
Revista do

Tribunal
Regional
Trabalho
15a. Região Campinas - SP - NQ 7/1995

D o u t r i n a  • J u r i s p r u d ê n c i a





REVISTA 
DO TRIBUNAL 
REGIONAL 

DO TRABALHO
15â REGIÃO —  CAMPINAS-SP

1995 — N. 7



C O M P O S I Ç Ã O  D O  TRIBUNAL REGIONAL 
D O  T R A B A L H O  —  15a REGIÃO

PRESIDENTE 
Plínio Coelho Brandão
VICE-PRESIDENTE 
Eurico Cruz Neto 
CORREGEDOR 
Antônio Mazzuca 

VICE-CORREGEDOR 
Carlos Alberto Moreira Xavier

JUÍZES TOGADOS
Roberto Gouvêa 

Plínio Coelho Brandão 
Adilson Bassalho Pereira 

Oswaldo Preuss
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza 

Eurico Cruz Neto 
Ernesto da Luz Pinto Dória 
lelton Ayres de Abreu 
Antônio Mazzuca 

Carlos Alberto Moreira Xavier 
Luiz Carlos Diehl Paolieri 
Milton de Moura França 

Irene Araium Luz 
Irany Ferrari 

Fany Fajerstein 
Eliana Felippe Toledo 
Marilda Izique Chebabi 
Guilherme Piveti Neto 

Antonio José de Barros Levenhagen 
Maria da Conceição Silveira Ferreira da Rosa 

Iara Alves Cordeiro Pacheco 
Luiz Carlos de Araújo

Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva 
Laurival Ribeiro da Silva Filho

JUÍZES CLASSISTAS
Edison Laórcio de Oliveira 
Ramon Castro Touron 
Ivo DalPAcqua Junior 
Alberto da Costa Junior 
Tadeu Silva da Gama 
Édio Theodoro Corrêa 
José Otávio Bigatto 

Ricardo Anderson Ribeiro 
Eloadir Lázaro Saia 

Mário Masato Murakami 
Serafim Gianocaro



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

REVISTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO

Ó R G Ã O  OFICIAL DO TRT DA 159 REGIÃO

Fonte Oficial de Publicação de Julgados 
(TST, RI art. 331, § 3e)

1995 —  N. 7

COMISSÃO DA REVISTA DO TRT
Jufzes: Antonio José de Barras Levenhagen 

lara Alves Cordeiro Pacheco 
Milton de Moura França

Colaboração: Aldenir Francisco Wicher
Célia Maria Amaral Marcondes Facchini 
Débora Eliana de Oliveira Battagin 
Rita de Cássia Scuro Pinke Mattos 
Tânia Assioni Zanatta

» W W W

ê Kr
S Ã O  P A U L O» W W W



Revista do Tribunal Regional do Trabalho 
158 Região —  n. 7 —  1995

Campinas —  São Paulo

Tribunal Regional do Trabalho

1. Direito do Trabalho —  2. Direito Processual do Trabalho 
—  3. Constituição Federal —  4. Jurisprudência —  5. Sen
tenças —  6. Ementário.

©  Todos os direitos reservados

EDITORA LTD A.
Rua Apa, 165 - CEP 01201-904 - Fone (011) 826-2788 - Fax (011) 826-9180 

São Paulo, SP - Brasil

(Cód. 1293.4)

1 9 9 5



APRESENTAÇÃO

C o m  redobrado entusiasmo e  a o  final d e  u m a  longa vida dedi
cada à  magistratura d o  trabalho, coroada pelo exercício d a  Presidên
cia deste egrégio Tribunal Regional d o  Trabalho d a  15a Região, que 
já se destaca no cenário jurídico-nacional não só pelo volume de pro
cessos, m a s  principalmente pela qualidade d o  trabalho q u e  diutur
n a m e n t e  realizam seus dedicados magistrados, sinto-me feliz e e s 
perançoso e m  fazer a apresentação, a o  final d e  m e u  mandato, d o  
sétimo número d a  Revista desta Corte.

Feliz, por constatar que restou plenamente confirmada a  expec
tativa d e  a m p l o  sucesso q u e  t o m o u  conta d e  todos q u e  idealizaram 
e  trabalharam pelo efetivo lançamento d e  seu primeiro número, e m  
1991, e esperançoso, porque plenamente convicto q u e  seu constan
te aprimoramento, fruto d o  incansável trabalho daqueles que, dire
ta e  indiretamente, contribuem pela sua existência, já delineou sua 
vitoriosa trajetória n o  cenário jurídico-laboral deste País.

Entrego, pois, e m  n o m e  d o  Tribunal Regional do Trabalho da 15a 
Região, o  sétimo número d e  sua Revista, n a  certeza d e  q u e  será ex
t r e m a m e n t e  útil aos seus leitores.

Plínio Coelho Brandão
Juiz Presidente
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DOUTRINA

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
MARCO HISTÓRICO DA TRANSFORMAÇÃO 

DA JUSTIÇA DO TRABALHOC)

JOSÉ SEVERINO DA SILVA PITASD

I —  FUNDAMENTOS GNOSIOLÓGICOS

1 —  Qual o fundamento lógico da Verdade?

Por mais que se queira rejeitar a Crítica do Conhecimento pela refe
rência ao método lógico, o Espírito não poderá deixar de reconhecer legi
timidade a esta via, sob pena de nulificar o único instrumento, atualmen
te, disponível à sua própria natureza, no sistema de comunicação, porque 
o conhecimento objeto de sua apreensão, sistematização e transmissão pas
sa, necessariamente, pela construção lógico-verbal da idéia, do conceito, 
do juízo, do princípio, do argumento, do sistema, do valor, da instrumen- 
talidade e da afetividade.

2. O  casuísmo científico do sistema ptolomaico-copérnico revela u m  
dos mais extraordinários experimentos históricos da vulnerabilidade dos ele
mentos comumente aceitos c o m o  fundamentos da verdade: autoridade da 
fonte de conhecimento, convicção, evidência flagrante.

Por milhões de anos antes da História e por séculos após, toda H u 
manidade e todas as Autoridades de Plantão, b e m  c o m o  a própria Inteligên
cia que pulsa vivamente e m  nossa Consciência Presente têm sido testemu
nhas da evidência flagrante de que o Sol gira e m  torno da Terra; o quer e m 
bora fruto de nossa experiência milenar e Impressão totalitária ditada pe
la evidência flagrante, não é verdade.
(•) Tese exposta no 7* Congresso Brasileiro de Direito Processual do Trabalho, promovido pe
la LTr, no Palácio das Convenções Rebouças, S, Paulo, de 24 a 26 de julho de 1995,
(") Juiz do Trabalho Presidente da 2* JCJ de Franca, SP, escritor, autor de Curso Itineranto 
de Liquidação de Sentença e Cálculos Trabalhistas e professor convidado da Faculdade Direi
to de Franca-SP.
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3. Q u a n d o  se atribui mais poder ao enfeitiçado do que ao Feiticeiro, 
quando se atribui mais majestada ao súdito do que ao Rei, onde está a ori
g e m  do caos: nos fatos ou no intérprete dos fatos?

Mutatis mutandis, onde está a raiz do caos: na Lei ou no intérprete 
da Lei?

4. N ã o  seria a predominância dos métodos pré-lógicos de interpreta
ção do Direito que estaria reforçando os "nós de estrangulamento” da efe
tividade do direito material e, principalmente, criando acúmulo desneces
sário de processos na Justiça do Trabalho?

5. Parece que o "Pecado Original” da Doutrina e da Jurisprudência 
vigentes no universo do Direito do Trabalho é o "Tabu da Diretriz Adminis
trativa Pré-Constituição de 1946”.

C o m  a Constituição de 18 de setembro de 1946 a rota de mov i m e n 
tação e o sentido dos instrumentos de realização da tutela do direito m a 
terial sofreu alteração radical, c o m  a exclusão do “satélite procedimental 
trabalhista” do sistema dominado pela força gravitacional Administrativa 
transportando-se para o sistema dominado pelo "Sol da Ciência Processual, 
Instrumentalizada pelo Poder Judiciário".

Entretanto, a "Lei da Inércia” apanhou a mentalidade jurídica e m  es
tado de "hibernação histórica” na luz absoluta do procedimento adminis
trativo. E, para os processualistas trabalhistas, consiste verdadeiro tabu ra
ciocinar e m  termos do processo c o m u m  que, paradoxalmente, v e m  expres
sando “mais majestade do que o Rei", c o m  a introdução de vários proce
dimentos aperfeiçoadores da Ciência Processual que consiste na realiza
ção da tutela do direito c o m  o máximo de efetividade e o mínimo de instru- 
mentalidade, dentro do menor tempo possível.

S e  os estudiosos do Processo C o m u m  encontram no modelo do Pro
cesso do Trabalho inspiração para concretização da "Equação Processual 
Perfeita” (Justiça —  tutela jurídica célere =  Mínima Instrumentalidade —  cer
teza e segurança formal mínima necessária) a não aplicação deste m o d e 
lo ao Processo do Trabalho revela contradição absoluta, só justificável an
te a predominante adoção de raciocínio pré-lógico, pelo qual se admite que 
o fato de os modelos administrativos pré-processuais haverem habitado des
de a origem c o m  o Direito do Trabalho, por passe mágico, comunicam suas 
propriedades aos modelos processuais modernos, c o m  rejeição da técni
ca processual c o m u m .

O  ponto elementar do erro de raciocínio está no desvio do trânsito da 
Inteligência Hermenêutica, que deve fluir, predominantemente —  método 
dedutivo —  dos Princípios para a Atuação da Prestação Jurisdicional.

Assim c o m o  não é a força imprimida pelo movimento do satélite que 
revela seu sentido e sua direção, e, sim os vetores impostos pelo astro do
minante; também, não é a aparência do direito que determina o dever-ser 
da norma jurídica, cuja eficácia e normatividade são plasmados pelos Prin-
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cípios Gerais do Direito, centro gravitacional que transmite a todo Ordena
mento Jurídico a unidade e sistematização, a razão e o valor, o sentido e 
a extensão do Direito.

6. Qual o Princípio Geratriz e Motriz do Processo?

N ã o  deve a  Hermenêutica sujeitar a intepretação e aplicação dos m o 
delos processuais ao Princípio Fundamental da Efetividade Imediata do Di
reito por meio da Mínima Instrumentalidade Necessária —  fonte propulso
ra do Processo?

II —  D A  EXECUÇÃO DOS TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS

7. Graças a este renovado impulso, gerado a partir da Escola Supe
rior da Magistratura, pode-se compreender c o m  fundada autoridade que o 
Tabu deixado pela Constituição de 1946, ao transformar a Justiça do Tra
balho de órgão administrativo e m  órgão do Poder Judiciário, começa a ser 
dissolvido pela Inteligência de novos intérpretes do Direito ante a consta
tação da incongruência injustificada de se aplicar ao Processo do Trabalho 
os institutos sob a ótica e o clima impostos pelo absolutismo administrati- 
vista pré-1946.

6. A  questão exige amplas considerações, contudo para início da atua
ção da mais importante e revolucionária contribuição e m  prol da celerida
de processual e do descongestionamento da Justiça do Trabalho, convém 
expor os seguintes argumentos, que tornam inevitável, necessário, exigí
vel, a aplicação no Processo do Trabalho, dos Títulos Executivos Extraju- 
dicias:

a) a CLT sujeita-se à interpretação evolutiva e m  razão da época e m  
que foi concebida, b e m  como, condiciona-se a reconstrução de interpreta
ção de seus modelos procedimentais e m  face da alteração radical causa
da pela transformação do modelo administrativo e m  modelo judicial, a par
tir da Constituição de 1946;

b) por força do método e do objeto próprio da Ciência Jurídica, a ex
tensão e o sentido do dever-ser contido na norma jurídica não são, neces
sariamente, revelados pela aparência do direito, pela formalidade da regra, 
m a s  pelo movimento plasmado dos Princípios Gerais do Direito, o Herme- 
neuta pressupõe, necessariamente, que a autoridade do Legislador flui da 
Consciência Coletiva e Histórica do Povo e que sua vontade tem valor per
feito, lógico e justo, por isto, na leitura jurídica, e m  princípio, desconside
ra o impossível, o absurdo, o contraditório, o assistemático, o inconstitucio
nal, o ineficaz;

c) a CLT, no art. 876, disciplina apenas o título executivo judicial; en
tretanto, não se trata de omissão excludente, m a s  de omissão impotente.
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porque à época da edição da Consolidação das Leis do Trabalho, a própria 
“sentença trabalhista” era título extrajudicial executável perante a Justiça 
Estadual;

d) a disciplina do art. 585, II, do CPC, modelo de inspiração das es
colas modernas, corresponde à consubstanciação do Princípio Fundamen
tal Ontológico do Processo, vetor gerador e diretriz interpretativa dos ins
trumentos processuais, cuja atuação consiste na concretização do ‘‘máxi
mo de celeridade da satisfação do direito material, mediante o mínimo ne
cessário da instrumentalidade da certeza e segurança da prestação juris- 
dicionaf; pois, o título executivo extrjaudicial, que exclui, por inteiro, o pro
cesso de conhecimento, o recurso ordinário, o recurso de revista, todas as 
modalidades recursais pertinentes à árvore cognitiva principal, além do c o m 
plicado procedimento de liquidação de sentença e eventual agravo de pe
tição, encontra no Processo do Trabalho perfeita identidade de princípio, de 
meio e de fim; trata-se de modelo cuja natureza, dir-se-ia, se não fosse con
trariado pela História, que nascera do modelo processual trabalhista, na m e 
dida que atinge o máximo de celeridade pela dissolução de, praticamente, 
todos os "nós de estrangulamento da celeridade processual", porque ex
clui o próprio processo de conhecimento, para dar ao credor, na hipótese 
de inadimplemento, o título executivo perfeito, por sua característica de cer
teza e segurança do direito, executável desde logo;

e) não se concebe, observadas as cautelas indispensáveis, quanto à 
formação do título extrajudicial pela vontade das partes, razões suficientes 
contrárias à adoção desta via de solução dos conflitos obrigacionais traba
lhistas, cujo modelo exclui a atuação da própria organização judiciária, aten
dendo à diminuição das demandas pela forma mais eficiente e por outro la
do instrumentalizando o credor pela forma mais célere de satisfação do di
reito construído pelas próprias fontes geradoras do conflito; ainda porque 
ao credor caberá escolher a via de execução imediata do título executivo 
extrajudicial ou, ignorando-o, por eventual vício, ajuizar a ação que melhor 
atenda a sua pretensão;

f) alguns exemplos podem, preliminarmente, ser citados: 1) tem sido 
c o m u m  na Região de Franca-SP, a  constituição de títulos extrajudiciais pa
trocinados por entidade sindical para solução de pendências relacionadas 
c o m  dezenas e centenas de trabalhadores, que são despedidos por moti
vo de fechamento de empresas, ante a crise calçadista precipitada por pro
blemas económico-financeiros e clima político local e geral, c o m o  o direi
to a ser protegido é do trabalhador, esta hipótese pode ser enquadrada sa
tisfatoriamente no inciso II do art. 585 do C P C ,  terceira hipótese: "instru
mento de transação referendado pelos advogados dos transatores”, c o m 
binado c o m  art. 477, § 1® da CLT; 2) acordo feito pelo trabalhador peran
te o Ministério do Trabalho, na forma do art. 585, II. combinado c o m  art. 477, 
§ 1® da CLT, permissivo contido na primeira hipótese que se refere a "ou 
outro documento público"; 3) acordo promovido pela Procuradoria do Tra
balho, tanto e m  ação civil pública (Lei Complementar 75, de 20 de maio de
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1993. art. 83, III), b e m  c o m o  nas ações individuais previstas no art. 793 da 
CLT; 4) por escritura pública, primeira hipótese do inciso II do art. 585 do 
C P C ;  5) por documento particular assinado pelo devedor e por duas tes
temunhas instrumentárias, e m  que o empregador confesse a dívida, segun
da hipótese prevista no dispositivo e m  estudo; 6) e, finalmente, para refor
ço da legitimidade, oportunidade e eficácia da execução de titulo extraju
dicial perante a Justiça do Trabalho, faz-se referência à Ação Monitoria, in
troduzida pela Lei 9.079, de 14 de julho de 1995 —  art. 1.102, a, 1.102, b, 
1.102, c do C P C  ( D O U  17.7.95), pela qual, c o m  base e m  prova escrita s e m  
eficácia de título executivo, exigir-se-á pagamento de s o m a  e m  dinheiro, 
sendo o réu citado para pagar ou oferecer embargos, e m  quinze dias, trans- 
formando-se, de pleno direito, pela omissão do réu ou por rejeição dos e m 
bargos, e m  título executivo judicial.
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GARANTIA NO EMPREGO

WILSON POCIDONIO DA SILVÃO

Frequentemente nos deparamos c o m  o pedido de percepção de sa
lários pelo segurado que sofreu acidente do trabalho e foi dispensado do 
emprego antes que se completassem os 12 (doze) m e ses garantidos pe
lo art. 118 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

N ã o  raro, o pedido é impugnado pelos seguintes fundamentos: a) não 
houve qualquer benefício previdenciárío, já que o empregado não ficou afas
tado mais de 15 (quinze) dias, c o m  percepção do auxílio-doença acídentá- 
rio; e b) a Lei que instituiu a garantia de emprego, por ser ordinária, é in
constitucional, porque fere o inciso I do art. 7®, da Constituição da R e p ú 
blica, que exige lei complementar para se estabelecer proteção contra a des
pedida arbitrária.

E m  que p e sem ponderáveis opiniões e m  contrário, não é inconstitu
cional a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, já que, a Constituição da R e 
pública, ao estabelecer os direitos dos trabalhadores, o fez c o m o  garantia 
mínima, resguardando, expressamente, "outros que visem à melhoria de sua 
condição social". Assim, não está impedido o legislador infraconstitucional 
de estabelecer, e m  legislação ordinária, qualquer direito que vise a melho
ria da condição social do trabalhador.

N ã o  se trata, e m  verdade, de qualquer pretensão de regulamentar o 
inciso I do art. 7a da Constituição, porquanto não se objetivou estabelecer 
mecanismos de proteção contra a despedida arbitrária ou s e m  justa cau
sa, de u m a  maneira e m  geral, atingindo indistintamente todos os trabalha
dores, já que, aí sim, seria necessária a Lei Complementar de que trata o 
inciso e m  referência. A  Lei n. 8.213 pretendeu, apenas, estabelecer u m a  ga
rantia maior aos trabalhadores acidentados, m a s  não a todos os acidenta
dos, conforme veremos.

A  primeira condição que a legislação estabeleceu para que o empre
gado fizesse jus à garantia de emprego pelo prazo mínimo de 12 (doze) me-

(*) Juiz do Trabalho Substituto, Circunscrição de S ã o  José dos Campos.
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ses, foi a de que tivesse recebido auxflio-doença acidentário. Quanto a  is
to não resta qualquer dúvida, já que o legislador deixou claro que o segu
rado que sofreu acidente do trabalho, tem garantida, pelo prazo mínimo de 
doze meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após 
a cessação do auxílio-doença acidentário.

Ora, o auxílio-doença acidentário somente é devido após os 15 (quin
ze) primeiros dias de afastamento (art. 59 da Lei n. 8.213). Assim, o empre
gado que, e m  razão de acidente do trabalho, permanecer afastado por pe
ríodo igual ou inferior a 15 (quinze) dias, não terá direito à garantia de m a 
nutenção do seu contrato de trabalho.

Porém, “data maxima venia", m e s m o  os trabalhadores que tiverem 
afastamento superior a 15 (quinze) dias, não têm ipso facto, garantida a m a 
nutenção do contrato de trabalho pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 
U m a  outra condição é necessária, já que é imprescindível que do aciden
te, após a consolidação das lesões, tenha resultado seqüelas.

Poderão alguns dizer que tal condição não está m a  lei, o que deve ser 
prontamente repelido, posto que está sim e basta u m  simples exercício de 
hermenêutica para percebê-la.

O  art. 118, da Lei n. 8.213, traz a seguinte redação:

“O  segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pe
lo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de tra
balho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, in
dependentemente de percepção de auxíUo-acidente" (grifamos).

Ora, pretendesse o legislador estender a garantia da manutenção do 
contrato de trabalho, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, m e s m o  que 
do acidente não tivesse resultado qualquer seqüela, por mínima que fos
se, não teria necessidade de acrescentar —  independentemente de percep
ção de auxflio-acidente, já que, todo acidentado após a cessação do auxí
lio-doença acidentário que é devido pela Previdência Social a partir do 16® 
(décimo sexto) dia de afastamento, teria ipso facto, o direito à menciona
da garantia.

A o  estabelecer que a garantia da manutenção do emprego, pelo pra
zo mínimo de 12 (doze) meses, independentemente de percepção de au
xflio-acidente, o legislador pretendeu, na verdade, ampliar a garantia a es
tes infortunados trabalhadores, já que, além da percepção do auxílio-aci- 
dente, que varia conforme o grau de redução de sua capacidade laborati- 
va, não poderiam ser imotivadamente dispensados por u m  período mínimo 
de 12 (doze) meses. S e m  dúvida este o objetivo da lei, ainda que não tra
ga u m a  redação das mais felizes.

C o m o  a estabilidade não é eterna, porém, o legislador instituiu, sa
biamente, a obrigatoriedade de as empresas c o m  100 (cem) ou mais e m 
pregados, preencherem de 2 %  (dois por cento) a 5 %  (cinco por cento) dos 
seus cargos, c o m  beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
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deficiência, habilitadas, estabelecendo, ainda, condições rígidas para a ter
minação do contrato de trabalho (art. 93 da Lei n. 8.213).

Outro entendimento, "data venia”, esbarraria no objetivo maior da le
gislação previdenciária que é o de prevenir e reduzir o número de aciden
tes do trabalho, já que, ao contrário, garantindo a todo acidentado, c o m  afas
tamento no trabalho superior a 15 (quinze) dias, ainda que Inexistente qual
quer sequela, u m a  garantia de doze meses de manutenção do emprego, es
taria, e m  certos casos, a incentivar o trabalhador e m  vias de ser dispensa
do que provocasse o seu próprio acidente.

Certo que não pod e m o s  pretender que prevaleça referida argumen
tação, m a s  trazendo-a ao conhecimento dos demais pares, s e m  dúvida, es
taremos dando u m  contributo para u m  debate mais amplo da matéria, es
pancando o comodismo que muitas vezes impera, quer no sentido de dizer, 
simplesmente, que a lei é inconstitucional, quer no sentido de dizer que o 
obreiro tem direito à garantia dos salários e pronto.
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DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DO PEDIDO —  
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO —  APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO EM SEGUNDA INSTÂNCIA —  LIMITES 
DA COMPETÊNCIA DO JUIZ RELATOR

MARIA CECILIA FERNANDES ALVARES LEITEO

A  disciplina legal deste tema, cujo estudo se traz à tona, não se en
contra b e m  posta no regime processual brasileiro, e, b e m  por isso, exige 
do intérprete a tarefa de buscar a sua solução entre os artigos dispersos 
na legislação e, prlncipalmente, nos pressupostos lógico-jurídicos que in
formam o processo.

Centrando-se no pedido de desistência de ação, impõe-se, inicialmen
te, delimitá-lo através da conceituação doutrinária.

Para o Professor José Frederico Marques, o pedido de desistência da
ação:

“é negócio jurídico processual que subtrai do juiz o dever de jul
gar a pretensão do autor” ("Instituições", III, 3* ed., págs. 340/747).

O  m e s m o  efeito aponta Calmon dos Passos, e m  “Comentários”, vol. 
III, Forense, pág. 417:

“N a  desistência, o autor apenas desobriga o réu da sujeição ao 
juízo e o juiz de prestar a tutela jurídica reclamada".

E  Moniz de Aragão, na m e s m a  obra, vol. II, pág. 444, aclara:

"A desistência implica e m  encerramento do processo s e m  c o m 
posição da lide, sendo possível, por isso, tornar a propor a ação".

(•) Juíza togada —  TRT/15* Região.
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Para, e m  seguida afirmar que, neste caso faz-se necessário o con
sentimento do réu, se este houver respondido à ação, visto não ser o pro
cesso negócio jurídico de direito privado, nele ocorrente t a m b é m  o interes
se do Estado, quanto mais não seja, e m  impedir o atravancamento dos juí
zos c o m  proposições inúteis, e m  razão de caprichos de autoria.

Tem-se-no, pois, configurado c o m o  transação jurídica processual, des
tinada a finalizar a d e m a n d a  proposta sem, contudo, atingir-lhe o objeto, 
a qual pode, assim, dentro do prazo previsto e m  lei, ser renovada. Tal tran
sação é de interesse público, dada a provocação do Estado-Juiz, árbitro ofi
cializado do mérito e fiscal do procedimento.

Diverge a desistência da ação da desistência do pedido, visto que es
te implica e m  renúncia ao próprio direito material, alcançando amplitude e 
efeitos maiores. Enquanto a primeira atine à "relação puramente proces
sual", a segunda implica e m  "renúncia, representa composição da lide, quan
to ao seu merecimento" {ac. un. da 1* Câm., TJSC/1975, Des. Ivo Sell, in 
“C P C  Anotado", Alexandre de Paula, pág. 23).

Dadas a extensão e efeitos diversos de cada qual desses pedidos de 
desistência —  da ação ou do pedido —  não se pode vislumbrar, diante da 
manifestação expressa do primeiro a ocorrência do segundo, ainda se in
terposto aquele após a prolação da sentença de primeiro grau.

Vale dizer, diferenciados quanto ao seu objeto, u m  visando finaliza
ção de relação processual e outro, de relação de direito material, apenas 
o último pode comportar o primeiro, m a s  jamais poderá ocorrer assimila
ção inversa, a não ser de forma explícita.

Aclare-se: pelos princípios lógico-jurídicos que informam o direito pro
cessual, a desistência do pedido e porquanto a renúncia ao próprio obje
to da ação —  do direito material nela compreendido — , açambarca a de
sistência da ação, por tornar inviável o seu prosseguimento, pela perda do 
seu objeto. D a  m e s m a  forma, se interposta a desistência do pedido peran
te a segunda instância, após prolatada a sentença de primeiro grau, nela 
se tem implícita a manifestação de desistência do recurso, se já formalizado.

Quanto ao pedido de desistência da ação, porém, só se pode nele vis
lumbrar implícito a desistência do recurso, o que sucede, obviamente, quan
do realizado perante o segundo grau, e se já e m  curso o apelo, pois a sua 
interposição confronta c o m  o desejo de reforma do julgado, quadrando-se 
no preceito estampado no parágrafo único do artigo 503 do Código Proces
sual Civil.

À  evidência, aquele que manifesta, perante o Juízo a sua vontade de 
desistir da ação, de finalizar a relação processual a que deu causa, es
tá a desistir da prática dos atos processuais e m  curso. Entre eles, o ato 
de recorrer, cuja essência é o inconformismo c o m  a decisão prolatada. A o  
apresentar o pedido de desistência de ação, na fase recursal, o autor ta
citamente aceita a sentença proferida, pois o seu pedido revela prática in
compatível c o m  a vontade de recorrer.
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Resta, agora, fixar, visto ser questão tormentosa, e m  que momento, 
no processo de conhecimento, pode o pedido de desistência da ação ser 
interposto.

Para ilustração, assinale-se parecer, publicado na Revista Forense 
247/118, 1974, onde João de Oliveira Filho, sob a denominação “Desistên
cia da ação, até quando poderá ser feita”, conclui, pela ordem: 1) a desis
tência da ação só pode ser feita antes da sentença de primeira instância 
(...). O  atual Código de Processo Civil admite a desistência da ação enquan
to não tenha havido julgamento do mérito, como se dispõe no artigo 267 (...). 
Depois do julgamento do mérito só pode haver renúncia do direito material 
por parte do vencedor; 2) no pedido de desistência da ação, formulado após 
interposto recurso, e ainda não apreciado, encontra-se, tacitamente, implí
cito o pedido de desistência do recurso; 3) falece à segunda instância c o m 
petência para homologação de pedido de desistência da ação, e m  razão 
da oportunidade e conveniência da sua propositura, restritas ao lapso de 
tempo anterior à prolação da sentença de primeiro grau.

Tais conclusões, embora não dispostas ordenadamente, no parecer, 
c o m o  as configuramos neste artigo, nele se encontram nitidamente presen
tes e lhe representam a tônica da solução dada à interpretação de acórdao 
do S T F  e m  ação rescisória.

Compulsando-se Vicente Greco Filho, e m  recente obra “Direito Pro
cessual Civil Brasileiro”, nele se encontra a afirmação peremptória:

“Após a sentença do mérito, não há mais desistência da ação; 
a desistência que pode ocorrer é de algum recurso já interposto, o 
que, nesse caso, provoca o trânsito e m  julgado da decisão e a con
sagração da matéria decidida na sentença” (pág. 68).

Neste passo, tendo-se descabida a propositura do pedido de desis
tência da ação, após proferida a sentença de primeiro grau, diante da sua 
apresentação e m  concreto perante a segunda instância, após, inclusive, in
terposto recurso, dependente da apreciação, qual seria o procedimento cor
reto a ser seguido?

Exatamente aqui se releva o ponto X  desta temática.
Dispõe o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 15* 

Região, artigo 41:

Com p e t e  ao relator:
IV —  decidir sobre pedidos de homologação de acordo e de de

sistências, ainda que o feito se encontre e m  m e s a  para julgamento, 
ressalvada, a hipótese de dissídio coletivo;"

Para b e m  esmiuçar esse teorema, impõe-se a análise da atuação pro
cessual do Juiz Relator, no órgão jurisdicional de segunda instância.
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José Frederico Marques, e m  seu ‘‘Manual de Direito Processual Ci
vil”, vol. III, às fls. 108/109, detendo-se sobre os órgãos monocráticos nos 
juízos colegiados, sobre o Juiz Relator assim se exprime:

Órgão monocrático de grande relevo no plano processual, é o R e 
lator, pois a ele cabe a direção do procedimento nos juízos colegiados. 
J. C. Barbosa Moreira, e m  magnífico apanhado sistemático, assim ex
pôs as atribuições do Relator no novo Código Processual Civil:

“As atribuições do Relator variam conforme se trate de recur
so ou da causa da competência originária do Tribunal. Dos feitos des
ta classe, aliás, só a ação rescisória tem disciplinado pelo Código o 
seu procedimento. Nela, tocam ao Relator certas atribuições especí
ficas c o m o  a de deferir ou indeferir a petição inicial (...) (...) (...). Não 
incumbe ao Relator, porém, decretar a extinção do processo (artigo 
329), a não ser por fundamento que o autorizasse a indeferir a inicial, 
n e m  julgar a lide nas hipóteses do artigo 330: essas atribuições, quan
do assim se houver de proceder, por força do disposto no artigo 491, 
2® parte, caberão ao próprio órgão colegiado.”

Theotonio Negrão, por sua vez, ao colacionar interpretações sobre o 
disposto no artigo 491 do Código Processual Civil, elenca:

“Quanto ao julgamento do mérito (art. 269), cabe unicamen
te à Turma Julgadora. Neste sentido (STF, Agr. Reg. 1.033-7-MG, 
j. 28.11.78, D J U  5.12.78, pág. 9.857, apud R T  informa 22/19 —  Di
reito ao Vivo, c o m  u m  Comentário de Cândido Rangel Dinamarco)".

Evidentemente, tais considerações doutrinárias e jurisprudenciais, 
quanto à  competência monocrática do Juiz Relator, não se restringem à aná
lise do procedimento da Ação Rescisória. T ê m  sua aparição nos livros ju
rídicos, vinculada a essa modalidade de ação, por ser a única a ter minu- 
dado no Código os atos procedimentais compatíveis c o m  a atribuição do 
Juiz Relator, no órgão colegiado, de forma monocrática.

Envolvem, contudo, integralmente, a atuação processual do Juiz R e 
lator, visto que concernem à configuração da competência, tal c o m o  deli
neada na codificação processual, cuja alteração é vedada, por atos inter
na corporis.

Nesta diretriz, ainda José Frederico Marques é elucidativo:

“O s  preceitos regimentais sobre a organização interna dos Tri
bunais ficam, sempre, e m  plano inferior às normas de organização ju
diciária, na hierarquia das fontes" (obra citada, pág. 105, nota de ro
dapé).
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Decorrentemente, na disciplina do seu artigo 41, o instrumento regi
mental está fixando a atribuição conferida ao Juiz Relator para promover 
impulso a tais pleitos, —  de homologação de acordo e pedidos de desis
tência —  Fixando-lhes a tramitação, sendo a decisão sobre eles restrita à 
matéria de sua competência, na forma desenhada pelo Código Processual 
Civil.

Tanto o é que, a seguir, aclara:

“Ainda que o feito se encontre e m  m e s a  para julgamento, res
salvada a hipótese de dissídio coletivo;”

C o m o  órgão monocrático, ao Juiz Relator cabe, tão-somente decidir 
sobre o pedido implícito de desistência do recurso. Assim a ementa que en
cabeça o Acórdão proferido na Apelação 155 TJAC/1978 —  Rei. Jorge Ara- 
ken Faria da Silva: "Estando o recurso no Tribunal é competente para co
nhecer do pedido de desistência o relator designado para o m e s m o ”.

Assim o é porque falece ao Juiz Relator competência para decidir, mo- 
nocraticamente, sobre a extinção do processo, c o m  ou s e m  o julgamento do 
mérito, seja diante do elenco de hipóteses do artigo 267 ou do artigo 269 
do Código Processual Civil. O  rol de atribuições a ele conferido não pode 
usurpar a de pôr fim ao feito, competência esta privativa do órgão julgador. 
Inserto no Colegiado, tem o Juiz Relator competência jurisdicional somada 
a de seus pares no acórdão e estampada no voto, para o qual designado.

B e m  por isso, aponta a melhor doutrina processual —  José Frederi
co Marques, Barbosa Moreira, Theotonio Negrão.

"Não incumbe ao relator, porém, decretar a extinção do proces
so (artigo 329), a não ser por fundamento que o autorizasse a inde
ferir a inicial, n e m  julgar a lide nas hipóteses do artigo 330: essas atri
buições, quando assim se houver de proceder, por força do dispos
to no artigo 491, 2» parte, caberão ao próprio órgão colegiado” (insis
te-se no argumento, e m  prol da clareza).

Conclui-se, assim, que, diante do pedido de desistência da ação for
mulado, enquanto pendente o recurso, cabe ao Juiz Relator tão-só reconhe
cer implícito o pedido de desistência do recurso, por configurada a prática 
de ato incompatível c o m  a vontade de recorrer (artigo 503, parágrafo úni
co do CPC).

Este procedimento do Juiz Relator, na sistemática do atual Código de 
Processo Civil, não exige a homologação do pedido de desistência do re
curso, bastando a declaração de extinção do procedimento recursal. Assim 
entende José Carlos Barbosa Moreira:
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" O  novo Código dá a entender que a desistência do recurso não 
precisa sequer ser homologada: c o m  efeito, o artigo 158, caput, dis
põe que os atos das partes, consistentes e m  declarações unilaterais 
ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a 
modificação ou a extinção dos direitos processuais" e o parágrafo úni
co abre exceção à regra apenas para a desistência da ação, que es
ta “só produzirá efeito depois de homologada por sentença’”. O  ór
gão judicial, tomando conhecimento da desistência do recurso, sim
plesmente declarara extinto o procedimento recursal” ("Comentários", 
vol. V, Forense/74, pág. 262).

Dentro do processo de conhecimento, portanto, apenas o Juízo de pri
meiro grau tem competência para decidir sobre o pedido de desistência da 
ação, cujos efeitos serão diversos e m  se tratando do mom e n t o  da sua pro- 
positura e se já prolatada a sentença, diante de solução abrangente ou não 
do mérito. Nesta diretriz, Barbosa Moreira, enquanto Juiz Relator, na 5f C â 
mara Civil —  Ap. 7.812 TJRJ, se pronunciou:

"No sistema de Processo Civil brasileiro, é vedado ao órgão ad 
quem pronunciar-se sobre o merítum causae, s e m  que antes o haja 
feito o Juízo a quo. A  matéria impugnada, cujo conhecimento se de
volve ao Tribunal, nos termos do artigo 515, caput, só pode ser m a 
téria julgada, não se concebendo que a parte impugne julgamento não 
ocorrido. Por igual motivo escapam t a m b é m  ao e x a m e  e m  segundo 
grau, neste ensejo, quaisquer outras questões prévias não resolvidas 
na sentença. Caberá ao Juízo a quo apreciá-las, se for o caso e co
m o  de direito, após a baixa dos autos" (“Jurisprudência do CPC", Ar
ruda Alvim e Fornaciari Jr., vol. V, pág. 108).

O  pedido de desistência da ação, nesta hipótese e m  estudo, equiva
le à questão prévia recursal, não apreciada e m  primeira instância.

Destarte, após reconhecido implícito o pedido de desistência de re
correr, apontando-o nos autos, o Juiz Relator promoverá a baixa do proces
so à primeira instância, para que decida sobre o pedido, c o m o  entender de
direito.

O  m e s m o  procedimento, por se tratar de hipótese análoga, deverá ob
servar o Juiz Relator diante da conciliação abrangente do objeto do pedi
do, descrita no artigo 269, inciso III.

Manifestando a intenção de se comporem, as partes estão pondo fim 
à d e m a n d a  e a todos os demais atos processuais e m  curso, tornando im
plícita a vontade de desistência de quaisquer recursos interpostos.
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O  Juiz Relator, nessa situação, deverá aí vislumbrar o m e s m o  proce
dimento exigido pela hipótese anteriormente descrita, e atuando e m  con
formidade àqueles parâmetros.

Destaque-se, por Imprimir rota processual quase à m e s m a  linha des
tas ponderações, o Acórdão do T R T  da 13§ Reg. R O  1.420/90, Ac. 7.745, 
03.07.91:

" O  pedido de desistência do feito na fase recursal, c o m  base e m  
acordo que teria sido feito entre as parles, fora do âmbito do Judiciá
rio, deve ser apreciado c o m o  pedido de desistência do recurso, c o m 
petindo ao Juízo de primeiro grau a avaliação do alcance desse acor
do" (Rev. LTr. vol. 56, 597).

E, m e s m o  diante do pedido de homologação de acordo, a competên
cia para acatá-lo não foi legalmente atribuída ao Juiz Relator. Concernin
do o ato à extinção do feito, c o m  ferimento do mérito, só o órgão cole- 
giado poderia, e m  princípio, praticá-lo. Entretanto, se nele se entende c o m 
preendido o pedido de desistência do recurso interposto, esvazia-se a pro
vocação do segundo grau, não restando ao Juiz Relator senão atestar, na 
forma já exposta, a cessação da vontade de recorrer, determinando a bai
xa dos autos para a avaliação do ajuste, a ser efetuada pelo Juízo de ori
gem, e m  execução de sentença.

E, no m e s m o  diapasão se teria a apreciação da desistência do pedi
do. Nesses três atos se encontra implícito o abandono da vontade de pro
vocação da segunda instância, implicando e m  finalização dos atos proces
suais e m  curso. Reconhecida essa incompatibilidade, há que se atestar es
vaziada a submissão do feito ao Órgão Colegiado.

Veja-se Vicente Greco Filha

“Diferente da desistência da ação que produz efeitos proces
suais, a renúncia refere-se diretamente ao direito material e, portan
to, leva o juiz a julgar improcedente a ação. Assim também, no caso 
de renúncia, não se consulta o réu para se ver de sua concordância 
ou não, porque não tem interesse e m  discordar, u m a  vez que impli
ca decisão da lide e m  seu favor. (...) diante da renúncia, o juiz pro
nuncia sentença extinguindo o processo e julgando a ação improce
dente. (...), a desistência da ação depende da concordância da par
te contrária, que tem o direito a u m a  sentença de mérito. Após a sen
tença, porém, c o m o  já se deu o pronunciamento jurisdicional, a de
sistência (como a renúncia) importa e m  trânsito e m  julgado da deci
são favorável à parte contrária, que não tem interesse e m  dela dis
cordar". (obra citada, pág. 276).
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Posições Contrárias

Entretanto, e m  h o m e n a g e m  à necessidade de estabelecimen
to correto do trâmite processual, assinalamos que a doutrina não tem 
apresentado solução uniforme definindo essa competência, deixan
do, destarte, o prejuízo da dúvida ao intérprete.

José Frederico Marques, diante do Código Processual Civil an
terior a este e m  vigência (de 1971), é peremptório:

"Claro está que a renúncia pode ocorrer e m  qualquer fase do 
processo" ("Instituições de Direito Processual Civil”, 1962, págs. 340, 
Ed. Forense).

E  Moniz de Aragão assim pensa:

" C o m o  o reconhecimento e a transação, a renúncia importa e m  
se extinguir o processo, composta a lide por ato da parte, s e m  que o 
juiz o faça através de sentença, a qual é meramente homologatória 
e se limita a examinar a validade da renúncia"’ ("Comentários ao C ó 
digo Processual Civil", pág. 466).

José Rogério Cruz Tucci, e m  monografia específica sobre a desistên
cia da ação, contundentemente se expressa, sob visão contrária:

"Chegou-se a afirmar que a desistência da ação somente po
de ser intentada e m  momento anterior à extinção do processo c o m  jul
gamento do mérito, 'porque, até aí, ainda a relação jurídica, para a 
qual foi pedida a tutela jurisdicional, não ficou fixada pelo órgão do 
Poder Judiciário, achando-se, ainda, no âmbito da livre vontade das 
partes, notadamente da parte autora da ação’ (cf. João de Oliveira Fi
lho, "Desistência da ação até quando poderá ser feita", parecer RF, 
247: 119, 1974). Dessa ótica não discrepa Vicente Greco Filho.

Todavia, c o m  o devido respeito a tal posicionamento, nada im
pede e m  nosso sistema processual que o autor-recorrido desista da 
ação quando esta já se encontrar pendente e m  superior grau de ju
risdição.”

Para b e m  alicerçar essa sua postura diversa, vai se refletir na dou
trina processual comparada, trazendo, do direito italiano Gian Antonio Mi- 
cheli e, do direito alemão, Adoll Schonke, para os quais essa desistência 
da ação pode ocorrer até enquanto não produzida a força da coisa julga
da. E  ilustra, no âmbito do nosso direito, c o m  acórdãos do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, Ap. 270.594/1878, Rei. Batalha de Camargo; 
e Ap. 34.114-1/83, Rei. Martiniano de Azevedo.
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E, sobre a competência, diz:

"Acrescente-se que o órgão jurisdicional competente para ho
mologar a desistência ó aquele perante o qual se encontra penden
te o processo: 'é o juiz da ação, estando o processo no Tribunal de
ve ser homologada pela Câmara ou Turma a que competir o julgamen
to do recurso’ (cf. Sérgio Sahione Fadei, "Código de Processo Civil", 
vol. 1, pág. 301), a não ser que, antes de distribuídos os autos o R e 
gimento Interno da respectiva Corte aponte outro de seus mem b r o s  
competente para fazê-lo.

Entretanto, se o requerimento da desistência for formulado an
tes do trânsito e m  julgado, e desde que não tenha havido interposi
ção de qualquer recurso, o juiz de primeiro grau, por ter exaurido a 
sua função jurisdicional, c o m  o proferimento da sentença, deverá re
meter os autos ao tribunal ad quem, para que lá seja apreciado tal pe
dido" (págs. 22/30).

Convém, porém, assinalar que a direção apontada não parece con
cernir ao melhor direito, ou, quando muito, ao direito posto. O  consentimen
to para que o Regimento Interno dos Tribunais delegue a qualquer de seus 
membros a competência para a homologação da desistência choca-se, sal
vo melhor juízo, c o m  o disposto no artigo 158, parágrafo único do Código 
Processual Civil:

“A  desistência da ação só produzirá efeito depois de homolo
gada por sentença”.

Sendo que, na sistemática do Código, não caberá ao ato monocráti- 
co, e m  segunda instância, a natureza de sentença.

E, e m  momento algum, a lei processual estende a provocação de ofí
cio do Tribunal, pelo Juiz de primeira instância, além dos limites imperati
vos do artigo 475 do CPC.

N u m a  derradeira pincelada a respeito desse tema, vale reproduzir Pon
tes de Miranda, que, e m  seus “Comentários ao Código de Processo Civil”, 
tomo III, pág. 88, sobre a importância desse ato processual, aponta:

"Antes da homologação, a desistência da ação é declaração de 
vontade, porém ainda não negócio jurídico processual.”
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E, a seguir, na m e s m a  obra, às págs. 337, adiante, aclara:

"A desistência faz cessar a relação jurídica, ab initio. Todo ato 
que foi praticado é desmunido de eficácia pela sentença do juiz (Có
digo de Processo Civil, art. 267, VIII). É a declaração processual de 
vontade feita pelo autor, de não querer que continue o processo. Tem- 
se a relação jurídica processual c o m o  não estabelecida. Caem, até, 
as sentenças proferidas no feito" (destaque nosso).

Diante desta última frase, José Rogério Cruz e Tucci, antevê o alinha
mento do autor c o m  os processualistas italiano e alemão que a d v o g a m  a 
possibilidade da apresentação do pedido de desistência da ação t a m b é m  
e m  fase recursal (confira-se, obra citada, pág. 22, nota de rodapé). Entre
tanto, à falta da indicação segura e clara, não há c o m o  se enfileirar Pon
tes de Miranda entre os processualistas contrários ao ponto de vista ado
tado nesta análise. Deixa-se, pois, à interpretação de cada leitor, a ambi- 
güidade desse texto, visto que não só através de acórdãos c a e m  as sen
tenças proferidas no feito. T a m b é m  são derrubadas através de sentenças 
homologatórias de acordos e m  execução, verbi gratia.

Conclusão

Postas assim as linhas doutrinárias predominantes sobre a natureza 
desses pedidos e da transação, que findam o feito, c o m  ou s e m  o reconhe
cimento do mérito, acredita-se ser mais consentânea ao Direito Processual 
Brasileiro a interpretação, segundo a qual a competência para solucioná- 
los é subtraída à segunda instância, cabendo ao Juiz Relator tão-só reco
nhecer implícito o pedido de desistência do recurso, acusando-o e cessan
do a tramitação do processo, c o m  a sua remessa à primeira instância, a qual 
cabe, dada a inexistência de recurso apreciado, compor a solução da lide 
à luz da sentença proferida e sob os princípios processuais que regem es
tas modalidades de pôr fim ao processo. Perante a segunda instância ape
nas tem seguimento a lide, nas hipóteses de litisconsórcio ativo, quando 
apenas parcela dos autores renuncia ao pedido ou desiste da ação; se a 
renúncia é  parcial; e perante a existência de reconvenção, sob recurso.

Dada a complexidade, contudo, que lhe é envolvente, o tema está a exi
gir a contundente e cristalina definição do Código Processual e, na sua fal
ta, das disposições regimentais, afastando, de vez, a polêmica que o anima.
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CONTRATAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVÃO

A  contratação coletiva trabalhista é assunto que v e m  sendo debati
do, no Brasil, c o m  muita freqüôncia, ultimamente, apontando-se o contra
to coletivo de trabalho c o m o  u m a  novidade totalmente ignorada pela nos
sa legislação trabalhista e, sobretudo, c o m o  u m a  solução milagrosa para 
as relações entre trabalhadores e empresas no Brasil, visando a substituir 
o direito do trabalho legislado por direito trabalhista criado exclusivamen
te pelos interlocutores sociais, através da negociação coletiva. N a  verda
de, não se sabe, exatamente, o que pretendem os que defendem esse no- 
vum genus, esse instituto de natureza trabalhista apresentado c o m o  m o 
dernidade. E  é para tentar dar u m a  colaboração ao esclarecimento do as
sunto, que faço, aqui, algumas considerações sobre o coltective agreement 
dos americanos e canadenses, que m e  parece haver inspirado o modelo 
atual e suspeitosamente defendido, no Brasil, por entidades, as mais a n 
tagônicas, c o m o  a FIESP e a CUT. A o  nosso ver, não se justifica esse en- 
deusamento da contratação coletiva, n e m  essa admiração excessiva pelo 
instituto, c o m o  se fosse algo nunca antes conhecido no Brasil, pois, entre 
nós, o contrato coletivo está previsto, desde a década de 1940, sob a de
nominação, exatamente, de contrato coletivo de trabalho e, a partir de fe
vereiro de 1967, sob as formas de convenção coletiva de trabalho e acor
do coletivo de trabalho, previstas nos artigos 611 a 625, da CLT.

Essas modalidades caboclas do contrato coletivo do trabalho v ê m  sen
do, sobretudo a partir do fim da década de 1970, emplamente utilizadas pe
los sindicatos de trabalhadores e de empresas, ou pelos sindicatos e e m 
presas, para disciplinar as condições de trabalho. E m  palestra proferida e m  
Congresso realizado e m  Campinas, sobre o "Direito do Trabalho Rural", pro
curei demonstrar, c o m  base e m  publicações da C O N T A G ,  os grandes pro
gressos obtidos e m  todo o Brasil, e m  matéria de proteção do trabalho ru
ral, nas áreas de plantação de cana-de-açúcar, do café, da soja, do trigo, 
de frutas, etc., graças à atuação perseverante e pacífica dos líderes do

(*) Ministro Presidente do TST, Professor aposentado da Faculdade de Oireito do Recife, PE.
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sindicalismo rural no país. Conheço melhor esta área de utilização das con
venções coletivas do trabalho, porque sou Juiz do Trabalho que iniciou sua 
carreira e a exerceu, durante mais de duas décadas, n u m  Estado, Pernam
buco, cuja economia repousou e ainda repousa, sobretudo, na cultura da 
cana e na fabricação do açúcar, atividades que datam do início da era co
lonial. 5  foi nesse Estado que, a partir da década de 1950, surgiram as Li
gas Camponesas, fundadas pelo advogado e deputado Francisco Julião, de
pois substituídas pelos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais, estes criados 
e estimulados pela Igreja Católica. O  primeiro acordo coletivo de trabalho, 
para a categoria, foi celebrado, na região, já e m  1964 ou 1965, sob o pa
trocínio do então Ministro do Trabalho Jarbas Passarinho.

C o m o  já dizia e m  1971, ao tomar posse do cargo de Juiz do T R T  da 
6“ Região, verbis: “não sei se o contrato coletivo de trabalho constitui, real
mente, o método mais eficaz para dirimir os conflitos entre empregadores 
e empregados, que se tornam cada vez mais numerosos e agudos, à m e 
dida que a nação mais se desenvolve. Ninguém hoje discute que estes con
flitos exigem u m a  pronta e justa solução, de m o d o  a assegurar o respeito 
ao direito dos empregados a condições humanas de trabalho e a u m a  exis
tência condigna e ao direito dos empregadores a u m a  prestação de servi
ços correspondente à remuneração que pagam, único meio de se manter 
na empresa a harmonia necessária ao seu pleno desenvolvimento.

A  questão está e m  saber se esta harmonização é mais eficazmente 
obtida por meio de u m  órgão especializado do Poder Judiciário, c o m o  en
tre nós existe, ou se ela seria melhormente alcançada mediante órgãos não 
judiciais, criados e integrados pelos próprios interessados ou pelas asso
ciações que os representam, a exemplo do que acontece nos Estados Uni
dos e no Canadá"(,) e c o m o  alguns propugnam seja feito no Brasil.

Vejamos c o m o  são solucionados nesses países os conflitos trabalhis
tas, individuais ou coletivos. N ã o  existindo, pelo m e nos nos Estados Uni
dos, u m a  justiça especializada para dirimi-los, só mui raramente são eles 
levados às cortes de justiça estaduais ou federais. À s  mais das vezes o re
curso aos órgãos do Poder Judiciário só é feito na fase final do dissídio, 
quando já se tem u m a  decisão arbitrai, ou de u m a  agência do governo fe
deral, e  a  parte vencida pretende anulá-la ou então o órgão julgador dese
ja executá-la, compulsoriamente, quando a ela não se submete voluntaria
mente a parte que perdeu.

O s  dissídios que aqui conhecemos c o m o  individuais, nos quais não 
se discute direitos de toda u m a  classe ou categoria profissional c o m o  tal, 
m a s  os de u m  trabalhador ou grupo de trabalhadores que reclamam con
tra o descumprimento de normas legais ou contratuais que os regem, são, 
geralmente, solucionados naqueles países por meio de u m  processo extra
judicial, marcadamente conciliatório, geralmente previsto e m  cada contra
to coletivo celebrado entre o sindicato e a empresa que utiliza os serviços

(1) In “Discurso da Posse". Revista do T R T  da 6‘ Região, Ano III, n. 8/71, págs. 12 a 17.
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de seus associados. Examine-se u m  contrato coletivo de trabalho qualquer*2’ 
celebrado n u m  dos referidos pafses e se encontrará, sempre, u m  capítu
lo dedicado exclusivamente ao processo que deverá ser adotado na solu
ção dos conflitos surgidos entre os empregados e a administração da e m 
presa na vigência daquele contrato. Leia-se u m  desses contratos e se cons
tatará que ele constitui a lei trabalhista e m e s m o  previdenciária dos empre
gados daquela empresa, pois nele se encontram cláusulas regulando não 
somente os salários, horários de trabalho e condições outras que se encon
tram t a m b é m  nos contratos coletivos celebrados entre nós, m a s  ainda cláu
sulas que disciplinam a "antigüidade" no emprego (seniorit)), o aviso de gre
ve, o adicional noturno, a proibição da despedida injusta, o direito à ajuda 
de custo, às férias, aos dias de repouso remunerado, à  licença-gestante, 
aos benefícios de doença, à licença para tratamento de saúde, à licença 
para prestação do serviço militar, ao seguro contra acidentes, ao seguro de 
hospitalização, ao seguro de vida e m  grupo, ao auxílio-mortalidade, à apo
sentadoria, etc., ou seja, normas que entre nós se encontrariam reunidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho e na Lei Orgânica de Previdência S o 
cial. Poderíamos dizer, e m  resumo, que os contratos coletivos de trabalho 
celebrados naqueles países contêm as normas de direito do trabalho, de 
direito processual do trabalho e de previdência social que irão reger os con
tratos individuais de trabalho dos associados do sindicato c o m  a própria e m 
presa. O  capítulo que trata, nesses contratos, do processo das reclamações 
trabalhistas poderá se intitular grievance procedure, dispute procedure, ar- 
bitration, ou outra expressão semelhante.

N u m  desses contratos*3’ que tomamos para exemplo, estabelece-se, 
no capítulo apropriado, o seguinte processo para solução dos dissídios in
dividuais surgidos na sua vigência: 19) o empregado prejudicado deverá 
apresentar sua reclamação inicialmente ao delegado sindical na empresa, 
que examinará sua fundamentação e se a julgar procedente, reduzi-la-á a 
escrito, indicando a cláusula do contrato que o empregado alega haver si
do violada e sugerindo a solução que lhe parece apropriada, após o que en
caminhará a queixa assim instruída ao supervisor do setor da empresa on
de o fato ocorreu, tudo dentro de determinado prazo. S e  o preposto do e m 
pregador reconhecer que houve, efetivamente, u m a  violação do contrato pre-

(2) Examinei os seguintes contratos coletivos de trabalho: a) contrato de 22.4.60. entre a “Realty 
Advisory Bord on Labor Relations Incorporated", c o m o  representante de vários proprietários 
de edifícios, e o "Sindicato Local n. 32-B, do Building Service Employees International Union. 
AFL-CIO"; b) contrato de 26.12.61, entre a “Atlanta. Division. Colonial Stores Inc." e o "Sin
dicato Local n. 278 de Motoristas e Ajudantes de Caminhão", de Atlanta, Georgia, filiado à “In
ternational Brotherhood ol Teamsters, Chaulleurs, War ehousemen and Helpers o( America". 
Outrossim, segundo C. Wilson Randle, u m a  pesquisa leita pela editora Prentice Hall revelou 
que dos contratos por ela examinados, 7 3 %  continham cláusulas regulamentando o processo 
das reclamações Individuais (cl. "Contrato Coletivo de Trabalho". Domlnus Editora. SP. 1965, 
pág. 405).
(3) Contrato entre a 'Warren C o m p a n y  Incorporated" e o “Truck Drivers and Helpers —  Local 
Union n. 728", de Atlanta, Georgia.
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judicial ao empregado queixoso, providenciará para que a irregularidade se
ja corrigida, dando conhecimento das medidas que tomou ao delegado sin
dical, dentro do m e s m o  prazo, contado do recebimento da reclamação. Não 
sendo consideradas satisfatórias as providências adotadas pela empresa 
para corrigir as causas da reclamação, o caso será apresentado pelo de
legado sindical na próxima reunião bimensal dos representantes de a m bas 
as partes e m  que se apreciam as diversas queixas e ali, após debate da 
questão, será apresentada pela empresa u m a  proposta final para solução 
amigável do conflito. S e  esta não for aceita pelo Sindicato, poderá então 
qualquer u m a  das partes requerer o deslinde do caso por meio de arbitra
gem, sendo então escolhido u m  árbitro de confiança de a m b o s  os litigan
tes, dentre u m a  lista de 5 n o mes que lhes é apresentada pelo Serviço Fe
deral de Mediação e Conciliação, órgão governamental, cuja participação 
na solução do dissídio é livremente pactuada pelas partes interessadas no 
contrato e não obrigatoriamente determinada por qualquer lei. U m a  vez se
lecionado o árbitro que deverá decidir o caso, convocará ele u m a  audiên
cia para a data mais próxima, na qual serão ouvidas as partes, apresenta
das suas provas e proferida a decisão, da qual não caberá nenhum recurso.

C o m o  vimos, o contrato coletivo e m  apreço não prevê o apelo à Jus
tiça n e m  m e s m o  para fazer cumprir a decisão ou laudo do árbitro, signifi
cando c o m  isto que as partes que o celebraram obrigaram-se a aceitar co
m o  final aquela decisão, o que reflete a reação oferecida tanto pelos e m 
pregados c o m o  pelos empregadores, embora mais por aqueles do que por 
estes, à intervenção do Judiciário para solução de suas disputas. Esta se 
verifica, porém, quando o empregador requer ao Juiz competente, geralmen
te u m  juiz federal de instância inferior*4*, a expedição de u m  m a n d a d o  pa
ra fazer cessar qualquer tipo de movimento paredista, realizado e m  desa
cordo c o m  os termos do contrato coletivo de trabalho e não autorizado pe
lo sindicato, ou quando u m a  decisão proferida por Junta (Nacional ou R e 
gional) de Relações Trabalhistas e m  casos de violação do direito dos e m 
pregados de se organizarem e m  sindicatos e de realizarem negociações co
letivas, assegurados pela Lei Wagner*5*, deixar de ser cumprida voluntaria
mente pela parte vencida, hipótese e m  que aquele órgão deverá recorrer 
ao Juízo Federal do distrito para fazer executar sua decisão.

O  recurso ao Judiciário se faz necessário nesta última hipótese por
que aquela Junta, como mera agência governamental, não tem poder de

(4) U S  District Court (Corte Federal do Distrito).
(5) A  "Wagner Act", de 1935, também conhecida por Lei Federal de Relações Trabalhistas (Na
tional Labor-Relations Act), cominou de Ilegalidade várias práticas dos empregadores que vi
savam Impedir a organlzaçáo dos empregados e m  sindicatos e criou a Junta Nacional de R e 
lações Trabalhistas (NLRB), c o m  atribuição para promover e supervisionar eleições entre os 
empregados de u m a  empresa, para determinação do sindicato a que se deviam filiar e que 
os deveria representar nas negociações coletivas, como também para decidir reclamações con
tra práticas trabalhistas ou patronais consideradas ilegais pela m e s m a  lei, podendo requerer 
man d a d o  judicial para coibir tais práticas (cf. E. Allan Farnsworth, "Introdução ao Sistema Ju
rídico dos Estados Unidos", Forense, Rio, s/d., pág. 199),
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execução, o que faz lembrar a situação das nossas Juntas de Conciliação 
e Julgamento antes de maio de 1941, quando a Justiça do Trabalho foi eri
gida e m  organismo judiciário, pois até então suas decisões só podiam ser 
executadas pela Justiça C o m u m .

N o  sistema americano-canadense, portanto, a grande maioria dos ca
sos trabalhistas é resolvida por meio de entendimentos entre os represen
tantes das partes interessadas e no âmbito da própria empresa, s e m  ape
lo n e m  m e s m o  a u m a  decisão arbitrai. É  reduzida, dessarte, a u m  mínimo 
a interferência do Judiciário na solução dos dissídios trabalhistas individuais, 
o que só ocorre, e raramente, quando a empresa ou o sindicato recusem 
a decisão ou acordo por meio de árbitro, ou, quando, tendo-a aceito inicial
mente, se n e g u e m  a levar adiante o julgamento pelo m e s m o ,6>. As próprias 
partes preferem que não haja intervenção do Estado nos seus assuntos. O s  
empregados, certamente, porque antes da Lei Norris-La Guardia, de 1932, 
que restringiu a competência dos juízes federais para expedir mandados 
e m  dissídios trabalhistas, eram geralmente prejudicados pelos tribunais, que 
decidiam as questões sobre trabalho, particularmente os famosos yellow dog 
contracts, c o m  base nos precedentes judiciais e e m  princípios tradicionais 
e o faziam, geralmente, e m  favor do empregador, coibindo as atividades sin- 
dicais(7>. O s  empregadores, por outro lado, após as leis federais que pas
saram a disciplinar o direito de sindicalização, de negociação coletiva, etc., 
começaram também, e m  razão da sua formação econômica marcadamen- 
te liberal, a achar que o governo estava interferindo excessivamente e m  
seus negócios e preferiram resolver suas pendências c o m  os próprios tra
balhadores.

É  evidente, porém, que este m o d o  de solucionar os conflitos traba
lhistas que se revelou eficaz nos Estados Unidos e Canadá, garantindo o 
cumprimento fiel pelas empresas das normas trabalhistas elaboradas pe
los próprios interessados e contidas nos contratos coletivos —  que tem as
segurado ao trabalhador sindicalizado daqueles países u m  padrão de vi
da cada vez mais elevado, a ponto de se o poder considerar u m  h o m e m  de 
classe média, só pode funcionar c o m  u m  sindicalismo poderoso, capaz de 
discutir c o m  os empregadores e m  posição de igualdade, o que não é o nos
so caso, e organizado por empresa e não por categoria profissional, c o m o  
existe entre nós. Já dizia Russomano, nos idos de 1952, que o sistema an
glo-americano "só pode dar bons resultados práticos se, por detrás dos in
teressados, estiver, c o m o  atalaia dos direitos do trabalhador, o sindicato 
moral e economicamente forte”<e|.

Além disso, o sistema não está isento de críticas. C o m o  é fácil con
cluir, ele beneficia, apenas, aos trabalhadores sindicalizados e c o m o  os sin-

(6) Cl. Archibald Cox. ”A  Legislação Trabalhista nos Estados Unidos”, in "Aspectos do Direi
to Americano”, Forense, Rio, 1963, pág. 107.
(7) Cl. E. Allan Farnsworth, op. cil.. págs. 198/99.
(8) Cl. "A Organização da Justiça do Trabalho na América”, in "Estudos de Direito do Traba
lho". Ed. Sulina. P. Alegre, 1953. pág. 277.
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dicatos, à medida que se tornam poderosos e ricos, passam, não raro, a 
criar obstáculos ao ingresso de novos membros, por motivos meramente 
egoísticos, tais c o m o  os de impedir que u m  maior número de associados 
dispute os empregos garantidos pelo "contrato coletivo" e reduzir assim as 
possibilidades de trabalho dos já sindicalizados, é grande o número dos tra
balhadores que não g o zam dos m e s m o s  direitos trabalhistas, fazendo sur
gir grupos privilegiados dentro da classe trabalhadora, e m  razão não da qua
lidade técnica de seu trabalho, da mais valia de sua contribuição para o pro
gresso geral, m a s  unicamente do poder de negociar de seus sindicatos. D e 
mais, c o m  a queda acentuada do número de filiados nos últimos anos, ho
je reduzido a m e nos de 1 6 %  da força de trabalho(9), diminui cada vez mais 
o número de trabalhadores beneficiados ou protegidos pelo contrato cole
tivo naquele país. E  c o m o  o número de leis trabalhistas estatutárias (sta- 
tute law) é escasso, a grande maioria de trabalhadores fica quase s e m  ne
n h u m a  proteção legal ou contratual de sua relação de emprego.

Esta é a situação nos Estados Unidos e Canadá, onde predomina a 
normatização das relações trabalhistas pelo contrato coletivo. Lá não exis
te, c o m o  aqui, u m a  legislação trabalhista ampla e que se aplica a todas as 
categorias de trabalhadores, sejam eles sindicalizados ou não.

A  substituição dessa legislação, contida, entre nós, na CLT e na le
gislação trabalhista complementar, pelas normas de contratos coletivos, dei
xará, a nosso ver, por mais amplo que seja o c a mpo de aplicação desses 
contratos, u m a  parcela significativa, considerável mesmo, de trabalhado
res ao desamparo de qualquer proteção.

É  contra esta substituição, preconizada por alguns, que m e  insurjo, 
pois o contrato coletivo c o m o  tal, exemplos do qual temos no Brasil o acor
do coletivo e a convenção coletiva, através dos quais se estabelecem nor
m a s  de proteção ao trabalho mais benéficas do que as da lei, nada tem de 
nocivo, sendo, por isso, não somente incensurável, c o m o  até m e s m o  dig
no de estímulo.

(9) Cf. Pretextato Taborda Ribas, in "EUA: Sementes de Ressurgimento nos Sindicatos", in "Tra
balho e m  Revista". Fevereiro/95. pág. 43.
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A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NO PROCESSO 
DO TRABALHOC)

SÉRGIO ANTÔNIO M U R A D D

O s  arts. 16 a 18 do C P C  definem o litigante de má-fé e as penas a que 
está sujeito, e o art. 35 esclarece que “A s  sanções impostas às partes e m  
consequência de má-fé serão contadas c o m o  custas e reverterão e m  be
nefício da parte contrária...". Tudo isso entendemos c o m o  aplicável ao pro
cesso de conhecimento, já que, no "capuf do art. 16, esclarece o legisla
dor que "responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé c o m o  
autor, réu ou interveniente”. Ora, o Código de Processo Civil de 1973 é de 
muita precisão conceituai e, quando se refere a autor, réu ou intervenien
te, limita-se ao processo de conhecimento, já que no processo de execu
ção outras serão as denominações das partes: exeqüente e executado, em- 
bargante e embargado, etc. ... e o processo de execução tem norma pró
pria a respeito e, embora não use a expressão "litigante de má-fé”, precei
tua punição ao devedor que usa de má-fé nos termos dos arts. 599, 600 e 
601; punição que não ó monetária, c o m o  nos casos citados dos arts. 17 e 
18, mas, sim, advertência e, se perseverar nestas práticas, o juiz, por de
cisão interlocutória, lhe proibirá falar nos autos.

Pergunta-se, então: “Aplicam-se subsidiariamente ao processo do tra
balho as condenações ao litigante de má-fé previstas no Processo Civil, com 
apoio no art. 769 da CLT, tanto no processo de conhecimento (reclamação 
trabalhista) c o m o  no de execução, respectivamente c o m  as penas do art. 
18 combinado c o m  o art. 601, todos do C P C ”?

Analisemos a questão separadamente: no processo de conhecimen
to e no de execução. N o  primeiro, a doutrina e a jurisprudência têm se ma- 
nisfestado, e m  sua maioria, pela aplicação subsidiária dos multicitados ar-

(*) Artigo extraído da tese do mestrado "Casos de Exorbitância e Incompatibilidade na Aplica
ção Subsidiária do Direito Processual Civil ao Direito Processual do Trabalho", defendida na 
Faculdade de Direito da Universidade de Allonas.
(••) Professor de Direito do Trabalho na Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas —  
Juiz do Trabalho Substituto do T R T  da 15* Rogiâo —  Campinas —  SP.

34



tigos 17 e 18 do C P C  ao processo do trabalho. O s  juízes do trabalho c o m  
formação mais civilista, c o m o  aqueles que advogaram muito tempo no cí
vel ou que foram juízes de Direito e optaram posteriormente peio judiciá
rio trabalhista, são favoráveis à sua aplicação indiscriminada; alguns pou
cos, de forma arbitrária, chegam a ameaçar os reclamantes e seus procu
radores c o m  a condenação c o m o  litigante de má-fé caso não desistam de 
u m  item ou outro do pedido. M a s  este último grupo, felizmente, é compos
to de u m a  insignificante minoria. N a  doutrina também, a corrente majoritá
ria é francamente favorável à sua aplicabilidade no judiciário trabalhista tan
to para a reclamada quanto para o reclamante; outra corrente m e nos repre
sentativa é favorável à sua aplicação, apenas à reclamada; a terceira e m e 
nos expressiva e m  números, representada por Wagner Giglio e Coqueijo 
Costa e à qual nos filiamos, entende que não é possível essa aplicação sub
sidiária.

Coqueijo Costa afirma textualmente(1): “a natureza do direito substan
tivo e processual do trabalho repele a abordagem desse princípio no foro 
trabalhista”.

Gigtid® coloca sua posição claramente contrária à aplicação das san
ções previstas no C P C ,  ao foro trabalhista por incompatibilidade c o m  nor
m a s  e princípios que regem o Direito Processual do Trabalho, in verbis:

"Omissa a  Consolidação, aplica-se o dever de lealdade nos proces
sos que têm curso no foro trabalhista. A  maioria das sanções previstas pa
ra coagir as partes a cumprir esse dever, entretanto, não pode ser invoca
da por incompatibilidade c o m  normas e princípios que regem o Direito Pro
cessual d o  Trabalho.

Q u e m  pleitear de má-fé c o m o  autor, réu ou interveniente, segundo de
termina o art. 16 do CPC, responderá por perdas e danos.

Ora, no processo trabalhista, as perdas ou prejuízos de direito mate
rial, sofridos pelo empregado, reclamante ou requerido, já estão cobertos 
pelas indenizações (lato sensu) prefixadas e m  lei: acréscimo salarial por ser
viço insalubre, noturno, perigoso ou e m  horário excedente ao normal; re
muneração e m  dobro dos descansos (férias, domingos e feriados trabalha
dos) não concedidos; indenizações (stricto sensu) calculadas “à forfait' por 
falta de aviso prévio ou despedimento imotivado etc. E  os prejuízos de na
tureza processual já são, na maior parte, ressarcidos através de condena
ção do empregador no pagamento de juros moratórios, correção monetá
ria, custas e despesas processuais.

E m  decorrência dos ressarcimentos devidos ao empregado, por má- 
fé do empregador, previstos no art. 18 e esmiuçados no art. 20, § 2® do no
vo Código de Processo Civil, restam os honorários de advogado, que exa
minaremos a seguir (sub 5c), e algumas despesas. A s  demais sanções re
sultam inaplicáveis no processo trabalhista, pelas razões supra-expostas.

(1) "Direito Processual do Trabalho". Forense. 3* edição. 1986, pág. 160.
(2) "Direito Processual do Trabalho". LTr Editora. 5* edição. 1976. págs. 128 a 130.
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N ã o  fora suficiente, acrescente-se que as custas, no processo traba
lhista, têm natureza jurídica de taxa judiciária, paga só a final, pelo venci
do, c o m o  vimos (retro, Cap. VII, sub 2), exceção feita às c hamadas "cus
tas de execução" (idem, sub 2d). Sobre estas incide a penalidade consig
nada no CPC, gastos c o m  traslados, fotocópias, certidões, instrumentos etc., 
efetuados pelo empregado e m  decorrência de má-fé do empregador, serão 
indenizados, ou seja, reembolsados àqueles, nos próprios autos (CPC, art. 
35); sobre aquelas, não, pois só e m  hipótese cerebrina, inocorrente na prá
tica, seria o empregado totalmente vencido, para dispender a taxa judiciá
ria ressarcível, e m  caso de má-fé comprovada do empregador. D e  resto, 
a norma consolidada impõe o pagamento das custas até o julgamento (ex
cluem-se, portanto, as "custas de execução") pelo vencido, impedindo re
vertam e m  favor deste e, via de consequência, a aplicação subsidiária do 
C P C ,  no particular (CLT, art. 789, caput, e seu § 4B).

Quanto às despesas (CPC, art. 20, § 2S), deve o empregador de má- 
fé indenizar o empregado pelas efetuadas c o m  as viagens que este teve 
de realizar para obter o reconhecimento judicial de seu direito, b e m  c o m o  
reembolsar-lhe o que dispendeu c o m  a remuneração de assistente técni
co (tradutor, intérprete, perito-assistente) e gastos c o m  pareceres técnicos. 
A s  testemunhas, porém, não sofrerão desconto e m  seus salários (CLT, art. 
822), e por isso não receberão diárias, no processo trabalhista.

Por outro lado, os danos causados pelo empregado ao direito material 
do empregador também já estão previstos na própria legislação trabalhista, 
que arrola, entre outras, as seguintes punições: advertência e suspensão dis
ciplinares, por infrações contratuais s e m  maior gravidade; impedimento de 
movimentação dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (pa
ra o optante por esse regime) ou perda da indenização (para o não-optan
te), e m  caso de infrações graves, determinantes de despedimento; retenção 
de salários para ressarcimento pela falta de aviso prévio, nos casos de res
cisão imotivada do contrato por tempo indeterminado por iniciativa do e m 
pregado; perda da remuneração dos descansos, por falta ou atraso injusti
ficado no ingresso e m  serviço; dos dias de férias, por faltas injustificadas e 
ainda os casos mais característicos de ressarcimentos dos danos causados 
por dolo do empregado (ou m e s m o  simples culpa, havendo previsão contra
tual) por meio de descontos salariais (CLT, art. 462, § 1e); e indenização dos 
prejuízos derivados da rescisão imotivada, por iniciativa do empregado, 
dos contratos por tempo inderterminado (idem, art. 480).

N o  que tange aos danos processuais causados pelo empregado, a apli
cação das sanções por má-fé encontra óbices ainda maiores nas normas 
trabalhistas, inspiradas no princípio de gratuidade do processo. Assim, as 
penalidades consignadas no C P C  não se aplicam aos beneficiados pela as
sistência judiciária (vide item 5b, a seguir). Lembremos que estão e m  con
dição de obter essa assistência, nos termos da Lei n. 5.584, de 26.6.70, a 
grande maioria dos empregados, muito embora a maior parte deles, até o 
m o m e n t o  e m  que escrevemos, não reivindique esse benefício. Prognos-
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ticamos, entretanto, que a tentativa de impor as sanções e m  estudo aos e m 
pregados será frustrada, no futuro, pelo aumento substancial dos pedidos 
de assistência”.

Além desses fortes argumentos trazidos por Giglio acrescentaríamos 
outros:

I —  S e  fossemos aplicar as sanções de litigância de má-fé apenas 
contra a reclamada que tem condições de arcar financeiramente c o m  as pe
nas previstas na legislação processual civil estaríamos violando o princí
pio da igualdade das partes no processo e usando dois pesos e duas m e 
didas. Poderiam argumentar os defensores dessa posição que o Direito Pro
cessual do Trabalho já trata desigualmente as partes, agindo c o m  mais ri
gor e m  face da parte mais forte que é a reclamada e e m  favor da mais fra
ca, o reclamante —  empregado e poderiam até exemplicar c o m  a ausên
cia à audiência inaugural, da reclamada provocando a condenação à reve
lia e confissão quanto à matéria de fato e à ausência do reclamante, oca
sionando o simples arquivamento, nada impedindo que no dia seguinte pro
ponha nova reclamação c o m  o m e s m o  pedido. Ocorre que esta diferença 
de tratamento é autorizada pelo art. 844 da CLT e, no direito brasileiro, o 
juiz só pode julgar por equidade quando expressamente autorizado por tex
to de Lei.

O  que autorizaria o juiz a julgar por eqüidade e aplicar as sanções da 
litigância de má-fé apenas ao empregador e não ao empregado nas lides 
trabalhistas? Seria necessária norma legal expressa nesse sentido, que não 
existe no Direito pátrio.

II —  O  segundo óbice são as próprias características do processo do 
trabalho. É  que o reclamante geralmente é pessoa m e n o s  culta, que não 
tem visão clara de seus direitos: pensa ter muitos que não existem e des
conhece a maioria dos que realmente tem. Para nós que acreditamos que 
o art. 133 da Constituição Federal de 1988 não revogou o jus postulandi do 
art. 791 da CLT, c o m o  se condenar c o m o  litigante de má-fé esse emprega
do que postula e m  juízo s e m  a orientação de u m  advogado? E  m e s m o  pa
ra aqueles que a ele se dirigem acompanhados de u m  procurador, c o m o  se 
evitar que informem de maneira imprópria direitos que vão ser pleiteados 
na inicial e que realmente não têm? C o m o  poderá o advogado filtrar todas 
as reivindicações do seu cliente quando este é muitas vezes incapaz de co
locá-las de m o d o  claro e inteligível? Nesses casos, só as provas e m  audiên
cia é que deixarão patente se existe ou não o direito pleiteado, e u m a  con
denação c o m o  litigante de má-fé seria u m a  terrível injustiça e feriria, c o m o  
quer Giglio, os princípios próprios do Direito do Trabalho.

III —  Outro fator que nos convenceu da inaplicabilidade dessa san
ção no processo laborai é que na maioria dos casos e m  que o reclaman
te foi condenado, o foi c o m  base na falta de fundamentação jurídica e m  u m a  
sua pretensão. Ora, qual a norma da CLT que exige esta fundamentação, 
e o seu art. 840, § 1®, relaciona os requisitos de reclamação escrita e não 
a inclui entre os seus elementos essenciais, m a s  exige apenas " u m a  bre
ve exposição dos fatos de que resulte o dissídio"?
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Trata-se daquela formação civilista de alguns juízes trabalhistas que 
querem aplicar subsidiariamente o art. 282 do CPC, que elenca entre os ele
mentos essenciais da petição inicial os fundamentos jurídicos do pedido. 
Ora, repitamos ató o fim: o direito processual c o m u m  só se aplica, e m  ca
so de omissão, e de forma subsidiária ao Direito Processual do Trabalho, 
e no caso, não há omissão. C o m o  se aplicar a pena de litigante de má-fé 
ao reclamante que não apresenta os fuhdamentos jurídicos do pedido, se 
a CLT não os exige? É punir pelo desatendimento de u m a  formalidade que 
a Lei não prevê, havendo in casu não u m a  lacuna, m a s  u m  silêncio inten
cional e justificado da legislação processual trabalhista, o c h a m a d o  silên
cio eloquente.

Esta não é, entretanto, a tendência jurisprudencial do Colendo Tribu
nal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, c o m o  se 
comprova das seguintes ementas de acórdãos desses Tribunais Superio
res, extraídas da obra de Valentin Carrion", Nova Jurisprudência e m  Direi
to do Trabalho", Ed. Revista dos Tribunais, 1992, págs. 422 a 424:

1 —  "Litigància de má-fé. Perfeitamente compatível c o m  o processo do 
trabalho a condenação e m  honorários advocatícios decorrentes da litigància 
de má-fé, pois, sendo omissa a Consolidação das Leis do Trabalho a respei
to, aplicam-se subsidiariamente os preceitos contidos nos arts. 14 a 18 do 
CPC. Inteligência do parágrafo único do art. 88 do texto consolidado (TRT-PR, 
R O  345/90, José Rosas, Ac. 3* T. 821/91)".

2 —  "Litiga c o m  evidente má-fé a parte que põe e m  dúvida o certifi
cado nos autos no tocante à expedição para a audiência inaugural, s e m  
qualquer prova nesse sentido, pondo e m  dúvida a fé de ofício que os m e s 
m o s  merecem. Mormente, quando, no caso destes autos, posteriormente 
se verifica por nova certidão e pela juntada de comprovante de recebimen
to do S E ED, a notificação foi recebida por essa m e s m a  parte. A  busca de 
induzir o julgador a erro afronta a Justiça, além de a procrastinação no pro
cesso, prejudicar a parte adversa (TRT-SP, R O  13.757/89, Argeu dos S a n 
tos, Ac. 7* T. 22.156/90)”.

3 —  “Agravo de Petição —  Litigància de má-fé —  Dano processual —  
Ressarcimento imposto —  Aplicação subsidiária das regras do processo ci
vil. A  lealdade processual implica e m  não aumentar a atividade processual 
c o m  a finalidade reprovável de evitar a solução da d e m a n d a  (Celso Agrí
cola Barbi). O  processo existe para a concretização da Justiça e, não, pa
ra o devedor "ganhar tempo". Sendo manifestamente infundado o argumen
to do executado acerca do erro de aplicação dos índices da correção m o 
netária, pois estes se referem ao m ê s  anterior, é desleal, imoral e anti-éti
ca a repetição do m e s m o  conteúdo de "defesa”, na impugnação dos cál
culos, nos Embargos e no Agravo de Petição. Plenamente aplicáveis ao pro
cesso trabalhista as regras dos arts. 17 e 18 do CPC, razão pela qual con
dena-se o executado a indenizar o exeqüente no importe de 100 BTNs, ora 
arbitrado.
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Agravo improvido (TRT-Camp., A P  8.745/90.3, Rodrigues de Souza, 
Ac. 2» T. 892/91)”.

E  acórdãos extraídos da obra de Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues 
Martins, “Julgados Trabalhistas Selecionados”, vol. II, págs. 376 a 378:

1 —  “Cabimento de indenização è parte que sofreu os prejuízos

O  litigante de má-fé indenizará à parte contrária os prejuízos que es
ta sofreu. Recurso de revista provido e m  parte.

TST-RR-25.432/91.9 —  (Ac. 3* T. —  0830/92 —  3* Reg. Rei. Juiz Os- 
waldo Florôncio N e m e  (Convocado). DJU, 22.05.92 —  pág. 7.309."

2 —  "Caracterização

Litiga de má-fé a parte que sucumbe no objeto da perícia, utiliza-se da 
via recursal, repetindo as razões expendidas nos Embargos, visando, tão- 
somente, postergar a remuneração do labor do “expert”. Sendo manifesta
mente infundadas as irregularidades apontadas na Expedição do Mandado 
de Citação e Penhora, tem-se m e s m o  que a parte objetiva obstar a concre
tização da prestação jurisdicional. Inteligência dos artigos 17 e 18 do CPC.

T R T  3« Reg. —  A P  —  00007/92 —  (Ac. 3* T.) —  Rei. Juíza Dra. Ana 
Etelvina Lacerda Barbato. D J M G ,  20.06.92 —  pág. 130.”

3 —  “Caracterização

Insurgência genérica é expediente protelatório que viola o dever de 
lealdade e boa-fé, pertinente às partes, na relação processual (art. 14, II, 
do CPC). Parecer da D. Procuradoria que se acolhe. O  executado deve pa
gar a multa do art. 18, do CPC. Honorários de 15%, sobre o valor atualizado.

TRT-PR-AP-0203/92 —  (Ac. 3* T.-5988/92) Rei. Juiz Roberto Couti- 
nho. DJPR, 07.08.92 —  pág. 268."

4 —  "Inspeção Judicial —  Configuração

Mantém-se a pena de litigância de má-fé e m  decorrência de fatos c o m 
provados por inspeção judicial realizada pela instância a quo, a qual compro
vou de forma insofismável que a defesa faltou c o m  a verdade e que as tes
temunhas trazidas pela empresa acintosamente relataram o que não corres
pondia à realidade.

T R T  3» Reg. R O  —  14099/91 —  (Ac. 1* T.) —  Rei. Juiz Renato M o 
reira Figueiredo. D J M G ,  25.09.92 —  pág. 86.”
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5 —  “Recurso arguindo prescrição inexistente —  Caracterização 
—  Multa d o  art. 20, d o  C P C

Recurso argüindo prescrição de período anterior a 05.10.86, e m  pro
cesso pertinente a empregado admitido e m  agosto de 1987, configura liti- 
gância de má-fé, sujeitando a recorrente à multa do artigo 20 do C P C .

T R T - P R - R O  —  4419 —  (Ac. 3* T.-4731/92) —  Rei. Juiz Pedro Ribei
ro Tavares. DJPR, 26.06.92, pág. 69."

Parte das decisões, entretanto, pregam sua não ocorrência quando 
o reclamante pleiteia direitos inexistentes, por oposição de embargos de- 
claratórios e quando a pretensão é controvertida, c o m o  se observa pelos 
acórdãos seguintes:

1 —  “ Inocorrência

Não se reputa litigãncia de má-fé àquele que pleiteia eventuais direi
tos perante a Justiça do Trabalho e, ao final, venha ser vencido. Expunge- 
se da condenação a verba honorária imposta a este titulo porque não res
tou caracterizado nos autos o uso do processo c o m  o intuito de conseguir 
objetivo ilegal não confirmado. Inteligência dos arts. 16 e 18 do CPC.

T R T  2* Reg. RO-02920010705 —  (Ac. —  2* T. —  02920152127) —  
Rei. Juiz Design. Antonio Pereira Santos. DJSP, 11.09.92 —  pág. 197."

2 —  “ Oposição de e m b a r g o s  declaratórios —  Inocorrência

A penalidade de litigãncia de má-fé não pode e n e m  deve ser alea
tória. É  direito da parte opor embargos declaratórios e m  questão jurídica 
controvertida, pois senão ficaria s e m  sentido a existência desse remédio 
jurídico para aclarar o julgado. Honorários Periciais —  Fixação —  Revela- 
se exagerada a fixação de honorários periciais e m  valor equivalente a 18 
salários mínimos, para u m  laudo cujo levantamento ambiental não gerou 
a utilização de sofisticados equipamentos, m a s  tão-somente aqueles de ro
tina no trabalho pericial.

T R T  3a Reg. RO-05544/91 —  (Ac. 2* T.) —  Rei. Juiz Agenor Ribeiro. 
D J M G ,  18.09.92 —  pág. 82.

3 —  "Pretensão controvertida na legislação —  Inocorrência

Litigante de má-fé. Não é litigante de má-fé a parte que ajuíza preten
são controvertida na legislação.

T R T  3* Reg. R O  4222/91 (Ac. 1* T.) —  Rei. Juiz Antônio Fernando 
Guimarães. D J M G  03.07.92, pág. 97.”

40



Já no segundo, processo de execução, achamos plenamente aplicá
vel ao processo do trabalho a sanção para o litigante de má-fé, m a s  prin
cipalmente a prevista no art. 600 do CPC, que é específica para esta fase 
e que evita a protelação pretendida pelo executado, que não pode mais fa
lar nos autos até ser relevada a pena.

Embora a tendência da jurisprudência dominante seja aplicar as san
ções dos arts. 17 e 18 do C P C  t a m b é m  na fase de execução, c o m o  é a si
tuação do último acórdão extraído da obra de Carrion, originário da 15* R e 
gião, T R T  de Campinas, acima transcrito, e m  que o dano processual ocor
reu quando do agravo de petição, cremos também que são aplicáveis, por
quanto, ao contrário do processo civil a partir do C P C  de 1973, que distin
gue o processo do conhecimento do de execução de m o d o  claro, a CLT se
guindo orientação então vigente no C P C  de 1939, considera a execução 
u m a  seqüência natural da reclamação, podendo o juiz, inclusive, iniciá-la 
de ofício.

Quais as diferenças, entretanto, entre a fase da reclamação propria
mente dita e a da execução quanto à incidência da litigância de má-fé? E n 
tendemos que são as seguintes as quatro principais:

I —  N a  segunda, o litigante de má-fé é sempre a reclamada que quer 
protelar ou fraudar a execução e o faz por meio de procedimentos conde
náveis.

II —  É na fase de execução que o processo do Trabalho perde sua 
agilidade e se afunila, dados os expedientes protelatórios usados pelas exe
cutadas.

III —  O s  direitos às verbas objeto da execução já são certos e líqui
dos, pois transitaram e m  julgado, não podendo mais a executada questio
nar a justiça ou injustiça da condenação.

IV —  A s  verbas deferidas nas reclamações trabalhistas a serem exe
cutadas são de caráter alimentar e a agilização do processo nessa fase é 
questão de vital importância, devendo, no nosso entender, abandonarem- 
se as formalidades do processo de conhecimento para obter-se maior ra
pidez, como, no processo civil, na execução de alimentos. Ora, é por isso 
que, nesta fase, o Juiz Presidente da Junta deve estar atento para evitar 
atrasos e sancionar c o m  energia os danos processuais provocados inten
cionalmente pela executada-reclamada.

Por fim, neste caso específico, a subsidiariedade do processo civil é 
até necessária e fundamental dada a omissão da CLT e a necessidade de 
se agilizar a execução trabalhista e está de acordo c o m  u m  dos principais 
princípios do Direito Processual do Trabalho: a celeridade.
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APROPRIAÇÃO INDÉBITA DOS CRÉDITOS DE 
EMPREGADOS, POR SEUS PRÓPRIOS ADVOGADOS 

—  NOTIFICAÇÃO SUPLETIVA

O L G A  AIDA JOAQUIM GOMIERIC)

Exercendo a judicatura trabalhista desde 1980, constatei c o m  muita 
preocupação —  durante vários anos de apuração nesse sentido — , fato que 
nas épocas próprias (de 1982 a 1992) fui levando ao conhecimento da Cor- 
regedoria e Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho, tanto da 2* 
c o m o  da 15* Região, e da O r g e m  dos Advogados do Brasil: um expressi
vo contingente de advogados está se apropriando dos créditos conseguidos 
por seus clientes em demandas trabalhistas.

A  princípio, pensei que isso estivesse acontecendo apenas e m  Ca- 
tanduva/SP e região onde, de 1982 (quando nessa cidade cheguei) até há 
pouco tempo, o maior número de reclamações trabalhistas era proposto por 
empregados rurícolas, c o m  pouca ou n e n h u m a  instrução —  semi-alfabe- 
tizados que às vezes mal s a bem escrever o próprio n o m e  —  e, e m  virtu
de dessa condição, são facilmente enganados por profissionais que não pri
m a m  pela honestidade e lisura e m  sua prestação de contas para c o m  seus 
constituintes, alguns dos quais bastante conhecidos por seu mau-caratismo.

E m  1982, quando e m  Catanduva eu assumira a Presidência da Jun
ta, c o m o  substituta, os Juízes Classistas (representantes de empregados 
e de empregadores) que c o m p u n h a m  a então única JCJ de Catanduva (a 
2B Junta foi criada e m  18 de novembro de 1992, dez anos após) m e  adver
tiram que, se eu checasse, através de oficial de justiça, constataria que boa 
parte dos créditos trabalhistas liberados pelos alvarás e guias de retirada 
daqueles últimos três anos imediatamente anteriores a 1982, não havia si
do recebida pelos reclamantes, tendo sido objeto de apropriação indébita 
por determinados escritórios de advocacia. Imagine-se o que essa informa
ção significava, n u m a  Junta que começara a funcionar e m  1979, c o m  u m a

(•) Juíza Presidente da 2* Junta de Conciliação o Julgamento do Catanduva o Diretora do Fó
rum Trabalhista "Juiz Dr. Roberto Gouvéa".
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média de 4.000 processos por ano, que se manteve até 1992. Bastante 
apreensiva c o m  essas denúncias, iniciei verificação do alegado e, infeliz
mente, comprovei que aqueles M M .  Colegas Juízes Classistas estavam c o m  
a razão. C o m  isso, por não m e  omitir e começar a tomar providências, in
clusive de representação criminal contra aqueles que abusavam dessa prá
tica ilícita, passei a ser objeto de centenas de representações, correições 
parciais, mandados de segurança e toda sorte de reclamação às Correge- 
dorias e Presidências de nossos Tribunais (foram dirigidas até ao TST, ao 
Ministro da Justiça, ao Ministro do Trabalho e ao Presidente da República, 
s e m  falar daquelas ao agora extinto Conselho Nacional da Magistratura), 
que infernizaram minha vida por diversos anos. Mas, eu era jovem e idea
lista e agüentei.

Apurei, no entanto, que não só e m  Catanduva isso ocorria, c o m o  tam
b é m  o m e s m o  fato estava sucedendo e m  várias cidades do interior paulis
ta e —  pasme-se —  c o m  categorias de reclamantes que possuem instru
ção, assim c o m o  médicos e bancários. E que o fato —  apesar da decepção 
que essa constatação traz — , podia se dar até c o m  escritórios de advoca
cia de aparente renome.

Assim, conversando c o m  Colegas Juízes de outros lugares, especial
mente de capitais de Estados —  onde essa prática criminosa é extremamen
te difundida — , concluí que essa ocorrência se repete c o m  constância, maior 
ou menor, dependendo da região, m a s  sempre existindo, o que é altamen
te inquietante, pois denuncia índices alarmantes de deterioração dos pa
drões de conduta por parte de u m a  classe —  a dos advogados — , que de
veria zelar pelo b o m  n o m e  da Justiça m a s  que, ao contrário (por parte de 
alguns de seus membros), parece mais atenta a lesar os direitos de sua 
clientela incauta e desavisada.

Isso gera u m a  situação desconcertante para o trabalhador que a vi
ve (contrária a tudo) eis que, depois de confiar cegamente naquele profis
sional que contratou, o cliente vê ruir diante de si o objeto de sua confian
ça, estima, admiração, ao verificar que foi enganado, simplesmente por 
q u e m  deveria defendê-lo. Mais: verifica que, depois de entrar e m  demora
da contenda c o m  a parte contrária, no final terá ainda de se haver c o m  u m  
adversário muito mais forte e mais temível —  que é seu próprio advogado 
— , para receber o que é seu.

Não se desconhece que, como o reclamante geralmente outorga a seu 
patrono u m a  procuração que lhe dá os poderes da cláusula acf juditia et ex
tra, incluindo aqueles de promover acordos e receber as quantias que fo
rem creditadas ao trabalhador no término da demanda, é o advogado q u e m  
retira, através de alvarás ou guias de retirada fornecidos pelo Juiz da exe
cução trabalhista, todas as importâncias devidas ao obreiro pelo sucesso 
parcial ou total da ação intentada contra seu atual ou ex-empregador.

Aqui, há que se fazer séria reflexão a respeito da grande tentação que 
deve representar para o causídico, ter e m  seu poder, após o término da li
de —  e sem que seu cliente sequer saiba dessa liberação — , valores às ve-
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zes tão altos que por certo poderíam realizar muitos de seus sonhos —  m a s  
que pertencem a seu constituinte. Assim, ao invés de ficar apenas c o m  os 
honorários contratados c o m  o trabalhador —  que pelo Enunciado n. 219 do 
C. T S T  não p o d e m  ser superiores a 1 5 %  (quinze por cento) — , tem ocor
rido do profissional depositar o total daquele valor liberado e m  sua própria 
conta bancária —  como se a ele todo aquele numerário pertencesse — , sem 
dar nen h u m a  satisfação ao cliente, que fica esquecido, c o m o  se nunca ti
vesse existido. C o m o  se tivesse servido apenas de móvel para que o pro
cesso se concretizasse, sendo eliminado da lembrança quando já não se 
prestasse a n e n h u m a  outra utilidade.

Fazemos, ainda aqui, u m a  observação: talvez essa n e m  fosse a in
tenção inicial daquele causídico. Mas, repito, a tentação parece ser enor
m e  —  especialmente para aquele tipo de pessoa que vê no dinheiro a so
lução de todos os seus problemas pessoais. Além do que, é posta nas mãos 
do causídico a oportunidade para que tal ocorra; vê-se que a facilidade na 
execução dessa apropriação —  que, na maioria das vezes, se perfaz no cri
m e  perfeito, que não é descoberto por ninguém, eis que não há controle ne
nhum sobre o destino certo dessas importâncias — , tem estimulado essa 
prática e feito c o m  que a m e s m a  se propague.

Já no caso de escritórios de m á  índole que, como regra, desde o iní
cio do processo têm a clara intenção de se apropriar dos créditos de seus 
clientes, sei que se utilizam até de "leões de chácara” para se proteger da 
revolta e fúria de reclamantes que descobrem que foram enganados. Es
ses escritórios apresentam os sinais externos da extrema difusão dessa prá
tica: o enriquecimento vertiginosamente rápido desses m a u s  profissionais 
que, de jovens bacharéis apenas c o m  o diploma nas mãos, de repente (de 
1 a 3 anos) se tornam proprietários de mansões, fazendas, carros impor
tados, escritórios de luxo, fazendo habitualmente viagens internacionalmen
te de lazer, c o m  toda a família...

M a s  alguns empregados de repente descobrem que foram logrados. 
Existe aquele empregado que fica indo diversas vezes ao escritório de seu 
patrono para saber do andamento de seu processo. A  demora na solução 
do m e s m o  é atribuída aos Juízes Trabalhistas, ou até lhe é informado que 
houve insucesso e m  sua demanda, por rigor demasiado de q u e m  a anali
sou, ou seja: dos magistrados. Alguns reclamantes se conformam e desis
tem de procurar maiores explicações. Outros, mais perspicazes, resolvem 
ir até a Junta de Conciliação e Julgamento onde inicialmente foram ouvi
dos, para “checar" essas informações. Inúmeras vezes são esclarecidos 
pelas Secretarias dessas Juntas que seu processo terminou c o m  êxito e que 
seu crédito foi retirado por seu advogado há vários m e ses ou anos.

Resta, então, ao trabalhador, nessa fase de sua odisséia, se socor
rer do Juiz do Trabalho, o qual deverá promover representação à O A B  (Or
d e m  dos Advogados do Brasil) e ao Ministério Público, para a apuração da 
apropriação indébita de que o obreiro foi vítima. O  desgaste é muito gran
de para o trabalhador, diante de tantas dificuldades.

44



O  próprio Juiz do Trabalho que, consternado, se depara c o m  os nú
meros desse quadro, luta até u m  certo ponto para tentar resolver esse sé
rio problema, m a s  também vai cansando diante da morosidade da O A B  (Or
d e m  dos Advogados do Brasil) no e x a m e  dessas denúncias; e de u m a  ju
risprudência penal ultrapassada, que tolhe os ilustres Promotores Públicos 
da Justiça C o m u m  e não dá ao Juiz do Trabalho qualquer respaldo para con
seguir a punição dos culpados, c o m o  mais abaixo explicarei.

Falo de minha própria experiência e de outros Colegas Juízes do Tra
balho que —  c o m o  eu — , quando começaram a combater essa advocacia 
criminosa, foram alvos (como já m e  referi) de inúmeras representações di
rigidas a seus próprios Tribunais, sob os mais variados pretextos, os mais 
chulos, que tinham apenas o escopo de removè-los do local onde atuavam, 
para não atrapalharem os negócios lucrativos desses maus advogados.

Não no m e u  caso, m a s  de alguns colegas, verifiquei, c o m  tristeza, que 
essas representações às vezes são encampadas pela própria Subsecção 
da O r d e m  dos Advogados do local dos fatos, que por vezes é mal influen
ciada por esses péssimos profissionais.

T a m b é m  é pesaroso saber que aquele Juiz combativo é colocado sob 
suspeita por parte de seu Tribunal e, por conseqüência, de seus próprios 
Colegas de 1f instância, enquanto responde a essas espúrias representa
ções. Tal procedimento, no entanto, faz parte do controle interno que os Tri
bunais exercem sobre a conduta de seus magistrados e há de ser neces
sariamente aceito, e m  prol da transparência desse Poder constituído, ain
da que isso doa —  e muito.

Mágoas à parte, no aspecto penal, no que diz respeito ao Ministério 
Público Estadual, apesar da imensa boa vontade e competência de seus 
membros, verifiquei que tais queixas têm sido sistematicamente arquiva
das localmente se o advogado reembolsa o cliente antes da denúncia, o que 
sempre ocorre. Isso geralmente acontece s e m  que os juros e a  correção m o 
netária tenham sido corretamente aplicados —  e m  prejuízo ao obreiro — , 
não sendo o causídico apenado pelo crime de apropriação indébita que co
meteu, eis que a jurisprudência entende que, c o m  esse pagamento, o cri
m e  não se consumou, eis que não teria restado provado que a intenção era 
a de lesar o empregado (ainda que se tenham passado um, dois ou mais 
anos do ato da apropriação), concluindo haver apenas atraso no repasse 
dos créditos ao trabalhador, somente conduta relapsa e aética do advoga
do, a ser punida pela OAB.

Também, nas ocorrências que acompanhei, não observei a O A B  can
celar o registro desses profissionais inescrupulosos, apesar das denúncias 
terem atingido o número das centenas, no caso de alguns; sequer fui infor
m a d a  que tivessem sido suspensos do exercício da advocacia ou, pelo m e 
nos, advertidos (a menos que isso tenha se dado de forma sigilosa. D e  qual
quer forma, o magistrado representante haveria de ter sido avisado). A  ex
plicação dada é que o volume enorme de reclamações contra esses pro
fissionais dificulta o andamento desses processos, que a c a b a m  atingindo 
a prescrição, s e m  que penalidade alguma seja aplicada a eles.
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Diante desse contexto, para resguardar os direitos dos trabalhadores, 
passei a enviar comunicados aos m e s m o s  (que chamei de Notificação Su
pletiva —  supletiva porque, a rigor, o obreiro, ao recebê-la, já deverá ter si
do previamente comunicado sobre seu teor, por seu próprio advogado), avi
sando-os quando da liberação de seus créditos a seus patronos, através 
da concessão de alvarás ou guias de retirada aos mesmos.

T a m b é m  essa sistemática foi violentamonte combatida por aqueles 
m a u s  profissionais, m a s  —  por força de nossa extrema insistência, até obs
tinação — , acabou contando c o m  o respaldo de nosso Tribunal (o da 15® 
Região), através de suas DD. Presidência e Corregedoria e hoje tal proce
dimento passou a ser seguido c o m o  rotina por numerosos colegas que —  
c o m o  eu — , não se conformavam e não se conformam c o m  esse anormal 
e antiético estado de coisas.

A  "Notificação Supletiva" tem sido objeto de críticas ferozes por es
ses m a u s  profissionais, sob o argumento de que o Juiz do Trabalho não te
ria competência para entrar na seara de prestação de contas do advoga
do para c o m  seu cliente, eis que sua jurisdição estaria esgotada c o m  a en
trega dos alvarás e guias de retirada do advogado. Essa posição, inteira
mente c ô m o d a  e que serve somente aos interesses escusos daqueles que 
a o p õ e m  ao procedimento supracitado, encontra resistência na própria fi
nalidade do processo trabalhista —  que é proporcionar ao trabalhador, de 
forma efetiva (e não apenas fictícia), o recebimento dos direitos que são seus, 
por direito— , e nos arts. 765, 653 e 680, letras f, da CLT, que outorgam a m 
plos poderes ao magistrado trabalhista, na direção e acompanhamento da 
solução da lide, podendo, para tanto, requisitar as informações e exercer 
as atribuições que julgar necessárias ao interesse real e concreto da Justiça.

M a s  —  alguém lembrará — , há muitos escritórios que fornecem en
dereços errados dos reclamantes, nas petições iniciais, justamente para que 
o obreiro não seja localizado pela Junta e informado sobre o final de seu pro
cesso. Obviamos esse obstáculo perguntando aos obreiros por seus ende
reços reais, tanto nas audiências iniciais c o m o  nas de instrução e sempre 
que o contato direto é feito c o m  o reclamante, ainda que e m  Secretaria. E 
evidenciamos ao trabalhador a importância de manter atualizado seu en
dereço nos autos, para ser localizado e poder receber seus haveres, no final.

Entendo porém que, a par da manutenção da “Notificação Supletiva", 
o trabalhador há de ser protegido de u m a  forma mais abrangente, duradou
ra e coercitiva, através da lei, e não de atitudes regionais, por parte de al
guns magistrados que ficaram conscientes desse problema por terem e n 
frentado situações que abriram seus olhos para a questão. Assim, por oca
sião da formulação do Código de Processo Trabalhista, o legislador há de 
inserir no mesmo, dispositivo no sentido de que o crédito do trabalhador de
va ser liberado diretamente a ele, ainda que a procuração que tenha outor
gado a seus advogados lhes dê poderes para essa retirada. (Isso porque 
sustento, com toda a ênfase que, ao outorgar tal procuração, o trabalhador 
—  até m e s m o  aquele que é graduado e m  nível superior — , não conhece e
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não faz idéia da extensão dos poderes que está colocando nas mãos de seu 
patrono. O  que se dirá quando a procuração ó concedida por rurícolas que 
mal s a b e m  escrever seu próprio nome...). E que essa liberação, obrigato
riamente —  sob pena de responsabilidade do servidor incumbido a tanto — , 
seja informada ao obreiro, por notificação ou através de oficial de justiça, 
para que ele, efetivamente, tome conhecimento de seu crédito e a quan
to monta em valores atualizados (a liberação do alvará ou guia de retirada 
e m  m o e d a  antiga, tem dado ensejo a muitas falcatruas contra o trabalha
dor), para que possa retirá-lo na instituição bancária competente, s e m  ser 
lesado por ninguém.

O  advogado poderá se resguardar, quanto a seus honorários, através 
de contrato de prestação de serviços, previamente assinado entre as par
tes e que poderá ser executado, no caso de não-pagamento pelo empre
gado do valor combinado, o que dificilmente ocorrerá (o trabalhador, via de 
regra, tem por honra cumprir suas obrigações para c o m  seu advogado).

Outra alternativa seria a liberação simultânea, através de duas guias 
de retirada: uma, e m  n o m e  do advogado, c o m  o pagamento de seus hono
rários em até 15% do crédito do empregado, conforme tenha sido conven
cionado entre o obreiro e o causídico; outra, e m  n o m e  do autor, c o m  a im
portância de seu crédito trabalhista, que não poderá ser inferior a 85% do 
valor da condenação, devidamente acrescido de juros e correção monetária.

Nesse caso, o Diretor de Secretaria da Junta ou funcionário encarre
gado para tanto, sempre deverá alertar o empregado de aue o advogado 
já retirou seus honorários e  que o obreiro nada mais precisa lhe pagar.

C o m  essas medidas moralizadoras, principalmente a economia e a ce
leridade na resolução dos processos serão beneficiadas, eis que grande 
quantidade dos recursos, por parte dos advogados de relclamantes, tem in
tuito apenas procrastinatório, de jogar o término da lide b e m  para a frente, 
a fim de que os clientes se cansem de esperar e acabem desistindo de ir 
ao escritório de seu patrono ou à Junta para saber notícias de seu anda
mento; ou m u d a n d o  de cidade e desaparecendo; ou morrendo.

Pode parecer muito árido, até grosseiro, o m o d o  c o m  que está sendo 
tratado esse assunto, m a s  o objetivo não é estabelecer n e n h u m  confronto 
c o m  a classe dos advogados. É que, de outra forma, não acabaremos c o m  
o tão difundido esquema de apropriação fraudulenta dos créditos do empre
gado, praticado por inúmeros escritórios de advocacia, que visa enodoar a 
i m a g e m  da Justiça do Trabalho perante a opinião pública. Esquema que é, 
principalmente, uma violência muito grande praticada contra o trabalhador.

Finalizando, esclareço que, c o m  as medidas moralizadoras que tomei 
nas duas JCJs de Catanduva, posso dizer que o quadro que hoje se nos 
apresenta é b e m  diferente daquele que enfrentei na década de 1982/92, pos
to que agora a região se encontra saneada, tendo alijado de si, para b e m  
longe, os piores profissionais. Que se precavenham os Juízes do Trabalho 
das regiões para as quais esses causídicos se mudaram.
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Socorramo-nos do modelo abaixo, enquanto não m u d a m  as regras so
bre a matéria:

M O D E L O  DE "NOTIFICAÇÃO SUPLETIVA"

(cujos termos foram sugeridos pelo então M M .  Juiz Corregedor da Jus
tiça do Trabalho da 15* Região, Dr. Oswaldo Preuss):

“P R O C E S S O  N .. D A  JCJ D E ..
Co m u n i c a m o s  que a guia de Retirada no valor de R S  .... que lhe é 

destinado e m  razão do processo supra, foi entregue a seu advogado e m  da
ta d e ..

O  processo, conseqüentemente, está encerrado. (Se não estiver, e 
houver outras quantias a receber, esclarecer o fato).

O  valor acima, que já está acrescido de correção monetária e juros 
de mora (se não estiver, esclarecer o fato), deve ter-lhe sido entregue por 
seu advogado, descontados honorários.

Caso tal tenha ocorrido, queira desconsiderar os termos da presente.
E m  caso contrário, ou de qualquer dúvida, compareça a esta Junta.
Juiz Presidente"
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INSCRIÇÃO DA PENHORA E O PRINCÍPIO DA 
CONTINUIDADE DOS REGISTROS PÚBLICOS

HENRIQUE DAMIANOC)

A  Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80) criou a figura do registro 
da penhora o que ocorre de ofício, considerando tal registro c o m o  integra
dor do ato.

N o  processo do trabalho, essa inscrição decorre de exigência legal: 
estabelece o art. 7®, inc. IV da Lei n. 6.830/80 (de incidência neste proces
so especializado, ex vi da regra supletiva enunciada pelo art. 899 da CLT) 
que o despacho do Juiz, ordenador da citação do devedor, importa e m  or
d e m  para "registro da penhora ou do arresto independente do p a g a m e n 
to de custas ou outras despesas, observado o disposto no art. 14”. Diz o 
mencionado artigo: “O  oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do ter
m o  ou do auto de penhora ou arresto, c o m  ordem de registro de que tra
ta o art. 79, IV: I —  N o  ofício próprio, se o b e m  for imóvel ou a ele equipa
rado”.

Vê-se, portanto, que a Lei n. 6.830/80, é expressa e clara quanto à 
exigência de que a penhora de b e m  imóvel seja inscrita no ofício c o m p e 
tente.

Entre os estudiosos do processo civil havia controvérsia acerca da ne
cessidade da inscrição da penhora do b e m  imóvel no registro próprio, após 
o advento do C P C  de 1973. Sustentava-se, de u m  lado, que a inscrição era 
requisito formal indispensável para a constitutividade e a eficácia erga om- 
nes d a  penhora; de outro, que o código não exigia a inscrição.

A  Lei n. 8.953/94, sedimentando a questão acrescentou o § 4® no art. 
659 do C P C ,  dispondo que:

(’) Juiz Presidente da 2a JCJ de Sorocaba.
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"A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo 
de penhora, e inscrição no respectivo registro.”

A  instituição deste novo parágrafo ao art. 659 do CPC, tem claramente 
o escopo de estabelecer a obrigatoriedade da inscrição da penhora no Car
tório de Registro de Imóveis, a exemplo da Lei n. 6.830/80.

A  obrigatoriedade do registro t a m b é m  está prevista na Lei dos Registros 
Públicos (Lei n. 6.015/73, art. 167, I, 5, c/c art. 169).

Para inscrição da penhora, encontra-se e m  vigor o Provimento CR-05/89 
da Corregedoria Regional do T R T  da 15® Região, que determina dentre ou
tras, a certidão de declaração de ineficácia da transmissão de bens imó
veis por fraude à execução.

S e  o imóvel objeto da construção judicial não mais se acha e m  n o m e  do 
devedor acionado no processo de execução, ainda divergem a doutrina e 
jurisprudência quanto à possibilidade de inscrição da penhora face ao prin
cípio da continuidade do registro público.

Verifica-se o princípio da continuidade, segundo o qual “e m  relação a ca
da imóvel, adequadamente individualizado, deve existir u m a  cadeia de ti
tularidade à vista da qual só se fará a inscrição de u m  direito se o outor
gante dele aparecer no registro c o m o  seu titular. Assim, as sucessivas trans
missões que derivam u m a  das outras, asseguram sempre a preexistência 
do imóvel no patrimônio do transferente" (Afrânio de Carvalho, "Registro 
de Imóveis”, Forense, 1982, pág. 304).

E m  decorrência de tal princípio, enquanto não ordenado o cancelamen
to do registro da alienação celebrada e m  fraude à execução, não há c o m o  
se pretender o registro da penhora efetuada.

O  impedimento de registro de penhora de u m  imóvel que figure e m  
n o m e  de terceira ppssoa que não o devedor foi proclamado e m  dezenas 
de decisões do E. Conselho Superior da Magistratura e da Egrégia Cor- 
regedoria-Geral de Justiça do Estado de S ã o  Paulo. Confira-se o Proc. 
C G  105.078/83, e m  “Decisões Administrativas da Corregedoria-Geral da 
Justiça”, n. 3 5  e mais recentemente a decisão da Corregedoria-Geral 
da Justiça de S ã o  Paulo, Apel. Cível n. 11.625-0/8, Des. Onei Raphael, 
D O J  8.11.90, pág. 29.

Para o cancelamento do registro, a prova do trânsito e m  julgado da 
decisão de fraude à execução é de rigor, na forma do art. 250, inciso I da 
Lei Federal n. 6.015/73 e nas execuções trabalhistas, para que ocorra o trân
sito e m  julgado das decisões, necessário ultrapassar a fase de embargos 
(art. 884 da CLT), agravo de petição (art. 897, a da CLT) e outros recursos 
cabíveis nas instâncias superiores.

E m  nota 7* ao art. 593 do Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 
enfoca a questão e m  debate e demonstra a divergência quanto à necessi
dade de anulação do registro imobiliário para a inscrição da penhora:
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“A  alienação ou oneração é ineficaz e m  relação ao exeqüente 
(RT F R  126/95), embora válida quanto aos demais, e, por isso, não há 
necessidade de ser anulado o registro imobiliário; se ocorrer arrema
tação ou adjudicação na execução, então o cancelamento se im
põe, e m  virtude do princfpio da continuidade do registro (JTA 92/175, 
96/96, e m  termos). Neste sentido: R T  601/117. Anulando o registro, 
m e s m o  antes de ter havido arrematação ou adjudicação na execução: 
JTA 97/66” (/n “Código de Processo Civil e Legislação Processual e m  
Vigor”, Editora Revista dos Tribunais, 20* ed., pág. 318).

É  da lição de Humberto Theodoro Júnior no "Curso de Direito Proces
sual Civil”, vol. II, págs. 909/912, “que u m a  vez feita a apreensão judicial 
e o depósito do bem, c o m  lavratura do respectivo termo processual, é ele 
retirado da esfera de disponibilidade do devedor e de terceiros, surgindo 
para o credor u m  direito de preferência equivalente a u m  direito real sobre 
o b e m  penhorado, u m a  verdadeira garantia pignoratícia similar ao penhor 
convencional ou legal, cujos princípios informativos p o d e m  ser-lhe aplica
dos por analogia, no dizer de Robemberg, inclusive c o m  direito de seque
la, pela ineficácia das alienações diante do gravame judicial, oponível não 
só ao devedor, m a s  a qualquer outro credor que não tenha o m e s m o  pri
vilégio ou garantias anteriores, equiparando-se a penhora a u m a  espécie 
da figura geral da garantia pignoratícia.

Assim, a penhora equivale, equipara-se, assemelha-se, segue os prin
cípios, da garantia pignoratícia, m a s  sua essência é a de ordem ema n a d a  
da soberania do Estado de indisponibilidade do bem, s e m  interferir no do
mínio emergente do registro; a lei proclama a ineficácia, m a s  não a nulida
de da alienação.

A  alienação feita pelo devedor continua válida c o m o  ato jurídico per
feito celebrado entre ele e o adquirente, tanto que remida a execução pe
lo pagamento da dívida e levantada a penhora, ressurge e subsiste a efi
cácia plena da alienação contratada entre as partes, o que não ocorreria 
e m  caso de nulidade, pois quod nullum este, nullum efectus producit."

Já decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais que o fato de os bens 
acharem-se onerados c o m  penhora "não constitui obstáculo ao respectivo 
registro traslatício da propriedade, que, no domínio do novo proprietário, 
permanecerá suportando os gravames nela incidentes" (Apel. 32.349, ci
tado na obra acima, pág. 911).

Assim, se a penhora não constitui óbice ao registro superveniente, for
çoso é concluir que o registro traslatício anterior também não constitui óbi
ce ao registro da penhora, desde que haja decisão declarando a ineficácia 
da alienação, m e s m o  antes do trânsito e m  julgado. Obviamente se a deci
são não subsistir, o registro da penhora será cancelado.
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O  registro da penhora pela atual sistemática processual, integra o ato 
processual executivo, pela segurança que propicia a terceiros que venham 
a negociar c o m  o executado ou pretenda a aquisição do imóvel constrido.

Conclusão

A  mitigação do princípio da continuidade do registro público quando 
da inscrição da penhora se faz necessária, devendo prevalecer o entendi
mento de que a penhora, ante o decreto de fraude à execução, é de ser re
gistrada, não sendo empecilho ao registro a titularidade dominial e m  n o m e  
de terceiro, u m a  vez o registro da penhora não importa e m  cancelamento 
do domínio, m a s  sim na sujeição do b e m  penhorado aos efeitos da penho
ra, notadamente a expropriação judicial.
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APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

EURICO C R U Z  N E T O D

A  lei, c o m o  fonte formal do direito, se projeta no espaço e no tempo, 
sendo a primeira dimensão relativa ao Estado que exerce sua soberania e 
a segunda limitada pelos termos inicial e final da norma jurídica.

Quando se refere à dimensão temporal se usa a locução eficácia da 
lei no tempo pois a norma quase sempre é eficaz até que seja derrogada 
porquanto se tornando antiquada sobrevém outra que a revoga.

Todavia por vezes sucede que a lei antiga cria relações jurídicas 
cuja permanência se impõe, surgindo o conflito sobre a aplicabilidade 
de cada qual dos sistemas, cabendo ao legislador fixar se tais situa
ções d e v a m  ser regidas pela lei nova ou m e s m o  o desfazimento comple
to c o m  a aplicação retroativa da nova norma.

Para solucionar tais conflitos se deve recorrer aos princípios da irre- 
troatividade das Leis e do respeito ao Direito Adquirido, devendo o jurista 
no e x a m e  da diferença entre Direito Adquirido e Expectativa de Direito, nas 
noções dos Direitos de Aquisição Complexa e no binômio Direito Adquiri
do e O r d e m  Pública.

É, pois, indispensável o estabelecimento de parâmetros e de u m  cri
tério técnico para propiciar aos juristas o exa m e  da matéria de forma cien
tífica.

N o  Direito pátrio inexiste u m a  ciência a respeito de tema tão palpitan
te, m a s  há possibilidade de que se reúnam critérios doutrinários para diri
mir as dúvidas, sendo necessário que se atinja ao estágio almejado para 
evitar a perpetuação de dúvidas que impeçam a estabilidade nas relações 
jurídicas c o m  reflexos na paz social.

O  jurista Limongi França, que estudou profundamente a matéria, en
tende que se torna necessário estabelecer u m a  estrutura doutrinária sobre 
a matéria c o m  base na própria doutrina nacional, associada às nossas tra-

(•) Juiz Vice-Presidente do T R T  da 15* Região e Prolessor de Direito do Trabalho da P U C  —  
Campinas.
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dições e as peculiaridades próprias do nosso país i m p õ e m  soluções pró
prias e não alienígenas, porquanto somente as primeiras p o d e m  conduzir 
à segurança e estabilidade jurídica interveniente.

A  irretroatividade das Leis e o Direito Adquirido nos sistemas estran
geiros deve ser examinada tendo e m  vista que o Direito Arcaico, o Direito 
Romano e o Direito Intermédio são as raízes do Direito Luso-Brasileiro e tam
b é m  face à influência mútua das diversas doutrinas estrangeiras e formas 
de legislação, que fizeram o direito estrangeiro ser aceito entre nós a pon
to de se integrar a nosso direito no que tange ao tema sob exame.

A  importância da fase embrionária é fundamental pois o instituto do 
direito adquirido constou do Direito Mesopotâmico (3.000 a.C.), nos Direi
tos Hindu, Hebraico, Chinês, Grego, no Direito R o m a n o  e m  todas suas fa
ses, no Direito Intermédio e nos Códigos Medievais.

A  fase científica do Direito Adquirido se iniciou c o m  a Exegese e a Es
cola Histórica porquanto ao longo dos milênios se delineou o desenvolvi
mento do estado de fato até se alcançar o estado de direito e, conseqüen- 
temente, a fixação dos limites temporais da lei antiga e m  relação à lei no
va e a noção de que e m  princípio a norma antecedente e m  princípio não 
pode ser derrogada por u m  novo sistema.

N o  Direito R o m a n o  há perfeita definição no Princípio da Irretroativi
dade das Leis, onde se estabelecem que nos negotia finita não há se fa
lar e m  retroatividade e no Código de Justiniano t a m b é m  houve tentativa de 
criação de u m  sistema, surgindo no Direito Medieval a noção de efeito ime
diato e, na m e s m a  fase c o m  o Direito Canônico e os Pós-Glosadores veio 
a noção do Jus Ouaesitum.

Esta última idéia se desenvolveu nos séculos XVI a XVIII e propiciou 
o surgimento da fase científica no século seguinte, de início c o m  a Conso
lidação do Direito Adquirido c o m o  Doutrina Clássica, após c o m o  a tenta
tiva de alterações por critérios mais completos e, por último o retorno à Dou
trina Clássica que finalmente acabou prevalecendo.

A  maioria das Constituições apenas adotava o princípio da irretroa
tividade e m  matéria penal, sendo exceção a Constituição Americana, ape
sar de escaparem à regra algumas legislações substantivas c o m o  a da Cos
ta Rica e da Noruega e, também, a Lei M a g n a  Portuguesa de 29.4.1826 e, 
tendo o Código Espanhol de 1988 fixado que as leis não teriam efeito re
troativo caso não houvesse disposição e m  contrário, foi enorme a influên
cia deste diploma legal nos sistemas hispano-americanos.

Merlin foi u m  dos juristas cuja obra exerceu grande influência no sé
culo XIX, inclusive no Direito Brasileiro (Projeto Felício dos Santos) e sua 
doutrina, e m  linhas gerais, fixou o seguinte:

I. o princípio geral é de que as leis não p o d e m  retroagir.
II. há casos e m  que p o d e m  retroagir:
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a) quando revigoram leis preexistentes (efeito repristinatório ex
presso);

b) quando considerações de ordem política levam o legislador
a retroagir e m  matéria de direito privado;

c) quando o legislador dispõe expressamente no sentido da re
troatividade.

A  regra, todavia, é a de que a lei não pode retroagir e, deste m o d o  
cabe definir o que é retroatividade.

A  retroatividade ocorre nas seguintes hipóteses:
1) quando a lei atinge o passado e o altera-,
2) quando tal mutação constitua prejuízo direto às pessoas, sujeitas 

à tutela da relação jurídica sob a égide da lei antiga. Tal prejuízo só ocor
re quando da supressão de direitos adquiridos.

Merlin define direito adquirido c o m o  “aqueles que entraram no nos
so patrimônio, que dele fazem parte, e que não podem ser tirados por aque
le de quem o obtivemos".

Pontua o autor que os direitos distinguem-se das faculdades-, estas 
podendo ser conferidas pela lei ou pelos indivíduos. Quando estas já tenham 
sido exercidas e o seu objeto já tenha sido incorporado a patrimônio indi
vidual.

Aduz que "o legislador não constata quando confere uma faculdade, 
permite, mas não se obriga; conserva, pois, sempre, o direito de retirar a per- 
missãd'. T a m b é m  define a expectativa de direito c o m o  a “esperança, ad
vinda de um fato passado ou de um estado atual de coisas, de gozar de um 
direito lorsqu’il s’ouvrira".

Classifica Merlin duas formas de expectativa, a primeira oriunda da 
vontade individual ou de u m a  lei revogável e a segunda exemplificada pe
lo resultado de u m  contrato ou de testamento cujo autor já morreu, fixan
do o entendimento que nestes casos está fora do alcance de leis posterio
res, ainda que dependa de condição.

Tal entendimento doutrinário merece críticas quanto ao conceito de 
expectativa de direito eis que alinha paralelamente situações onde o direi
to adquirido se manifesta c o m  as e m  que ocorre mera expectativa.

A  obra de G a b b a

Após o trabalho de grandes juristas italianos, sobretudo a obra de Pa- 
cificio Mazzoni, o ponto alto das doutrinas se deu c o m  a obra de G a b b a  
“Teoria delia Retroativitá delle Leggi" (1® volume e m  1891; 2® e m  1897 e 3® 
e m  1898).
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N o  primeiro volume (Prolegomeni) se encontram as linhas fundamen
tais, resultado de estudos de Direito Romano, Direito Canônico e Direito 
Comparado, se sedimentando a doutrina e m  que "as leis não devem retroa- 
gii" e que "a razão e o verdadeiro limite da retroatividade das leis consis
tem unicamente no respeito ao Direito Adqulridd'.

As dificuldades que o autor encontra para erigir a teoria são a c o m 
plexidade dos institutos jurfdicos e a indeterminação do significado de mui
tas expressões técnicas.

Gabba concorda e m  que a teoria sobre a matéria não pode apresen
tar princípios absolutos, m a s  que se deve buscar a fixação de princípios ge
rais de aplicação aos casos concretos, variáveis de acordo c o m  as circuns
tâncias eventuais.

Ensina o autor que os direitos adquiridos que quaisquer espécies de 
leis novas d e vem respeitar, se situam no amplo espectro da ciência jurídi
ca, não se circunscrevendo à qualquer área do direito.

Após criticar os autores mais eminentes, se embasa na seguinte con- 
ceituação de Savigny.

"Direito adquirido é todo direito fundado n u m  fato jurídico realizado, 
m a s  que ainda se faz valer".

Segue o raciocínio contrapondo tal definição às "faculdades abstra
tas" e às meras “expectativas", esclarecendo que a noção de direitos ad
quiridos não abrange aqueles consumados m a s  "aqueles direitos que fo
ram adquiridos, mas não foram ainda efetuados ou consumados".

S e u  próprio conceito é o que se segue:
“É  adquirido todo direito que —  a) é conseqüência de u m  fato idôneo 

a produzi-lo, e m  virtude da lei do tempo no qual o fato foi consumado, e m 
bora a ocasião de fazê-lo valer não tenha se apresentado antes da atua
ção de u m a  lei nova sobre o m e s m o ;  e que —  b) nos termos d a  lei sob 
cujo império de entabulou o fato do qual se origina, entrou imediatamen
te a fazer parte do patrimônio de q u e m  o adquiriu".

Assinala que a expressão fato abrange fatos e relações jurídicas, que 
se referiu a fato consumado pois se a origem (do fato) "não seja tão per
feita c o m o  quereria a lei do tempo, esta lei não pode ter u m a  eficácia que 
a lei posterior deva respeitar" e que quando fala e m  fazer parte do patri
mónio procurou aclarar que o direito adquirido não se confunde c o m  "as me
ras possibilidades ou abstratas faculdades jurídicas, nem as simples expec
tativas".

S u a  análise do direito adquirido gira e m  torno de três noções:
1) de direito concreto ou subjetivo;
2) de direito c o m o  elemento do patrimônio;
3) dos fatos aquisitivos.
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A  primeira idéia se explica no seguinte:
A  afirmação da existência de u m  direito pressupõe a existência de um 

fato (direito subjetivo) e de uma lei (direito objetivo) que do fato faça pro
vir u m  direito.

S e m  o fato, portanto, a lei constitui mera possibilidade, sendo certo 
que o direito concreto deve se fundamentar na lei vigente.

Quanto à segunda idéia de que o direito é elemento do patrimônio, de
ve haver distinção entre os que não têm caráter patrimonial, c o m o  a tute
la e a menoridade, que representam mera possibilidade.

N o  que tange à terceira idéia, dos fatos aquisitivos, d e vem observar 
os seguintes requisitos:

1) que sejam completos;
2) que tenham sido implementados e m  tempo idôneo;
3) que o agente tenha capacidade prevista legalmente;
4) que as formalidades legais tenham sido observadas, sob pena de 

nulidade.
O s  fatos aquisitivos podem ser simples, ou seja, quando se consumam 

instantaneamente, s e m  sucessividade e complexos, c o m o  o usucapião que 
pressupõe a prática de vários atos dentro de u m  lapso temporal, ou no ca
so da sucessão testamentária quando há o testamento de u m  lado e a acei
tação do herdeiro de outro e, finalmente, quando ao ato deva se incorpo
rar evento cuja verificação está fora do poder do pretenso detentor, c o m o  
as transmissões unilaterais sob condição.

C a b e  indagar dentro deste contexto se a lei nova se projeta às par
tes ainda inatingidas pelo fato aquisitivo complexo, advertindo Gabba não 
ser possível fixar critério absoluto pois apenas c o m  alguns casos o direi
to e m  decurso se verifica, ficando a consumação sujeita à presença ou não 
de característica idônea, entendido c o m o  tal que o fato não verificado se
ja infalível, que o que falta para aperfeiçoar a transmissão não dependa de 
q u e m  tenha o interesse contrariado pelo fato e que a aquisição que se trans
m u d e  e m  complementação do fato tenha a sua raiz e m  u m  direito anterior
mente adquirido.

Afora tais situações, o que se tem é u m a  mera expectativa de direito.
N o  final de sua obra Gabba examina a extensão do direito adquirido 

sob os ângulos dos efeitos e conseqüências, as formas e m o d o s  de exe
cução e de garantias do m e s m o  e a duração no tempo.

C a b e  aqui pontuar aspecto de s u m a  importância prática representa
da por decisão do S T F  (ADIn 694-1-DF Acórdão, Sessão Plenária 6.10.93) 
que julgou inconstitucional ato administrativo de Tribunal concedendo rea
juste no percentual de 26,05% referente ao m ê s  de fevereiro de 1989. O  Ex
celso Pretório se baseou na inexistência de direito adquirido.
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Esta decisão é consoante a teoria de Gabba eis que o direito foi ne
gado e m  virtude de não implementada a condição subordinada ao lapso tem
poral. O  direito e m  questão não se consumou, porque a Lei n. 7.730/89 foi 
promulgada antes do início de fevereiro de 1989, atualizando as parcelas 
a este correspondentes, não se podendo cogitar de retroação.

Tal decisão, embora não seja atinente a trabalhadores regidos pela 
CLT e sim funcionários públicos, passou a ser adotada nos conflitos envol
vendo os trabalhadores regidos por este diploma legal.

E m  razão dos reiterados pronunciamentos do Egrégio Sup r e m o  Tri
bunal Federal, no sentido da inexistência de direito adquirido, adveio o can
celamento do E. 317 do Tribunal Superior do Trabalho, através da Resolu
ção 37/94, publicada no D J U  de 25.11.94, não havendo mais falar-se e m  
direito adquirido ao reajuste (URP de fev./89), mas, tão-somente e m  expec
tativa do mesmo.

A  obra de Paul Roubler

S u a  doutrina foi exposta e m  várias obras, sendo as principais “Dis
tinction de l'Effet Rétroactiv et de Effet Immédiat de la Loi", da “Revue Tri
mestrielle", d e  1928, na obra "Le Conflit des Lois dans les T e mps”, publi
cada e m  1929 e 1933 e revista e aumentada e m  1960 sob o título "Le Droit 
Transitoire” e finalmente no trabalho "Droits Subjectifs” e "Situation Juri
dique”, de 1963.

Roubier t a m b é m  elaborou o Anteprojeto sobre o Conflito de Leis no 
Tempo, apresentado à Comissão de Reforma do Código Civil da França, e m  
1949.

Sua teoria se e m b a s a  nos seguintes princípios:
1. " A  base fundamental da ciência do conflito das leis no tempo é a 

distinção entre o efeito retroativo e o efeito imediato da lei."
2. “O  efeito retroativo é a aplicação no passado; o efeito é imediato, 

a aplicação no presente... S e  a lei pretende aplicar-se a fatos realizados 
ela é retroativa; se pretende aplicar-se a situações e m  curso é preciso es
tabelecer u m a  separação entre as partes anteriores e a data da mudança 
da legislação que não poderiam ser atingidas s e m  retroatividade, e as par
tes posteriores, para as quais a iei nova, se lhes deve aplicar, não terá ja
mais senão efeito imediato; enfim, à face dos fatos futuros é claro que a lei 
não pode, jamais, ser retroativa."

3. " E m  certas matérias, c o m o  nos contratos e m  curso, a regra é a so
brevivência da lei antiga."

4. " O  intérprete só pode conceder efeito retroativo face à lei expres
sa. E m  caso da existência de u m  decreto concedendo efeito retroativo, de-
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verá ser anulado por violação de lei (art. 2® do Código Civil Francês). S e  
tal espécie de norma previr a aplicação imediata, o comando deve preva
lecer.”

5. “Para distinguir efeito retroativo do efeito imediato deve ser enten
dida a noção de situação jurídica (por exemplo, de proprietário, de compra
dor, de herdeiro, etc....) que não se realizam de imediato, m a s  se desen
volvem no tempo. Deste m o d o  a lei pode atingir partes anteriores (efeito re
troativo) ou partes posteriores (efeito imediato).

A  situação jurídica tem a fase dinâmica, que corresponde à etapa de 
constituição (ou extinção) ou a estática, último estágio e m  que os efeitos 
se produzem."

6. A  lei pode objetivar a regulação de condições de constituição (ou 
extinção) e, assim sendo, s e m  retroatividade não p o d e m  apreciar a eficá
cia de fato pretérito.

7. Quando se tratar de lei objetivando a fixação no presente dos efei
tos de u m a  situação jurídica, a situação anterior é regida pela lei antiga.

O  Direito Brasileiro

O  princípio da irretroatividade está contido no art. 6® do Decreto-lei 
n. 4.657, de 4.9.1942, que dispõe: “A  lei e m  vigor terá efeito imediato e ge
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.”

N a  obra “Teoria Geral do Direito Civil”, de Clóvis Bevilacqua, revis
ta e atualizada por Caio Mário da Silva Pereira (Editora Francisco Alves, 2* 
ed.) se encontra e m  nosso entendimento ensinamento claro sobre o tema, 
que procuraremos resumir.

Certo que a partir do mom e n t o  e m  que a lei nova se torna obrigató
ria surge o conflito c o m  as que anteriormente regulavam a matéria e, a prin
cípio, a não retroatividade e as regras do direito intertemporal apresentam 
a solução.

Não se afirma que a lei nova terá c o m o  ponto de referência apenas 
os fatos futuros, m a s  que os efeitos jurídicos derivantes da lei anterior fi
c a m  assegurados aos detentores dos direitos; porém, os atos reguladores 
de situações semelhantes passarão a ter u m a  nova forma de tutela pela no
va ordem jurídica.

N a  vida social há necessidade de regras de verdadeira política jurí
dica e, deste modo, se deve preservar o direito existente até o ponto e m  
que não constitua óbice às mudanças culturais da sociedade, que a nova 
lei pretende estabelecer.

Daí o princípio da não retroatividade estar contido na Constituição, 
sendo ainda melhor explicitado no citado art. 3® do Código Civil e, a con- 
seqüância deste sistema legislativo é que qualquer norma de caráter F e 
deral, Estadual ou Municipal está sujeita ao com a n d o  da lei substantiva.
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O  direito adquirido se incorpora ao patrimônio individual e a não re
troatividade consiste e m  princípio de proteção.

Assim sendo d e v e m  ser fixadas algumas regras, a saber:
a) O s  direitos já realizados ou que estejam e m  vias de se consumar 

mediante determinado prazo, são insuscetíveis de alteração lesiva por no
va lei;

b) É  inviável que o arbítrio de terceiro tome insubstistente o direito rea
lizado ou dependentes de prazo cujas condições preconizaram a inaltera
bilidade;

c) O s  direitos adquiridos são vantagens individuais e não p o d e m  ser 
extintos m e s m o  quando decorrentes de supressão das condições essen
ciais e m  que se consumaram. Exemplo: o servidor público que faz jus aos 
seus vencimentos, m e s m o  que alterado ou extinto o cargo que ocupava;

d) A s  leis relativas ao estado e à capacidade pessoais, aplicam-se de 
imediato aos detentores das condições literalmente previstas, lhe ceden
do passo o direito anterior.

(Exemplo: se houver alteração quanto à responsabilidade penal do m e 
nor, a lei nova dirimindo a faixa etária se aplica de imediato).

C a b e  comentar que e m  se tratando de ordem pública, a lei nova de
ve prevalecer, apesar de direitos dos detentores das condições previstas 
na norma revogada.

e) A s  leis que extinguem instituições têm eficácia imediata.
O  m e s m o  comentário anterior cabe c o m  relação a este princípio.
f) "As condições de validade, as formas dos atos e os meios de pro

va dos atos jurídicos d e vem ser apreciados de acordo c o m  a lei e m  vigor, 
no tempo e m  que elas se realizaram" (obra citada, pág. 28);

g) As leis políticas, as de jurisdição, de competência e regras proces
suais têm aplicação imediata, ainda que os atos tenham se iniciado na vi
gência da lei antiga, eis que estabeleceu nova ordem jurídica. Todavia, há 
possibilidade de flexibilização mediante disposições transitórias a critério 
do legislador, que pode atenuar seus efeitos;

h) E m  se tratando de leis penais as atenuações se evidenciam, ha
vendo penas mais brandas nas leis novas ou até m e s m o  disposições no 
sentido de inventar atos que até então eram puníveis e deixaram de sê-lo 
(art. 3S do Código Penal).

O  princípio da irretroatividade da lei é ligado à proteção constitucio
nal do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada e, des
te m o d o  o próprio legislador fica subordinado a tal restrição. Todavia, 
este postulado deve ser consoante a questão da aplicação imediata da lei, 
vez que o aspecto formal a ser examinado é a consonância entre estes dois 
princípios.
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Várias teorias versaram sobre o tema; porém, conforme ressalta Dé- 
lio Maranhão na obra ‘‘Instituições do Direito do Trabalho", a mais difundi
da é a do direito adquirido que pode ser resumida nos seguintes termos:

“Se uma controvérsia recai sobre um direito adquirido ao tempo da lei 
antiga, a lei nova não se aplica; se tiver como objeto um fato que sob o im
pério da lei anterior que constitua simples faculdade ou mera expectativa 
a ela se aplica a lei vigente."

O s  juristas c h a m a m  a atenção sobre a incerteza da expressão “direi
to adquiridd', afirmando o jurista citado que a m e s m a  é substancialmente 
tautológica, ou seja, vfcio de linguagem que consiste e m  dizer por formas 
diversas a m e s m a  coisa.

Filadelfo de Azevedo fala e m  “hipertrofia do direito adquirido", ou se
ja, crescimento exagerado da conceituação e aplicação.

N o  e x a m e  das regras que se referem ao direito adquirido se verifica 
dicotomia entre o § 2® do art. 6® da Lei de Introdução ao Código Civil, que 
considera adquiridos não somente o direito que pode ser exercido por seu 
titular ou alguém por ele c o m o  os que tenham "tempo fixado ou condição 
preestabelecida inalterável a arbítrio de outrem", o que contradiz o art. 118 
do Código Civil que estabelece o seguinte:

"Subordinando-se a eficácia do ato e a condição suspensiva, enquan
to esta não se verificar, não se terá adquirido o direito a que ele visa."

Coviello, na obra “Doctrine general dei derecho civil", tradução m e 
xicana, 1938, pág. 110, conclui que a norma legal não pode obrigar antes 
de existir e por isso é lógico e justo que não estenda sua eficácia aos fa
tos ocorridos antes de sua vigência.

Todavia, na prática, a retroatividade existe pois há a possibilidade de 
a lei nova desconhecer as conseqüências já realizadas do fato ocorrido, des
truindo benefícios já consumados e obstaculizando as consequências fu
turas de u m  fato consumado.

Fala o art. 6® da Lei de Introdução que são inatingíveis “as situações 
jurídicas definitivamente constituídas e a execução do ato jurídico perfeito".

Para exemplificar a importância da questão no direito do trabalho, o 
exemplo mais evidente são as leis que criam os diversos planos econômi
cos e que limitavam a concessão de reajustes salariais quando já existiam 
situações preexistentes estabelecidas tanto protegidas pelo direito adquiri
do (leis salariais determinando a observância dos índices de inflação inciden
tes sobre os salários) c o m o  cláusulas normativas decorrentes de dissídios, 
acordos ou convenções estabelecendo observância das variações quantita
tivas futuras, estas exteriorizadas sob a forma de ato jurídico perfeito.

Nesta questão também cabe análises à aplicação da cláusula rebus sic 
stantibus, sintetizada na teoria da imprevisão, no sentido de que eventos 
alheios à vontade das partes interessadas p o d e m  instituir nova ordem jurí
dica, derrogando as conquistas anteriores conforme comentamos no item d),
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há autores que defendem que e m  se tratando da ordem pública a lei nova 
prevalecer. N o  tocante a princípio constitucional é certo que pode revogar 
direito adquirido se houver disposição expressa.

Aplicação imediata das leis de proteção ao trabalho

As  leis de proteção ao trabalho têm aplicação imediata pois ensejan
do a mutação de institutos jurídicos as pactuações pretéritas perdem sua 
base eis que o legislador visa regular a situação dos trabalhadores c o m o  
tais e não c o m o  contratantes. Tal explicação é válida no sentido de se de
terminar sobre a diferença das normas de direito civil e do trabalho, pois 
enquanto que as primeiras visam a proteção das condições contratuais es
tipuladas, as segundas objetivam primacialmente resguardar os direitos do 
trabalhador e m  razão da sua hipossuficiência diante da estrutura econômi
ca dos meios de produção.

Bibliografia

"A Irretroatrividade das Leis e o Direito Adquirido", França R., Limon- 
gi, Revista dos Tribunais.

"Teoria Geral do Direito Civil", Bevilaqua, Clóvis, Ed. Francisco Alves.
“Instituições de Direito do Trabalho", Süssekind, Arnaldo; Maranhão, 

Délio, Ed. LTr.
“D a  Retroatividade da Lei", Cardozo, José Eduardo Martins, Revis

ta dos Tribunais.

62



“SEGURO-DESEMPREGO” —  UM 
INSTITUTO DESVIRTUADOO

CLAUDINEI SAPATA M A R Q U E S D

N ã o  raro, e c o m  expectativa crescente, impõe-se à Justiça Especia
lizada do Trabalho, a análise e apreciação de pedidos de indenização de 
seguro-desemprego, fundados ora na falta de contribuições previdenciárias 
pelo empregador, ou na inexistência de registro, ora no não fornecimento 
dos formulários destinados ao requerimento do seguro.

Antes, no entanto, de se estudar as questões pertinentes, ora levan
tadas, urge, pois, esboçar-se rápida análise do instituto protetivo e m  questão.

A  primeira Constituição brasileira que dispôs sobre seguro-desempre
go foi a de 1946 (art. 157, XV), sob a forma de assistência aos desempre
gados. Depois, a de 1967 (art. 158, XVI), incluindo-o dentre os benefícios 
da lei previdenciária, e a Constituição de 1988 (art. 7a, II), garantindo-o enr 
caso de desemprego involuntário. O  Dec.-lei n. 2.284/86 fixou normas con
tra o desemprego e assistência ao desempregado, o Fundo de Assistência 
ao Desempregado. Finalmente, a Lei n. 7.998, de 11.1.90, criou o Progra
m a  do Seguro-Desemprego, fixando condições para a obtenção da prote
ção e formas para a sua efetivação, posteriormente alterada pela Lei n. 
8.900, de 30.6.94.

Logicamente, n u m a  época praticamente de recessão, c o m o  a que vi
vemos, c o m  retrações do processo econômico, impulsionando a dispensa 
de trabalhadores, pela diminuição das atividades das empresas, se faz ne
cessária a assistência aos desempregados.

Daí, justifica-se a adoção pelo Estado, de políticas de proteção ao tra
balhador desempregado, na tentativa de minimizar as consequências advin
das aos desempregados, que na verdade não concorreram para tal situação. 
Há, ainda, outras razões que justificam a adoção de tal benesse, como, por 
exemplo, as de solidariedade e também de ordem econômica (manter o po
der de compra dos assalariados, durante o período de desemprego).

(•) Fome: Revista BIT, n. 5, abril/95. 
('*) Juiz Presidente da JCJ do Uns.
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Por outro lado, se apresentam razões contrárias à instituição do sis
tema de seguro-desemprego, ou, pelo menos, razões que nos dev e m  indu
zir a u m a  reflexão mais séria e profunda do atual sistema.

A  experiência do cotidiano tem demonstrado que o seguro-desempre
go tem induzido muitos trabalhadores à fraude, traduzindo-se, às vezes, e m  
u m  desincentivo ao trabalho, ou t a m b é m  propiciando ao trabalhador o re
cebimento ilícito do benefício.

Lamentavelmente, houve u m  desvirtuamento do instituto. Creio que 
esta é a maior crítica que se faz ao sistema. Todas as demais críticas que 
se façam, c o m o  a do elevado custo do programa, muito superior às possi
bilidades do sistema, e m  benefício de pessoas desempregadas, sobrecar
regando aquelas que se m a n t ê m  na atividade produtiva, b e m  c o m o  a pos
sibilidade de direcionar recursos a serem aplicados no seguro-desempre
go, na promoção da expansão de empregos, absorvendo a mão-de-obra dis
ponível, embora pertinentes, merecendo acurada reflexão, são subjacen
tes ao desvirtuamento do instituto.

São frequentes os casos de burla consciente do próprio obreiro, co
mo, por exemplo, "conseguir uma nova carteira profissional (o empregado 
tira quantas carteiras quiser, ante o controle falho e precário do Ministério 
do Trabalho), para o registro no novo emprego, a fim de receber o seguro- 
desemprego, com a carteira velha, apresentando-a como documento hábil 
junto aos órgãos competentes (MTb e CEF)".

Noutros casos, a fraude é perpetrada, em conluio com o empregador. 
Formaliza-se, de c o m u m  acordo, u m a  rescisão contratual fictícia, possibi
litando ao suposto desempregado, o recebimento ilícito do seguro, quan
do na verdade o vínculo empregaticio permanece intacto, c o m  posterior 
readmissão, passados quatro ou cinco meses. Beneficiam-se o suposto de
sempregado (com o recebimento fraudulento do seguro-desemprego e o sa
que dos depósitos do FGTS) e o empregador (com o não registro e não re
colhimento dos encargos sociais).

Outras vezes o desempregado imediatamente admitido em outra em
presa, com a conivência desta, permanece trabalhando, sem o competen
te registro, durante o tempo suficiente para o recebimento do seguro-desem
prego. Estes são os casos mais comuns, e que maiores danos acarretam 
ao sistema. Porém, há muitos outros casos de burla ou fraude.

A  fiscalização para coibir tais abusos e fraudes é precária e pratica
mente inexistente. O  número de Fiscais do Trabalho, existentes e m  todo o 
país, é insignificante e, portanto, insuficiente para fiscalizar sequer as nor
m a s  básicas de proteção ao trabalho (por exemplo, o registro e m  carteira, 
a jornada de trabalho e o salário).

Muito pouco, ou quase nada, se tem feito (salvo nas poucas localida
des onde existe o SINE —  Sistema Nacional de Emprego), no sentido de au
xiliar os trabalhadores requerentes ao seguro-desemprego, na busca de 
novo emprego, ou m e s m o  promovendo a sua reciclagem profissional, p a 
ra nova colocação.
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Por tais razões, e ante a desmedida ânsia de alguns causídicos (fe
lizmente, não muitos), que se propugnam a pleitear a indenização pelo se- 
guro-desemprego, infundadamente, necessário se faz a apreciação e aná
lise, pela Justiça do Trabalho, c o m  certas cautelas, a tais postulações. M e s 
m o  porque o seguro-desemprego, conquanto tenha natureza alimentar, não 
constitui obrigação patronal. A  origem dos recursos do seguro-desempre
go está no Fundo de A m p a r o  do Trabalhador —  FAT, constituídos na for
m a  do art. 11, da Lei n. 7.998/90.

Felizmente, os Tribunais Regionais do Trabalho e m  todo o País, de
monstrando evolução e grande avanço na reflexão sobre o instituto e m  ques
tão, v ê m  decidindo que, no caso de não entrega das guias concernentes 
ao seguro-desemprego, não se pode transformar e m  indenização a ser ar
cada pelo empregador o simples descumprimento de u m a  “obrigação de 
fazer”. A  propósito, ressaltamos, dentre outras, a recente decisão do E. T R T  
da 15® Região, publicada na Reista LTr 59-01/103 (RO 24.538/92-2 —  Ac. 
16.848/94, 30.8.94, Rei. Juiz Ivo DalPAcqua Júnior).

Saliente-se que o empregador que deixa de entregar ao trabalhador 
os formulários pertinentes, ou outras informações necessárias ao pagamen
to do seguro-desemprego, está sujeito às penalidades previstas no art. 25, 
da Lei n. 7.998/90, de 11.1.90, equivalente à multa de 400 B T N s  a 40.000 
B T N s  (Resolução C O D E F A T  n. 18, de 3.7.91, art. 3®, II, § 2® e Resolução 
C O D E F A T  n. 71, de 26.10.94, art. 4®, § 2®). Inexiste supedâneo legal, a au
torizar a condenação da empresa e m  indenização correspondente ao se
guro-desemprego.

Ainda que assim não se entenda, analisando-se a questão sob u m  ou
tro ângulo temos que, na maioria das vezes, os pedidos de indenização de 
seguro-desemprego, submetidos à apreciação da Justiça Obreira, apresen- 
tam-se ineptos (ausente a causa de pedir).

N u m  dos casos mais comuns, que é exatamente o de pedido de in
denização de seguro-desemprego pela não entrega dos formulários para 
o requerimento do mencionado seguro, há que se verificar, cuidadosamen
te, as condições estabelecidas na legislação pertinente para obtenção do 
referido seguro (por exemplo: ter sido o empregado assalariado, nos últi
m o s  seis meses imediatamente anteriores à sua dispensa, não estar e m  go
zo de benefício previdenciário de prestação continuada, não possuir ren
da própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua fa
mília, e estar, atualmente, desempregado—  Resolução C O D E F A T  n. 19, 
de 3.7.91, e Lei n. 7.998/90, art. 3®, Lei n. 8.900, de 30.6.94 e Resolução 
C O D E F A T  n. 64, de 28.7.94). Tais condições devem ser alegadas na inicial 
(causa petendi), a fim de que se possibilite a mais ampla defesa à empre
sa reclamada, e também provadas, para apreciação da postulação, e m  sua 
plenitude. E m  assim não sendo, entendemos, data maxima venia, pela inép
cia do pedido.

O  simples fato do empregador não efetuar a entrega oportuna dos for
mulários necessários ao desempregado, não implica e m  que este faça jus,
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automaticamente, ao referido seguro. Ora, se a Justiça do Trabalho é incom
petente para apreciar se o empregado faz jus ou não ao seguro-desempre- 
go, c o m o  defendem alguns, o seria da m e s m a  forma, para converter o des- 
cumprimento de u m a  obrigação de fazer, e m  indenização a ser arcada pe
la empresa. Ademais, além de injusta, seria absurda u m a  condenação de res
sarcimento pela empresa, de parcelas do referido seguro, que o emprega
do jamais teria direito de receber do Estado, nos termos da legislação vigente.

Outro caso, muito c o m u m  também, é o de pedido de indenização do 
seguro-desemprego, pela falta de registro ou falta de recolhimento das con
tribuições previdenciárias. M e s m o  neste caso, entendemos, data vénia, que 
a omissão da empresa, no que tange ao seguro, lhe acarreta, tão-somen
te, as penalidades previstas e m  legislação própria, ou seja, aquelas do art. 
25 da Lei n. 7.998/90 e art. 49, da Resolução C O D E F A T  n. 71, de 26.10.94. 
Ainda que se entenda, por outro prisma, no caso de falta de registro, a pre
tensão somente há de ser deferida, se o pedido se apresentar apto, c o m  
o preenchimento de todos os requisitos estabelecidos na legislação, e o re
cebimento tiver sido impossibilitado simplesmente pela omissão do empre
gador (falta de registro e a conseqúente não entrega dos formulários ne
cessários).

Todavia, não pode o seguro-desemprego ser objeto de condenação, 
pela Justiça do Trabalho, a pretexto de falta de recolhimento das contribui
ções previdenciárias, especialmente se o obreiro tem anotada a sua Car
teira de Trabalho, pois isto não obsta a que o trabalhador perceba, direta
mente, o seguro, desde que atenda ao item III, letra a, da Instrução Nor
mativa n. 4, de 13.2.90, do Ministério do Trabalho.

Estas, pois, são as nossas ponderações, que objetivam, tão-somen
te, estimular reflexões sobre o tema, não apenas dos que militam na Jus
tiça Especializada do Trabalho, m a s  também dos legisladores, empresários, 
sindicatos e dos próprios trabalhadores.
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PODER NORMATIVO DO EMPREGADOR —  
LIMITES DENTRO DO DIREITO FRANCÊS

GISELA RODRIGUES M A G A L H Ã E S  
DE ARAÚJO E M O R A E S O

Dentro dos diversos temas estudados, os quais serviram de base a 
conferências e debates, u m  dos mais empolgantes e interessantes abordou 
a problemática situação do poder normativo do empregador, mais precisa
mente, os limites desse seu discricionário poder.

O  direito francês reconhecia, até 1978, u m  poder unilateral ao empre
gador de elaborar regras de caráter geral impostas aos empregados, exer
cido por via de regulamentos internos, circulares e notas de serviço, con
tendo as mais diversas obrigações.

C o m  a mudança parlamentar ocorrida e m  1981, u m a  nova reforma foi 
adotada, onde Governo e Parlamento se viram frente a u m a  escolha essen
cialmente importante aos trabalhadores: suprimir o poder normativo dos pa
trões ou amenizá-lo?

A  conclusão foi a de impor, a esse poder, certos limites, tais c o m o  pre
cisar seu objeto, fixando as condições de elaboração dessas normas e or
ganizando u m  duplo controle: administrativo e judiciário.

O  poder normativo do empregador é exercido quando da elaboração 
do regimento interno da empresa, b e m  c o m o  quando da confecção de no
tas de serviço e circulares.

Começaremos a estudar os limites impostos ao patrão no tocante ao 
regulamento interno.

C) Juíza Presidenta da JCJ de Itanhaém.
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Dentro dos regulamentos internos, o empregador não pode mais intro
duzir todas as disposições que julgue necessárias ao b o m  funcionamento da 
empresa. Seu poder normativo, neste ponto, conhece grandes limitações.

O  regulamento interno é u m  documento pelo qual o empregador fixa 
exclusivamente:

1) medidas e m  matéria de higiene e segurança dentro da e m 
presa ou estabelecimento;

2) regras gerais e permanentes relativas à disciplina, notadamen- 
te a natureza e escala de sanções que pod e m  ser aplicadas pelo e m 
pregador (art. L. 122-34)<’>.

3) disposições relativas aos direitos de defesa dos empregados 
(art. L. 122-34)(2).

A  grande discussão gera e m  torno de sabermos se essas cláusulas 
relativas à higiene, segurança, disciplina e direitos de defesa devem ser obri
gatoriamente inseridas nos regulamentos internos.

Duas correntes existem neste particular: a primeira, que sustenta se
rem tais cláusulas facultativas, não acarretando, sua omissão, n e n h u m a  
consequência desfavorável ao empregador; por outro lado, existem aque
les que entendem serem essas cláusulas dotadas de caráter obrigatório 
e sua omissão acarreta ao patrão consequências não só no c a m p o  civil, 
c o m o  pessoalmente.

Se b e m  que a interpretação do citado artigo L. 122-34 do Código do 
Trabalho francês seja ambígua, a maioria dos autores entende que tais cláu
sulas d e v e m  ser obrigatórias, caso contrário teríamos u m  regulamento va
zio de efeito e fraco de conteúdo.

A  limitação quanto ao poder normativo do empregador continua quan
do, aos artigos L. 122-35 e L. 122-37 encontramos a proibição de inserir nos 
regulamentos internos cláusulas contrárias à lei e convenções coletivas, lhe 
sendo t a m b é m  vedado atentar contra os direitos dos empregados e suas 
liberdades individuais e coletivas. É  vedado t a m b é m  ao empregador, usar 
de disposições lesivas ao empregado dentro de seu trabalho, e m  razão de 
seu sexo, opiniões e capacidade profissional.

N o  que diz respeito ao objeto das notas de serviço ou circulares, dis
põe o artigo L. 122-39 que as m e s m a s  ou outros documentos que portem 
disposições gerais e permanentes dentro das matérias mencionadas no ar
tigo L. 122-34 são, desde que exista u m  regulamento interno na empresa, 
consideradas c o m o  adendos aos mencionados regulamentos.

(1) e (2) O  Código do Trabalho Francês ó composto da 3 parles: a primeira é leita de textos le
gais e c o m e ç a m  pela letra "L"; a segunda é leita de regulamentos ("R") onde os três primei
ros números correspondem ao artigo de lei aos quais se reportam; a terceira parle é co m p o s 
ta de simples decretos ("D"), numerados segundo o m e s m o  sistema.
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A  interpretação literal deste texto comporta duas consequências: a pri
meira, que corresponde à vontade do legislador, é de submeter todo ato uni
lateral do empregador ao m e s m o  regime jurídico; a segunda, contrária à fi
nalidade legal, é de fazer escapar às regras do regulamento interno, todo 
ato unilateral do empregador não relativo às matérias de disciplina, higie
ne e segurança. Assim, dentro de u m a  nota de serviço o empregador po
deria fixar regras relativas ao período de experiência, aposentadoria etc....

Ora, tal interpretação deve ser de todo rejeitada, o que deriva de u m  
raciocínio jurídico e lógico. Limitado o poder normativo do patrão, após a 
reforma havida, nas três matérias já vastamente mencionadas, incoeren
te é a inserção de outras regras, estranhas às matérias de disciplina, se
gurança e higiene, através de notas de serviço e circulares.

As matérias legais que c o m p õ e m  o regulamento da empresa são sub
metidas a u m  processo de elaboração. É o que veremos a seguir.

O  artigo L. 122-33, do Código do Trabalho francês dispõe que a ela
boração de u m  regulamento interno é obrigatória nos organismos privados 
que tenham, dentro do quadro de admissões, ao m e n o s  20 empregados. 
Tal obrigação existe t a m b é m  dentro dos estabelecimentos públicos de ca
ráter industriai e comercial.

Esclareça-se que, no caso da empresa ser composta de vários esta
belecimentos, necessária a elaboração de tantos regulamentos quanto fo
rem os estabelecimentos.

Para que o regulamento interno da empresa entre e m  vigor, dois pa
receres são imprescindíveis: de u m  representante sindical e do Comitê de 
Higiene, Segurança e Condições de Trabalho (CHSCT).

Emitidos tais pareceres (e e m  havendo concordância de todos), o re
gulamento deve ser afixado e m  lugar visível e de fácil acesso e deposita
do junto ao Tribunal do Trabalho (Conseil de Prud'hommes).

É somente após esse depósito e feita a devida publicidade que o re
gulamento interno é tido c o m o  aplicável.

Para que o m e s m o  se faça respeitar, existem controles administrati
vo e judiciário. O  estudo de tais controles compõe a última parte deste nos
so trabalho.

O  controle administrativo é feito por u m a  pessoa denominada "inspe
tor do trabalho” o qual desempenha u m a  função fundamental no que diz res
peito aos regulamentos internos, já que ele é o único a poder exigir do e m 
pregador a retirada ou modificação de cláusulas que julgue ilícitas ou ilegais. 
E m  não sendo atendido pelo empregador, instaurará u m  processo verbal.

D e  sua decisão cabe recurso hierárquico ao Diretor Regional do Tra
balho e Emprego (DRTE), sendo passível a decisão deste último, a recur
so hierárquico ao Ministro do Trabalho ou recurso por excesso de poder fren
te ao Tribunal Administrativo.
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O  controle feito pelo Judiciário é perfeitamente compatível àquele exer
cido administrativamente. O  primeiro se manifesta quanto à regularidade 
da elaboração do regulamento e licitude de seu conteúdo, no silêncio do 
órgão administrativo.

É  b o m  lembrar que o Poder Judiciário não exerce nenhum tipo de con
trole sobre a decisão tomada administrativamente.

O  acesso está livre ao controle do Judiciário no caso de inexistência 
de decisão administrativa.

Paris, julho de 1993
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ALGUMAS PREOCUPAÇÕES RELACIONADAS 
COM O NOVO ESTATUTO DA ADVOCACIA, 
COM O ADVOGADO-EMPREGADO E COM 

O PODER JUDICIÁRIO

FRANCISCO GlORDANin

Gostaríamos de, embora cientes de nossas sérias limitações, tecer 
breves comentários acerca de algumas das possíveis consequências prá
ticas dos preceitos contidos na Lei 6.906, de 4 de julho de 1994, que dis
põe acerca do Estatuto da Advocacia e a O r d e m  dos Advogados do Bra
sil —  OAB.

Antes, porém, queremos consignar nosso apreço pela laboriosa clas
se dos advogados, aos quais incumbe a luta, árdua, pela defesa dos inte
resses de seus clientes.

Realmente, não se concebe u m  Estado, que se diz democrático, s e m  
a efetiva participação e devido realce à classe dos advogados; todavia, c o m  
tal assertiva não pretendemos despencar para a demagogia fácil e incon
sequente, para, enchendo os pulmões dizer que o Judiciário e os juízes não 
existiriam s e m  os advogados, porque, o reverso também é verdadeiro, pois 
se não existirem juízes e o Poder Judiciário, os grandes arrazoados e pe
ças processuais oferecidas pelos advogados talentosos não terão objeto 
e/ou aproveitamento, ou seja, entraríamos n u m  círculo vicioso...

O  que se deve ter e m  mente, é que tanto os advogados precisam dos 
juízes, c o m o  estes daqueles, e mais ainda, a sociedade não pode prescin
dir de ambos.

Daí, a necessidade de convivência pacífica, respeitosa e harmonio
sa entre advogados e juízes, que d e v e m  compenetrar-se que, desavença 
entre eles, só aproveitará os desafetos do Poder Judiciário, que, ao que pa
rece, nos últimos tempos, estão engrossando fileiras, cada vez mais.

Q u e  algumas decisões judiciais e/ou comportamentos de certos juí
zes possam desagradar alguns advogados, não deve servir de fundamen-

(•) Juiz Presidenta da 1* JCJ do Jundlal.
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to para que estes procurem meios para o revide, m e s m o  na esfera pessoal, 
até porque existem mecanismos jurfdicos para coibir eventuais excessos 
e/ou evitar situações que os advogados entendam danosas para eles e/ou 
seus clientes; ademais, não se pode olvidar que, da parte dos advogados, 
t a m b é m  são praticados atos que não se pode ter c o m o  éticos e/ou escor
reitos, e n e m  por isso os juízes devem levar a questão para o c a m p o  pes
soal, o que só viria a dano da sociedade.

Aliás, já se disse que viver ó difícil, e mais ainda o conviver, ou se
ja, aonde há duas cabeças, existem dois posicionamentos, duas idéias, dois 
diferentes m o d o s  de ver e/ou analisar a m e s m a  situação. Isso é humano, 
e, acreditamos, indispensável à evolução do homem, enquanto ser pensante.

E  na área jurídica, a situação não muda, antes, é plena e mais ain
da confirmada; aliás, as próprias leis, jurisprudência e o direito mesmo, pro
gridem graças e esse quadro, pois, c o m o  se não desconhece, cada qual, 
procurando elementos para, mais solidamente, fundamentar suas posições, 
rendem ensanchas não só ao seu aprimoramento, quanto ao do seu opo
sitor, e m e s m o  da ciência jurídica. Essa é a vida. E nomeadamente quan
to ao direito, qual não será —  e é —  a situação daquele, seja advogado ou 
juiz, que, no exercício de seu mister, vê suas idéias e/ou posicionamento 
vitorioso; o primeiro, a despeito das razões do ex adverso e quiçá de u m  
primeiro julgamento desfavorável. E  u m  juiz, quando tem u m a  sua senten
ça confirmada pela instância ad quem, n u m  feito tormentoso e no qual se 
percebia o descompasso existente entre os advogados dos litigantes, de 
m o d o  que ficasse claro que u m  deles estivesse c o m  acentuada desvanta
gem, na e para demonstração de suas razões, m a s  que, a final, e c o m  mui
to custo, comprovasse ter o direito a seu lado?

A  todos quantos, diuturnamente, se envolvem c o m  as lides forenses, 
o que vimos de comentar estranheza alguma pode produzir.

Então, do que foi asseverado, é de Inferir-se que entendemos que 
eventuais dificuldades d e v e m  ser arrostadas juridicamente, e s e m  agres
sões pessoais.

Nesse sentido, a toda evidência, a imunidade profissional, disciplina
da no art. 7®, parágrafo 2®, da Lei 8.906, não deixa de ser criticável.

C o m  efeito, pois, malgrado o advogado não deva curvar a cerviz, no 
desempenho de suas altas funções, também não deve baixar o nível, agre
dir a pessoa do juiz, porque isso denotará, desde logo, a falta de melhores 
argumentos jurídicos, pois, u m  causídico preparado, atilado, poderá, con
forme a situação c o m  que se depare, rebatê-la c o m  os argumentos jurídi
cos apropriados e, quando não puder fazê-lo, na hora, por imprópria e/ou 
inadequada, sempre terá o mom e n t o  escorreito para fazê-lo. Assim, v. g., 
se n u m a  audiência, o juiz indeferir determinada pergunta, o advogado de
verá valer-se do estatuído no parágrafo 2®, do art. 416, do CPC, e pronto, 
seu direito não ficará prejudicado.

E mais, porque, c o m  a devida vénia dos que pensam de m o d o  dife
rente, não há irresponsabilidade criminal do advogado, ele responderá, sim,
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por possíveis excessos que venha a cometer, m e s m o  porque, algum des
tempero que venha a ter, ainda que reprovável, só pode ser tolerado —  se 
é que pode sê-lo —  quando se refira à discussão da causa, jamais quan
to à pessoa do juiz, o que não deve ser admitido, n e m  é de esperar-se de 
advogado que domine seu ofício. E aqui, c o m o  é palmar, não se visa, ex
clusivamente, a proteção da pessoa física do juiz, m a s  e princicpalmente, 
do Poder Judiciário, enquanto u m a  das expressões da soberania do Esta
do, m e s m o  porque o juiz-homem passa, m a s  o juiz-estado continua, pere
nemente, ou deve continuar.

E ainda porque, no particular, o pretender-se subtrair o advogado das 
conseqüências criminais de possíveis ofensas e/ou comportamento crimi
nalmente reprovável, colide, frontalmente, c o m  o estatuído no art. 55, 
caput e, inciso XXXVVII, da hodierna Lei Maior, na medida e m  que todos 
são iguais perante a lei, e não se pode admitir que, cometida u m a  infração 
penal, o advogado seja julgado apenas pelo Conselho de Ética, o que im
porta na criação de u m  inaceitável Tribunal de Exceção.

Outro aspecto que insta seja realçado, é o de perquirir-se se, c o m  a 
nova lei, não tentam, os que se sentem importunados pela atuação, tanto 
dos advogados, c o m o  juízes, da Justiça, enfim, enfraquecer, mais ainda, 
o Poder Judiciário. C o m o ?  Simples a resposta.

Não se deve relegar ao oblívio que, já há muitos séculos atrás, ha
via os que tinham c o m o  lema: "Dividir para Governar”, ou seja, fazer c o m  
que os adversários se enfraqueçam, lutando entre si, enquanto permane
c e mos intocáveis. Assim, não nos parece esteja fora de toda probabilida
de, o pensar-se que, os que anelam diminuir o Poder Judiciário, por sen
ti-lo c o m o  entrave aos seus desígnios, hajam permitido, incentivado até, a 
que a lei sob comento fosse regularmente publicada, por tê-la já na conta 
de semeadora de intrigas e disputas entre os participantes desse Poder, se
ja c o m o  advogado ou c o m o  juiz, e c o m  a publicidade que certamente não 
faltará, aos sucessos desagradáveis que a m e s m a  provocará, gozarem, an
tecipadamente até, o desprestígio que disso redundará a esse Poder, o que 
os atuam na área jurídica não p o d e m  permitir ocorra.

Diga-se mais, pois esses m e s m o s  personagens e/ou setores da so
ciedade, que hoje entendem que os juízes, c o m  suas sentenças, são u m  
obstáculo às suas pretensões, podem, n u m  futuro b e m  próximo, passar a 
acreditar que são os advogados —  que, a rigor, acionam a máquina judi
ciária —  que são u m a  preocupação, u m  obstáculo à plena realização de 
seus desejos e então, u m a  vez que “As m ã o s  que afagam são as m e s m a s  
que apedrejam", c o m o  já dizia o poeta, usarão de suas influências para mi
nimizar os poderes e as prerrogativas, que por meio do recém-editado Es
tatuto foi-lhes conferido. E  c o m o  ficarão, nesse caso, os advogados que ho
je tudo e a todos enfrentam para defendê-lo?

Esses indivíduos e/ou setores da sociedade, ou se esquecem ou não 
c o m u n g a m  das idéias do inglês Bentham, sobre q u e m  falou Jean Carbon- 
nier, que "A concepção optimista que tinha do direito permitiu-lhe, aliás, es-
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crever a  seguinte passagem: " O  próprio direito não representa mais do que 
idéias de prazer, abundância e de segurança”, in “Sociologia Jurídica", Li
vraria Almedina, Coimbra, 1979, pág. 101, tradução de Diogo Leite de C a m 
pos.

Ora, se assim de fato é, está no mom e n t o  de lembrá-los da excelsi- 
tude dessas idéias, ou de fazê-los ver que essa é a concepção que se há 
de ter do Direito e, por conseguinte, do Poder Judiciário, ao qual cabe im
por sua observância, quando tal não se dá de maneira espontânea.

E  mais, é dever tanto dos advogados, c o m o  dos juízes, o divulgar a 
real função destes últimos, índependentemente de quem, n u m  dado perío
do, ocupe os cargos correspondentes, para a sociedade, a q u e m  defende 
dos perigos existentes, sendo essa sua função, já na visão do inglês Her- 
bert Spencer, referido por Jean Carbonnier, na obra já citada, às fls. 104, 
in verbis: " S e m  dúvida que ao comparar (depois de Aristóteles e outros) a 
sociedade ao organismo individual, obtém através dessa analogia, u m  lu
gar original para os juízes. Estes, assim c o m o  os soldados, representariam 
o tecido exodérmico, ou seja, a defesa contra os perigos.”

Além disso, c o m o  já se disse, é o direito —  e por extensão o Poder 
Judiciário que garante os fracos e os pobres, logo, sua preservação deve, 
necessariamente interessar à maior parte do corpo social, m a s  c o m o  ó o 
menor que domina —  e entre esses ó que se encontram os que almejam 
menoscabar c o m  o Poder Judiciário — , cumpre alertar o corpo social res
tante, acerca do perigo que representa o apequenar-se este integrante dos 
Poderes d o  Estado.

E  não será despiciendo notar, que o coevo Estatuto da O r d e m  dos A d 
vogados, e m  seu próprio coipo, traz o germe de sérias convulsões entre os 
próprios advogados.

É  fato, já que, irrecusavelmente, suas prescrições e m e s m o  seu es
pírito, b o m  serão para os grandes e já renomados escritórios de advoca
cia, pois, c o m  as condições, ônus e restrições à relação de emprego, à li
mitação da jornada de trabalho do advogado-empregado, c o m  o fixar-se e m  
1 0 0 %  o adicional de horas extras, e c o m  a disciplina dada aos honorários 
da sucumbência, conforme arts. 18 e seguintes, da lei ora e m  foco, não se
rá difícil, n e m  temerário, e tampouco exercício de futurologia, o calcular- 
se que inúmeros, para não dizer centenas de advogados empregados per
derão, e m  pouco tempo, seus empregos, o seu meio de subsistência, ou 
seja, não houve qualquer sensibilidade para o caráter alimentar do salário, 
no particular.

E  não se pode esperar, n e m  seria razoável, que os empregadores, 
que, de súbito, ficaram assustados, e depois cientes de que seus advoga- 
dos-empregados provocarão gastos maiores aos seus cofres, prefiram m a n 
tê-los, a dispensá-los e contratar os serviços de u m  escritório de advoca
cia, pois, conquanto tenha seus fins sociais, o escopo maior de u m a  e m 
presa privada é o lucro, o que implica na redução dos gastos que puderem 
ser economizados.
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E  o advogado-empregado que tiver seu contrato de trabalho dissol
vido, começará seu calvário para arrumar novo emprego, o que não será 
fácil, pela razões já expostas, e aí, então, ou terá que procurar nova pro
fissão, ou trabalhar, c o m o  empregado, n u m  escritório de advocacia, prova
velmente e m  condições n e m  tão favoráveis, o que é c o m u m  quando se é 
recém-admitido e m  novo emprego, ou, finalmente, terá de montar seu pró
prio escritório de advocacia, caso e m  que, c o m o  se não desconhece, terá 
duros e demorados sacrifícios, para formar sua carteira de clientes, m e s 
m o  porque terá que disputar seu espaço c o m  os escritórios de advocacia 
já estabelecidos e conceituados, além dos inaugurados por outros na m e s 
m a  situação. C o m o  se vê, o quadro não é lá muito animador.

Daí, não será ilógico prever-se disputas entre os próprios advogados, 
que, então, já as tiveram c o m  os juízes, por força dessa lei que, aparente
mente, conferiu-lhes prerrogativas, m a s  não c o m  a extensão e profundida
de que, n u m a  primeira análise, pareciam possuir, o que imporá a conclu
são de que, a final, a classe dos advogados, ou pelo menos, o seu contin
gente maior, constituído pelos que não são titulares de escritórios de ad
vocacia já renomados, foram e ficaram franca e substancialmente prejudi
cados, inferiorizados pela lei que, quando veio a lume, foi recebida c o m  to
das as honras.

Outros aspectos controvertidos da recente Lei n. 8.906/94 e que exis
tem e m  grande quantidade, não são, nesse comenos abordados, porque re
putamos mais urgente o alerta acerca do perigo que ronda o Poder Judi
ciário, os juízes e os advogados, segundo nossa visão dos acontecimen
tos; se for-nos dada oportunidade, para breve pretendemos discorrer so
bre os mesmos.

Q u e  o Grande Arquiteto permita que a Lei que vimos de abordar, não 
traga problemas endêmicos ao Poder Judiciário, juízes e advogados.

São Paulo, 3 de outubro de 1994.
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TRABALHO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS

J ORGE LUIZ S O U T O  MAIORC)

N e m  cabe discutir a utilidade, a presteza e a eficácia das normas de 
Direito do Trabalho, haja vista a sua própria origem histórica, que pode ser 
verificada e m  todos os compêndios trabalhistas.

N ã o  pode haver dúvida, por isso, de que o Direito do Trabalho deve 
existir. B e m  verdade que suas regras p o d e m  e até d e vem sofrer constan
tes alterações, na busca do equilíbrio das forças do capital e do trabalho, 
m a s  visando sempre, tanto quanto possível, a melhoria das condições de 
vida do trabalhador.

Nos dias atuais tem-se tentado enfatizar a discrepância do Direito do 
Trabalho e m  face das exigências do m u n d o  moderno, da livre negociação 
e da economia de mercado. A  argumentação é utilizada, para justificar u m a  
diminuição da interferência do Estado nas relações de trabalho, o que se 
faria e m  prol da eficiência produtiva e até m e s m o  e m  prol dos próprios tra
balhadores, que poderiam, s e m  os "complicadores" legais, que incidem so
bre a relação de emprego, receber maiores salários.

O  que não se consegue c o m  tais argumentos, no entanto, é eliminar 
os inegáveis efeitos prejudiciais à saúde do trabalhador, causados por u m  
trabalho incessante e desregrado, que são, e m  última análise, os fundamen
tos dos direitos trabalhistas, tais como: férias, descanso semanal remune
rado, descanso durante a jornada de trabalho, limitação da jornada de tra
balho, aviso prévio. Fundo de Garantia do Tem p o  de Serviço, aposentado
ria (que está ligada ao tempo de serviço, assim c o m o  está ligado à relação 
de emprego, o custeio do sistema previdenciário), estabilidade provisória 
no emprego nos casos de gestante, acidente do trabalho e ocupação de car
go de dirigente sindical e m e m b r o  da CIPA (Comissão Interna de Preven
ção de Acidentes), dentre outros.

Esses direitos, que visam a preservação da integridade física e da dig
nidade do trabalhador, interessam, também, a toda a sociedade e não ape-

(•) O  aulor é Juiz do Trabalho, presidente da 2* JCJ do Araraquara e mostrando na Faculda
de de Direito da USP.
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nas ao trabalhador, individualmente considerado. A s  razões desses direi
tos são atuais e não d e v e m  ser suprimidas, sob a mera alegação de que 
o seu custo onera as empreas, fazendo c o m  que se achatem os salários dos 
empregados. C o m o  dito, a saúde física do trabalhador que se almeja c o m  
as medidas de segurança no trabalho e a higiene mental que se tenciona 
ao proporcionar-lhe maior tempo para permanecer junto à sua família ou 
para aprimorar seus conhecimentos, são medidas que preservam a própria 
“saúde da sociedade".

Dessa forma, impressionam, m a s  não convencem, as acusações que 
se c ostumam fazer ao direito trabalhista.

Vale ressaltar que e m  u m  primeiro momento, s e m  as amarras do di
reito do trabalho, os trabalhadores poderão, até, receber u m a  remuneração 
maior do que aquela que atualmente recebem, m e s m o  computados os de
mais benefícios trabalhistas, mas, mais tarde, s e m  leis c o m o  parâmetro, e 
sob o império da regra do “q u e m  pode mais chora menos", não precisa ser 
n e n h u m  vidente para visualizar o que vai acontecer, c o m  reflexos e m  to
da a sociedade, principalmente n u m  país de baixa cultura c o m o  o nosso.

Entretanto, o parágrafo único, do artigo 442, da CLT, c o m  redação da
da pela Lei n. 8.949, de 9.12.94, estabeleceu que “Qualquer que seja o ra
m o  de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatí- 
cio entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de servi
ços daquela", e esse dispositivo, se não interpretado de forma razoável, de
terminará o fim das garantias trabalhistas (grifou-se).

C o m  efeito, já se tem notícias de que vários segmentos empresariais 
estão montando cooperativas, c o m  a utilização de “laranjas” (pessoas que 
se infiltram entre os trabalhadores, para difundir idéias de interesse dos e m 
pregadores), para a consecução de suas atividades.

Após a formação dessas "cooperativas”, que sob o aspecto ideoló
gico equiparam-se aos “bingos" das entidades esportivas, aos emprega
dos é apresentada a “opção" (como ocorria c o m  o Fundo de Garantia), de 
se associarem à cooperativa, recebendo u m  salário de 2x, ou, não se as
sociando, serem contratados, c o m o  empregados regidos pelas leis traba
lhistas, m a s  recebendo 1/2x.

U m a  cooperativa, c o m o  o próprio n o m e  diz, é a união de esforços de 
forma coordenada, visando a atingir u m  determinado fim. O  pressuposto des
se instituto, portanto, é ausência de subordinação entre seus membros, mui
to embora cada u m  não faça exatamente aquilo que deseja. A s  atividades, 
evidentemente, são direcionadas por u m a  diretoria, m a s  s e m  a subordina
ção característica da relação de emprego.

E m  u m a  cooperativa típica, os associados visualizam u m  objetivo, que 
é c o m u m  a todos, e trabalham e m  favor desse escopo e, por isso, não são 
empregados da entidade. São, isto sim, os donos do negócio.

N o  entanto, quando essa entidade é utilizada para colocar mão-de- 
obra à disposição de empresas, e m  substituição à classe de empregados,
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surge o  problema, pois desnatura-se o instituto, transformando o Direito do 
Trabalho e m  direito renunciável, o que inviabiliza a sua aplicabilidade.

Atendidas as devidas proporções, isso significa, de certo modo, u m  
retorno à época das corporações de ofício, "fórmula mais branda de escra
vização do trabalhador” (Segadas Vianna, “Instituições de Direito do Tra
balho", vol. I, S ã o  Paulo, LTr, 1991, pág. 32), experiência que, nitidamen
te, faz parte d a  pré-história do Direito do Trabalho.

O  parágrafo único do artigo 442 da CLT, ao fazer menção a tomado
res de serviço das cooperativas, pressupõe válida a existência de u m a  “coo
perativa de trabalho", conforme menciona Valentin Carrion (“Comentários 
à CLT", São Paulo, Saraiva, 1995, pág. 294), reproduzindo regra do Decre
to n. 22.239, de 19.12.32.

C a b e  dizer, a propósito, que referido Decreto encontra-se revogado, 
tendo à vista a sua nítida incompatibilidade c o m  as regras estabelecidas 
e m  1943 pela CLT (parágrafo 1* do art. 2®, da Lei de Introdução ao Códi
go Civil). N e m  se diga, aliás, que a alteração do artigo 442 da CLT teria re
vigorado tal norma legal, u m a  vez que o efeito repristinatório não é cabí
vel e m  nosso sistema jurídico (parágrafo 3®, do art. 2®, da Lei de Introdu
ção ao Código Civil).

Q u a n d o  muito, a norma citada por Carrion poderia valer c o m o  subsí
dio para conceituação da “cooperativa de trabalho", de certa forma aludi
da no preceito comentado.

Carece, no entanto, de constitucionalidade o parágrafo único do art. 
442 da CLT sob este aspecto, visto que, c o m o  dito acima, se consubstan
cia u m a  negativa, que se fará plena c o m  o passar dos anos, dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal (arts. 7® e 8®).

Ora, se as regras trabalhistas estão vigentes e c o m o  seus fundamen
tos são, inegavelmente, atuais —  pelo m e n o s  e m  nossa realidade —  não 
há c o m o  visualizar a  possibilidade de u m  infeliz e isolado parágrafo de u m  
artigo de lei, jogar por terra todos os direitos que, frise-se, têm sido con
quistados à custa de muita luta e conscientização de cunho social. Isso não 
se justifica n e m  m e s m o  sob a ótica do aumento da produtividade, sob pe
na de repetirmos, analogicamente, a máxima fascista da troca do céu pe
la manteiga, no caso, da justiça social e da dignidade h u m a n a  pela eficiên
cia d o  capital.

Esse o alerta que nos competia fazer a respeito do tema, s.m.j.
Araraquara, 1® de agosto de 1995.
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AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO —

UM PASSO RUMO À MODERNIDADE

TEREZA APARECIDA ASTA GEMIGNANIO

A  intensa evolução social processada na última década pela acele
ração das mudanças tecnológicas e o  aprimoramento dos meios mundiais 
de informática e comunicação, que encurtaram distâncias e intensificaram 
o intercâmbio cultural, comercial, econômico e financeiro, veio estabelecer 
u m  novo perfil nas relações mundiais, c o m  a valorização do conceito de ne
gociação c o m o  altamente positivo para o desenvolvimento das nações e o 
aprimoramento do h o m e m .  O  fortalecimento do Mercado C o m u m  Europeu 
e do Mercosul v e m  revelar que a união de esforços na busca de interesses 
convergentes e n a  administração inteligente dos divergentes tem acarre
tado resultados positivos para todos.

O  Brasil, face às proporções de sua economia, tem sofrido influência 
direta destes fatos que, por conseqüência, v e m  refletindo de maneira de
cisiva nas relações entre o capital e o trabalho.

A s  recentes alterações do quadro econômico nacional e a conscien
tização cada vez maior de cidadania têm levado a u m  aumento da litigio- 
sidade, c o m  o ajuizamento cada vez maior de ações. Todavia, ao contrá
rio do que comumente se apregoa, tal acontecimento representa u m  fato 
positivo e m  si m e s m o  ao revelar que a população está buscando a via le
gal para solução de seus conflitos.

Cabe, portanto, atender a esta demanda e oferecer mais Justiça, fa
cilitando o acesso da população ao Poder Judiciário, sob pena da própria 
sociedade passar a buscar alternativas indesejáveis para a solução de seus 
litígios, c o m  graves conseqüências para a ordem institucional.

Igualmente positiva é a constatação de que este aumento de d e m a n 
da tem levado a própria sociedade à percepção de que o caminho da ne
gociação é a via que deve ser cada vez mais buscada e aprimorada, por

(’) Juíza Diretora do Fórum Trabalhista de Campinas.
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representar u m a  alternativa rápida, barata e eficiente na solução de con
flitos, c o m  o benefício adicional de pacificar os espíritos e poupá-los do des
gaste emocional inerente a todo processo.

O  operador do Direito tem o dever de ser sensível a essas transfor
mações históricas e procurar atender às necessidades de mudanças e an
seios sociais.

Assim sendo, tais fatos não poderiam deixar de influir na prestação 
jurisdicional, a exigir u m  novo enfoque das questões afetas à administra
ção da Justiça, notadamente na área trabalhista, e m  que o capital e o tra
balho passam a ser vistos cada vez mais c o m o  parceiros de u m  m e s m o  pro
cesso, a fim de que o ordenamento jurídico vigente possa ser utilizado co
m o  ferramenta adequada para a obtenção do equilíbrio social, indispensá
vel ao desenvolvimento da sociedade c o m o  u m  todo e do próprio h o m e m  
de per si.

E  necessário, portanto, que se passe a oferecer alternativas quan
to a soluções tecnicamente corretas e socialmente desejáveis, que propi
ciem u m a  Justiça mais rápida, ágil e descomplicada, mais adequada aos 
nossos dias.

C o m  efeito, não tem sentido que às vésperas de u m  novo século os 
processos continuem a tramitar da m e s m a  forma c o m o  ocorria há 50 anos 
atrás.

Não tem sentido o empregado demorar anos para receber seu crédi
to trabalhista, de natureza alimentar, perder tempo e dias de serviços pa
ra acompanhar seu processo e o empregador, da m e s m a  forma, perder tem
po e dinheiro bancando custos elevados da administração de u m  proces
so de trâmite, via de regra pagando perícias, custas, publicação de editais 
etc.. quando as partes poderiam, e m  u m a  audiência de conciliação pré
via, levantar os pontos e m  que há concordância, administrar as divergên
cias e, negociando, chegar a u m a  solução satisfatória para todos s e m  bu
rocracia e s e m  gastos desnecessários.

Além disso, a realização de tal audiência antes da ação ser contes
tada atende não só ao imperativo legal previsto na recente Lei 9.022/95 co
mo, também, tem mais chance de eficácia já que ocorre n u m  momento e m  
que as partes envolvidas estão mais serenas, pois ainda não arcaram c o m  
o custo econômico e emocional, b e m  c o m o  não sofreram as vicissitudes que 
a c o m p a n h a m  a tramitação de qualquer processo.

Acrescente-se que a própria sociedade t a m b é m  ganha c o m  tal pro
cedimento, já que utilizando-se da m e s m a  organização judiciária, s e m  ne
n h u m a  despesa adicional, se oferece u m  serviço a mais para a população, 
o que levará a u m a  diminuição do custo da própria administração da Jus
tiça (carimbos, papéis, horas de trabalho de funcionários etc. ...) que, e m  
última análise, são suportados pelo próprio cidadão contribuinte; recursos 
esses que poderão ser utilizados para melhoria da administração jurisdicio
nal, aumentando sua eficiência, já que a rápida solução obtida c o m  a ne-
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gociação de processos, propiciará a diminuição do número dos que perma
necerão e m  trâmite, c o m  a consequente agilização no julgamento destes, 
o que virá se constituir e m  grande benefício para os empregados.

O  E. T R T  da 15* Região, c o m  elogiável lucidez para c o m  a realida
de de nossos dias v e m  atendendo a esta necessidade social e oferecen
do às comunidades sob sua jurisdição, este novo serviço, visando aperfei
çoar e estimular a solução negociada dos conflitos trabalhistas, sendo que 
e m  Campinas as audiências prévias v ê m  sendo realizadas desde 15.8.95 
na 5* JCJ, da qual sou Juíza-Presidente.

Importante ressaltar que além dos benefícios já referidos as audiências 
prévias de conciliação p o d e m  marcar o início da mudança para u m a  nova 
mentalidade, e m  que o próprio cidadão vai descobrir, c o m  satisfação, que sua 
participação consciente ó indispensável para a obtenção de u m a  solução mais 
rápida e barata dos conflitos trabalhistas, o que levará ao aprimoramento das 
instituições jurídicas, imprescindíveis para a construção de u m a  sociedade 
mais justa, harmônica e democrática, que todos nós queremos.
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JURISPRUDÊNCIA

A C Ó R D Ã O  N. 6.035/95 
P R O C E S S O  TRT 15* N. 21.806/94-5
A G R A V O  DE PETIÇÃO DA 1' JCJ 

DE S Ã O  JOSÉ D O  RIO PRETO/SP
AGRAVANTE: JAIME ALVES 

RODRIGUES
AGRAVADA: S E R C O L  SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.

EMENTA

Retenção do Imposto de Renda nas 
Verbas da Condenação.
Ainda que não prevista a retenção do 
Imposto de Renda nas verbas da con
denação, na fase de conhecimento, é 
ela devida quando de seu pagamento, 
que é quando ocorre a hipótese de 
sua incidência, por ser Lei de Ordem 
Pública e de natureza tributária.
Agravo de Petição a que se nega pro
vimento.
Cuidam os presentes autos de agra

vo de petição Interposto contra a r. deci
são de fls. 209/210, que rejeitou a impug
nação feita à liquidação da condenação, 
pedindo sua reforma.

O  agravante, às fls. 213/215, manifes
ta seu Inconformismo com referida deci
são, que entendeu como corretos a de
dução e o recolhimento do Imposto de 
Renda, de acordo com o Provimento n. 
1/93, da Corregedoria-Geral, e e m  con
formidade com o disposto no art. 27, da 
Lei n. 8.218/91.

Para tanto, alega que a sentença 
condenatórla transitou e m  julgado, não 
podendo, nesta altura, proceder-se a de
duções que não foram por ela determina
das, bem como que o montante sujeito

ao desconto só lhe foi devido, porque 
precisou acionar a Justiça do Trabalho.

Não houve contraminuta.
Às fls. 220/221, a D. Procuradoria, em 

parecer de Cláudia Telho Corrêa, opina 
pelo conhecimento e pelo não provimen
to do recurso.

É  o relatório.

VOTO

Conheço do apelo, porque atendidos 
os pressupostos de sua admissibilidade.

No mérito, nego-lhe provimento, eis que, 
como sustenta a D. Procuradoria,"Ainda 
que a r. sentença no processo de conhe
cimento não tenha previsto a retenção dos 
valeres a titulo de imposto de renda, tal pro
cedimento decorre de lei e deve ser leito 
quando da execução, sem que, com isto, 
reste ferida a coisa julgada."

É que a lei, sendo dè ordem pública, 
e de natureza tributária, ela se aplica 
imediatamente após sua publicação nas 
hipóteses e m  que sua incidência é ex
pressamente prevista.

Basta que se tenha e m  mente, no ca
so, o que ocorre com a incidência de ju
ros e correção monetária, a qual inde
pende de pedido ou mesmo de condena
ção. Incidirá nos momentos oportunos, 
ou seja, quando ocorrer o respectivo fa
to gerador.

Ante o exposto, conheço do apelo e 
nego-lhe provimento.

Irany Ferrari, Juiz Relator.
A C O R D A M  os Juizes da S. Especia

lizada do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Quinta Reglôo, por unanimi
dade de votos, e m  negar provimento ao 
agravo, nos termos da fundamentação.

Campinas, 22 de fevereiro de 1995.
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Adilson Bassalho Pereira, Presiden
te Regimental. Irany Ferrari, Juiz Relator. 
Myrian Magda Legal Godinho, Procura
dor (Ciente).

D O E  8.5.95.

A C Ó R D Ã O  N. 104/94-A 
P R O C E S S O  TRT 15* N. 204/91-P 
A Ç Ã O  RESCISÓRIA 
AUTOR: N E L S O N  P R A C H E D E S  
RÉU: M A U R O  VITÓRIO (SUBSTITUÍDO 

P O R  MARIA AP A R E C I D A  VITÓRIA 
MAR I A N O  E MARIA INÊS VITÓRIO)

E M E N T A
Ação Rescisória —  Incisos III, V e 
VII, do art. 485, do C P C  —  
Cabimento pelo mais abrangente.
1) Constata-se, no presente caso. 
que houve comprovação da (alta de 
lealdade e boa-fé por parte do Recla
mante e de seu patrono à vista dos 
documentos constantes dos autos, in
dicativos de que o Reclamante, no 
período dado como de relação de 
emprego e m  razão de confissão ficta 
do reclamado esteve detido e m  ca
deia pública, esteve com prisão-alber- 
gue e também esteve foragido da po
lícia, inclusive na data e m  que se rea
lizou a audiência, à qual não compa
receu alegando doença (gripe).
2) Por outro lado, a confissão presu
mida do reclamado, na ação original, 
não pode prevalecer diante da prova 
irrefutável produzida nesta ação.
3) Rescisória que se julga proceden
te pelo inciso III (dolo da parte vence
dora e m  detrimento da vencida), do 
art. 485, do CPC, por ser mais abran
gente do que os outros dois funda
mentos (incisos V  e VII), apesar de 
serem também justificadores da pro
cedência da presente Ação.

Nelson Prachedes ajuíza a presente 
ação rescisória contra Mauro Vitório, vi
sando a desconstituição da sentença 
proferida pela MM. Junta de Conciliação 
e Julgamento de Avaré/SP, com fulcro no 
art. 485 e seus Incisos usque 495 do 
C P C  combinado com o art. 836, da CLT.

Alega o Autor que a sentença da 
mencionada Junta que lhe aplicou os 
efeitos da revelia e da confissão ser des- 
constituída e m  virtude de conter vícios 
que atraem incidência dos incisos III, V 
e VII do art. 485, do CPC.

E m  primeiro lugar diz o Autor que, em 
face da revelia e confissão que lhe foi 
aplicada, deveria ser citado na forma do 
disposto no art. 852, da CLT, conjumina- 
do com o art. 841, § 1*, do mesmo diplo
m a  legal, o que Inocorreu. Assim, houve 
violação aos mencionados dispositivos 
legais e com isso trazendo à hipótese a 
aplicação da normatividade do inciso V 
do art. 485, do CPC.

E m  segundo lugar, alega o Autor que 
o Reclamante se utilizou de artifícios ar
dilosos e atentatórios ao dever de lealda
de e boa-fé e colocando-o numa situação 
indefensável, já que pelos documentos 
juntados nesta Açào demonstram que, 
quando não estava preso encontrava-se 
foragido, e m  virtude vários processos cri
minais que corriam contra ele. E m  razão 
desse fato jamais a sentença rescinden- 
da poderia ter reconhecido a existência 
de u m  contrato de trabalho entre o R e 
clamante e o Autor. Aduz mais, que o 
Reclamante nunca comparecera à Jun
ta para qualquer ato no processo, uma 
vez que, na audiência designada, o seu 
patrono apresentou u m  atestado médico 
com a prescrição de que, naquele dia, 
ele se encontrava sem possibilidade de 
exercer as suas atividades habituais.

Alega ainda que o seu patrono o de
samparou uma vez que deixou transcor
rer in albis o prazo para defesa concedi
do pelo Juiz da citada Junta e os demais 
prazos, para qualquer manifestação nos 
autos, apesar de intimado para tal, via 
postal. Narra também, como agravante, 
o fato de o mesmo ter conhecimento da
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situação delituosa do Reclamante, de 
vez que foi o seu defensor e m  determi
nado processo. Nessa conformidade, 
sustenta o Autor que, tanto a conduta do 
patrono do Reclamante como a de seu 
então advogado, leva ao corte rescisório 
pleiteado porque é caso típico de dolo da 
parte vencedora e m  detrimento da parte 
vencida (art. 485, III, CPC).

Finalmente, alega o Autor que os do
cumentos Juntados à Inicial se caracteri
zam como documentos novos, a teor do 
disposto no Inciso VII do art. 485, do 
CPC, e que, por sl só, são suficientes 
para lhe assegurar u m  pronunciamento 
judicial favorável na demanda atacada 
nesta Ação, pois demonstram a impossi
bilidade da existência de vínculo contra
tual com o Reclamante e m  virtude da 
sua situação de presidiário ou fugitivo e m  
vários períodos, tidos como trabalhados 
pela decisão resclndenda.

A  Inicial foi Instruída com os documen
tos de fls. 11/93, nos quais estão incluídos 
a procuração (fls. 11) e a comprovação do 
trânsito em julgado (fls. 26).

Às fls. 131, tem-se o despacho do Juiz 
Relator originário admitindo a substituição 
do Réu, e m  razão do seu falecimento, pe
las suas duas irmãs, com deferimento de 
prazo para a respectiva defesa.

A  procuração das duas pessoas que 
se habilitaram e m  substituição ao Réu 
está às fls. 135, bem como a defesa às 
fls. 140/147, a qual refuta como improce
dente esta ação.

Às fls. 160, este Relator, deferiu a 
produção de provas, a requerimento das 
partes, sendo que a colheita das provas, 
foi feita pela JCJ/Avaré, conforme se ve
rifica às fls. 177/180.

Tanto o Autor como o Réu manifesta
ram-se e m  razões finais. O  primeiro, às 
fls. 197/203 e o segundo, às fls. 181/186.

A  D. Procuradoria, e m  parecer da l. 
Procuradora Cristina Ap. Ribeiro Brasilia
no, opina pela procedência da Ação, com 
amparo no art. 485, VII, do CPC.

É o relatório.

V O T O
Ação regularmente ajuizada, dentro 

do biênio legal e com a comprovação do 
trânsito e m  julgado.

O  Autor fundamenta a sua ação com 
fulcro nos incisos III, V e VII do art. 485 
do CPC.

C o m  base no Inciso V do menciona
do dispositivo legal sustenta o Autor que 
e m  face da aplicação da revelia e confis
são, da sentença deveria ser ele notifica
do, na forma do preceito do art. 852, da 
CLT, que deve ser analisado e m  sintonia 
com o art. 841, § 1a, do m e smo diploma 
legal, o que não ocorreu.

Efetivamente, tem razão o Autor na 
sua alegação, pois o art. 852, da CLT, 
admite que a notificação da sentença se
ja feita às partes ou aos seus patronos. 
Todavia, no caso de revelia, há uma ex
ceção, já que a notificação deverá ser 
feita na forma estabelecida no § 1a do 
art. 841, da CLT, conforme disposição ex
pressa na parte final do citado art. 852.

E, no preceito do § 1a do art. 841 da 
CLT, está disposto claramente que a no
tificação deve ser feita ao reclamado, 
tanto que se o m e smo criar embaraços 
ao seu recebimento, ou não for encontra
do, far-se-á a notificação por edital, na 
forma lá mencionada. Tal norma, portan
to, não permite interpretação ampliativa 
ou extensiva, de modo que tão-somente 
a notificação feita ao reclamado é que a 
tornará apta a produzir os seus efeitos.

A  medida e m  causa como bem frisa 
Eduardo Gabriel Saad "atende ao prin
cípio da economia processual. Se a par
te não foi intimada da sentença, sua ale
gação posterior, de defeito da notificação 
para se defender iria causar sérios trans
tornos ao desenvolvimento do processo" 
(CLT Comentada, 26* ed„ 1993, LTr, SP, 
pág. 500).

Aliás, o legislador foi muito feliz e m  
estatuir a referida orientação. Isto por
que a hipótese dos autos retrata muito 
bem a necessidade da notificação ser 
feita ao Reclamado, no caso de revelia,
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pois pelos documentos que são juntados 
nesta Ação constata-se que o então pa
trono do reclamado, além de não ter lei
to a sua defesa no prazo concedido pe
lo Juízo, deixou transcorrer In albis todos 
os demais prazos processuais sobre os 
quais deveria se manifestar, apesar de 
intimado para tal. via postal. C o m  isso, fi
cou comprovado que o reclamado só 
veio a tomar conhecimento da situação 
do processo quando sofreu a constrição 
dos seus bens no processo de execução.

Assim, com base na violação do art. 
852, e m  sintonia com o art. 841, § 1a, a m 
bos da CLT, esta ação, neste particular, já 
poderia ser julgada procedente com fulcro 
no inciso V  do art. 485, do CPC.

Todavia, na reclamatória trabalhista 
que deu ensejo à presente Ação Resci
sória há ocorrência de fatos que se en
caixam perfeitamente no permissivo do 
inciso III do art. 485, do CPC, fatos es
ses que a Justiça do Trabalho não pode 
ficar alheia ante aos termos do art. 125, 
III, do m e s m o  diploma legal, aplicado 
subsidiariamente ao processo do traba
lho. por força do art. 769, da CLT.

C o m  efeito, dispõe o art. 14 do CPC, 
nos seus incisos I e II, que incumbe às 
partes e aos seus procuradores expor os 
fatos e m  Juízo conforme a verdade e pro
ceder com lealdade e boa-fó. No art. 17, 
do mesmo CPC, temos que é reputado de 
má-fé o litigante que deduzir pretensão ou 
defesa contra texto expresso de lei ou fa
to incontroverso, ou alterar intencional
mente a verdade dos fatos.

A  respeito dos preceitos citados, dou
trina Rogério Lauria Tucci “que os sujei
tos parciais do processo, bem como os 
seus patronos, devem proceder lealmen
te, cônscios da prestação de vários de
veres, dentre os quais o de veracidade e 
o de colaboração com o órgão jurisdicio- 
nal, e m  prol do mais perfeito e justo jul
gamento do caso submetido à aprecia
ção deste".

E diz mais o festejado Autor "que a 
infringência de qualquer das disposições 
legais focadas, ou seja, lalosensu, alte
ração intencional da verdade, quer por

Ação, quer por omissão, conducente a 
u m  Juízo errôneo, e m  prejuízo da parte 
vencida, justifica o cabimento da Ação 
Rescisória, com suporte no art. 485, III, 
primeira parte” (Curso de Direito Proces
sual Civil. 1989, Saraiva. SP. pág. 218).

Pelos documentos juntados pelo Au
tor constata-se que o Reclamante, duran
te o período que alega ter trabalhado, ou 
seja, de 8.9.83 a 14.11.83, esteve preso, 
e m  razão de vários processos-crimes, de 
29.9.83 a 16.11.83. de 12.5.84 a 28.5.86 
e de 28.4.87 a 7.1.88 (documento de fls. 
41). Ademais, durante o mencionado pe
ríodo como de trabalho tem-se também 
que o Reclamante esteve com prisão-al- 
bergue ou então na situação de foragido, 
inclusive, por ocasião da realização da 
primeira audiência (5.9.89), o que está 
confirmado pelo documento de fls. 78, 
verso.

C o m  efeito, o Reclamante não com
pareceu à audiência de conciliação de
signada para o dia 5.9.87, oportunidade 
e m  que foi apresentado u m  atestado m é 
dico, o qual dizia que estava impossibi
litado, naquele dia, de fazer suas ocupa
ções habituais, devido à doença que o 
acometeu (gripe-CID-487.0).

No entanto, seis dias após a audiên
cia, o Oficial de Justiça da Vara Judicial 
de Cerqueira César certificava que o Re
clamante estava e m  local incerto e não 
sabido justamente porque contra ele cor
ria uma denúncia por infringência ao dis
posto nos arts. 155, § 1°, inciso IV, c/c o 
art. 29, ambos do Código Penal, cujo 
Mandado de Citação é datado de 29.8.89 
(fl. 78). E m  decorrência desse fato, pre
sume-se que no período e m  que ocorreu 
a audiência, o Reclamante encontrava- 
se foragido, face inclusive aos termos do 
doc. de fls. 75.

Toda essa situação leva-nos também, 
a concluir, por presunção, que o patrono 
do Reclamante tinha conhecimento dos 
fatos delituosos por ele praticados, prin
cipalmente por manter o seu escritório na 
localidade dos fatos, sendo também nor
mal e m  cidade do porte de Cerqueira 
César a propagação entre os munícipes
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de notícias sobre pessoas que possuem 
conduta delituosa e o Reclamante pos
suía várias passagens pela polícia e com 
condenação. E  se não tinha, devería pe
lo menos se acautelar a respeito, dado 
inclusive, que o profissional de direito 
não deve aventurar-se numa demanda 
judicial, pois como bem afirma Alcides 
Mendonça Lima que “se teoricamente, o 
‘dever de lealdade' é das partes, não se 
pode deixar de reconhecer que, na prá
tica ou na dinâmica forense, o mesmo é 
mais dos procuradores do que delas, so
bretudo, quando o cliente não apresen
te condições sociais, profissionais e cul
tuais suficientes para engendrar os fatos 
recriminados na lei" (Probidade Proces
sual e Finalidade Processual, 1978, ed. 
Vitória, Uberaba/MG, pág. 45).

De outra parte, não se pode olvidar 
também que o advogado, de acordo com 
o art. 133, da CF, ó considerado auxiliar 
indispensável à administração da Justiça.

Portanto, o fato de o Reclamante ter 
ficado privado de sua liberdade e m  razão 
da sua prisão, indica por si mesmo, que 
há u m  nexo de casualidade entre a omis
são de fatos com o fim alcançado na res
pectiva sentença rescindenda, pois efe
tivamente não poderia haver o reconhe
cimento de relação de emprego nos vá
rios períodos e m  que o Reclamante es
teve preso, como também no período 
restante reclamado e m  virtude de ausên
cia de provas.

Frise-se também que, e m  todas as ve
zes e m  que o Reclamante foi qualificado 
nos processos criminais, e m  nenhum m o 
mento declinou o nome do Reclamado e 
sim de outros, conforme se verifica pelos 
documentos de fts. 47 (declaração de em
prego), 67, 68, 70 e 73, o que indica que 
tão-somente mediante uma prova muito 
firme e induvidosa, admitindo que houve 
trabalho subordinado entre o Reclaman
te e Reclamado é que se poderia chegar 
ao reconhecimento da existência do vín
culo laborai. N o  entanto, a existência do 
contrato de trabalho se deu e m  decorrên
cia de u m  fato muito estranho.

É que a alegação do Autor de que o 
seu então patrono tinha conhecimento de 
que o Reclamante estava comprometido 
com a Justiça Criminal está comprovado 
pelos documentos 58/61, nos quais se 
verificam que o citado causídico foi o seu 
defensor no processo 5.1, no âmbito da
quela Justiça.

Tal fato, aliado à sua conduta negli
gente na defesa do Reclamado, nos le
va à conclusão de que o desfecho no 
processo estava destinado ao que deu. 
Isto porque, o então patrono do Recla
mado não apresentou a sua defesa no 
prazo que lhe foi concedido pelo Juízo, 
como também deixou transcorrer in albis 
todos os prazos processuais para os 
quais foi intimado, o que no mínimo é es
tranho, pois pelos seus atos levou a apli
cação dos efeitos da revelia e confissão 
ao seu cliente. Tais fatos podem ser mui
to bem associados a u m  possível conluio 
com o patrono do Reclamante, à vista 
das ocorrências aqui relatadas.

Considere-se também que a prova 
produzida nesta Ação às fls. 177/180, em 
atenção ao requerimento das partes, foi 
conclusiva sobre a não existência de re
lação de emprego entre o Reclamante e 
o Reclamado, pois a única testemunha 
ouvida do lado do Reclamante, era car
cereiro da cadela pública de Cerqueira 
César e, por conseqúência disso, não 
poderia comprovar a existência de traba
lho subordinado já que o seu depoimen
to se limitou apenas a informar que o fi
lho do Reclamado procurou o Reclaman
te na prisão, sem que, contudo, tivesse 
ouvido o que conversaram. Por outro la
do, os depoimentos das testemunhas do 
Reclamado confirmaram a sua alegação, 
donde se conclui que não há elementos 
para configuração de contrato de traba
lho. Também os documentos que foram 
juntados aos autos nesta Ação, e que 
dariam inclusive ensejo à sua procedên
cia sob o enfoque de documentos novos, 
a teor do inciso VII, do art. 485, do CPC, 
demonstram também a inexistência do 
vínculo laborai entre o Autor e Réu.

Há, nestes autos, pois, u m  confronto 
entre a confissão ficta, resultado de u m
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procedimento, no mínimo de característi
ca dolosa, com os fatos relatados e com 
a prova real produzida nesta Ação. E, 
conseqüentemente, os fatos que levaram 
à sentença resclndenda não poderiam fi
car alheios à apreciação desta Justiça, 
e m  sede rescisória, impondo-se, por con- 
seqüôncia disso, julgar procedente esta 
Ação e ao mesmo tempo proferir u m  no
vo julgamento à demanda principal, à luz 
do disposto no art. 494, do CPC.

Assim, pelos documentos que cons
tam da presente Ação e pelas provas 
produzidas às fls. 177/180 e consideran
do-se mais os fatos ocorridos nos autos 
da ação trabalhista principal que atraem 
a aplicação do Inciso III do art. 485, do 
CPC, que é mais abrangente que os ou
tros dois, tenho que concluir pela impro
cedência da reclamação trabalhista pos
tulada pelo Reclamante, ora Réu, e a de
correr disso liberar o Autor da respecti
va condenação.

Por tais fundamentos, julgo proceden
te a presente Ação Rescisória e, na for
m a  do art. 494, do CPC, profiro novo jul
gamento da reclamatória trabalhista pos
tulada pelo Reclamante, ora Réu, para 
decretar a sua Improcedência.

Custas sobre o valor de CR$ 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros reais), ora arbitra
do. a cargo do Réu, e honorários advoca- 
tícios na base de 15% (quinze por cento) 
sobre referido valor, remetendo-se os au
tos ao Ministério Público do Trabalho e Mi
nistério Público Estadual da cidade de 
Cerqueira César, para as providências 
cabíveis.

Irany Ferrari, Juiz Relator.

A C O R D A M  os Exmos. Srs. Juízes da 
Seção Especializada do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 15* Região, por 
maioria de votos, e m  julgar procedente 
a ação rescisória e, proferindo novo jul
gamento da reclamatória trabalhista pos
tulada pelo reclamante, ora réu, decretar 
a sua improcedência, vencidos, e m  par
te, os Exmos. Srs. Juízes Eurico Cruz 
Neto, que não proferia novo julgamento, 
e Carlos Alberto Moreira Xavier, que res

cindia a sentença, para reabrir prazo pa
ra a defesa. Por unanimidade de votos, 
determinar o envio de cópia dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho e Ministé
rio Público Estadual da cidade de Cer
queira César, para as providências cabí
veis. Por maioria de votos, condenar o 
réu ao pagamento dos honorários advo- 
catíclos, à razão de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor, arbitrado à causa, 
vencidos os Exmos. Srs. Juízes Ubiraja- 
ra Cardoso Rocha e Eurico Cruz Neto. 
Custas, pelo réu, calculadas sobre o va
lor arbitrado de CR$ 40.000,00 (quaren
ta mil cruzeiros reais).

Campinas, 22 de setembro de 1993.
Oswaldo Preuss, Presidente Regimen

tal; Irany Ferrari, Relator; Luís Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva, Procurador 
Regional.

D E C L A R A Ç Ã O  D E  V O T O
Na presente ação rescisória se obje

tivou rescindir sentença de primeiro grau 
sob o fundamento de que não houve re
conhecimento de prática de irregularida
des praticadas pelo Autor na ação origi
nária e seus patronos, eis que não sen
do apresentada defesa na audiência 
inaugural e. sendo concedido prazo de 
quinze (15) dias ao reclamado ora Autor, 
neste dia não se verificou o compareci- 
mento do Reclamante e de seu patrono, 
o que foi justificado mediante apresenta
ção de atestado médico. Aduz o Autor da 
rescisória que compareceu à audiência 
inaugural como Réu, manifestando âni
m o  de defesa, seu patrono deixou de 
transcorrer todos os prazos para qual
quer manifestação, o que culminou com 
decretação de revelia pela MM. Junta, 
não sendo o Réu ora demandante inti
mado da sentença terminativa do feito, 
eis que as intimações foram dirigidas 
apenas ao advogado

Alega, ainda, o Autor que o reclaman
te na ação originária, durante o tempo de 
serviço, respondeu vários processos cri
minais e cumprira pena e m  29.9.83, fi
cando, após, foragido e que durante o
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período da relação de emprego o mesmo 
jamais deixou de praticar crimes contra 
o patrimônio e, de tais delitos se deflui que é inconciliável o tempo da relação 
de emprego alegado como trabalhado, 
eis que existiram condenações e respec
tivos mandados de prisão, não sendo o 
Réu nesta rescisória encontrado pelas 
autoridades policiais, havendo, inclusive, 
prova documental de tais fatos e do re
colhimento do Autor à cadeia pública nos 
períodos apontados no pedido vestibular 
dos presentes autos.

H m  síntese, a presente rescisória se 
embasa e m  que o Autor apenas neste 
momento teve a oportunidade de trazer 
tais fatos à apreciação da Justiça por im
possibilidade material alheia à sua von
tade e que se tornam necessárias a sua 
avaliação, o que se enquadra aos incisos III, V e  VII, do CPC.

O  nosso voto divergente não é no sen
tido da improcedência da presente resci
sória, mas apenas para efeito de que, fa
ce à cumulação dos judicia, ou seja, o juí
zo rescindente. no qual se verifica a de
cretação de ilegalidade ou nulidade de 
u m a  sentença e o juízo rescisório, onde 
a autoridade reexamina a matéria antes 
objeto de exame e que culminou com a 
res judlcata, se toma necessário que os 
fatos que vieram à baila no feito sob exa
me sejam apreciados e m  primeiro grau de 
jurisdição, pois dizem respeito exclusiva
mente à fase cognitiva do feito, eis que 
aludem, e m  última análise, à comprovação da Impossibilidade de se verificar 
existência de prestação de tarefas em de
terminados lapsos de tempo.

Portanto, nosso entendimento é no sentido de que o conteúdo dispositivo 
deveria fixar que a procedência da pre
sente ação rescisória deveria ter o efei
to de rescindir a r. decisão de primeiro 
grau e determinar na instância primordial 
o exame dos fatos ora documentados e 
sua conexão com os limites de fixação 
da lide originária e não que o exame fos
se procedido pelo coleglado que tem a 
competência originária para apreciar a 
rescisória.

Eurlco Cruz Neto, Juiz.
D O E  16.3.94

A C Ó R D Ã O  N. 8.863/95
RECURSO ORDINÁRIO 

N. 11.571/93-0
1* RECORRENTE: INEC —  INSTITUTO 

NOROESTINA DE E D U C A Ç A O  E 
CULTURA —  SANTA FÉ D O  SUL

2« RECORRENTE: CÁSSIO ANTONIO 
D A  SILVA TENANI

ORIGEM: JCJ DE FERNANDÓPOLIS

EMENTA

Não tendo vindo ao processado os 
elementos indispensáveis à demons
tração da publicidade, da participação 
representativa da categoria e mais, 
não tendo sido o empregador notifica
do da eleição para a diretoria provisó
ria do "nover Sindicato representati
vo da categoria de seus contratados, 
agravados pelo fato de constituírem a 
diretoria da entidade nascente apenas 
empregados da reclamada não há co
m o  se reconhecer a estabilidade pre
tendida pelo reclamante e m  face dos 
dispositivos constitucionais.

RELATÓRIO

Tratam os presentes de apelos ordi
nários Interpostos por ambos os litigan
tes, inconformados com a decisão de fls. 
154/158, que julgou improcedente a ação 
de consignação e m  pagamento e proce
dente a reconvenção proposta, para con
denar a empresa a proceder à reintegra
ção do obreiro no cargo que ocupava an
tes da demissão, assumindo os salários 
vencidos e vlncendos, bem como os de
mais títulos pleiteados na reconvenção.

O  empregador, 1° recorrente, razões 
de fls. 165/173, salientando a irregulari
dade da entidade sindical da qual o 
obreiro se diz membro diretivo e, portan
to, detentor de estabilidade provisória, 
ressalta que "numa reunião de Incógni-
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tos salvo seis pessoas devidamente no
meadas e beneficiárias de posicionamen
tos diretivos provisórios, aclamou-se a 
existência de uma entidade que se qua
lificou imediatamente de sindicato e para 
cuja regularização, não obstante, inclusi
ve eleição de Diretoria, foram aprazados 
os 90 (noventa) dias subsequentes" (s/c). 
Junta os documentos de fls. 175/181.

O  trabalhador, adesivamente, arra
zoado de fls. 216/219, busca a verba ho
norária, invocando o contido no art. 133 
da Constituição da República.

Contra-razões de fls. 189/200 e 
221/222, aquelas com arguição prelimi
nar de deserção do apelo proposto pelo 
Instituto, vieram acompanhadas dos do
cumentos de fls. 201/213.

Parecer da D. Procuradoria, fls. 
224/228, pela rejeição da preliminar e, no 
mérito, pelo desprovimento do apelo do 
empregado e provimento do formulado 
pelo empregador.

É o relatório.

VOTO

Cumpre destacar, de inicio, atenden
do o contido no Enunciado n. 8, que a 
documentação apresentada por ambas 
as partes de nada serve, a despeito das 
brilhantes decisões que contém. Perma
nece, entretanto, onde se encontra, pos
to que a Secretaria da Turma deve utili
zar com racionalidade o diminuto tempo 
de que dispõe, não podendo desperdiçá- 
lo com o intrincado ritual de desentranha- 
mento.

Afasta-se, outrossim, a argüição de 
deserção, suscitada pelo obreiro e m  con
tra-razões.

Perfeita a posição adotada pelo Ilus
tre representante do Ministério Público, 
Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, com ela 
se perfilha, salientando-se a unicidade 
das ações, isto é, da consignação e m  
pagamento e da reconvenção, competin
do ao prolator do decisum a atribuição de

u m  único valor à causa e, via de conse
quência, às custas processuais, o que 
inocorTeu. Optou o empregador, servindo- 
se do bom-senso, pelo recolhimento do 
importe mais elevado, não cabendo a apli
cação da pena de deserção, uma vez de
monstrado satisfatoriamente o ânimo de 
preparar com regularidade a irresignação.

No tocante ao mérito, assiste razão 
ao Instituto.

O  documento de fls. 41, apenas noti
cia que e m  data de 13 de novembro de 
1991 se realizou u m a  assembléia, que 
deliberou fundar o Sindicato dos Profes
sores de Jales, ao qual se denominou 
SINPRO.

Não consta do processado que haja 
sido dada a indispensável publicidade ao 
ato que se pretendia praticar, com a con- 
seqüente convocação dos membros da 
categoria respectiva, motivando-os a efe
tivar o comparecimento.

Não bastasse, nenhum esclarecimen
to foi prestado quanto àqueles que com
pareceram ao acontecimento, aos quais 
deveria ser concedida a oportunidade de 
exercício do voto. A  mencionada ata, e m 
bora se reporte ao detalhe de que os “de
mais presentes afirmavam, não contém 
outra assinatura que não a do emprega
do, Cássio A. Silva Tenani, a quem os 
pretensos eleitores outorgaram o manda
to de Presidente da novel organização.

A  inicial, por outro lado. registra que 
a demissão se verificou e m  13 de 
dezembro de 1991, enquanto a corres
pondência de fls. 45 evidencia que ape
nas no dia 16 daqueles mesmos mês e 
ano o empregador acabou cientificado da 
existência da entidade, cuja mesa dire
tora se compunha tão-somente de pro
fessores pertencentes ao seu quadro. 
Vale lembrar, por oportuno, que a legis
lação não autoriza a formação de uma 
entidade representativa para cada e m 
presa. Imprescindível que ela retrate os 
anseios de todos os profissionais vincu
lados à categoria e não apenas de 
alguns que servem a determinado e m 
pregador.
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Ainda que se abrace posicionamento 
mais flexível no tocante ao surgimento 
de novos entes sindicais, partilhando-se 
da corrente que reconhece o nascimen
to antes mesmo do registro junto ao ór
gão competente, é Inquestionável que a 
regularidade da formação passe pelo 
atendimento a pressupostos básicos, tais 
como o registro da candidatura, a elei
ção, a posse e a investidura no cargo, 
inobservados no caso e m  tela, onde tu
do aconteceu às pressas, refletindo o 
claro intento de se lançar mão da institui
ção como pretexto para a consecução de 
fins diversos daqueles que motivariam 
seu aparecimento.

Tem-se, portanto, que à época da ex
clusão do obreiro, não detinha ele poder 
de comando junto à agremiação repre
sentativa da categoria a que pertence, 
que sequer adquirira personalidade jurí
dica, não gozando da estabilidade provi
sória de que cogita o § 3S do art. 543 
consolidado, podendo ser demitido sem 
motivo justificado.

No que concerne à verba honorária, 
as hipóteses que permitem o deferimen
to, as quais não se observam no feito 
sob exame, se encontram elencadas no 
art. 14 da Lei n. 5.584/70, que juntamen
te com o art. 791 consolidado e os Enun
ciados 219 e 329, disciplinam a matéria 
neste ramo do Judiciário. N e m  se cogi
te do Estatuto dos Advogados. Lei n. 
8.906/94, que admitiu a sucumbència. 
considerando que à época de sua pro
mulgação os autos já aguardavam, nes
ta Corte, a apreciação da irresignação 
das partes.

Isto posto, conheço de ambos os 
apelos, afastando a prejudicial levanta
da, para negar provimento ao formulado 
pelo trabalhador e acolher o apresenta
do pelo Instituto, declarando a procedên
cia da ação de consignação e m  paga
mento, devendo ser liberada a favor do 
consignado o importe de fls. 26, por não 
demonstrada a existência de diferenças. 
Após o trânsito e m  julgado, comprove o 
consignante os lançamentos de admis
são e demissão na CTPS do contratado.

no prazo de 05 dias, sob pena de a Se
cretaria da Junta efetuar o registro.

Custas, e m  reversão, a serem supor
tadas pelo consignado.

Atualizo o valor da sentença para R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

Ivo DairAcqua Júnior, Juiz Relator.
D O E  19.6.95, pág. 74.

A C Ó R D Ã O  N. 10.425/95
R E C U R S O  ORDINÁRIO 

N. 11.634/93-1
1* R ECORRENTE: D U L C E L E N A  

M A R Q U E S  U M A
2« R ECORRENTE: S Ã O  P A U L O  

A L P A R G A T A S  S/A
ORIGEM: JCJ D E  MOGI-MIRIM 

E M E N T A
Acordo Coletivo celebrado entre Sin
dicato e empresa, prevalece sobre 
Convenção Coletiva de Trabalho, ain
da que mais benéficos alguns dos ter
mos nesta contidos. C o m o  composi
ção, além de significar avanço social, 
deve ser honrado e m  todos os seus 
aspectos. A  negociação da entidade 
sindical com o empregador, permite a 
avaliação direta das peculiaridades 
técnicas e econômicas, b e m  como 
das condições de trabalho, possibili
tando a melhor consecução dos inte
resses de ambos os segmentos.

RELATÓRIO
Tratam-se os presentes de irresigna

ção dos litigantes e m  relação à decisão 
que a fls. 63/66 decretou a parcial proce
dência da causa, condenando a empre
gadora à paga de diferenças salariais por 
aplicabilidade de cláusula convencional 
e suas incidências, mais verba honorá-
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ria. Arrazoando a fls. 71/78, a aulora pre
tende ampliar o âmbito sentenciai com a 
obtenção de reajuste pelo IPC de mar- 
ço/90, mais diferença da multa do FGTS 
pela projeção do aviso prévio indeniza
do. A  reclamada, por sua vez, arrazoa de 
fls. 80/84, afirmando que comprovou a 
existência do Acordo Coletivo específico 
firmado com o Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Calçados do Esta
do de São Paulo. Portanto, não estava 
obrigada a cumprir a Convenção Coleti
va de fls. 8/15. Argumenta que inexiste 
hierarquia entre Convenção e Acordo 
Coletivo de Trabalho. Ambos têm a mes
m a  autonomia, a mesma valoração, sen
do igualmente reconhecidos pela Cons
tituição, com igual força obrigatória. In
surge-se ainda contra diferenças e con
tra a honorária.

Contra-razões, a fls. 92/96, pela re
clamada; fls. 98/101, pela autora. A  fls. 
103, a representante do Ministério Públi
co do Trabalho opina, tão-só "pelo pros
seguimento do feito".

Relatados.

V O T O
R E C U R S O  D A  R E C L A M A N T E
Não prospera a Irresignação da obreira.
A  Medida Provisória 154, de 15.3.90, 

depois Lei n. 8.030, de 12.4.92, revogou 
a Lei n. 7.788/89, modificando a política 
salarial antes que o percentual de 
84,32%, referente ao IPC de março/90, 
se incorporasse ao patrimônio dos traba
lhadores, pois isso apenas aconteceria a 
partir de 1® do mês seguinte.

Não houve, portanto, mais que uma 
expectativa de direito, que se frustrou. A 
ofensa a direito adquirido existiria se a 
mudança afetasse o reajuste pertinente 
ao próprio mês.

Embora dura, antipática e desgastan
te, ademais de inócua, como se consta
ta hoje, a providência do Governo desti
nada a estabilizar a economia do Pafs,

teve força de lei. devendo como tal ser 
respeitada.

De resto, já existe pronunciamento da 
Suprema Corte pela inocorrência de di
reito adquirido. Cristalino também é o en
tendimento jurisprudencial que o C. TST 
manifesta através do Enunciado 315. 
Contrariá-los significa perda de tempo, 
acima de tudo.

O  aviso prévio é contado como tem
po de serviço para todos os efeitos, o 
que não significa que tenha aplicabilida
de no tocante à multa do FGTS. Forço
so, é levar e m  conta os termos da Lei n. 
8.036/90, cujo artigo 18 determina a pa
ga da multa com cálculo sobre os depó
sitos realizados na conta vinculada du
rante a vigência do contrato de trabalho.

Isso tudo, ademais, prende-se à de
missão sem justo motivo. In casu, a re
clamante solicitou sua dispensa do e m 
prego e também do cumprimento do pró- 
aviso, vide fls. 58, detalhe que e m  defi
nitivo afeta as chances de deferimento.

R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A

O  acordo Coletivo que a recorrente 
celebrou especificamente com o Sindica
to da categoria da autora, foi cumprido, 
não pairando sobre ela nenhum tipo de 
impugnação. Se o m e smo órgão, junta
mente com outros Sindicatos e com a 
Federação, chegou a termos distintos na 
Convenção, não há motivo para que ago
ra venham a ser enfocadas condições 
mais benéficas. Compromissos precisam 
ser honrados por Igual entre os firman- 
tes. Se a reclamante, através da entida
de que representa seus Interesses, se 
compôs com a empresa, agora vai atrás 
de números que melhor lhe servem, res
ta evidente que está desprezando as 
cláusulas avençadas.

Embora o respeito que mereça o en
tendimento esposado pela Douta Prola- 
tora, o dedsum deve ser reformado, pois 
válido In totum o constante no documen
to de fls. 46/52.
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Pelo acerto, o que a reclamada se 
obrigou a pagar, foram os índices de rea
juste e de produtividade nele contidos. A 
partir daí, o Sindicato só podería batalhar 
pelas concessões da Convenção contra 
outros estabelecimentos, nunca con
tra quem consigo acordou. O  oportunis
m o  não tem cabimento. A  consideração 
aos compromissos, sim. Vale acrescen
tar que na avença inexlste tópico asse
gurando que seriam observados os as
pectos convencionais, caso estes de
monstrassem maiores atrativos. De res
to, cabe u m a  indagação: fosse a Con
venção menos benéfica, alguém viria a 
desestimar o Acordo Coletivo específico? 
Ao consumar u m  Acordo, as partes m u 
tuamente se compõem, abrindo mão de 
alguns interesses, ou de algumas cir
cunstâncias de cunho econômico, cons
tituindo meio justo e adequado para o es
treitamento de suas relações. Socialmen
te o avanço logrado com o pacto é signi
ficativo, motivo máximo para obter acata
mento. E m  suma, não há como descarac
terizá-lo no âmbito dos empregados da 
empresa que o firmou e cumpriu.

A  improcedência se impõe e, por ela, 
deixam de existir diferenças, reflexos e 
também a verba honorária, que de res
to não teria como ser deferida por conta 
do artigo 133 da Constituição, inaplicável 
neste ramo do Judiciário.

Isto posto, conheço de ambos os re
cursos. Negando provimento ao da recla
mante, dou como provido o da reclamada, 
para os efeitos de também absolvê-la das 
diferenças salariais pela aplicação da 
Convenção Coletiva, suas consequências, 
e da verba honorária. Atendendo Instru
ção Normativa do C. Superior, elevo o va
lor da sentença, fixando-o e m  RS 
5.000,00 (cinco mil reais), sobre o qual 
haverá o cálculo das custas processuais 
que, e m  reversão, serão recolhidas pela 
reclamante; todavia isenta na forma da lei.

Ivo Dall'Acqua Júnior, Juiz Relator.
D O E  3.7.95, pág. 87.

A C Ó R D Ã O  N. 00564/94
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 5.218/92-1
R E C U R S O S  ORDINÁRIO E “EX 

OFFICIO”
RECORRENTE: JCJ D E  FRANCA/SP E 

INSS —  INSTITUTO NACIONAL D O  
S E G U R O  SOCIAL

RECORRIDO: J O N A S  BERGAMINI
ORIGEM: JCJ D E  FRANCA/SP

E M E N T A

Ação trabalhista declaratória. Ano
tação do contrato de trabalho e m  
C T P S  para fins de aposentadoria. 
Interesse do Instituto Nacional do 
Seguro Social. Necessidade de Iní
cio de prova documental. Inadmis
sibilidade de prova exclusivamen
te testemunhal. Recurso ordinário 
conhecido e provido. Ação impro
cedente.
A  pretensão do autor não está ende
reçada à reclamada, mas sim à Pre
vidência Social, com finalidade única 
de perceber benefícios pecuniários 
e m  razão da aposentadoria por tem
po de serviço, sendo que. no caso de 
procedência da ação, esta é que te
rá que suportar o ônus de pagar a 
aposentadoria do reclamante sem ter, 
no entanto, ocorrido as devidas con
tribuições previdenciárias à época do 
pacto laborai.
Logo, de tal ação somente aproveita
rá o autor. Assim, o fato da reclama
da ter concordado com o quanto 
constante na inicial não tem o con
dão, por si só, de tomar verídicos os 
fatos ali constantes, pois estes não 
podem contrariar as demais provas 
dos autos e os preceitos legais, os 
quais determinam a existência de pe
lo menos u m  Início de prova concre
ta (documental) Indicando a existên
cia de liame empregatlcio e que deve
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ser confirmado pelas demais provas 
dos autos (testemunhal).
Se assim nào fosse, poderia estar a 
Justiça do Trabalho sendo utilizada 
para fins ilícitos.
Recurso ordinário conhecido e provi
do, julgando-se improcedente a ação.
Inconformado com a r. sentença de 

(Is. 34/36, que julgou procedente a ação, 
recorre ordinariamente o segundo recla
mado, às fls. 44/47, aduzindo, e m  sínte
se, prelimlnarmente, ser nula a r. senten
ça, bem como ser a Justiça do Trabalho 
absolutamente Incompetente para apre
ciar a questão, e, no mérito, que é ne
cessária prova documental e contempo
rânea para se comprovar a efetiva pres
tação de serviço. Pugna, ao final, pelo 
provimento, nos moldes formulados.

Contra-razões às fls. 50/53, pelo re
clamante, e inexistentes pelo primeiro re
clamado (fl. 54).

Parecer da D. Procuradoria, às fls. 
56/58, opinando pelo não conhecimento 
do recurso, pois viciada a representação; 
se conhecido, opina pelo desprovimen- 
to dos recursos voluntário e obrigatório.

Relatados.

V O T O

Trata-se de ação trabalhista declara- 
tória, com obrigação de fazer pura e sim
ples —  anotação do contrato de trabalho 
e m  C T P S  — .

Da analise do pedido, deflui-se que a 
pretensão do autor não está endereçada 
à reclamada, mas sim à Previdência So
cial, com finalidade única de perceber 
benefícios pecuniários e m  razão da apo
sentadoria por tempo de serviço, eis que 
os reflexos da presente ação, quando 
transitada e m  julgado a sentença, serão 
perpetuamente sentidos junto ao setor de 
benefícios pecuniários do Instituto Nacio
nal da Previdência Social, eis que tal ór

gão terá que suportar o ônus de pagar a 
aposentadoria do reclamante sem ter, no 
entanto, ocorrido as devidas contribui
ções prevldenciárias à época do pacto 
laborai.

Desse modo, tal ação deverá ser 
apreciada com extrema cautela e é o 
que se faz.

O  fato da reclamada ter concordado 
com o quanto constante na inicial, ratifi
cando os termos da declaração de fl. 06, 
e m  seu inteiro teor, por si só, não tem o 
condão de tornar verídicos os fatos ali 
constantes, pois estes não podem con
trariar as demais provas dos autos e os 
preceitos legais.

Deve ser ressaltado que o resultado 
desta ação não irá atingir a reclamada 
de modo algum, eis que ela só irá proce
der à anotação do contrato de trabalho. 
Então, forçoso concluir-se que de tal 
ação somente aproveitará o autor.

A reclamada, ao não se defender de 
modo conveniente, não proporcionou ao 
Juízo a oportunidade de analisar os 
acontecimentos narrados e eventuais 
provas a serem ofertadas. Outrossim, 
não foi apresentado sequer u m  único do
cumento (prova concreta) de que o autor 
tivesse prestado serviços no período in
dicado.

Assim, vislumbra-se a hipótese de 
existência de simulação (artigo 102, do 
Código Civil) ou fraude e, desse modo, 
poderia estar a Justiça do Trabalho sen
do utilizada para fins ilícitos.

A  Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), com a redação ori
ginal dizia, no artigo 32, § 3*:

"A prova do tempo de serviço, pa
ra os efeitos deste artigo, bem assim 
a forma de pagamento da indenização 
correspondente ao tempo e m  que o 
segurado não haja contribuído para a 
previdência social, será feita de acor
do com o estatuído no regulamento 
desta lei".

94



Mais tarde, o § 3® supramencionado 
passou a ser o § 2®, ocasião e m  que o 
§ 9® desse m e s m o  artigo dizia que:

"Não será admissível para cômpu
to de tempo de serviço prova exclusi
vamente testemunhal”.
A  Lei n. 5.890/73, que modificou a Lei 

Orgânica da Previdência Social, regulou 
no artigo 10 a comprovação do tempo de 
serviço para fins de aposentadoria ao di
zer, no § 2®, que:

"O tempo de atividade será com
provado na forma disposta e m  regu
lamento”.
E o parágrafo 8' desse mesmo artigo 

diz:
“Não se admitirá, para cômputo 

de tempo de serviço, prova exclusiva
mente testemunhal. As justificações 
judiciais ou administrativas, para sur
tirem efeito, deverão partir de u m  ini
cio razoável de prova material".
Já o artigo 58, do Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, diz o
seguinte:

"Não é admitida prova exclusiva
mente testemunhai para efeito de 
comprovação de tempo de serviço”.
E m  igual sentido é o § 4®, do artigo 

33, da Consolidação das Leis da Previ
dência Social.

Ademais, o § 5®, do artigo 57, do su
pracitado regulamento esclarece que “a 
comprovação do tempo de serviço reali
zada mediante justificação judicial só 
produz efeito perante a previdência so
cial quando baseada e m  razoável início 
de prova material".

Assim, forçoso conduir-se que obriga
toriamente deve existir u m  início de pro
va razoável (documental) indicando a 
existência de liame empregatício e con
firmado pelas demais provas dos autos 
(testemunhal). E da análise de tal con
junto probatório é que poderá ou não ser

concedida a contagem do tempo de ser
viço sem registro.

Como nenhuma prova escrita ou do
cumental produziu o reclamante no sen
tido de ter trabalhado para a reclamada, 
não há como se deferir tal pedido, moti
vo pelo qual se toma Impossivel decidir 
pela procedência da ação, mesmo e m  fa
ce da confissão expressa da reclamada.

Diante do exposto, conheço do recur
so ordinário, dando-lhe total provimento, 
julgando improcedente a ação.

Inverta-se o ônus das custas proces
suais.

José Otávio Bigatto, Juiz Relator.
D O E  18.2.94, pág. 98

A C Ó R D Ã O  N. 11.747/94 
P R O C E S S O  TRT/15® REGIÃO 

N. 986/94-9
A G R A V O  D E  PETIÇÃO 
AGRAVANTE: B A N C O  D O  BRASIL S/A 
AGRAVADA: VANDERLI APARECIDA

VALDEVITE
ORIGEM: 4* JCJ D E  RIBEIRÃO

PRETO/SP

E M E N T A
Cédula de crédito. Privilégio dos 
créditos trabalhistas. Natureza ali
mentar. Agravo de petição conhe
cido e desprovido neste aspecto.
Inobstante os inúmeros argumentos 
utilizados pelo agravante, há de ser 
mantida a penhora, vez que os crédi
tos trabalhistas, por terem natureza 
alimentar, estão armados de privilégio 
especialíssimo, gozando de proteção 
especial (artigos 449, § 1®, da CLT, e 
186, do CTN).
Agravo de petição conhecido e des
provido neste aspecto.

95



Inconformado com a r. decisão de fls. 
244/244-verso. que julgou improceden
tes os embargos de terceiro por ele 
opostos, e com a decisão dos embargos 
declaratórios, às fls. 252/253, interpõe o 
terceiro embargante agravo de petição, 
às fls. 256/272, aduzindo, e m  síntese, 
que os bens objetos da constrição judi
cial (fl. 16) estão gravados de hipoteca/ 
penhor, sendo impenhoráveis, não ten
do sido respeitados os artigos 57 e 59. 
do Decreto-lei n. 413/69, os quais asse
veram que primeiramente deverão ser 
satisfeitos os créditos decorrentes de cé
dula industrial. Já há. inclusive, penho
ra sobre os mesmos bens e m  ação de 
execução movida pelo agravante. Alega, 
ainda, haver inúmeros bens livres e de
sembaraçados, muito embora a reclama
da esteja e m  concordata preventiva dila
tória, sendo indevido o pagamento da 
multa a qual foi condenado. Pugna pelo 
provimento, nos moldes formulados.

Contraminuta inexistente (fl. 275).
Parecer da D. Procuradoria, às fls. 

278/279, opinando pelo conhecimento e 
provimento parcial do agravo, para afas
tar a litigâncla de má-fé.

Relatados.

V O T O
Conheço, vez que regularmente pro

cessado.
Inobstante os Inúmeros argumentos 

utilizados pelo agravante, há de ser man
tida a penhora, vez que os créditos tra
balhistas, por terem natureza alimentar, 
estão armados de privilégio especialíssi
mo, gozando de proteção especial (arti
gos 449, § 1», da CLT, e 186, do CTN).

Assim, nega-se provimento ao agra
vo de petição.

Quanto à existência de bens livres e 
desembaraçados, não cuidou o agravan
te demonstrar.

Má-fé

Não se vislumbra ter o agravante agi
do de má-fé, eis que apenas exerceu di
reito garantido constitucionalmente.

Assim, dá-se provimento ao agravo, 
neste aspecto, não havendo se falar e m  
indenização à base de 10%.

Diante do exposto, conheço do agra
vo de petição, dando-lhe parcial provi
mento, afastando a indenização de 10% 
e m  face da litigância de má-fé. No mais, 
mantém-se a r. decisão de origem.

José Otávio Bigatto. Juiz Relator.
D O E  10.8.94, pág. 218

A C Ó R D Ã O  N. 09.134-95
P R O C E S S O  TRT/CAMPINAS —  15* 

REGIÃO —  N. 24.723/94-2
A G R A V O  D E  PETIÇÃO: 4* JCJ DE 

C A MPINAS
AGRAVANTE: C A M P S E T  M Á Q U I N A S  E 

MATERIAIS R E P R O G R Á F I C O S  
LTDA

AGRAVADA(O): EZEOUIEL 
V A L D E R R A M O S

E M E N T A
Correção monetária —  Salários e m  
atraso —  Condenação judicial —  
Época própria —  Inaplicabilidade 
do § 1s do art. 459 da CLT —  Favor 
legal.

O  beneficio legal, previsto no art. 459, 
§ 1e, da CLT, o qual possibilita o paga
mento do salário vencido, até o 5® (quin
to) dia útil do mês subsequente, por ób
vio, só se aplica aos contratos de Traba
lho e m  vigência plena. Extinto o contrato 
e necessitando o obreiro da intervenção 
judicial para o pagamento de salários e 
respectivas diferenças, a correção mone
tária aplicar-se-á levando e m  conta a épo
ca própria desses pagamentos, qual se
ja, o último dia do mês. O  favor legal é 
ininvocável. sob pena de causar prejuízo 
ao Trabalhador. Agravo improvido.
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Inconformada com a r. decisão de fls. 
223, que rejeitou os embargos à execu
ção interpõe a reclamada-executada o 
agravo de petição de fls. 226/228, ale
gando, e m  sfntese, que a correção m o 
netária foi aplicada de forma errônea, 
pois só no 5a dia útil do mês subsequen
te é que se torna devida.
S e m  contraminuta opinou o Ministério 
Público pelo não conhecimento ou pelo 
improvimento (fls. 236/237).
É o relatório.

V O T O
A  matéria deste agravo é de direito, 

qual seja, a da incidência da correção mo
netária no mês do salário ou no 5a dia útil 
do mês subsequente. Foi prequestionada 
nos embargos. Assim, conheço do recur
so, atendidos os demais pressupostos.

S e m  a menor razão a agravante, sen
do certo que o presente agravo resvala 
a litigância de má-fé.

C o m  efeito, o pagamento na forma do 
parágrafo 1a do art. 459 da CLT só pode 
ser invocado para os contratos e m  cur
so, ou seja, na existência do vínculo e 
desde que o empregador esteja cumprin
do a lei e o contrato. No caso, as verbas 
objeto da condenação (horas extras e di
ferenças salariais II. 127) não foram pa
gas na forma do art. 459 da CLT, na vi
gência do contrato.

Agora, e m  razão de sentença judicial, 
os índices de correção são do próprio 
mês de competência e, não mais aque
les do mês subsequente, por favor legal.

Veja-se, outrossim, que o referido ar
tigo 459 da CLT fala e m  pagamento até 
o quinto dia útil, vale dizer, pode ser no 
primeiro, no segundo, no terceiro, no 
quarto ou no quinto, conforme a prática 
de cada empregador. Ora, se isso fosse 
levado e m  conta, haveria total incerteza! 
Que dizer, ademais, da praxe comunís
sima de tantas empresas que pagam sa
lários antes do fim do mês e vales de até 
50% dos salários?

E m  síntese, a época própria do paga
mento de condenação Judicial referente 
a salários é o último dia do mês trabalha
do, dia da respectiva exigibilidade!

Nego provimento.
José Pedro de Camargo Rodrigues 

de Souza, Juiz Relator.
D O E  19.6.95, pág. 81

A C Ó R D Ã O  N. 327/95-A
P R O C E S S O  TRT/CAMPINAS —  15* 

REGIÃO —  N. 083/95-D
DISSÍDIO COLETIVO D E  G R E V E
SUSCITANTE(S): S. T. I. QUÍMICAS E 

FARM. D E  B O T U C A T U
SUSCITADOS(S): HIDROPLAS S/A 

E M E N T A
Greve —  Abusivldade formal relevá- 
vel —  Abrupta e unilateral modifica
ção de jornada de trabalho —  Exe
gese do art. 14 da Lei n. 7.783/89 —  
Interpretação da m e s m a  c o m  base 
nos fundamentos do Estado D e m o 
crático de Direito.
Pode haver hipóteses e m  que o exer
cício do direito de greve seja reconhe
cido e justificado, apesar de não cum
pridas as formalidades de deflagração. 
É o caso dos autos, no qual a empre
sa abrupta e unilateralmente, modifi
cou a jornada de trabalho de mais de 
sessenta empregados, pouco impor
tando a coleta posterior de "acordos 
individuais”. A  proteção constitucional 
da jornada e a própria lei de greve (in
ciso II do parágrafo único do art. 14) 
proscrevem a alteração substancial. A 
lei de greve deve ser analisada, mate
rialmente, sob o enfoque da dignidade 
do trabalhador e do valor social do tra
balho. A  alteração de Jornada, feita 
sem a negociação coletiva prévia, exi
gindo trabalho aos domingos, fere prin
cípios constitucionais e regras celetis
tas elementares, justificando a parede
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para o restabelecimento da situação 
pretérita. Deferimento de dias parados, 
cancelamento de demissões e garan
tia de emprego, condições de trabalho 
estas, que decorrem da aplicação do 
Poder Normativo.
O  Sindicato dos Trabalhadores nas In

dústrias Químicas e Farmacêuticas de Bo- 
tucatu ajuizou dissídio coletivo e m  face de 
HIDROPLAS S/A, pelas razões de fato e 
de direito a seguir resumidas. E m  mar- 
ço/95 a suscitada alterou unilateralmen
te a jornada de trabalho dos 60 emprega
dos lotados no setor denominado "Termo
plástico", que passaram a prestar 44 ho
ras semanais, não mais de segundas às 
sextas-feiras, mas sim de quarta a domin
go; os descansos semanais, que até en
tão eram gozados aos sábados e domin
gos, foram deslocados para as segundas 
e terças-feiras. Foi suprimida, ainda uni
lateralmente, a jornada extraordinária ha
bitualmente prestada, sem a indenização 
prevista no Enunciado 291 do C. TST. Os 
trabalhadores tentaram, mediante abaixo- 
assinado e depois através do Sindicato 
ora suscitante, reverter a alteração ora 
denunciada, mas, infrutiferamente. Obe
decendo OS requisitos da Lei n. 7.783/89, 
os trabalhadores entraram e m  greve no 
dia 15.3.95. A  suscitada demitiu obreiros 
participantes do movimento e contratou 
substitutos para os demitidos, afrontando 
assim a Lei de Greve. Pleiteia a nulidade 
da alteração da jornada laborai acima no
ticiada, o imediato retomo à jornada con
tratual anteriormente exercida, a nulida
de das demissões dos grevistas, a reinte
gração dos mesmos aos quadros da sus
citada e o pagamento dos dias parados; 
pede, ainda, a estabilidade no emprego, 
o reconhecimento da legalidade do movi
mento e a declaração da respectiva não- 
abusividade. Requer, por fim, a condena
ção da suscitada nas custas e nos hono
rários advocatícios.

Defende-se a suscitada às fls. 49/73, 
alegando, e m  síntese, que procedeu a al
teração mediante aditivo contratual assi
nado individualmente pelos empregados

do setor envolvido, dando ciência ao sus
citante. Não estão presentes os requisitos 
para aplicação do Enunciado 291 do C. 
TST. O  suscitante não notificou a susci
tada da greve. Esta não ocorreu, confor
m e  atestam os cartões de ponto juntados 
com a defesa, havendo, na verdade, pro
testo de alguns empregados. O  pagamen
to dos dias parados, se admitida a ocor
rência de greve, não deve ser deferido 
pois não atendidos os requisitos da lei de 
greve, motivo pelo qual não se deve tam
bém conceder a estabilidade pleiteada na 
inicial, nem o reconhecimento da legalida
de do movimento, devendo a greve ser 
julgada formal e materialmente abusiva. 
Os honorários advocatícios são incabíveis. 
Junta documentos (fls. 74/359).

infrutífera a proposta de conciliação 
(fls. 364/365), foram os autos encaminha
dos ao Ministério Público do Trabalho, que 
opina pelo reconhecimento da greve, de 
sua declaração como abusiva e acolhi
mento parcial das reivindicações (fls. 
367/371).

É o relatório.

V O T O

A  ocorrência da greve restou patente 
diante das razões muito bem expostas pe
lo Douto Procurador do Trabalho, Dr. 
Claude Henri Appy, à fl. 369. O s  docu
mentos de fls. 192/359 permitem concluir 
que 35 (trinta e cinco) empregados foram 
dispensados pela suscitada por terem par
ticipado do movimento reivindicatório, pois 
os registros de ponto trazem a palavra 
"desligado", em sua esmagadora maioria, 
do dia 15.3.95 e m  diante —  e foi esse o 
dia e m  que começou a greve (fl. 31). As
sim também os telegramas notificadores 
das dispensas (fls. 32/41), e m  sua maio
ria, noticiam o desligamento na mesma 
data (alguns e m  16.3.95).

Os registros de ponto de fls. 192/359 
mostram, ainda, outros 38 (trinta e oito) 
funcionários que se ausentaram nos dias 
de greve, hajam vista as anotações de
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"falta”, “compensação” e “abonados”. 
Observou, também, o Douto Procurador 
que as anotações de justificação de faltas 
podem ter sido alteradas, pois do registro 
da Sra. Luíza Antonio (fl. 315) consta "fal
ta", mas essa empregada foi, mesmo, de
mitida (fl. 39).

O  fato greve, portanto, existiu.
Estão ausentes dos autos, todavia, a 

comprovação das tentativas de negocia
ção, assim como a frustração da mesma 
entre o Sindicato suscltante e a empresa 
suscitada, a justificar a cessação coletiva 
do trabalho (Lei n. 7.783/89, art. 35, caput, 
CF/88, art. 114, parógrafo 29).

Não demonstrou a entidade suscitan- 
te ter divulgado a realização da assem
bléia que deliberou pela greve (fls. 29/30), 
afrontando o parágrafo 1* do art. 26, dos 
Estatutos Sociais (fl. 17).

Finalmente, o suscitante não compro
vou ter comunicado a greve à suscitada, 
com 48 horas de antecedência, consoan
te regula a Lei de Greve (art. 39, parágra
fo único). Alegou, na exordial, haver en
tregue a notificação de fl. 31 ao diretor da 
HIDROPLAS, que teria se recusado a as
sinar o respectivo recibo. Asseverou que 
fez essa entrega na presença de testemu
nha (fl. 05, item 18'). mas não declinou 
seu nome nem se propôs a requerer sua 
oitiva e m  Jufzo.

Inobservados os requisitos da Lei n. 
7.783/89, conforme acima evidenciado, o 
exercfcio do direito de greve, formalmen
te, foi abusivo (art. 14). o que afastaria, 
e m  princípio, o incondicional pagamento 
dos dias parados.

Todavia, materialmente, essa greve é 
justa, digo mais. constitucionalmente jus
tificável.

C o m  efeito, confessou a suscitada (fls. 
52/54), sem o menor pejo. que alterou o 
horário de trabalho de toda uma seção da 
empresa, com mais de sessenta empre
gados! A  jornada era de segunda a sex
ta, com folga aos sábados e domingos. 
Abruptamente, foi trocada para quarta a 
domingo, com folgas às segundas e ter

ças. Ora, pois, que drástica alteração á 
esta que não leva e m  conta o trabalhador 
e sua família?

Certamente que razões econômicas e 
de mercado exigiam da suscitada uma 
modificação da jornada, circunstância, 
aparentemente, justificável. Contudo, a 
empresa deveria, por sua vez, cumprir 
a Constituição Federal, a qual impõe 
que a alteração da jornada se processe 
mediante acordo ou convenção coletiva 
de trabalho, com a Insubstituível Interve- 
nlôncla do Sindicato obreiro. Os sindica
tos são os Interlocutores legalmente vá
lidos para qualquer negociação coletiva, 
ex vi do art. 8°, inciso VI, da Constituição 
da República. A  suscitada deveria ter ne
gociado com o Sindicato suscitante o 
necessário acordo coletivo, se quisesse 
efetivar a alteração horária noticiada nos 
autos, e m  conformidade com a Lei Maior, 
podendo, no impasse, buscar a interven
ção do Poder Judiciário!

Preferiu, no entanto, Impor os"acordos 
individuaisf referentes à alteração de jor
nada, o que é absoluta e completamente 
inconstitucional.

A  jornada de trabalho não está posta, 
à toa, na Constituição. O  art. 7°. inciso 
XIII, da Carta Magna, faculta a compen
sação de horários e a redução de jornada 
mediante acordo ou convenção coletiva 
de trabalho. Ora, se por acordo ou con
venção coletivos é possível até a redução 
da jornada, pelo mesmo instrumento se
ria viável proceder a simples mudança de 
horários sem ampliar a jornada, como foi, 
no caso dos autos, o pivô da greve.

A  suscitada alterou o horário de traba
lho, conforme indicado na inicial e admi
tido na defesa {fls. 52/54). Essa mudan
ça, sem dúvida, causa transtornos aos 
obreiros e afrontou o princípio da inalte
rabilidade prejudicial das condições de tra
balho, consagrado no art. 468 da CLT e, 
especificamente, no inciso II do parágra
fo único da Lei de Greve.

A  tal ato de violência, abrupto, corres
pondeu a deflagração de greve, sem o 
cumprimento das formalidades legais, o
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que, não obstante, fica prejudicado ou su
plantado pela relevância da questão m o 
tivadora da parede.

Destarte, a suscitada HIDROPLAS S/A 
deve pronunciar o imediato retomo ao sta- 
tu quo ante da jornada praticada pelos 
empregados do setor "termoplástico", nos 
termos descritos na peça vestibular à fl. 
02 (item 2S).

Jornada e condição essencial da pres
tação de serviço, dai podendo intervir o 
poder normativo, consoante o parágrafo 
28 do art. 114 da Constituição Federal.

Registro, outrossim, que a sutil dis
tinção e incompatibilidade entre greve 
formalmente abusiva e greve material
mente justa decorrem da própria análi
se do art. 14 da Lei n. 7.783/89, cujoca- 
put alude às formalidades anteriormen
te exigidas (parágrafo único do art. 1° e 
arts. 3«, 4° e 55).

O  parágrafo único do próprio art. 14, 
porém, exclui a abusividade, vale dizer, 
consagra o exercido justo e útil da gre
ve, caso ela "tenha por objetivo exigir o 
cumprimento de cláusula ou condição" 
(inciso I) ou "seja motivada peta super- 
veniôncla de fato novo ou acontecimen
to imprevisto que modifique substancial
mente a relação de trabalhd' (inciso II).

Ora, que fato novo, imprevisto e m o 
dificador da relação de trabalho pode ser 
maior que a alteração da jornada de tra
balho? Talvez, somente a isso se equipa
re o não pagamento de salários.

Há quem sustente, por exemplo, que 
a mora salarial faça presdndir das forma
lidades da deflagração! De fato, seria 
prosaico e, até ridículo, convocar assem
bléia. chamar o patrão e negociar o pa
gamento de salários de vários meses, já, 
e m  mora, dando-lhe prazo etc. etc.

Existem, portanto, situações que, de 
tão graves e causadoras de prejuízo 
substancial, legitimam, excepcionalmen
te, o exercício do direito de greve, ape
sar de inobservados os aspectos formais. 
Eis por que a abusividade extrínseca fi
ca suplantada pela juridicidade material 
(inciso II do parágrafo único do art. 14).

O  parágrafo único do art. 75 da Lei de 
Greve, veda expressamente a rescisão 
de contrato de trabalho durante a greve, 
a não ser quando ocorram as hipóteses 
dos artigos 9S e 14 da m e s m a  Lei. O u  
seja, no caso dos autos, abusiva a gre
ve (art. 14), seriam lícitas as dispensas, 
como, prima facie, poderia parecer.

A  declaração do abuso do direito de 
greve, todavia, somente pode ser profe
rida pelo Tribunal competente, após ajui
zado o dissídio coletivo. Depois da publi
cação do acórdão pertinente é que exis
tirá a situação jurídica de abusividade do 
direito de greve. Ainda assim, os desliga
mentos só poderiam ser válidos na forma 
do art. 14, caput, ou seja, desde que ha
ja recusa de voltar ao trabalho, depois da 
decisão judicial. Evidentemente, ficam 
ressalvadas as hipóteses de justa causa, 
e m  especial nos atentados a pessoas e 
ao patrimônio.

Destarte, as dispensas ocorridas du
rante a greve (fis. 32/41) são nulas ple
no iure, a uma, por expressa vedação le
gal (Lei n. 7.783/89, art. 7B, parágrafo 
único) e, a duas, pela razão jurídica de 
há muito cristalizada na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, na Súmula n. 
316: "A simples adesão à greve não 
constitui falta grave", ou seja, não ense
jando, assim, dispensa imotivada a só 
participação no movimento.

Declaradas nulas as dispensas de fis. 
32/41, a extinção dos respectivos contra
tos de trabalho é inexistente, continuan
do a fluir normalmente as obrigações 
contratuais, inclusive salários vencidos e 
vincendos.

A  prestação de serviços pelos empre
gados afastados (fis. 32/41) encontra-se 
interrompida por iniciativa do empregador. 
Daí decorre o pagamento dos dias de pa
ralisação, pois o aspecto material suplan
ta, excepcionalmente no caso, o formalis
m o  legal da deflagração da parede. A 
suscitada deverá reintegrar todos os e m 
pregados dispensados do início da greve 
até a publicação do acórdão, sob pena de 
incorrer na multa do art. 729 da CLT.
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O  pedido n. V  (cinco), referente à 
"estabilidade no emprego", é de ser de
ferido, de modo a pacificar as relações 
contratuais, evitando retaliações e injus
tiças; excepcionam-se as hipóteses de 
justa causa. Portanto, é de se conceder 
garantia de emprego por noventa dias, da 
deflagração do movimento (15.3.95).

Cessada a greve por decisão judicial, 
determina-se o retorno imediato ao tra
balho, o que se não ocorrer, possibilita
rá a dispensa Justificada, agora sim e só 
por esse motivo.

Estas, portanto, as outras normas e 
condições de trabalho, que agora são fi
xadas, judicialmente, e que decorrem da 
greve.

E m  resumo, pode haver hipóteses em 
que o exercfcio do direito de greve seja 
reconhecido e justificado, apesar de não 
cumpridas as formalidades de deflagra
ção. É o caso dos autos, no qual a e m 
presa abrupta e unilateralmente, modifi
cou a Jornada de trabalho de mais de 
sessenta empregados, pouco importan
do a coleta posterior de "acordos indivi
duais”. A  proteção constitucional da Jor
nada e a própria Lei de Greve (inciso II 
do parágrafo único do art. 14) proscrevem 
a alteração substancial. A  lei de greve 
deve ser analisada, materialmente, sob 
o enfoque da dignidade do trabalhador e 
do valor social do trabalho. A  alteração 
de jornada, feita sem a negociação cole
tiva prévia, exigindo trabalho aos domin
gos, fere princípios constitucionais e re
gras celetistas elementares, justificando 
a parede para o restabelecimento da si
tuação pretérita.

Indevidos honorários, pois inocorren- 
tes as hipóteses da Lei n. 5.584/70.

Isto posto, nos termos da fundamen
tação supra, 1) julgo a greve abusiva for
malmente, mas materialmente justa e 
constitucional; 2) julgo, outrossim, nula 
a alteração da jornada, determinando 
que a suscitada retorne, imediatamente, 
à situação anterior praticada pelos e m 
pregados do setor “termoplástico"; 3) 
condeno, ainda, a suscitada a reintegrar

todos os empregados dispensados des
de o início da greve até o dia do julga
mento, sob pena de incorrer na muita do 
art. 729 da CLT, nos moldes da funda
mentação; 4) concedo o pagamento dos 
dias de paralisação e 5) garantia de e m 
prego por noventa dias, a partir da defla
gração do movimento; 6) determino aos 
grevistas o imediato retorno ao trabalho.

Custas pela suscitada, calculadas so
bre o valor ora arbitrado à causa, de RS 
1.000,00.

José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza, Juiz Relator.

D O E  8.5.95, pág. 55

A C Ó R D Ã O  N. 162/95 
R E C U R S O  ORDINÁRIO “E X  OFFICIO" 
P R O C E S S O  TRT/15* N. 5.078/93 
ORIGEM: JCJ D E  U N S
RE C O R R E N T E :  JP MUNICÍPIO DE

BALBINOS
RECORRIDO: M A R C O S  SÉRGIO TASSI

Da sentença que julgou parcialmente 
procedente a ação e cujo relatório adoto, 
recorre ex officio o Colegiado de origem. 
Entenderam os julgadores que não tendo 
sido configurada a prática de ilícito por 
parte do reclamante, não havia como dis
pensá-lo no período que antecedeu as 
eleições. Determinou a reintegração do 
reclamante com o pagamento de todos os 
consectários daí decorrentes. Entendeu 
descabida a suspensão, bem como o des
conto a titulo de combustível. Compeliu- 
se o Município, também, a proceder os re
colhimentos do FGTS.

Ausência de recurso voluntário.
Opina a D. Procuradoria pelo conhe

cimento e, preliminarmente, pela reautua- 
ção para que conste no pólo passivo o 
Município de Balbinos. No mérito, pelo 
provimento da remessa oficial.

É  o relatório.
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V O T O
Conheço (Dec.-lei n. 779/69).
A  preliminar relativa à reautuação re

querida pela O. Procuradoria do Trabalho 
já foi providenciada, a priori.
Data venla da bem lançada sentença 

de origem, dela discordo parcialmente 
quanto ao mérito. O  que se vè nos pre
sentes autos é a chancela pelo Judiciá
rio de procedimentos irregulares e m  de
trimento do erário público, praticados por 
servidores e agentes, sob o amparo de 
falso paternalismo que, a exemplo de si
tuações análogas, ocorridas fartamente 
por estes "brasis", tem por escopo pre
miar o infrator! Ora, descaradamente o 
autor declara que náo só abastecia veí
culos particulares com combustível às 
expensas do Município, como também 
tenta transmitir a imagem de que isto é 
legal, prática comum, corriqueira (lis. 03. 
itens 4/5). Vai mais longe o reclamante, 
porém, eis que às fls. 20 diz textualmen
te:

"... o costume de abastecer veícu
los particulares na conta da Prefeitu
ra Municipal foi mantido durante toda 
a atual gestão do DD. Prefeito, Sr. 
Luiz Luizão, e m  razão da expressa au
torização dele, tanto para alguns fun
cionários, dentre eles o reclamante, co
mo para parentes, como por exemplo 
o genro José Antonio Serrano. O re
clamante jamais cometeu abusos, 
usando somente o necessário, mas, 
era e é tão expressiva a quantia de 
combustível gasta em veículos particu
lares, especialmente nos de José An
tonio Serrano, já referido, e de José 
Carlos Garzlm, secretário do Prefeito, 
que o reclamante sempre acreditou 
que o chefe do executivo desse tais 
autorizações porque ressarcisse, opor
tunamente, os cofres públicos destes 
gastos. Assim, o reclamante não esta
va obrigado a presumir sobre a Ilega
lidade ou imoralidade de ato que não 
praticava, apenas cumpria ordens; "In 
casu", melhor dizendo, autorizações" 
—  grifei (fls. 20/21).

Como se vô, é claro que o autor so
mente usava o combustível necessário e, 
no mais, presumia que o Prefeito reco
lhesse aos cofres públicos o numerário 
correspondente! A  ingenuidade era tanta 
que o reclamante náo poderia presumir 
sobre a ilegalidade ou imoralidade dos 
atos que cometia; afinal, apenas cumpria 
ordens (ou autorizações)!! Guardadas as 
devidas proporções, isto lembra a escu
sa apresentada por agentes de u m  certo 
governo estrangeiro, quando dos julga
mentos. acerca do cumprimento de or
dens... Mas isto ocorreu há algumas dé
cadas. enquanto que o vinis grassa a gra
nel por este país. É necessário colocar as 
coisas nos devidos lugares.

S e m  perquirir da responsabilidade do 
Prefeito Municipal ou de outros agentes 
do Poder Público, uma coisa é certa, e 
isto é o que interessa: correta a dispen
sa do reclamante por justa causa, pois 
não estava ele adstrito a cumprir ordens 
manifestamente ilegais, além do que 
usufruía também do ilícito. E nem se ale
gue o temor reverenciai, haja vista que 
este tem aplicação restrita, não atingin
do comportamentos análogos aos dos 
autos.

Logo, não há falar e m  reintegração 
ao emprego n e m  pagamento dos con- 
sectários daí decorrentes. Tem o recla
mante direito, apenas, ao período de 
suspensão, por Ilegal, posto que o recla
mado não demonstrou a Instauração de 
procedimento administrativo anterior à 
dispensa.

O  desconto efetivado pelo reclamado 
atende ao princípio maior do interesse 
público, que é a devolução de quantias 
indevidamente apropriadas do erário. 
Neste sentido, entendo que Inocorre vio
lação do art. 461 da CLT, o ato da muni
cipalidade e m  recuperar a importância a 
título de combustível.

Quanto ao FGTS, a sentença deve ser 
mantida, eis que contratado nos termos 
do documento de fls. 09, o reclamante es
tava necessariamente ao abrigo do FGTS.

Tendo silenciado a D. Procuradoria do 
Trabalho acerca do ilícito referido nos au
tos, ex officio determino sejam cienfitica-
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dos deste acórdão o Ministério Público 
Estadual, na pessoa do seu Procurador- 
Geral, bem como o Tribunal de Contas 
do Estado, na pessoa do seu Presiden
te, para os fins cabíveis à espécie.

Do exposto, conheço remessa oficial 
e dou-lhe parcial provimento para excluir 
da condenação a reintegração do recla
mante e verbas daí decorrentes, incluí
da a devolução da quantia referente ao 
valor da nota de combustível. No mais, 
mantenho integra a decisão de primeiro 
grau. E m  10 (dez) dias deverá a Secre
taria desta E. Turma, por sua Secretária, 
cientificar o Ministério Público Estadual 
e Tribunal de Contas do Estado do teor 
desta decisão, conforme retrofundamen- 
tado. Para os efeitos legais, rearbitro o 
valor da condenação e m  RS 500,00.

Laurival Ribeiro da Silva Filho. Juiz 
Relator.

D O E  26.1.95, pág. 109

A C Ó R D Ã O  N. 21.668/94
R E C U R S O  ORDINÁRIO
P R O C E S S O  TRT/15*

N. 4.137/93
RECORRENTE: ANTONIO C A R L O S  DE 

M O R A E S
RECORRIDO: VIAÇÃO C A M P O S  

GERAIS S/A
ORIGEM: 4' JCJ D E  C A M P I N A S

Inconformado com a sentença da 4* 
JCJ de Campinas que julgou improce
dente a reclamação e cujo relatório ado
to, recorre o reclamante insurgindo-se 
contra o julgado mediante os argumen
tos que colaciona. Diz que a sentença 
considerou que o acordo mencionado às 
fis. 43/44 teria revogado a sua estabilida
de por ser membro da CIPA. Acrescen
ta que o acordo firmado entre a empre
sa e o Sindicato é nulo. pois o acordo 
não poderia excluir o recorrente que foi 
eleito vice-presidente da CIPA, tendo es
tabilidade provisória até 30.6.91. Sendo uma garantia constitucional, mesmo com

o encerramento das atividades da e m 
presa reclamada, tal direito deveria ser 
mantido.

Vieram contra-razões às fls. 218/220 
pedindo a confirmação do julgado.

Opina a D. Procuradoria pelo conhe
cimento e provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presen
tes os pressupostos de admissibilidade.

O  objeto da ação é a condenação da 
recorrida no pagamento do período de 
estabilidade do reclamante como cipei- 
ro na reclamada, bem como os respec
tivos reflexos. Por seu turno, a ré argu
menta que, com o encerramento de suas 
atividades e a elaboração de u m  acordo 
entre ela e o Sindicato da categoria pro
fissional, onde se assegurou a estabilida
de apenas a u m  funcionário.

Tecidas estas considerações, entendo 
que razão assiste à recorrida, na medida 
em que ao Sindicato cabe a defesa dos di
reitos e interesses coletivos da categoria, 
consoante art. 8', inciso III da Constitui
ção Federal. Ora, no intuito de resguardar 
os interesses da categoria e. portanto, in
dividuais, propôs o Sindicato o acordo de 
fls. 43/44, de alta relevância na medida em 
que impediu a dispensa e m  massa dos tra
balhadores da recorrida (sucedida) e per
mitiu a admissão dos mesmos peia empre
sa sucessora, fazendo algumas conces
sões, como o término da estabilidade dos 
membros da CIPA, concomitantemente 
com as rescisões contratuais.

Outrossim, pelos termos do disposi
tivo constitucional retroepigrafado, não se 
exige para tanto a lavratura de u m  Acor
do Coletivo nos moldes tradicionais, com 
a observância dos respectivos pressu
postos. Basta realmente a pauta de rei
vindicações. cujos termos foram aceitos 
pela recorrida/sucedida e pela sucesso
ra, com a chancela dos representantes 
sindicais.
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Prevaleceu, assim, o interesse cole
tivo de admissão imediata de todos os 
trabalhadores da empresa extinta na no
va empresa, e m  detrimento dos interes
ses de uns poucos funcionários cuja óti
ca estava unicamente voltada para o in
dividualismo.

Se não bastasse, com o encerramen
to das atividades da empresa ipso facto 
desconstituiu-se a CIPA, cujo objetivo é 
a prevenção de acidentes no estabeleci
mento. Na nova empresa procedeu-se a 
u m a  eleição, não nova eleição, mas a primeira, assegurando-se a inscrição dos 
membros eleitos para a CIPA na recor
rida. Não se verifica indícios de má-fé 
por parte da recorrida, de sorte que o do
cumento de fls. 43/44 é suficiente para 
afastar as pretensões do recorrente.

Por derradeiro, a estabilidade do cl- 
pelro não visa a pessoa do detentor do 
cargo, na medida que as suas prerroga
tivas têm como suporte os Interesses do 
corpo social capital/trabalho, sob o as
pecto da segurança interna. Encerrada 
as atividades da empresa, não há falar 
e m  interesses, por perda de objeto.

Do exposto, conheço do recurso e 
nego-lhe provimento, mantendo íntegra 
a decisão de primeiro grau.

Laurival Ribeiro da Silva Filho, Juiz Relator.
D O E  12.1.95, pág. 96

A C Ó R D Ã O  N. 13.230/94 
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 20.617/92-0
R E C U R S O  ORDINÃRIO D A  JCJ DE 

CATANDUVA
RECORRENTE: SIND. TB. RURAIS DE 

TAQUARITINGA
RECORRIDO: USINA CATANDUVA S/A 

—  A Ç Ú C A R  E ÁLCOOL

EMENTA

Empregados de Usinas de Açúcar 
e Álcool. Rurícolas. Filiação ao res
pectivo sindicato profissional. Inte

ligência da Lei n. 5.889/73 e da Re
solução n. 03/93, do TST.
Colhe-se do art. 2» da Lei n. 5.889/73, 
ter o legislador optado pelo critério do 
trabalho prestado a empregador rural 
a fim de identificar o rurícola, e m  de
trimento do antigo critério associado à 
natureza da prestação laborai. O  e m 
pregador rural, por sua vez, foi defini
do não só como o que explora ativida
de agroeconómica, mas igualmente o 
que se dedica à exploração industrial 
e m  estabelecimento agrário. Essa, a 
teor do § 4«, do art. 2®, do Decreto n. 
73.626/74, foi relacionada ãs ativida
des que compreendem o primeiro tra
tamento dos produtos agrários in na- 
tura sem transformá-los e m  sua natu
reza, tais como, segundo enfatiza o in
ciso I, o preparo de matérias-primas 
de origem vegetal com vistas à sua in
dustrialização. Levando-se e m  conta a 
atividade da recorrida voltada para 
a produção de açúcar e álcool, a par
tir da cana, ó fácil concluir tratar-se de 
exploração Industrial e m  estabeleci
mento agrário, na qual se opera o pre
paro da matéria-prima sem transforma
ção da sua natureza, visando a indus
trialização ali mesmo processada. Com 
isso se agiganta a convicção de ser 
empresa rural e rurícolas os seus e m 
pregados, e m  especial os envolvidos 
no plantio e corte de cana, que são 
atividades genuinamente agrárias, re
presentados evidentemente pelo Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais, so
bretudo com advento da Resolução 
03/93, do TST, que cancelou o antigo 
precedente da Súmula 57. Recurso 
provido.
Recorre o sindicato-reclamante da r. 

sentença de fls. 118/120, cujo relatório 
adoto, e que pôs fim ao processo sem 
exame do mérito, batendo-se por sua le
gitimidade ad causam para patrocinar a 
ação de cobrança, e m  razão da condição 
de rurícolas dos empregados da recorri
da, notadamente dos envolvidos no plan
tio e corte de cana, eis que se dedica à
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exploração Industrial e m  estabelecimen
to agrário equiparada ao empregador ru
ral, por força da Lei n. 5.889/73.

Recurso contrariado.
Parecer da Procuradoria opinando pe

lo prosseguimento.
É o relatório.

V O T O

Conheço.
Colhe-se do art. 2», da Lei n. 

5.889/73, ter o legislador optado pelo cri
tério do trabalho prestado a empregador 
rural a fim de identificar o rurícola, em 
detrimento do antigo critério associado à 
natureza do serviço prestado.

O  empregador rural, por sua vez, foi 
definido não só como o que explora ati
vidade agroeconômica, mas igualmente 
o que se dedica ã exploração industrial 
e m  estabelecimento agrário. Essa, a teor 
do § 4®, art. 2®, do Decreto n. 73.626/74, 
foi relacionada às atividades que com
preendem o primeiro tratamento dos pro
dutos agrários in natura sem transformá- 
los e m  sua natureza, tais como, segun
do enfatiza o inciso I, o preparo de m a 
térias-primas de origem vegetal com vis
tas a sua industrialização.

Ora, levando-se e m  conta a atividade 
da recorrida voltada para a produção de 
açúcar e álcool, a partir da cana, é fácil 
concluir tratar-se de exploração industrial 
e m  estabelecimento agrário, na qual se 
opera o preparo da matéria-prima sem 
transformação da sua natureza, visando 
a industrialização ali mesmo processada.

C o m  isso se agiganta a convicção de 
ser empresa rural e rurícolas os seus 
empregados, notadamente os envolvidos 
no plantio e corte de cana, que são ati
vidades genuinamente agrárias, repre
sentados evidentemente pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais.

O  posicionamento da Junta, de os fi
liar ao Sindicato do Trabalhadores nas In

dústrias de Alimentação, peca pelo des
cuido de vir embasado na Súmula 57 do 
TST, que a Resolução n. 03/93 da Cor
te houve por bem cancelar, sensibiliza
da pela evidência de os empregados das 
Usinas de Açúcar e Álcool integrarem 
efetivamente a categoria profissional dos 
rurfcolas.

Inservível de resto o instrumento nor
mativo trazido à baila pela recorrida, e 
firmado com o Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Alimentação, não 
obstante ali cuidassem de estabelecer 
vantagens para os empregados envolvi
dos no plantio e corte de cana, na medi
da e m  que efetivamente não os repre
senta, e m  decorrência da sua inserção 
na categoria dos rurfcolas.

Daí a representatividade do sindica
to-recorrente e m  relação ao universo dos 
trabalhadores da recorrida, a partir da 
qual se conclui, sem desusada perspicá
cia, por sua legitimidade de parte ad cau
sam para patrocinar a ação de cobrança 
lá Intentada.

Por consequência é forçosa a baixa 
dos autos à Junta de origem a fim de 
que profira outra decisão examinando a 
pertinência das pretensfies deduzidas 
alhures, cabendo apenas alertar para o 
fato de parte delas se referir à contribui
ção confederativa, oriunda de delibe
ração assemblear da categoria, sobre a 
qual pairam dúvidas consistentes e m  tor
no da competência do Judiciário Traba
lhista, tendo e m  vista a norma do art. 
114, da Constituição de 88.

Do exposto, dou provimento ao recur
so para declarar que os empregados da 
recorrida integram a categoria profissio
nal dos rurícolas, assinalando a repre
sentatividade do Sindicato de Taquaritin- 
ga e por conseqüência a sua legitimida
de ad causam para patrocinar a ação de 
cobrança lá intentada, devendo os autos 
baixar à Junta de origem a fim de que 
seja proferida outra sentença, como en
tender de direito.

Juiz Barros Levenhagen, Relator.
D O E  13.9.94.
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A C Ó R D Ã O  N. 13.251/94
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO

N. 22.012/92-7
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  1* JCJ

D E  S O R O C A B A
R E C O R R E N T E :  FRANCISCA 

R O D R I G U E S  TEIXEIRA
RECORRIDO: S/A INDÚSTRIAS 

V O T O R A N T I M  —  FÁBRICA D E  
TECIDOS

E M E N T A

Convenções e acordos coletivos de 
trabalho. Conteúdo normativo con
solidado através do inciso XXVI, 
art. 7*, da Constituição de 88. Obri
gatoriedade da sua exibição se as
sim o determinar o juiz. Aplicação 
subsidiária do art. 337, do CPC.
As convenções e acordos coletivos 
sempre loram considerados fontes 
autónomas de Direito do Trabalho, no- 
tadamente com advento da Constitui
ção de 88. que assim os reconheceu 
através da norma contida no inciso 
XXVI, do art. 7”. Daí não ser tecnica
mente correto os considerar docu
mentos indispensáveis à propositura 
da ação. cuja ausência desse mar
g e m  à inépcia preconizada no art. 
283, do CPC. Por outro lado. embo
ra tenham (orça normativa, não se 
equiparam à lei enquanto fonte esta
tal de direito, exaurindo-se a norma- 
tividade no âmbito das respectivas 
categorias económica e profissional. 
Por isso. há sobejas razões para os 
equiparar ao direito municipal, esta
dual, estrangeiro ou consuetudinário 
de que trata o art. 337, do CPC, cuja 
enumeração ó meramente exemplifi- 
cativa, de modo que sua exibição fi
cará a critério do magistrado quando 
e m  dúvida sobre o seu teor e vigên
cia. Não invalida tal posicionamento

o disposto no parágrafo único, do art. 
872, da CLT, no sentido de caber ao 
sindicato, no ajuizamento da ação de 
cumprimento, juntar com a inicial a 
certidão de julgamento do dissfdio co
letivo. Além de a certidão ter sido e m 
pregada como sinônimo de exemplar 
e não documento, pois as sentenças 
coletivas desfrutam da mesma norma- 
tividade dos outros instrumentos, a 
ação de cumprimento se singulariza 
por ser modalidade da antiga adio iu- 
dicati do Direito Romano. C o m  isso 
se agiganta o equivoco da Junta as
sociando o acordo coletivo ao docu
mento de que trata o art. 283. do 
CPC, a partir do qual se depara com 
o erro de julgamento na decretação 
da inépcia dos pedidos nele embasa- 
dos, e m  virtude de o autor o não ter 
carreado aos autos, tanto mais que a 
empresa sequer cuidou de verberar 
a pretensa irregularidade ali detecta
da, sendo de rigor a baixa dos autos, 
a fim de que os examine no mérito. 
Recurso provido.

Recorre a reclamante da r. sentença 
de fls. 33/36, cujo relatório adoto, que jul
gou improcedente o pedido, insurgindo- 
se contra a inépcia das pretensões dedu
zidas com lastro e m  acordo coletivo, de
cretada ao fundamento de o não ter exi
bido com a inicial, u m a  vez que o Juiz 
não o determinou, além de salientar a 
procedência da indenização adicional e 
das diferenças de verbas rescisórias, e m  
razão do prazo do aviso prévio indeniza
do integrar o tempo de serviço do empre
gado para todos os fins de direito, culmi
nando por denunciar a ilegalidade da 
condenação no pagamento das custas 
processuais, por ser destinatário dos be
nefícios da Justiça Gratuita, mercê do 
seu estado de miserabilidade documen
tado a fls. 7.

Recurso contrariado.
Parecer da Procuradoria opinando pe

lo provimento parcial do recurso.
É o relatório.
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VOTO
Conheço.
As convenções e acordos coletivos 

sempre foram considerados fontes autô
nomas de Direito do Trabalho, notada- 
mente com advento da Constituição de 
88, que assim os reconheceu através da 
norma contida no inciso XXVI, do art. 7®.

Daí não ser tecnicamente correto os 
considerar documentos indispensáveis à 
propositura da ação, cuja ausência des
se margem à inépcia preconizada no art. 
283, do CPC.

Por outro lado, embora tenham força 
normativa, não são equiparados à lei en
quanto fonte estatal de direito, exaurin
do-se a normatividade no âmbito das 
respectivas categorias econômica e pro
fissional. Por isso, há sobejas razões pa
ra equipará-los ao direito municipal, es
tadual, estrangeiro ou consuetudinário de 
que trata o art. 337, do CPC, cuja enu
meração é meramente exemplificativa, 
de modo que sua exibição ficará a crité
rio do juiz quando e m  dúvida sobre o seu 
teor e vigência.

Disso decorre a impossibilidade de se 
decretar a inépcia das pretensões neles 
embasadas, e m  razão de o autor os não 
ter juntado aos autos, tanto quanto a 
possibilidade delas serem apreciadas 
sem a sua exibição, desde que o magis
trado se declare conhecedor do seu con
teúdo e vigência.

Não Invalida a tese de a exibição das 
convenções e acordos coletivos obede
cer o comando do art. 337, do CPC, o 
disposto no parágrafo único, do art. 872, 
da CLT, no sentido de caber ao sindica
to, na propositura da ação de cumpri
mento, juntar com a inicial a certidão de 
julgamento do dissídio coletivo.

Além de a certidão ter sido emprega
da como sinônimo de exemplar e não 
documento, pois as sentenças coletivas 
desfrutam da m e sma normatividade dos 
outros instrumentos, a ação de cumpri
mento se singulariza por ser modalidade 
da actlo ludicali do Direito Romano, em

que há necessidade de nova interven
ção do judiciário para a concreta reali
zação do direito constituído alhures.

Daí surpreender a orientação da Jun
ta associando o acordo coletivo ao docu
mento de que trata o art. 283, do CPC, 
cuja ausência lhe inspirou a equivocada 
decretação da inépcia dos pedidos nele 
embasados, tanto mais que se tratasse 
m e s m o  de documento era indeclinável 
assinasse prazo para que a recorrente o 
juntasse, tal como o determina o art. 
284, do CPC.

Além disso, e m  defesa a recorrida 
passou ao largo da pretensa irregularida
de ali detectada, limitando-se a enfatizar 
a inexigibilidade da indenização adicio
nal e m  consequência da revogação da 
Lei n. 7.238/84 e a tese da não integra
ção do prazo do aviso prévio indenizado 
e m  relação a reajustes salariais oriundos 
de instrumentos normativos.

C o m  isso se agiganta sobremaneira 
o erro de julgamento inerente à açodada 
decretação da inépcia de parte das pre
tensões deduzidas na inicial, impondo-se 
por conseguinte a baixa dos autos para 
que a Junta as examine no mérito, afas
tada a possibilidade de o enfrentar o Tri
bunal, como sugere a Procuradoria, pe
la supressão inadmitida da jurisdição in
ferior.

Por conta disso, fica prejudicado o 
exame do restante da irresignação, sal
vo no que concerne aos benefícios da 
Justiça Gratuita de que a recorrente é 
destinatária, e m  razão do estado de mi- 
serabilidade documentado a fls. 7, a dar 
o tom de mais u m  equívoco da Junta 
com a condenação no pagamento das 
custas processuais, devendo por Isso di
ligenciar perante à Receita Federal a de
volução da importância indevidamente 
recolhida a fls. 44.

Do exposto, dou provimento ao recur
so para, afastada a Inépcia dos pedidos 
relativos à indenização adicional e às di
ferenças de verbas rescisórias, determi
nar a baixa dos autos a fim de que a 
Junta profira outra sentença e m  que os
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examine no mérito, além de providenciar 
a devolução à recorrente das custas in
devidamente recolhidas a tis. 44.

Rearbitra-se à causa o valor equiva
lente a 460 U R V s  (quatrocentos e ses
senta unidades real de valores).

Juiz Barros Levenhagen, Relator.

A C Ó R D Ã O  N. 4.557/95
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 08.605/93-0
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  1* JCJ 

D E  RIBEIRÃO P R E T O
R E C O R R E N T E :  EUFLAVIO CIRIACO 

C H A V E S
RECORRIDO: CIANE —  CIA. 

N A C I O N A L  D E  ESTAMPARIA

E M E N T A
Cerceamento de defesa —  Prova 
testemunhal —  Caracterização.
O  devido processo legal deve ser es
pelhado na certeza, na ampla defesa 
dos direitos e m  conflito e na efetiva 
prestação jurisdiclonal, possibilitando 
às partes a produção de provas e m  
audiência, tudo baseado num ordena
mento normal dos atos e procedimen
tos processuais, não podendo ficar à 
mercê de acontecimentos incertos pe
la vontade de diversos juizes que 
atuem na fase instrutórla do feito. 
Cerceamento de defesa caracteriza
do, quando se indefere a oitiva de 
testemunhas já objeto de requerimen
to nos autos.
Inconformado o Recorrente interpõe 

recurso ordinário contra r. decisão de fls. 
81/82 que julgou improcedente a recla- 
matória. Argumenta que houve cercea
mento de defesa, além de contrariar a r. 
sentença a prova dos autos, quanto à 
equiparação salarial. Diz que o õnus da 
prova pericial é da Recorrida que a re
quereu. Pede a reforma do julgado.

Contra-razões de fls. 92/94, alegan
do que o apelo não prospera.

Parecer da Douta Procuradoria fls. 
96/97 pelo conhecimento e provimento 
do recurso, para anular a r. sentença re
corrida, face o cerceamento de defesa.

Relatados.

V O T O
Conheço do recurso porque regular

mente preparado e processado.
Razão assiste ao Recorrente quanto 

ao cerceamento de defesa. Por duas ve
zes requereu a produção de provas e m  
audiência, na inicial fls. 3 e pela petição 
de fls. 51. Nas duas oportunidades viu o 
seu direito de oitiva de testemunha pos
tergado para realização de provas peri
ciais determinadas pelos Jufzes que Ins
truíram o feito —  fls. 19 e 55. A  fase 
instrutória do feito não pode ficar à mer
cê da vontade do Juiz, por se constituir 
e m  direito Inalienável das partes prova
rem suas alegações —  artigo 818 da 
CLT. Despachos para que as partes se 
manifestem sobre a produção de provas 
e m  audiência, após sucessivos adianta
mentos sine die, gera anormalidade no 
andamento do feito, acarretando prejuí
zos às partes, posto que requer que a 
mesma esteja vigilante na condução pro
cessual do Juiz. O  devido processo legal 
deve ser espelhado na certeza, na a m 
pla defesa dos direitos e m  conflito, na 
efetiva prestação jurisdiclonal, tudo ba
seado num ordenamento normal dos 
atos e procedimentos processuais, não 
podendo ficar à mercê de acontecimen
tos incertos pela vontade do Juiz. Evi
dente que nos autos a colheita das pro
vas orais foi truncada não pela omissão 
do Recorrente, mas sim pela forma que 
se Imprimiu na produção de provas pe
riciais. Agrava a situação quando às fls. 
19 se infere que a prova requerida pela 
Recorrida que motivou o adiamento de 
fls. 55 teve o seguinte despacho:

Pretere-se a análise do requerimen
to para após a coleta de provas orais.
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Certeza tinha o Recorrente na produ
ção de provas e m  audiência, não poden
do ser colhido de surpresa por despa
chos ordinatórios do feito incoerentes 
com o já processado. Assim é de se aco
lher o cerceamento de defesa, para de
terminar a baixa dos autos à MM. Junta 
de origem, para reabrindo a instrução 
processual, seja facultada às partes a 
produção de provas testemunhais, pros
seguindo-se o feito como de direito.

Do exposto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento para anular a r. sen
tença recorrida, determinando a baixa 
dos autos à Junta de origem, para rea
brindo a instrução processual seja facul
tada às partes a produção de provas tes
temunhais, prosseguindo-se o feito como 
de Direito.

Dr. Luiz Antonio Lazarim, Juiz Relator.
D O E  24.4.95

A C Ó R D Ã O  N. 4.173/95
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 08.824/93-1
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  JCJ 

D E  B A U R U
R E C O R R E N T E :  ESPÓLIO D E  

FILADELFO FR A N C I S C O  D E  
ALMEIDA

RECORRIDO: FRIGORIFICO 
VANGELIO M O NDELLI LTDA.

E M E N T A
Espólio —  Legitimidade processual 
—  Lei n. 6.858, de 1980 e artigo 12, 
inciso V do CPC.
Não se pode confundir os efeitos da 
extinção do contrato de trabalho de
corrente da morte do trabalhador e a 
capacidade processual do espólio de 
e m  juízo pleitear direitos havidos e/ou 
sonegados na constância do contra
to de trabalho. Legitimidade proces
sual reconhecida por força da aplica

ção da Lei n. 6.858, de 1980 e artigo
12, inciso V  do CPC.
Inconformado o Recorrente interpõe 

recurso ordinário contra r. decisão de fls. 
89/91 que extinguiu o feito sem aprecia
ção do mérito por ilegitimidade de parte. 
Argumenta que: o espólio detém a legi
timidade processual para e m  Juízo plei
tear direitos trabalhistas decorrentes do 
contrato de trabalho do de cujus. Cita 
doutrina e jurisprudência. Pede a anula
ção da r. sentença recorrida.

Contra-razões de fls. 100/107, alegan
do que o apelo não prospera.

Parecer da Douta Procuradoria fls. 
10/103 pelo provimento do apelo para 
anular a decisão e determinar a baixa 
dos autos ao Juízo de origem para apre
ciação do mérito.

Relatados.

V O T O
Conheço do recurso porque regular

mente preparado e processado.
Razão assiste ao Recorrente. Não se 

pode confundir os efeitos da extinção do 
contrato de trabalho decorrente da mor
te do trabalhador e a capacidade proces
sual do espólio de e m  Juízo pleitear di
reitos havidos e/ou sonegados na cons
tância do contrato de trabalho. A  morte 
do obreiro produz efeitos quanto aos di
reitos decorrentes da extinção do contra
to de trabalho (indenização do tempo de 
serviço, acréscimo de 40% do FGTS, por 
exemplo), não retirando a capacidade pro
cessual do espólio e m  pleitear outros di
reitos do contrato de trabalho como férias 
não gozadas, horas extras não pagas, de
pósitos fundiários não recolhidos, etc.

Assim é que a Lei n. 6.858, de 
novembro de 1980, determina e m  seu ar
tigo 1° que os valores devidos pelos e m 
pregadores aos empregados, não rece
bidos e m  vida pelos respectivos titulares, 
serão pagas, aos dependentes habilita
dos perante a Previdência Social ou aos 
sucessores previstos na lei civil.

109



E m  Jufzo o espólio ó representado 
ativa e passivamente pela inventariante 
—  artigo 12, inciso V  do C P C  —  estando 
os documentos de fls. 09/11 a comprovar 
a legitimidade processual do Recorrente.

Estando presentes as condições pro
cessuais da ação, ó de se afastar a r. 
sentença recorrida, para reconhecendo 
a legitimidade processual do Recorren
te, determinar a baixa dos autos ao Juí
zo de origem, para o prosseguimento re
gular do feito.

D o  exposto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento para afastando a de
cisão recorrida determinar a baixa dos 
autos à MM. Junta de origem, para o 
prosseguimento regular do feito.

Dr. Luiz Antonk) Lazarim. Juiz Relator.
D O E  3.4.95

A C Ó R D Ã O  N. 4.884/94
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 6.415/92.5
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  2» JCJ 

D E  C A M P I N A S
RECORRENTE: Z A NAS C OMÉRCIO DE 

C A R N E S  LTDA.
RECORRIDO: ANT O N I O  M E DEIROS 

D E  J E SUS

E M E N T A
Depósito recursal —  Juntada de có
pia autenticada —  Descablmento.
—  O  recibo do depósito recursal, as
sim como a procuração outorgada pe
la parte, ó peça processual de natu
reza fundamental, não podendo ser 
substituído por mera cópia, ainda que 
autenticada. Não é mero recibo da 
parte, como o de custas, que pode 
ser trazido aos autos a qualquer tem
po, desde que recolhidas e m  cinco 
(5) dias, a partir do recurso. Aquele 
recibo não se aplica o disposto no art. 
830, da CLT, que se contém no capí
tulo "Das Provas", não tendo qual
quer relação com a Legislação Traba-

Ihista suplementar referente a recur
sos na Justiça do Trabalho.
Inconformada com a r. sentença que 

julgou procedente e m  parte a reclamató- 
ria (fls. 80), recorre a reclamada (fls. 87), 
alegando que ela não está clara, além de 
ser contraditória. Fala e m  cerceamento 
de defesa e não se conforma por ter si
do condenada ao pagamento de salários 
fixos relativos ao período contratual re
gistrado, diferenças de verbas rescisórias 
e fundiárias, ajuda de custo, multa do art. 
477 da Consolidação das Leis do Traba
lho, salário-família do período contratual 
e diferenças de quitação.

Contra-arrazoado (fls. 97).
A  d. Procuradoria é pelo provimento 

parcial (fls. 104).
Relatados.

V O T O
Esta E. Turma já teve a oportunidade 

de proclamar que o comprovante do de
pósito recursal é peça processual funda
mental e insubstituível para o processa
mento do recurso ordinário da reclamada.

Não se constitui e m  mero recibo da 
parte, como se dá com o comprovante 
do pagamento de custas processuais 
que pode ser trazido aos autos a qual
quer tempo, desde que elas tenham si
do pagas até cinco (5) dias após o apelo.

Quando se trata do comprovante do de
pósito recursal, apesar da lei dizer que ele 
deve ser "prévio" (s/c), admite-se a sua 
juntada após o recurso ordinário ou de re
vista, desde que dentro do prazo legal de 
oito (8) dias para a sua Interposição.

Assim como a procuração outorgada 
pela parte, seja por instrumento público ou 
particular, este com firma reconhecida, o 
comprovante do depósito recursal deve 
acompanhar a atuação da parte e m  seu 
original, sob pena de não ser ela admitida.

A  ele não se aplica o disposto no art. 
830 da Consolidação das Leis do Traba
lho, que se Inclui no capítulo "Das Pro
vas". não se estendendo à fase recursal.
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Decidir contrariamente seria ofender 
dispositivo de lei federal, propiciando, 
etemização da reclamatória, através dos 
recursos de revista e extraordinário.

Pelo exposto, não conheço do recur
so. por falta do redbo de depósito recursal.

Luiz Carlos Diehl Paolieri, Relator de
signado.

D O E  29.4.94, pág. 164

A C Ó R D Ã O  N. 06.148/95
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO —

N. 10.193/93-2
R E C U R S O  ORDINÁRIO DA 4* JCJ 

DE CAMPINAS
RECORRENTE: GOCIL SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E S E G URANÇA LTDA.
RECORRIDO: JOSÉ RODRIGUES DA 

SILVA

EMENTA

Aviso prévio escrito —  Trabalho In
tegral no prazo —  Salário devido.
Constitui manobra fraudulenta do e m 
pregador conceder aviso prévio de 
trinta (30) dias, por escrito, e depois 
exigir a prestação de serviços no mês 
todo, e m  horário Integral, que deve 
ser coibida exemplarmente, como o fi
zeram os entendimentos consagrados 
pelos Enunciados ns. 230 e 276.
Inconformada com a r. decisão que 

julgou procedente e m  parte a reclamató
ria (fls. 39/41), recorre a reclamada (fls. 
55/64), insurgindo-se contra sua conde
nação ao pagamento de aviso prévio, va- 
le-transporte e de 84,32% referente ao 
IPC de março/90.

Contra-arrazoado (fls. 76/82).
A  douta Procuradoria é pelo prosse

guimento do feito (fls. 85).
Relatados.

V O T O
Conheço.
Pacífico, nos autos, ter o reclamante 

trabalhado, normalmente, durante os trin
ta (30) dias de duração do aviso prévio 
recebido e m  1 ».05.91 (fls. 18, 19 e 29).

Ocorre que a reclamada não lhe con
cedeu a redução a que se refere o art. 
488, da Consolidação das Leis do Traba
lho, e nem lhe facultou faltar ao traba
lho"... por 7 (sete) dias corridos...” (sfc), 
nos termos do seu parágrafo único.

E não o fez justamente porque havia 
sido substituída por outra empresa, que 
também explora os serviços de vigilân
cia, que preferiu a permanência do recla
mante no posto, como admite a própria 
recorrente.

Certamente que essa é mais outra das 
manobras engendradas pelos empresá
rios, nos mesmos moldes das outras que 
levaram o Cotendo Tribunal Superior do 
Trabalho a adotar o entendimento consa
grado nos Enunciados ns. 230 e 276.

A  condenação da reclamada ao paga
mento tão-somente das sessenta (60) ho
ras de redução do trabalho mensal impli
caria na ratificação da manobra fraudulen
ta, o que levaria o Jucficiário ao descrédito.

Tão certa está a reclamada do intei
ro acerto do entendimento adotado pela 
r. decisão de origem, que formula ela te
se absolutamente Indefensável, qual se
ja, não ser devido o aviso prévio pelo fa
to do reclamante ter obtido novo empre
go logo após a rescisão contratual, res
tando cumprida a finalidade da instituição 
do aviso prévio, isto é, a necessidade da 
obtenção de novo emprego pelo empre
gado despedido.

E m  relação ao pagamento de vale- 
transporte, correta a r. sentença de 1» 
Instância, visto que, exigir de emprega
do pouco mais que alfabetizado, o cum
primento de requisitos de lei e o preen
chimento de requerimento por ele elabo
rado é o m e s m o  que denegar a vanta
g e m  que lhe foi conferida por aquele 
diploma legal, no caso a Lei n. 7.418, 
de 1985.
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Quanto ao IPC de março de 90, a ra
zão está com a recorrente: o mesmo Pre
tório de Justiça consagrou entendimento 
no sentido de inexistir direito adquirido 
quanto ao reajuste salarial de 84,32%.

Pelo exposto, dou provimento parcial 
ao recurso, para excluir da condenação 
o aumento de 84,32%, de março de 90, 
e arbitro e m  300,00 (trezentos reais) o 
valor atualizado da condenação, para 
efeito de recurso.

Luiz Carlos Diehl Paolieri, Juiz Relator.
A C O R D A M  os Jufzes da Quarta Tur

m a  do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região, por unanimidade 
de votos, dar provimento parcial ao re
curso, para excluir da condenação o au
mento de 84,32% de março de 90.

Arbitrado e m  RS 300,00 (trezentos 
reais) o valor atualizado da condenação, 
para efeito de recurso.

Custas, na forma da lei.
Campinas. 19 de abril de 1995.
Luiz Carlos Diehl Paolieri, Juiz Presi

dente e Relator; Claude Henri Appy, Pro
curador (Ciente).

D O E  8.5.95

A C Ó R D Ã O  N. 161/95-A 
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 0416/94-P-7 
M A N D A D O  DE S E G U R A N Ç A
IMPETRANTE: B A N C O  

BANDEIRANTES S/A
IMPETRADO: JUIZ PRESIDENTE DA 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

EMENTA
Mandado de Segurança contra Ato 
Judicial
1) Determinação de reintegração de 
empregado, pretensamente estável, 
pleiteada e m  Ação Cautelar —  Ato

Judicial que importa e m  autêntica 
execução provisória de obrigação 
de fazer. Impossibilidade. Direito 
Lfquido e certo do empregador, de 
ver discutida a questão e m  ação 
principal, com ampla cognição e 
instrução. Segurança concedida. 2) 
Julgamento da cautelar por ato mo- 
nocrático do Juiz Presidente da 
Junta. Impossibilidade. Competên
cia funcional de portanto absoluta 
do colegiado. Nulidade da decisão 
declarada de Ofício. Inteligência do 
art. 113 do CPC c.c. o art. 795, § 1», 
da CLT.

Constituindo a reintegração do está
vel, direito material a ser discutido e m  
ação de conhecimento (processo princi
pal), com ampla liberdade de prova, o 
seu deferimento e m  sede de Medida 
Cautelar, além de constituir ilegalidade 
e, portanto, arbitrariedade, fere direito li
quido e certo da empresa requerida, de 
ver discutida a matéria naquela ação e 
não nesta. Por outro lado, o Juiz Presi
dente de Junta de Conciliação e Julga
mento, singularmente considerado, é fun
cional e absolutamente incompetente pa
ra proceder, sozinho, à entrega da pres
tação jurisdicional pleiteada e m  ação 
cautelar, a não ser quando se trata, ape
nas a tão-somente de concessão de m e 
dida liminar.

A  prolação de sentença que ponha 
termo ao processo cautelar, apreciando 
ou não o mérito, é ato que se insere na 
competência funcional do Colegiado.

Tratando-se o caso, de incompetência 
funcional e, portanto, absoluta, a decla
ração da nulidade é de rigor e perfeita
mente cabível na espécie, conquanto re
conhecida a lesão a direito líquido e cer
to, atentatória à consciência jurídica.

Nulidade declarada ex officio. Segu
rança concedida.

Cuida-se de Mandado de Segurança 
impetrado pelo Banco Bandeirantes S/A 
contra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Presidente Prudente, consubstanciado
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este, e m  condenação e m  obrigação de 
fazer (reintegração de empregado), com 
o pagamento dos salários vencidos e vin- 
cendos, além de demais vantagens do 
cargo, tudo, e m  sede de Medida Caute- 
lar (processo n. 1.103/94-9), com a con
sequente expedição de Mandado de 
Reintegração, para ser cumprido com ur
gência.

A  Impetrante fundamenta o pedido no 
art. 55, Inciso LXIX da Constituição Fede
ral, c.c. o art. 1s da Lei n. 1.533/51, adu
zindo que o R. Juízo a quoJulgou proce
dente a Medida Cautelar que lhe foi pro
posta por Ambróslo Aparecido Saturno 
Colnago, pretensamente estável, já que 
foi ele avisado de sua dispensa aos 
01.06.94 e, após ter sido dispensado, for
mal e expressamente, do cumprimento 
do aviso prévio, no dia 10.06.94, proce
deu seu registro e m  Chapa para concor
rer a cargo de Diretor de seu Sindicato 
de classe.

Inquina de tendencioso e temerário o 
ato do empregado despedido e colacio
na Jurisprudência para defender a exis
tência de direito líquido e certo lesado, 
culminando por requerer a segurança, li
minar e definitivamente, para dar efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário que in
terpôs, sustando-se a determinação Ju
dicial de reintegração, até o julgamento 
do apelo.

A  petição Inicial (fls. 02/10) velo 
acompanhada dos documentos de fls. 
11/51, comprobatórios de todo o alegado.

Concedida a liminar (fls. 52), foram 
requisitadas Informações à autoridade di
ta coatora, determinada a clentificação 
do Sr. Ambróslo Aparecido Saturno Col
nago, para sua voluntária integração à li
de, na qualidade de Assistente Simples 
(CPC, art. 50), bem assim concedido o 
prazo de cinco dias para o impetrante 
comprovar a interposição e da tempesti- 
vldade do RO.

A Impetrante atendeu à determinação 
contida no despacho de fls. 52, trazendo 
os documentos de fls. 59/67.

Informações da D. Autoridade apon
tada como coatora e m  fls. 69, acompa
nhada de cópia da decisão atacada.

Notificado regularmente (fls. 54-v.), 
deixou o Assistente transcorrer in albis o 
prazo para integrar a lide.

Parecer da D. Procuradoria e m  fls. 
74/85, subscrito por sua Ilustre Procura
dora, Dra. Nilza Aparecida Migliorato, 
que defendeu, preliminarmente, a con
versão do julgamento e m  diligência, pa
ra citação do Autor da Cautelar, na qua
lidade de litisconsorte passivo necessá
rio, nos termos do art. 19, da Lei n. 
1.533/51, sob pena de nulidade do julga
mento; no mérito, é pela concessão de
finitiva da segurança, argumentando com 
a nulidade do ato judicial impugnado, 
porque consistente e m  decisão monocrá- 
tica, quando deveria provir da apreciação 
do Órgão Colegiado que constitui o R. 
Juízo de primeiro grau.

É o relatório.

V O T O

Presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade previstos na Constituição 
Federal e na Lei n. 1.533/51, conheço do 
presente Mandado de Segurança, apto a 
prevenir o dano decorrente da ordem ju
dicial objurgada.

A  prejudicial eriçada pela D. Procura
doria não merece prosperar, porquanto 
a matéria de que trata, encontra-se mal
versada no art. 19, da Lei n. 1.533/51, 
e m  decorrência de u m  defeito de técni
ca do legislador de 1974, que, generica
mente, admitiu a aplicação ao processo 
de mandado de segurança, dos artigos 
do Código de Processo Civil que regulam 
o litisconsórcio.

De lá para cá, várias foram as inter
pretações sugeridas pela doutrina e pe
la jurisprudência, tal a infelicidade do le
gislador de 1974, que, ao alterar a reda
ção do art. 19, da Lei do Mandado de 
Segurança, além de abster-se de consi
derar as peculiaridades da ação manda-
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mental contra ato judicial, não atentou 
para a correta definição do Instituto pro
cessual do Litisconsórclo e suas distin
ções e peculiaridades, e m  relação ao 
instituto processual da Assistência.

C o m  efeito, verifica-se que o Litiscon- 
sórcio Passivo Necessário, disciplinado 
no art. 46 do C P C  (e não no art. 47, co
m o  ali, erroneamente disposto), e m  ne
nhuma das hipóteses lançadas e m  seus 
incisos, jamais terá aplicação relativa
mente às pessoas da Autoridade Judicial 
Impetrada e m  face da favorecida pela 
prática do ato impugnado.

O  m e smo se pode afirmar com rela
ção às outras modalidades de Litiscon- 
sórcio Passivo, já que, com referência ao 
Ativo, maiores dificuldades não se en
contram quando se constata a sua ad
missibilidade na ação mandamental, 
mais especificamente, quando esta é in
tentada contra ato judicial.

Cabe perquerir a este respeito:
—  C o m o  e quando poder-se-ia vis

lumbrar a ocorrência, entre o Juiz ou Tri
bunal impetrado e a pessoa favorecida 
pela prática do ato judicial impugnado, 
de qualquer comunhão de direitos ou de 
obrigações relatlvamente à lide? (CPC. art. 46,1)

—  Ou de direitos ou obrigações deri
vados do m e smo fundamento de fato ou 
de direito? (idem, II)

—  O u  de conexão pelo objeto ou pe
la causa de pedir entre a ação manda
mental e aquela na qual foi praticado o 
ato impugnado? (III)

—  Ou. ainda, de afinidade de questões 
por u m  ponto de fato ou de direito? (IV)

Da mes m a  forma com relação do Ll- 
tisconsórcio Passivo Unitário, regulado 
no art. 47, do CPC:

—  É possível prever-se que o Órgão 
Julgador do Mandado de Segurança te
nha que decidir a lide de modo uniforme 
para a Autoridade Judicial Impetrada 
e para a pessoa favorecida com a práti
ca do ato impugnado?

Ora, a resposta a todas as perguntas 
formuladas, a toda evidência, somente

pode ser traduzida por u m  único vocábu
lo, qual seja: Jamais.

Logo, e m  se tratando de mandado de 
segurança, principalmente quando Impe
trado contra ato judicial, não se haverá 
de falar jamais e m  litisconsórclo, mas 
sim, ainda que com reservas, e m  assis
tência simples, como tal disciplinada no 
art. 50, do Código de Processo Civil.

Diz-se com reservas, porque a Auto
ridade Judicial Impetrada não assume o 
pólo passivo da ação mandamental, pa
ra contestá-la, mas, tão-somente, para 
prestar informações, não atuando de for
m a  a que a sentença lhe seja ou não fa
vorável, de forma a suscitar a interven
ção do terceiro juridicamente Interessado no resultado da demanda.

Indaga-se novamente: —  Será lícito 
afirmar-se que a denegação do manda
do de segurança constitua sentença fa
vorável à Autoridade Judicial Impetrada?

A  resposta terá que ser sempre nega
tiva, caso contrário, ficaria evidente al
gum interesse direto do Julgador, no ob
jeto da ação por ele apreciada, o que se
ria inadmissível, dado o enorme prejuí
zo à ordem e à segurança jurídicas.

Por outro lado. não há nenhuma pro
priedade na assertiva de que a ausência 
de citação do "litisconsorte passivo ne
cessário", para aqueles que admitem tal 
figura e m  sede de mandado de seguran
ça, feriria o princípio do contraditório.

Ora, tratando-se de ação de seguran
ça contra ato judicial, não há nem pode haver contraditório entre a Autoridade Ju
dicial autora do ato impugnado e o Impe
trante.

A se admitir essa hipótese, ter-se-ia, 
necessária e indlspensavelmente, que 
adotar a réplica do Impetrante, após a 
vinda aos autos, das Informações pres
tadas pela Autoridade apontada como 
coatora. Ter-se-ia que adotar também a 
produção e a contraprodução de provas, 
inclusive por iniciativa da Autoridade coa- 
lora. Ter-se-ia que admitir ainda, a inter
posição de recurso, pela Autoridade Im
petrada, contra a sentença concessiva 
da segurança.
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Seria isso possível?
De mais a mais, outra indagação se 

nos afigura relevante, cuja resposta afas
ta o cabimento do litisconsórcio e m  ação 
de mandado de segurança, qual seja:

—  Diante da comprovação, pelo Im
petrante, da existência do seu direito li
quido e certo, bem assim, de sua viola
ção ou ameaça de lesão pelo ato prati
cado pela Autoridade coatora, que eficá
cia teria a atuação do "litisconsorte" ou 
m e smo do "assistente"?

E a resposta é: Nenhuma, por certo.
Concluindo, a ação mandamental de

ve ser vista sempre, com as suas pecu
liaridades distintivas de toda e qualquer 
outra ação de natureza diversa, para que 
não seja desnaturada e, consequente
mente, inviabilizada a sua utilização pe
lo detentor do direito liquido e certo vio
lado ou ameaçado de sofrer violência.

Ainda que assim não fosse, no pre
sente caso, verifica-se que o Reclaman
te, favorecido pelo ato impugnado, foi 
pessoal e devidamente cientificado dos 
termos da ação mandamental, através do 
Oficio de fls. 55, quedando-se inerte, 
contudo, deixando de pugnar pela sua in
tegração à lide, seja na qualidade de as
sistente, seja na de litisconsorte.

Assim sendo, entendo superada a 
questão, devendo, pelos motivos acima 
declinados, ser afastada a preliminar ar- 
güida pelo Ministério Público.

Quanto ao mérito da impetração, te
mos que o Impetrante logrou comprovar 
a existência do direito liquido e certo que 
o assiste, bem assim, a sua concreta vio
lação, por ato Ilegal e arbitrário da Auto
ridade Coatora.

Efetivamente, constituindo a reintegra
ção do estável, direito material a ser dis
cutido e m  ação de conhecimento (proces
so principal), com ampla liberdade de pro
va, o seu deferimento e m  sede de Medi
da Cautelar, além de constituir nulidade, 
fere direito liquido e certo da empresa re
querida, de ver discutida a matéria naque
la ação e não nesta.

Nessa conformidade, provada a tem
pestiva interposição do recurso ordinário, 
perfeitamente cabível a presente impe
tração, 'endo e m  vista que, consoante 
muito bem apontado no parecer de D. 
Procuradoria, a obrigação de fazer não 
comporta execução provisória.

Contudo, se isso não bastasse, o ato 
atacado, constituindo-se de uma decisão 
de mérito é flagrantemente nula.

C o m  efeito, o julgamento da Medida 
Cautelar Inominada proposta por Ambró- 
sio Aparecido Saturno Colnago contra o 
ora Impetrante, objetivando ser reintegra
do no emprego, só poderia ser realizado 
pela Junta de Conciliação e Julgamento, 
como Órgão Colegiado que é, e não de 
forma monocrátlca, pelo Juiz Presiden
te, como se deu no caso vertente.

Ora, o MM. Juiz Presidente, singular
mente considerado, é funcional e absolu
tamente incompetente para proceder, so
zinho, à entrega da prestação jurisdicio- 
nal pleiteada, a não ser que se tratasse, 
tão-somente, de concessão de medida li
minar. Não é e nem foi o caso dos autos.

Já que se trata de incompetência fun
cional e, portanto, absoluta, a declaração 
da nulidade é de rigor e perfeitamente 
cabível na espécie, conquanto reconhe
cida a lesão a direito liquido e certo, 
atentatória à consciência jurídica de m o 
do flagrante, conforme dissemos alhures.

E m  sendo assim, decalcado nos arts. 
113, do C P C  e 795, § 1®, da CLT, de ofí
cio, considerando a ausência de provoca
ção nesse sentido pela parte interessada, 
quer neste mandamus, quer e m  suas ra
zões recursals, declaro-a nula, com arri
m o  nas conclusões doutrinárias do eminen
te Desembargador Álvaro Lazzarini, segun
do o qual, e m  apologia ao quanto discur
sado pela insigne Teresa Arruda Alvim Pin
to, os atos judiciais sujeitam-se ao man
dado de segurança independentemente de 
recurso ou correição, quando inexiste efei
to suspensivo e do ato puder ocorrer le
são a direito subjetivo, de natureza liqui
da e certa (RJTJESP, LEX-131/09).
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Posto isso, afasto a preliminar argui
da pelo Ministério Público e concedo a 
segurança pleiteada, tornando definitiva 
a liminar deferida, declarando ex officio, 
porém, nula a decisão monocrática pro
ferida nos autos da Medida Cautelar que 
tramita perante o R. Jufzo Impetrado sob 
n. 1.103/94-9, para que outra, por ato do 
R. Colegiado, e m  sua constituição plena, 
a substitua, determinando a suspensão 
definitiva do ato judicial impugnado, com 
a cassação do Mandado de Reintegra
ção expedido.

Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva, Juiz Relator.

D O E  7.2.95, pág. 154.

A C Ó R D A O  N. 07.305/95
PROCE S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 26.551/94-3
A G R A V O  DE PETIÇÃO D A  1» JCJ 

DE CATANDUVA
AGRAVANTE: JORGE BIAZOLLI & CIA. 

LTDA.
AGRAVADOS: ESPÓLIO DE

G U O L H E R M O  DE SOUZA E JOÃO 
LUIZ DE SOUZA

EMENTAS

Ilegitimidade de parte. Embargos à 
execução opostos pela empresa exe
cutada, visando à desconstituição da 
penhora Incidente em bens dos seus 
sócios. Ocorrência. Artigos 1.046 e 
seguintes do CPC e 884, caput da 
CLT.
A pessoa jurídica não tem legitimida
de para, e m  Embargos à Execu
ção, buscar a desconstituição da pe
nhora efetivada sobre bens de pro
priedade das pessoas físicas de seus 
sócios, com os quais não se confun
de, pois tal iniciativa, somente pode 
ser tomada por estes, mediante o

procedimento específico previsto nos 
arts. 1.046 e seguintes do CPC, se
gundo se depura da regra inserta no 
caput do art. 884, da CLT.
Depósito Recursal. Agravo de Pe
tição. Dispensabilidade. Garantia 
do Juízo pela Penhora. Anterior in
terposição do Recurso Ordinário. 
Instrução Normativa TST n. 3/93.
É dispensável o depósito recursal e m  
Agravo de Petição interposto pelo 
Executado, uma vez que, no mais 
das vezes, nessa fase processual, o 
juízo já se encontra garantido pela 
penhora; tanto mais, se a parte com
provou a efetivação desse depósito, 
por ocasião de anterior interposição 
de Recurso Ordinário, hipótese e m  
que sua exigência, implica injustifica
da superfetação, aplicável à espécie 
o disposto no inciso IV. letra “c". da 
Instrução Normativa TST n. 3/93.
Férias. Terço Constitucional. Inde
nização pelo não deferimento no 
tempo oportuno. Período aquisiti
vo anterior à CF/88. Irrelevância. In
cidência. Arts. 7*. XVII, da CF/88 e 
142 da CLT; Enunciado 7, do C. 
TST.
O  acréscimo do terço constitucional 
(CF/88, art. 7», XVII) incide sobre a 
indenização de férias não gozadas no 
tempo oportuno, ainda que o período 
aquisitivo seja anterior à vigência da 
Constituição Federal de 1988, pois, 
segundo se extrai da redação do art. 
142 da CLT e do Enunciado 7, do C. 
TST, o cálculo da remuneração das 
férias deve ser efetuado com base no 
valor do salário e nas regras vigentes 
à época da concessão ou do efetivo 
pagamento, não da aquisição desse 
direito.

Cuida-se de recurso de Agravo de 
Petição (fls. 206/209) interposto pelo Re
clamado, Jorge Biazolli & Cia. Ltda., con
tra a r. decisão que rejeitou a preliminar 
de impenhorabilidade do imóvel judicial-
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mente constrito, argüida e m  Embargos à 
Execução e, no mérito, julgou-os improce
dentes (fls. 197/199). proferida que foi pe
la MM. Juíza Presidenta da C. Primeira 
Junta da Conciliação e Julgamento de Ca- 
tanduva, nos autos da Reclamação Traba
lhista promovida por Espólio de Guolher- 
m o  de Souza e João Luiz de Souza (pro
cesso n. 00216/90-6).

Renova, o Agravante, preliminar de 
impenhorabilidade do imóvel constrito, 
alegando que o ato judicial constritivo re
caiu sobre u m  prédio de dois pavimen
tos, sendo que o segundo é utilizado co
m o  residência da família, sendo, portan
to, impenhorável, nos termos da Lei n. 
8.009/90. Objetiva a declaração de nuli
dade do mencionado ato e a determina
ção de expedição de novo mandado, pa
ra que a penhora recaia sobre os demais 
bens de sua propriedade, não utilizados 
como residência, observadas as forma
lidades de estilo. No mérito, sustenta ser 
indevido o pagamento de 1/3 sobre as 
férias anteriores a 05.10.88, tendo e m  
vista que o direito àquele, adveio com a 
Constituição Federal nessa data promul
gada. Assevera que tal condenação fe
re seu direito adquirido, constitucional
mente assegurado, aduzindo que a lei 
“...não pode retroagir para reconhecer di
reito sem fundamental legal...". Acres
centa, ainda, que o cálculo de Indeniza
ção não obedeceu os limites da decisão 
exeqüenda, vez que foi incluída na sua 
apuração, a gratificação natalina, e que 
a r. sentença de primeiro grau foi omis
sa relativamente ao assunto, não deter
minando expressamente a aplicação do 
Enunciado 148 do C. TST, que dispõe 
ser computável a gratificação de natal 
para efeito do cálculo de indenização. 
Espera, assim, ver excluída do cálculo a 
Incidência do citado Enunciado.

O  Agravado foi intimado (fls. 210) e, 
tempestivamente, contraminutou (fls. 
213/215), afirmando ser o presente Agra
vo de Petição meramente protelatório, 
violador do disposto no art. 17 do CPC. 
Pugna pelo não provimento do presente

recurso e pela condenação do Agravan
te nas penas do art. 18 daquele diploma 
legal.

O  Ministério Público, por seu Ilustre 
Procurador, Dr. Claude Henri Appy, ar- 
gúiu preliminares de não conhecimento, 
por ilegitimidade de parle e por deserção 
e, no mérito, opinou pelo não provimen
to do Agravo (fls. 232/234).

É o relatório.

VOTO

A priori, impõe-se o exame das preli
minares arguidas pelo Ministério Público, 
por envolverem matéria relativa aos pres
supostos de admissibilidade recursal.

C o m  relação à primeira, de ilegitimi
dade de parte, cumpre salientar que es
ta deve se restringir à impugnação do 
ato de constrição judicial, não impedin
do o conhecimento do recurso, relativa
mente às outras matérias nele constan
tes, como o pagamento de 1/3 sobre as 
férias anteriores a 05.10.88 e o cálculo 
da indenização deferida pela r. decisão 
exeqüenda.

C o m  efeito, se a penhora recaiu e m  
bens particulares dos sócios, não tem a 
pessoa jurídica legitimidade para impug
nar o ato constritivo, via embargos à exe
cução, senão os próprios sócios atingidos, 
mediante o procedimento específico pre
visto nos arts. 1.046 e seguintes do CPC.

De outra parte, uma vez garantido o 
Juízo com a efetivação da penhora, inde
pendentemente de qual tenha sido o ob
jeto desta, a teor do art. 884, da CLT, 
“...terá o executado cinco dias para apre
sentar embargos...".

Ora, a oposição dos Embargos à 
Execução não está condicionada a que 
a penhora recaia necessariamente sobre 
bens do próprio executado, não o impe
dindo de, e m  assim tendo agido, interpor, 
posteriormente, o competente recurso de 
Agravo de Petição, caso a decisão dos 
Embargos lhe seja desfavorável.
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Logo, no caso dos autos, a ilegitimida
de do Agravante está circunscrita à im
pugnação do ato constritivo, não poden
do ser ampliada, para inviabilizar total
mente o apelo, inibindo-o também e m  re
lação aos outros incidentes da execução.

No tocante à segunda preliminar, de de
serção, constata-se que a necessidade de 
efetuação de depósito prévio, quando da 
interposição de Agravo de Petição não é 
pacífica, entendendo a doutrina e a juris
prudência, e m  sua maioria, ser dispensá
vel o depósito neste caso, porque, no mais 
das vezes, quando a parte se vale desse 
recurso processual, o Juízo da execução 
já se encontra seguro pela constrição ju
dicial efetivada, ensejadora da oposição 
dos Embargos previstos no artigo 884, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Conquanto doutrinadores de peso, 
como os festejados Wagner D. Giglio e 
Manoel Antonio Teixeira Filho, defendam 
a indispensabilidade do depósito prévio, 
para a admissibilidade também do Agra
vo de Petição, comungo com o entendi
mento contrário acima reproduzido.

C o m  efeito, para dar rumo às posições 
que deveríam ser adotadas pelos Órgãos 
Jurisdicionais de instâncias inferiores, 
após o advento da Lei n. 8.542/92, que 
trata do depósito para recurso nas ações 
na Justiça do Trabalho, o E. Tribunal Su
perior do Trabalho elaborou a Instrução 
Normativa n. 3/93, que entrou e m  vigor no 
dia 15 de março de 1993.

Disciplinou o Excelso Pretório Traba
lhista, no Inciso IV, letra “c", da Instrução 
Normativa antes citada, que: "garantida 
integralmente a execução nos embargos, 
só haverá exigência de depósito em 
qualquer recurso subseqüente do deve
dor se tiver havido elevação do valor do 
débito, hipótese em que o depósito recur- 
sal corresponderá ao valor do acréscimo, 
sem qualquer limite”.

No presente caso, além de estar ga
rantido o Juízo, pela penhora efetivada 
e m  fls. 184/186, veriflca-se que quando 
da Interposição do Recurso Ordinário (fls. 
54/58) na fase de conhecimento, o ora

Agravante já cuidou de efetuar depósito 
recursal (fls. 59), o que, sem dúvida al
guma, reforça a garantia desta instância, 
implicando e m  injustificada superfetação, 
a exigência de novo depósito.

Deve pois, ser afastada esta segun
da preliminar, por despiciendo o recolhi
mento de depósito recursal.

Por conseguinte, acolho parcialmen
te a preliminar de ilegitimidade de parte 
argüida pelo Ministério Público, conhe
cendo do presente Agravo de Petição, 
apenas na parte e m  que o Agravante se 
opôs à inclusão do terço constitucional 
no cálculo das férias correspondentes a 
períodos anteriores a 05.10.88 e à elabo
ração do cálculo da indenização, com a 
incidência do disposto no Enunciado 148, 
do C. TST.

Ultrapassadas as questões prelimina
res suscitadas pelo Ministério Público e 
considerado o acolhimento parcial de 
uma delas, com relação, primeiramente, 
à insurgéncia do Agravante contra a in
clusão do terço constitucional no cálcu
lo das férias correspondentes a períodos 
anteriores a 05.10.88, constata-se, ne
nhuma razão lhe assiste.

C o m  efeito, além de significar altera
ção da coisa julgada vedada pelo nosso 
ordenamento jurídico, pois que constan
te do título executivo judicial, a pretensão 
recursal ora apreciada, não tem qualquer 
fundamento.

Incide na espécie, o quanto disciplina
do pelo Enunciado 7, do C. TST, segun
do o qual "A indenização pelo não defe
rimento de férias no tempo oportuno se
rá calculada com base na remuneração 
devida ao empregado à época da recla
mação ou, se for o caso, da extinção do 
contratd'.

Infere-se de tal redação, que está e m  
sintonia com o preceito insculpido no ar
tigo 142 da CLT, que o cálculo da remu
neração das férias deve ser efetuado com 
base no valor e nas regras vigentes à 
época da concessão ou do efetivo paga
mento, não da aquisição do direito a elas.
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Ora, o artigo 142, da C U  não dispõe 
de outra torma, senão que verbis: "O 
empregado perceberá, durante as férias, 
a remuneração que lhe for devida na da
ta da sua concessâd'.

Logo, se à época da concessão ou 
do efetivo pagamento, diga-se, indeniza
ção, estiver vigente dispositivo que pre
veja adicional sobre a remuneração das 
férias, como é o caso do terço constitu
cional, incide ele sobre o seu cálculo.

Destarte, neste particular, nada há a 
prover e m  relação à irresignação mani
festada pelo Agravante.

Por outro lado, melhor sorte não m e 
rece o Inconformismo do Agravante, 
quanto à incidência do Enunciado 148, 
do C. TST, cujo afastamento pretende, 
sob o argumento de que a r. sentença 
exeqüenda é omissa quanto ao assunto.

Ora, ao contrário do que alega o Re
corrente, tem-se claro que o texto da r. 
decisão de primeiro grau, integralmente 
mantida pelo v. acórdão de fls. 71, dis
pôs, textualmente, às fls. 44/45, que:

"£ deferida a indenização, nos 
moldes da CLT, acrescida da parcela 
prevista no Enunciado 148, do C. 
TST, calculada até 04.10.88. A partir 
de 05,10,88 (CF/88), por ser o regime 
do FGTS, o único do empregado... 
omissis" (g. n.).
Destarte, verificando-se que o incon

formismo manifestado pelo Agravante, 
não tem razão de ser, e tendo restado 
prejudicado o exame da matéria por ele 
suscitada e m  preliminar de suas razões, 
não há como prover o recurso.

Posto isso, de acordo com a funda
mentação supra, acolho parcialmente a 
preliminar de Ilegitimidade de parte argui
da pelo Ministério Público, não conhe
cendo do recurso quanto à impugnação 
dirigida contra a penhora efetivada nos 
autos, suscitada e m  preliminar, e, no m é 

rito nego provimento ao presente Agra
vo de Petição, mantendo inalterada a r. 
decisão agravada.

Luls Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva, Juiz Relator.

D O E  22.5.95, pág. 80.

A C Ó R D Ã O  N. 17.768/94
P R O CESSO TRT/15*

N. 438/93-2
RECURSO ORDINÁRIO E EX OFFICIO
RECORRENTES: 1* JUIZ PRESIDENTE 

DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE JACAREI E 
INSTITUTO NACIONAL D O  
S E G U R O  SOCIAL —  INSS 
2* CELI ROSE DE ME L O  P ORTO E 
OUTROS 21

RECORRIDOS: O S  M E S M O S
ORIGEM: MM. JCJ DE JACAREÍ

EMENTA

FGTS —  Possibilidade de Saque —  
Extinção do Contrato de Trabalho.
Extintos os contratos Individuais de 
trabalho, a partir de 12 de dezembro 
de 1990, dos servidores celetistas 
que passaram ao regime jurídico ins
tituído pela Lei n. 8.112/90, ficaram 
eles com o direito de sacar os depó
sitos fundiários, por terem sido alija
dos do regime do FGTS.
Se não bastasse o já alegado, deve 
ser levado e m  conta que o inciso VIII, 
do art. 20, da Lei n. 8.036/90, com a 
redação dada pelo art. 4o, da Lei n. 
8.678/93, autoriza o saque dos depó
sitos, a partir do mês de aniversário 
do titular da conta, quando o trabalha
dor permanecer três anos ininterrup
tos, a partir de 01 de julho de 1990, 
fora do regime do FGTS.
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RELATÓRIO

Adoto o relatório do Excelentíssimo 
Sr. Juiz Relator Originário, Dr. Ricardo 
Anderson Ribeiro:

"Da r. sentença de fls. 228/236, 
que procedente e m  parte julgou a 
açào, remete, de ofício, o Juízo de ori
gem e recorrem as partes. Os autores, 
com as razfies de fls. 240/245, ale
gam, e m  síntese, não caber as limita
ções impostas ao percentual de 20% 
e às diferenças até a data-base; ser 
devida a liberação dos depósitos fun
diários. e m  razão da Lei n. 8.112/90 e 
honorários advocatídos. O  réu, com as 
razões de fls. 247/249, sustenta, e m  
síntese, ser incompetente esta Justi
ça Especializada para conhecer do fei
to, face tratar-se de servidores públi
cos. No mérito, não ser devido o gati
lho de junho de 1987.

Contra-razões dos autores, às fls. 
253/256.

Pelo conhecimento, rejeição da 
preliminar, não provimento ao apelo do 
réu e da remessa oficial e provimento 
parcial ao dos autores, opina a Douta 
Procuradoria.

É o relatório."

V O T O  DIVERGENTE (VENCEDOR)

Conheço de todos os recursos, eis 
que presentes os pressupostos de admis
sibilidade.

PRELIMINAR

Quando à Incompetência da Justiça do 
Trabalho

A  situação de celetistas, afirmada na 
inicial, não foi Impugnada e, por este re
gime, tiveram os reclamantes seus direi
tos e obrigações regidos, até a conversão

para o regime único, que se deu e m  de
zembro de 1990, quando foi promulgada 
a Lei n. 8.112/90.

A  matéria foi muito discutida e, com 
o julgamento da Ação Direta de Incons- 
titucionalidade de n. 492-1/600, ficou de
cidido que a Justiça do Trabalho é incom
petente para apreciar as causas dos ser
vidores públicos estatutários.

No caso e m  pauta, trata-se de pedi
do de servidores celetistas à época da 
violação de seus direitos e, e m  diversos 
conflitos de competência suscitados, foi 
decidido pelo Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça que a competência é da Jus
tiça Obreira para processar e julgar tais 
pedidos:

"Constitucional Administrativo e 
Trabalho —  Ação pleiteando diferenças 
de salários. I. Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre trabalha
dores e empregadores, abrangidos os 
entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indire
ta dos Municípios, do Distrito Federal, 
dos Estados e da União, na forma da 
lei (art. 114, da CF). II. Tratando-se de 
servidor público, prevê a Constituição
—  art. 39 —  que ficam sujeitos a u m  
regime jurídico único, o qual. segundo 
opção do legislador, e o estatutário 
(Lei n. 8.112, de 11.12.90). III. Tratan
do-se embora de funcionários públi
cos submetidos, hoje, ao regime jurí
dico único, se a relação jurídica litigio
sa refere-se ao pagamento de diferen
ças salariais referentes ao regime tra
balhista, compete à Justiça do Traba
lho processar e julgar a causa" (STJ, 
3' Seção; Confl. dd Comp. n. 3.202
—  OSC; Rei. Min. Costa Lima; J. 
17.12.92; V.U., DJU, 15.02.93, p. 1.658, 
Seção I, ementa —  in Boletim da AASP 
1793, pág. 181) (Grifo nosso).

"Servidor Público. Vantagens Ce
letistas. Reclamação. Competência da 
Justiça do Trabalho, a cuidar-se de
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vantagens anteriores à transformação 
do vínculo celetista e m  estatutário" 
(Conflito de Competência 4.704-2-SP 
(93.0010512-4), julgado e m  17.06.93 —  
in DJ de 02.08.93 —  pág. 14.175).
Assim sendo, a compelância ó desta 

Justiça Obreira, para processar e julgar 
o presente feito.

Rejeito, portanto, a preliminar.

MÉRITO

a) Quanto ao Plano Bresser —  (IPC 
de junho/87 —  26,06%)

Até a edição do Decreto-lei n. 2.335, 
de 12 de junho de 1987, alterado pelo 
Decreto-lei n. 2.336, do m e smo mês e 
ano, os servidores alinhados nos incisos 
do art. 10, tinham seus vencimentos rea
justados pelo sistema de escala móvel 
de salários instituído pelo Decreto-lei n. 
2.284, de 1986.

O  Decreto-lei n. 2.335, mudou essa 
sistemática instituindo, e m  substituição 
ao ‘'gatilho", a URP.

Quando da edição do Decreto-lei n. 
2.335, de 1987, sem sombra de dúvida, 
os poderes outorgados ao Exmo. Sr. 
Presidente da República eram limitados 
no tocante à forma legislativa escolhida, 
ou seja, somente poderia baixar decre
tos-leis versando sobre matéria atinente 
à segurança nacional, às finanças públi
cas —  inclusive regulamentando normas 
tributárias —  e à criação de cargos públi
cos com fixação de vencimentos e, mes
m o  assim, configurados casos de urgên
cia ou de interesse público relevante e 
sem aumento das despesas (Constitui
ção Federal, art. 55, Incisos I, II e III).

Esses parâmetros conduzem à visão 
de que, embora a matéria tratada fosse 
constitucionalmente prevista, só poderia 
ser disciplinada por Decreto-lei se com
provada a urgência ou a relevância do 
Interesse público; caso contrário, conti

nuaria proibida e, logicamente, mergulha
do o ato na inconstitucionalidade.

Ao ser implantada a nova sistomática 
de atualização dos salários pelo Decre
to-lei n. 2.284, de 1986, foram geradas 
condiçóes que aderiram aos contratos de 
trabalho então vigentes, dando ensejo à 
aquisição de direitos a serem observa
dos: o chamado direito adquirido, Insus
cetível de ser atingido por condição nova 
modilicadora de pactuaçio previamente 
celebrada, sendo cediço que a supressão 
desses direitos afronta tambóm a dispo
sição do art. 466, da CLT, o que toma nu
la "pleno jure". Tambóm, o contrato de 
trabalho não pode sofrer alteração, espe
cialmente unilateral, que redunde em 
prejuízo, direto ou indireto.

Atente-se ainda que a legislação fa
la e m  "atualização" ou "reajuste", o que 
nada mais é do que a tentativa de repo
sição, e mesmo assim parcial, do poder 
aquisitivo da moeda.

É notoriamente sabido que o “Plano 
Bresser", a par de ter Implantado o maior 
arrocho salarial da história recente do 
país, culminou por malferir o direito já 
adquirido por todos os assalariados e m  
geral.

De acordo com a sistemática anterior 
ao Decreto-lei supra-referido, a política sa
larial estabelecida pelo Decreto-lei n. 
2.284, de 1987, previa que o excedente 
de 2 0 %  da variação acumulada do IPC 
seria computado na composição do rea
juste imediatamente seguinte —  "gatilho" 
— . E m  maio de 1987, como hoje é públi
co e notório, houve uma acumulação de 
Inflação na ordem de 19,55%, sendo, 
pois, que o IPC de 0,45% implementou-se 
no primeiro dia de junho daquele ano, 
quando ainda e m  vigor o Decreto-lei n. 
2.302, de 1986, que não fixava termo pa
ra a apuração, mas sim a condição de 
que ocorresse a acumulação de 20%, o 
que se deu, sem dúvida, ainda nos pri
meiros dias de junho, antes da vigência 
do Decreto-lei n. 2.335, de 1987.
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Não há dúvida, de todo modo, que o 
chamado "Plano Bresser1' nada mais ob
jetivou senão manipular os fndices da in
flação com inegável gravame para os as
salariados. Por outro lado, a tônica da 
resposta das empresas é de que elas 
simplesmente cumpriram a lei. C o m o  o 
empregador não pode se beneficiar com 
os efeitos de norma sabidamente incons
titucional, como é o Decreto-lei n. 2.335, 
de 1987, por infringir o art. 153, parágra
fo 3°, da Constituição então vigente, de
via ele reajustar os salários dos empre
gados e m  26,06%, a partir de junho/87.

As diferenças são devidas até a ver
dadeira incorporação ao salário, que po
derá ser, inclusive, até a data-base, co
m o  e m  execução se apurar, uma vez 
que o Enunciado n. 316, do Colendo Tri
bunal Superior do Trabalho, definiu o di
reito adquirido e a percentagem.

b) Ouanto à liberação dos depósitos 
do FGTS

Por força do disposto no art. 39, da 
Constituição Federal, e m  11 de dezembro 
de 1990, foi promulgada a Lei n. 8.112, 
publicada no Diário Oficial da União, no 
dia 12 daquele mesmo més, que instituiu 
o Regime Único dos Servidores Públicos 
Civis da União, Autarquias e Fundações, 
extinguindo-se o contrato de trabalho dos 
autores, regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, os quais, a partir de 12 
de dezembro de 1990, passaram à condi
ção de estatutários.

A  realidade econômica, social e jurídi
ca do instituto do FGTS. após criticas se
veras no sentido de que as empresas 
multinacionais, após o advento de 1964, 
dominantes dos principais setores da eco
nomia, impuseram a triste substituição da 
garantia do emprego por depósitos inde- 
nizatórios, sistema desconhecido nos paí- 
ses desenvolvidos, a não ser quando da 
contratação coletiva de trabalho, concluiu 
que os depósitos do FGTS são patrimô
nio do empregado, constituído com recur
sos recolhidos pela empresa, visando a 
indenização pelo tempo trabalhado.

A  Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou 
o FGTS, estabeleceu as condições e m  
que o empregado está autorizado a m o 
vimentar a conta vinculada, silenciando- 
se quanto à hipótese da alteração con
tratual por mudança de regime, o mesmo 
acontecendo com a Lei n. 8.036/90.

Quando da promulgação da Lei n. 
8.112/90, o entendimento jurisprudencial 
era no sentido de que “a mudança do re
gime celetista para o estatutário impõe 
necessariamente a liberação do montan
te acumulado na conta vinculada do ser- 
vidof' (in LTr 55-02/204), sendo certo que 
o Ministro Costa Lima, ao proferir seu vo
to na A M S  n. 105.975-RS, perante a 2* 
Turma, assim decidiu:

"A questão, como se viu pelo re
latório, é muito simples. Admite o 
BNH, apoiado e m  norma expedida 
pelo Conselho Curador do FGTS, que 
o fato de passarem as impetrantes à 
condição de funcionários da Prefeitu
ra a que serviam como celetista lhes 
autorizaria o levantamento pretendi
do, visto que a mudança de regime 
levaria à cessação definitiva do con
trato laborai. E até aponta nesse sen
tido, decisão desta Turma na A M S  n. 
93.319, in verbis:

“FGTS. Prova de mudança de re
lação empregatícia e m  estatutária pa
ra efeitos de levantamento.

O  Conselho Curador do FGTS, 
atentando para a inexistência de pre
visão legal nos casos de mudança de 
regime, de celetista para estatutário, 
e de contas paralisadas por tal moti
vo, autoriza o levantamento se o titu
lar da conta comprovar o ingresso e m  
caráter efetivo, no serviço, passando 
à proteção de regime incompatível 
com a CLT e com a Lei 5.107/66"".
E o antigo Tribunal Federal de Recur

sos. uniformizando o entendimento, emi
tiu a Súmula n. 178, que assim foi redi
gida:

"Resolvido o contrato de trabalho 
com a transferência do servidor do re-
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gime da CLT para o estatutário, e m  
decorrência de lei, assiste-lhe o direi
to de movimentar a conta vinculada 
do FGTS."
Assim, quando da extinção dos con

tratos de trabalho, o entendimento já era 
pacífico no sentido de que a mudança de 
regime, levava à cessação definitiva do 
contrato laborai regido pela CLT, e, con
sequentemente, era legitimo o direito do 
trabalhador e m  levantar os depósitos do 
FGTS.

Esse entendimento era o que preva
lecia quando da promulgação da Lei n. 
8.112/90.

Entendo, data venia de entendimentos 
contrários, que a situação não modificou 
com a promulgação da Lei n. 8.162/91. Ao 
contrário, veio a nova lei, e m  seu art. 7*. 
definir a forma da terminação do contra
to de trabalho regido pelo regime celetis
ta, ao estabelecer:

"Art. 7® São considerados extintos 
a partir de 12 de dezembro de 1990 
os contratos individuais de trabalho 
dos servidores que passaram ao re
gime jurídico instituído pela Lei 8.112, 
de 1990, ficando-lhe assegurada a 
contagem do tempo anterior de servi
ço público federal para todos os fins, 
exceto: ...."(grifo nosso).
Não só Délio Maranhão, mas outros 

grandes doutrinadores como José Mar
tins Catharino, dissertam que a extinção 
do contrato de trabalho por iniciativa do 
empregador, deriva de seu direito potes- 
tativo, levando-o à terminação.

Logo, não tendo o servidor dado cau
sa à terminação de seu contrato de tra
balho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, tem ele direito ao levanta
mento dos depósitos do FGTS.

O  entendimento não poderia ser de 
outra forma, visto que, quando da termi
nação do contrato laborai, e m  12 de de
zembro de 1990, extinguindo o contrato 
filiado ao Direito do Trabalho, para

constituir-se o contrato filiado ao campo 
do Direito Administrativo, tinham os re
clamantes direito ao saque dos depósi
tos fundiários, como alhures já vimos, e, 
que veio a ser coibido por lei posterior, 
ou seja, pelo art. 6®, da Lei n. 8.162, de 
8 de janeiro de 1991, publicada e m  9 da
quele mês.

É pacífico que é defeso à lei nova, 
eliminar ou modificar os direitos adquiri
dos, diante do que estabelece o inciso 
XXXVI, do art. 5® da Carta de República.

Se a lei que criou o Fundo de Garan
tia por Tempo de Serviço, visava ampa
rar socialmente o trabalhador, protegen
do seus interesses e direitos, torna-se 
impossível que leis posteriores alterem 
os direitos anteriormente garantidos, uma 
vez que:

"A relação jurídica constitui-se 
quando praticados os atos ou realiza
dos os fatos exigidos pelo ordena
mento juridico para que se formem, 
passando do mundo dos fatos para o 
mundo do direito. Satisfeitas as exi
gências legais, concernentes à sua 
formação, verifica-se a aquisição dos 
direitos correspondentes. Há, então, 
direitos adquiridos” (Orlando Gomes 
—  in Introdução ao Direito Civil, 1974, 
pág. 144, Ed. Forense).
Assim sendo, tendo a Lei n. 8.162/91, 

desrespeitado o texto constitucional, 
quanto ao direito de propriedade e ao di
reito adquirido, têm os reclamantes o di
reito de sacar os depósitos do FGTS, 
com juros e correção monetária. É certo, 
ainda, que aquela norma inibidora foi re
vogada pelo art. 7®, da Lei n. 8.678, de 
13 de julho de 1993.

Se não bastasse o já exposto, deve- 
se levar e m  conta que a referida Lei n. 
8.678/93, acrescentou o inciso VIII, no 
art. 20, da Lei n. 8.036/90, nos seguintes 
termos:

"quando o trabalhador permanecer 
três anos ininterruptos, a partir de 1®
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de junho de 1990. fora do regime do 
FGTS, podendo o saque, neste caso, 
ser efetuado a partir do mês de ani
versário do titular da conta.”
Os reclamantes tiveram seus contra

tos de trabalho regidos pelo regime ce
letista convertidos para o Regime Único, 
e m  dezembro de 1990, após o marco ini
cial fixado na norma e, consequentemen
te, estão fora do regime do FGTS desde 
aquela data (dezembro/90), logo, há 
mais de três anos, podendo, assim, com 
base neste inciso, que é genérico, sacar 
os depósitos ou, caso inexistam, receber 
os valores a eles correspondentes, a se
rem apurados e m  execução.
c) Quanto aos honorários advocatícios
Diante da complexidade dos institutos 

existentes na legislação processual, apli
cáveis ao processo trabalhista, tais co
mo, prescrição, preclusão, nulidades e m  
geral, litispendência, coisa julgada, pre- 
questionamentos e tantos outros, e, le
vando-se e m  consideração a indispensa- 
bi/idade do advogado na administração 
da Justiça, imposta pelo art. 133, da 
Constituição Federal de 1988, o meu en
tendimento sempre foi no sentido de que 
o lus postulandl, de que tratava o art. 
791, da Consolidação das Leis do Traba
lho, havia sido derrogado, mas, vinha m e  
curvando ao entendimento majoritário do 
Colando Tribunal Superior do Trabalho, 
esboçado através do Enunciado n. 329.

C o m  a publicação da Lei n. 8.906, de 
4 de julho de 1994, de aplicação imedia
ta, que dispõe sobre o Estatuto da Advo
cacia e a Ordem dos Advogados do Bra
sil —  OAB, posterior aos Enunciados de 
números 11. 219 e 329, encerrou-se qual
quer dúvida sobre a derrogação do jus 
postulandi, de que tratava o art. 791, da 
CLT, ao dispor a referida lei, e m  seu ar
tigo primeiro e inciso I:

"Art. 1* —  São atividades privati
vas de advocacia:

I —  a postulação a qualquer órgão 
do Poder Judiciário e aos juizados es
peciais."

Impondo-se, dessa forma, a condena
ção da verba honorária.

Não se aplica, todavia, por não ser da 
índole da Justiça do Trabalho, a conde
nação de honorários proporcionais, de 
forma que, sendo a ação julgada parcial
mente procedente, os honorários advo
catícios devem ser suportados pela re
clamada. tais como as custas proces
suais que são devidas pelo vencido (art. 
789, parágrafo 4°, da CLT), ainda que e m  
parle.

Assim sendo, levando-se e m  conside
ração o trabalho executado, fixo os ho
norários advocatícios e m  15% sobre o 
valor total da condenação.

Diante do exposto, nego provimento 
aos recursos oficial e voluntário do recla
mado e dou provimento ao recurso dos 
reclamantes para: a) conceder a percen
tagem total e m  relação ao Plano Bresser, 
nos moldes do Enunciado n. 316, do Co- 
lendo Tribunal Superior do Trabalho, ou 
seja, 26,06%, cujas diferenças são devi
das até a real incorporação nos salários; 
b) liberar os depósitos do FGTS, através 
de simples alvará, condenando o recla
mado no pagamento do valor correspon
dente, caso inexistam depósitos; c) con
denar o reclamado no pagamento dos 
honorários advocatícios, tudo na forma 
da fundamentação, que fica fazendo par
te integrante deste dispositivo.

Para os fins da Lei n. 8.542/92, rear- 
bitro o valor da condenação e m  R$
10.000,00, facultando ao reclamado o di
reito de reter os valores devidos a título 
de INSS e IRRF, nos moldes das Leis 
ns. 8.212/91 e 8.591/92, comprovando 
nos autos o recolhimento destes encar
gos, no prazo máximo de dez dias, a 
contar da homologação do cálculo.

Custas, na forma da lei.
Luiz Carlos de Araújo, Juiz Relator 

Designado.
D O E  8.11.94, pág. 134.
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D O S  C A M P O S

E M E N T A S
Re'ação Empregalícia.
A  natureza pública do contrato de tra
balho. faz com que ele se forme até 
independentemente da vontade das 
partes, e. assim sendo, é de nenhum 
valor cláusula contratual que especi
fica náo ser contrato de trabalho, 
quando este, com todas as suas ca
racterísticas legais, impõe a conclu
são de o ser.
Reconhecimento de Vínculo Traba
lhista —  Motorista —  Salários.
Ao julgador, com sua sensibilidade e 
razoabilidade na distribuição da Jus
tiça, cabe entregar aos jurisdiciona- 
dos o que realmente lhes pertence, 
motivo por que, descaracterizado o 
contrato de "autônomo" ou de "loca
ção de veículos", deve-se perquirir o 
valor correto da contraprestação da 
energia humana, que não se confun
de com os valores pagos para repa
rar os gastos com manutenção do 
veiculo, combustível, troca de pneus, 
etc. Assim sendo, com base no art. 
460, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, fica arbitrado o salário dos 
reclamantes, ao salário igual ao dos 
motoristas registrados, que executa
vam, à época, serviços equivalentes 
ou do que for habitualmente pago pa
ra serviço semelhante.
FGTS —  Reconhecimento Judicial 
da Relação Empregatícia.

O  Decreto n. 99.684, de 8 de novem
bro de 1990, que consolidou todos os 
Decretos anteriores que cuidavam do 
FGTS, e m  seu art. 4", autoriza a op
ção retroativa, Independentemente da 
concordância do empregador, a qual
quer tempo, e, levando-se e m  conta 
o reconhecimento do vinculo empre- 
gatlcio, presume-se que a retroativi
dade está cumulada com o pedido 
dos depósitos do FGTS.

RELATÓRIO
Adoto o relatório do Excelentíssimo 

Sr. Juiz Relator Originário, Dr. Ricardo 
Anderson Ribeiro:

“Da r. sentença de fls. 319/322, 
cujo relatório adoto e que concluiu 
pela procedência parcial da ação, re
corre a reclamada, às fls. 324/350, 
postulando a sua reforma, na parte 
que lhe foi desfavorável. Entende a 
reclamada, inexistente a relação de 
emprego e, consequentemente, inde
vida a condenação às horas extras: 
às verbas rescisórias; férias e adicio
nal de 1/3; além dos honorários advo- 
caticios.

Custas e depósito prévio às fls. 
353/354.

Contra-razões às fls. 358/361.
A  D. Procuradoria Regional opina, 

às fls. 363, pelo prosseguimento do 
feito.

É o Relatório."

V O T O  DIVERGENTE (VENCEDOR)
Conheço do recurso, eis que presen

tes os pressupostos de admissibilidade. 
Razão, e m  parte, assiste à recorrente.
a) Quanto à relação empregatícia 
A  prova colhida nos autos evidenciou 

que os requisitos exigidos pelo art. 3a, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, es
tão presentes no caso e m  pauta.
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Os diversos contratos firmados com 
os reclamantes demonstram uma conti
nuidade da prestação de serviços, até 
por mais de 10 (dez) anos. descaracte
rizando a eventualidade.

A  subordinação está caracterizada, 
não só pela longa duração da prestação 
laborai, mas, também, pela obediência às 
normas gerais de segurança da empresa, 
escalas de serviços, controle de viagens, 
como se constata às fls. 43/70 e 79, além 
da organização hierárquica de que fala
ram as testemunhas (fls. 178/180).

Pelos controles de viagens juntados às 
fls. 43/70, verifica-se que os serviços eram 
prestados pessoalmente pelos reclamantes.

E, finalmente, a onerosidade do con
trato está evidenciada pelos RPA's.

Os documentos juntados às fls. 
208/214, que provam a inscrição de au
tônomos dos reclamantes junto aos Ór
gãos competentes, bem como a autoriza
ção para licenciamento de veiculo de 
aluguel, não são suficientes para desca
racterizar a relação trabalhista, uma vez 
que os contratos juntados com a inicial 
tèm como objetivo a locação de serviços 
e não a locação de veículos.

O  contrato de trabalho se presume e 
caberia à reclamada, diante da prova da 
prestação de serviços por longo tempo, 
demonstrar cabalmente o contrário e a 
sua prova foi frágil e insuficiente para 
que outra interpretação desse o MM. Juí
zo a quo.

O s  contratos firmados pelos recla
mantes, não têm o valor jurídico que pre
tende a reclamada, pois são nulos de 
pleno direito, como v ê m  entendendo a 
doutrina e a jurisprudência, eis que:

"Tudo o que contrariar expressa 
ou implicitamente, ostensiva ou sor
rateiramente os fins da proteção ao 
trabalhador, prevista na legislação so
cial ó ilícito e nulo, segundo os ter
mos do art. 9® da Consolidação. Ac. 
TST Pleno, proc. 1.535/67, in D O G  
de 19.09.68.”

Como se verifica, o que interessa pa
ra o caso e m  particular, são as reais 
condições de trabalho, ou seja, o Contra
to Realidade, de Mário de La Cueva.

A  natureza pública do contrato de tra
balho, faz com que ele se forme até in
dependentemente da vontade das partes, 
e, assim sendo, ó de nenhum valor cláu
sula contratual que especifica não ser 
contrato de trabalho, quando este, com 
todas as suas características legais, im
põe a conclusão de o ser.

Logo, deve prevalecer a condenação 
quanto a este particular, na forma posta 
pela MM. Junta a quo.
b) Quanto à remuneração
Data maxima venia. quanto à remu

neração, não posso concordar com a r. 
sentença recorrida.

Entendeu o MM. Juízo a quo que, 
embora os reclamantes respondessem 
por todas as despesas com o veículo, 
tais como, manutenção, troca de pneus, 
combustível, óleo. reposição de peças, 
pagamento de licenciamento, etc., deve 
prevalecer como sendo a remuneração, 
os valores de fretes contratados.

Não vejo como comungar com tal te
se, pois, se assim fosse, estar-se-ia ad
mitindo o pagamento de depósitos de 
FGTS, de férias, de 13® salário, etc., so
bre os valores destinados à manutenção, 
pagamento de combustível, licenciamen
to, etc.

Da mesma forma que devemos apli
car a teoria de Mário de La Cueva e m  
relação à caracterização da relação em- 
pregatícia, devemos aplicar, também, a 
Realidade do Contrato, para diferenciar 
o valor da contraprestação dos serviços 
da reposição das despesas e desvalori
zação do veículo.

Não podemos admitir para u m  mesmo 
caso, dois pesos e duas medidas, ainda 
porque, agindo de forma diferente, esta
ríamos protegendo os reclamantes de for
m a  exagerada, e m  detrimento, até, de ou
tros colegas que trabalhavam como mo-
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toristas registrados, para não falar e m  
enriquecimento ilícito.

Ao julgador, com sua sensibilidade e 
rezoabilidade na distribuição da Justiça, 
cabe entregar aos jurisdiclonados o que 
realmente lhes pertence, motivo por que, 
descaracterizado o contrato de "autôno
mo" ou de “locação de veículos", deve- 
se perquerir o valor correto da contra
prestação da energia humana, que não 
se confunde com os valores pagos para 
reparar os gastos com manutenção do 
veículo, combustível, troca de pneus, etc.

Assim sendo, com base no art. 460, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, fi
ca arbitrado o salário dos reclamantes ao 
salário igual ao dos motoristas registra
dos, que executavam, à época, serviços 
equivalentes ou do que for habitualmen
te pago para serviço semelhante.

Mas, caso a reclamada não mantives
se nenhum motorista registrado, à épo
ca do trabalho dos reclamantes, deverá 
o salário ser apurado por arbitramento, 
e m  execução, tomando-se, neste caso. 
Inclusive o Sr. Perito a sor nomeado pa
ra tanto, como parâmetro, também, as 
normas que regem o Imposto de Renda, 
não podendo, de forma alguma, ser o sa
lário encontrado inferior ao piso da cate
goria dos motoristas.

Logo, todos os direitos dos reclaman
tes serão calculados com base no salá
rio a ser fixado e m  execução.
c) Quanto às horas extras
O  controle da jornada, ainda que de 

forma indireta, obriga a reclamada ao pa
gamento das horas extraordinárias.

Some-se, ainda, que através de perí
cia, foi apurada extrapolação da jornada 
normal, fazendo jus os reclamantes ao 
adicional de horas extras, como determi
nado pelo Colegiado a quo, eis que, re
cebendo os reclamantes por viagem, já 
foram remunerados quanto às horas.

d) Quanto às verbas rescisórias
Data venla, o rigorismo exigido pela 

reclamada, e m  pretender a decretação

total da inépcia e m  relação ao pedido 
das verbas rescisórias, não pode preva
lecer, principalmente, porque a reclama
da não aponta quais seriam os erros pro
cessuais cometidos, a não ser e m  rela
ção dos depósitos do FGTS.

Apesar de tecnicamente não terem 
agido corretamente os reclamantes, pois, 
o certo seria pleitear indenização até 
05.10.88 e depósitos fundiários após es
ta data. seria u m a  injustiça, de forma 
simplista, excluir da condenação os de
pósitos do FGTS, anteriores à promulga
ção da novel Constituição, principalmen
te porque, não tendo a reclamada regis
trado os reclamantes, como deveria fa
zê-lo, obstou a possibilidade do exercí
cio à opção pelo regime do FGTS.

Por outro lado, o Decreto n. 99.684, 
de 08 de novembro de 1990, que conso
lidou todos os Decretos anteriores que 
cuidavam do FGTS, e m  seu art. 4», au
toriza a opção retroativa, independente
mente da concordância do empregador, 
a qualquer tempo, e, levando-se e m  con
ta o reconhecimento do vínculo emprega- 
tício, presume-se que a retroatividade es
tá cumulada com o pedido dos depósitos 
do FGTS.

Já decidiu-se:
"FGTS —  Negativa de vínculo de 

emprego. Responde a empresa pela 
obrigação relativa ao'recolhimento 
das contribuições do FGTS, se nega 
a existência de vinculo com o traba
lhador, posteriormente conhecido e m  
Juízo, por lhe serem exclusivamente 
imputáveis o texto da obrigação e o 
ato obstativo do direito de opção as
segurado ao empregado.”

(Ac. un. TRT 12« Reg. R O  1.611/89, 
Rei. Juiz J. F. Câmara Rufino, DJSC 
16.5.90, pág. 25) —  in Dicionário de 
Decisões Trabalhistas, de Calhelros 
Bomfim e Silvério dos Santos, 23* ed„ 
págs. 319/320, ementa 2311).
Assim, sem razão a recorrente.
e) Quanto às férias —  Adicional de 1/3
O  art. 134, da Consolidação das Leis 

do Trabalho estabelece que as férias se-
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ráo concedidas por alo do empregador, 
no período dos doze meses subsequen
tes ao período de aquisição.

Assim, tendo a r. sentença conhecido 
do pedido de férias, apenas e m  relação 
àquelas que não foram atingidas pela 
prescrição, levando-se e m  conta o dispo
sitivo acima.

Não tendo sido usufruídas ou mesmo 
pagas as férias, devido o terço constitu
cional quando do real gozo ou de sua in
denização.

Nada a reparar.
f) Quanto aos honorários advocatícios
Diante da complexidade dos institutos 

existentes na legislação processual, apli
cáveis ao processo trabalhista, tais co
mo, prescrição, preclusão, nulidades em 
geral, litispendência, coisa julgada, pre- 
questionamentos e tantos outros, e, le
vando-se e m  consideração a indispensa- 
bilidade do advogado na administração 
da Justiça, imposta pelo art. 133, da 
Constituição Federal de 1988, o meu en
tendimento sempre foi no sentido de que 
o jus postulandi, de que tratava o art. 
791, da Consolidação das Leis do Traba
lho, havia sido derrogado, mas, vinha m e  
curvando ao entendimento majoritário do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
esboçado através do Enunciado n. 329.

C o m  a publicação da Lei n. 8.906, de 
04 de julho de 1994, de aplicação ime
diata, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil —  OAB, posterior aos Enunciados 
de números 11, 219 e 329, encerrou-se 
qualquer dúvida sobre a derrogação do 
jus postulandi, de que tratava o art. 791, 
da CLT, ao dispor a referida lei, e m  seu 
artigo primeiro e inciso I:

"Art. 1e —  São atividades privati
vas de advocacia:

I —  a postulação a qualquer órgão 
do Poder Judiciário e aos juizados es
peciais."

impondo-se, dessa forma, a condenação 
da verba honorária.

g) Quanto aos honorários periciais
Diz a recorrente que a todo trabalho 

deve ser fixado u m  salário condigno e 
afirma que o valor correto seria o de Cr$
120.000. 00. Mas, não justifica porque os 
honorários periciais fixados e m  Cr$
350.000. 00 são excessivos e não justifi
ca porque os Cr$ 120.000,00 são os con
dignos.

Entendo que a MM. Junta a quo fixou 
com razoabilidade os honorários periciais, não merecendo qualquer reparo.

Diante do exposto, dou provimento 
parcial ao recurso, para limitar o salário 
dos reclamantes, na forma da fundamen
tação, mantendo-se, no mais, a r. sen
tença recorrida.

Para os fins da Lei n. 8.542/92, rear- 
bitro o valor da condenação e m  RS
3.700.00, facultando à reclamada o direi
to de reter os valores a titulo de INSS e 
IRRF, nos moldes das Leis ns. 8.212/91 
e 8.591/92, comprovando nos autos os 
recolhimentos destes encargos, no pra
zo máximo de dez dias, a contar da ho
mologação do cálculo.

Custas, na forma da lei.
Luiz Carlos de Araújo, Juiz Relator 

Designado.
D O E  8.11.94, pág. 122.

A C Ó R D Ã O  N. 19.246/94 
P R O C E S S O  TRT/15*

N. 21.140/92 — R O
R ECORRENTE: J U V E N A L  C O R R E I A  

BRASIL
RECORRIDO: P R O J E T O S

A R Q U I T E T U R A  E C O N S T R U Ç Õ E S  
LTDA.

ORIGEM: 1* JCJ S O R O C A B A  

E M E N T A
Presume-se fraudulento e revela, em verdade, o aproveitamento da mão-
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de-obra, para emergência de produção 
e não a submissão das qualidades do 
empregado ao crivo do empregador, o 
contrato a termo, e m  cujo decorrer o 
empregado trabalha reiteradamente 
além da jornada legal.
Contra a decisão proferida nestes au

tos, cujo relatório adoto, recorre o recla
mante. Busca a revisão do julgado, inten
tando obter o reconhecimento do contra
to de trabalho por tempo indeterminado 
e conseqüente percepção dos títulos sa
lariais e indenizatórios, pela rescisão 
desmotivada; multa, pelo atraso na qui
tação contratual; abono salarial, referen
te ao mês da rescisão e horas extras, 
imputando nulidade ao acordo de com
pensação de horas, acatado pelo Juízo 
de primeiro grau.

Há contra-razões do recorrido. 
Opina o d. representante do Ministé

rio Público, pela admissibilidade do ape
lo e prosseguimento do feito.

Relatados.

V O T O

Conheço do recurso interposto, tem
pestivo e sob os requisitos processuais 
exigíveis.

No mérito, concedo-ihe parcial provi
mento.

Embora não tenha o recorrente de
monstrado, e m  todo o decorrer da trami
tação processual, a ausência de anota
ção, na sua Carteira Profissional, de ter 
sido realizado, a título de experiência o 
contrato havido entre as partes, diante 
dos demais documentos contidos nos au
tos, este trato se revela abusivo.

C o m o  bem assinalam os intérpretes 
do Direito, sobre cujas decisões o recor
rente ilustra o seu inconformismo, e es
ta modalidade de contrato excepcional, 
no universo jurídico trabalhista, de tal 
sorte que exige formalidades essenciais, 
para o reconhecimento da sua validade.

Vou mais além, e entendo que, ao lado 
destas formalidades, também se faz ne
cessário o exame do seu modo de con
cretização, para se tô-lo ou não legítimo.

Nesta época, de profundo desempre
go. a coibição à fraude se impõe aos jul
gadores.

No caso e m  tela, já na vigência da 
Constituição Federal de 1988, a recorri
da firma com o recorrente, o acordo de 
fls. 45, prorrogando a jornada tanto diá
ria como semanal. Nele se vê, com apoio 
nos cartões de ponto, trazidos à colação, 
que a duração diária de trabalho se ex
cedeu para dez ou onze horas e a sema
nal para 50/60 horas! Isto, quando a 
Constituição limita e m  quarenta e quatro 
horas a jornada semanal!

Neste quadro, a realização do ajuste 
temporário, a título experimental é abu
siva. Presume-se fraudulento e revela, 
e m  verdade, o aproveitamento da mao- 
de-obra, para emergência de produção e 
não a submissão das qualidades do e m 
pregado ao crivo do empregador, o con
trato a termo, e m  cujo decorrer o empre
gado trabalha reiteradamente além da 
jornada legal. Observe-se, ainda, e m  
apoio, a esta presunção de fraude, que, 
ouvido e m  Juízo, o empregador afirma 
haver encontrado o recorrente bebendo 
e m  u m  bar, e por este motivo o dispen
sou. As circunstâncias deste encontro, se 
e m  horário de serviço, não vieram a lu
me. E tendo declinado a causa, pela qual 
interrompido o contrato, cabia ao empre
gador elucidá-la, se os cartões de pon
to revelam assiduidade e prestação de 
trabalho e m  jornada excessiva, denotan
do dedicação.

Sob estes dois prismas, considero im- 
prosperável o contrato de experiência.

Não se veja aqui decisão ultra petita, 
visto que cabem às partes a narração 
dos fatos. E ao juiz a aplicação do direi
to. Tem-se, pois, a incidência do velho 
Princípio do Direito Romano lura novit 
curia.

Quanto às horas extras, o acordo de 
prorrogação de jornada e nulo, por con-
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siderar legal a jornada semanal de qua
renta e oito horas, quando o limite cons
titucional a disciplina e m  quarenta e qua
tro. As horas trabalhadas, portanto, além 
dos limites constitucionais devem ser pa
gas como extras e sob o percentual cons
titucional e normativo, admitida a compen
sação com as horas extras já pagas, con
soante os recibos de pagamento. A  m é 
dia destas horas deverá se refletir no pa
gamento dos títulos salariais e rescisórios.

O  abono salarial do mês de outubro 
deve ser pago proporcionalmente aos 
dias trabalhados, constituindo-se direito 
do trabalhador, na forma do voto venci
do no Exmo. Juiz Classista Representan
te dos Empregados, declarado na sen
tença.

Quanto às pretensões relativas ao va
lor do salário, com base e m  decisões 
normativas e saldo salarial pago e m  do
bro, nâo foram apreciadas e m  primeira 
instância, deixando o recorrente de pro
mover a interposição dos embargos de- 
claratórios. Falece competência ao juízo 
de segundo grau, a apreciação originária.

Quanto ao pedido de aplicação da 
multa por atraso na quitação contratual, 
demonstra-se procedente, através da 
análise do instrumento rescisório. Se a 
cessação da prestação de serviços ocor
reu e m  2 de outubro de 1991, a quitação 
procedida no 17, imediatamente poste
rior, sem o cumprimento do pré-aviso, foi 
tardia e atentatória ao termo legal, diver
samente da afirmação feita na decisão 
revista, data venia.

Concedo, pois. parcial provimento ao 
apelo interposto, para reformar a senten
ça de primeiro grau, para que se tenha o 
contrato havido entre as partes como de 
duração indeterminada, reconhecidos os 
direitos pertinentes à rescisão, horas ex
tras. multa legal e abono salarial propor
cional, consoante as razões elencadas.

Atualizo o valor da condenação para 
RS 800,00.

Maria Cecília Fernandes Álvares Lei
te, Juíza Relatora.

D O E  24.11.94.

A C Ó R D Ã O  N. 19.253/94
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 21.616/92 —  R O
RECORRENTE: T R A N S U R B E S  AGRO- 

FL O R E S T A L  LTDA.
RECORRIDO: JUV E N A L  ANT O N I O  D A  

SILVA.
ORIGEM: JCJ B O T U C A T U  

E M E N T A
Para que a ausência de produtivida
de seja configurada como justa cau
sa, se faz mister a apresentação, pe
la empresa, do mapa da sua produti
vidade média, e a indicação precisa 
dos atos praticados pelo empregado, 
deliberadamente voltados para preju
dicá-la.
Riva Sanseverino, ao discorrer sobre 
a diligência e rendimento, como fato
res implícitos na contraprestação con
tratual, assinala, entretanto, que sua 
aferição ultima por ser vinculada à 
observância de determinado ritmo 
produtivo, ou a avaliação da presta
ção de trabalho feita com base no re
sultado da mensuração dos tempos 
de trabalho.
Contra a decisão proferida nestes au

tos, cujo relatório adoto, recorre a re
clamada. Busca obter o reconhecimento 
de nulidade da sentença, por cerceamen
to de defesa, contido no impedimento da 
produção de prova oral. Requer se venci
da na preliminar, ser absolvida do pleito, 
mediante o reconhecimento da justa causa.

Contra-arrazoou a parte contrária.
Manifesta-se o d. representante do 

Ministério Público, pelo conhecimento e 
pelo acolhimento da preliminar.

Relatados.
V O T O

Conheço do apelo interposto, tempes
tivo e sob os pressupostos processuais exigíveis.
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Data venia do parecer da d. Procura
doria, entendo Inocorrente o alegado cer
ceamento de defesa.

À vista dos termos da contestação e 
demais documentos insertos nos autos, 
deu-se a MM. Junta a quo por convenci
da o bastante para proferir julgamento, 
nenhuma nulidade comportando esse 
ato. Cabe ao Juiz a condução do proces
so, e, nos termos dos arts. 130/131 do 
CPC, apreciar livremente as provas, in
deferindo as diligências inúteis ou mera
mente protelatórias.

No mérito, igualmente entendo corre
ta a decisão de origem. A  Imprecisão no 
apontamento da falta cometida, escuda
da e m  "diminuição de produtividade", 
sem apontar a empresa qual seria o ní
vel acordado entre as parles quanto aos 
resultados, ou, ao menos, o percentual 
médio alcançado pelos demais emprega
dos e quais seriam os atos precisos do 
autor, propositadamente realizados, frus
trando a expectativa patronal, não enseja o suprimento desta omissão, median
te testemunhas.

Para que a ausência de produtivida
de seja configurada como justa causa, se 
faz mister a apresentação, pela empre
sa do mapa da sua produtividade média, 
e a Indicação precisa dos atos praticados 
pelo empregado, deliberadamente volta
dos para prejudicá-la.

Assim Rlva Sanseverino, ao discorrer sobre a diligência e rendimento, como fa
tores Implícitos na contraprestação con
tratual, assinala, entretanto, que sua afe
rição ultima por ser vinculada à obser
vância de determinado ritmo produtivo, 
ou quando a avaliação da prestação de 
trabalho é feita com base no resultado 
da mensuração dos tempos de trabalho. 
Consulte-se, a propósito, Curso de Direi
to do Trabalho, Ed. ITr, 1976, pág. 192.

Nada havendo, neste sentido, nos au
tos, mantenho a decisão atacada, negan
do provimento ao apelo.

Atualizo o valor da condenação para 
R$ 1.200,00.

Maria Cecília Fernandes Álvares Lei
te, Juíza Relatora.

D O E  24.11.94.

A C Ó R D Ã O  N. 4.396/95
PROCESSO TRT/CAMPINAS 

15* REGIÃO N. 10.342/93-1
RECURSO ORDINÁRIO D A  1* JCJ 

DE ARAÇATUBA
RECORRENTE: ÁLCOOL AZUL S/A —  

ALCOAZUL
RECORRIDO: AILTON RAIMUNDO DE 

SOUZA

EMENTA

Turnos Ininterruptos de Revezamen
to. Caracterização.
Intervalo de 30 minutos para refeição 
e descanso, por ser inferior ao míni
m o  legal, é tempo de serviço e não 
descaracteriza os turnos ininterruptos 
de revezamento.

Inconformada com a r. sentença de 
fls. 53/55, cujo relatório adoto e que jul
gou procedente e m  parte a ação, Inter
põe a reclamada o recurso ordinário de 
fls. 58/60, sustentando, e m  síntese, não 
haver falar e m  turnos ininterruptos de re
vezamento e aplicação do divisor 180, 
pois, havia intervalo para refeição e des
canso, sendo, pois, indevidas as diferen
ças de horas extras e seus reflexos.

Contra-razões, às fls. 64/66.
Opinou a Douta Procuradoria, às fls. 

68, pelo conhecimento do recurso e 
prosseguimento do feito.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, porque atende 
aos pressupostos legais.

Não merece acolhida o recurso.
Octavio Bueno Magano, relativamen

te ao tema ora e m  exame, diz que "quan-
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do a Constituição alude a trabalho reali
zado e m  turnos, quer dizer grupo de tra
balhadores utilizando-se do mesmo equi
pamento; quando menciona revezamen
to, significa trabalhadores escalonados 
para períodos diferentes de trabalho, ora 
diurno, ora noturno, ora misto; quando se 
refere à ininterruptividade, tem e m  vista 
o trabalho executado sem intervalo para 
repouso e alimentação" (Turnos ininter
ruptos de revezamento —  Revista LTr 53, 
n. 6, pág. 654).

Assim, para ser aplicável o art. 7®, in
ciso XIV, da Constituição Federal, é ne
cessária a conjugação de dois fatores: 1. 
revezamento, ou seja, situação e m  que 
os trabalhadores sofrem mudanças cons
tantes do horário de trabalho; e 2. turno 
ininterrupto, que consiste no trabalho 
contínuo, sem interrupção para repouso 
e alimentação.

As partes convencionaram, às fls. 10, 
que prevalecem, para todos os efeitos, 
os horários de inicio e término da jorna
da consignados nos apontamentos, jun
tados com a defesa, e convencionaram, 
ainda que, independente do que foi re
gistrado nos referidos apontamentos, 
prevalece para todos os efeitos o inter
valo diário de 30 minutos. A  reclamada, 
na defesa, reconhece que as trocas de 
turnos eram semanais ou quinzenais, e 
os apontamentos de horário, juntados 
com a defesa, demonstram que o recla
mante trabalhava e m  turnos de reveza
mento, como. a título de amostragem, 
consta de fls. 30 dos autos. Ante o con
vencionado pelas partes, às fls. 10, o In
tervalo intrajomada era de 30 minutos e, 
portanto, era inferior ao mínimo legal de 
u m a  hora (art. 71 da CLT). Intervalo de 
30 minutos não é o legal, sendo tempo 
de serviço o período correspondente e, 
portanto, não descaracteriza o turno inin
terrupto. Trabalhando o reclamante e m  
turnos ininterruptos de revezamento, apli
ca-se-lhe o preceito constitucional (art. 
7®. inciso XIV, da Constituição Federal). 
Assim, faz jus o reclamante à jornada le
gal de 6 horas, utilizado o divisor de 180 
horas, sendo extraordinárias as horas

trabalhadas além da sexta, com a dedu
ção dos valores já pagos a título de ho
ras extras, como reconhecido pelo r. de
cisório de origem. Dada a habitualidade 
do trabalho extraordinário, devidos os re
flexos deferidos pelo julgado a quo.

Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso, mantida, na íntegra, a r. senten
ça de origem.

Arbitro em RS 3.500,00, para os fins da 
Instrução Normativa n. 3/93, do C. TST.

Maria da Conceição Silveira Ferreira 
da Rosa, Juíza Relatora.

D O E  24.4.95, pág. 35.

A C Ó R D Ã O  N. 6.814/95
PROCESSO TRT/CAMPINAS 

15* REGIÃO N. 10.575/93-9
RECURSO ORDINÁRIO DA 2« JCJ 

DE FRANCA
RECORRENTE: FELIPE BACHUR 

NETO E O U T R O S  (8)
RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL 

(INAMPS, EM EXTINÇÃO)

EMENTA

Competência Residual.
É da Justiça do Trabalho a competên
cia residual para processar, instruir e 
julgar a ação ajuizada por servidores 
públicos, admitidos pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
que passaram a funcionários públi
cos, com a edição da Lei 8.112/90, 
quando os pedidos são relativos a pe
ríodo anterior à instituição do regime 
jurídico único.

Inconformados com a r. sentença de 
fls. 146/149, cujo relatório adoto e que
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acolheu a exceção de incompetência ab
soluta. para determinar a remessa dos 
autos para uma das Varas Federais de 
Ribeirão Preto, interpõem os reclaman
tes o recurso de fls. 150/162, alegando, 
em síntese, que, a pretensão deduzida 
na exordial é relativa o tempo em que 
mantinham com a ré contratos de traba
lho regidos pela CLT, e que. portanto, a 
Justiça do Trabalho tem competência pa
ra apreciar a causa.

Contra-razões, às fls. 165/167.
Opinou a Douta Procuradoria, às fls. 

169/170, pelo conhecimento e provimen
to ao recurso.

É o relatório.

VO T O

Conheço do recurso, porque atende 
aos pressupostos legais.

Merece acolhida o recurso dos autores.
E m  que pese, após a edição da Lei 

8.112/90. os reclamantes tenham tido seu 
regime jurídico alterado, passando a ser 
funcionários públicos, pleiteiam, nesta 
ação, diferenças salariais e m  razão do 
congelamento da parcela denominada 
"Adiantamento P C C S ”; diferenças sala
riais pela aplicação da U R P  de abril, 
maio, junho e julho de 1988, bem como 
da U R P  de fevereiro de 1989, além do 
IPC de julho de 1987, direitos oriundos 
do tempo e m  que eram empregados, re
gidos pela Consolidação das Leis do Tra
balho, havendo, pois, competência resi
dual desta Justiça do Trabalho. Frise-se 
que os documentos acostados à inicial 
(xerocóplas de CTPS) demonstram que 
os reclamantes foram contratados pelo 
regime celetista. Destarte, resultando que 
os pedidos formulados pelos reclaman
tes têm caráter nitidamente trabalhista e 
são relativos a período anterior à institui
ção do regime jurídico único, fica afasta
da a exceção de incompetência ratione

materiae desta Justiça especializada, 
que tem competência residual para apre
ciar e julgar a causa.

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso, para determinar a baixa dos au
tos ao Juízo de origem, para o julgamen
to do mérito.

Arbitro em RS 5.000,00, para os fins da 
Instrução Normativa n. 3/93, do C. TST.

Maria da Conceição Silveira Ferreira 
da Rosa, Juíza Relatora.

D O E  22.5.95, pág. 67.

A C Ó R D Ã O  N. 03.221/94
PROCESSO TRT/15* REGIÃO 

N. 14.484/93
RECURSO ORDINÁRIO DA 1* JCJ 

DE JAÚ
RECORRENTE: LABOR SERVIÇOS 

AGRÍCOLAS LTDA.
RECORRIDO: HÉLIO TELLES E 

O U T R O S  3

EMENTA

Homologação parcial de acordo 
quando o limite do pedido Inicial é 
ampliado, c o m  a concordância das 
partes, no transcorrer da lide. Ne
gativa de prestação jurisdlclonal. A 
recusa do juiz importa e m  violação 
da lei. Inteligência dos arts. 764, 
parágrafo 3« da CLT; 1.025 do CC; 
129 e 269, Inciso III e 264, todos do 
CPC, e do art. 142 da CF. Não apli
cação do art. 468, do CPC, ao caso 
e m  questão.
A homologação parcial de acordo, 
com ressalvas, com restrições quan
to ao que foi avençado entre as par
tes, Importa e m  negativa da presta
ção jurisdicional, ainda que as partes, 
de c o mum acordo no transcorrer da 
lide tenham ampliado os limites Inl-
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ciais do pedido. A  ampliação do obje
to da lide equivale, nesse caso, a 
u m a  emenda do pedido inaugural, 
com a concordância da parte contrá
ria (art. 264 do CPC). Não havendo 
prejuízo as reclamantes e reclama
dos, nem tim ilícito ou proibido por lei, 
essa negativa não se justifica, sendo 
vedado ao juiz fazê-lo. A  homologa
ção é u m  direito das partes e está 
embasada nos arts. 764, parágrafo 35 
da CLT; 1.025 do Código Civil; 129 e 
269, inciso III, e 264, todos do C P C  
e art. 142 da CF.

"a) a conciliação celebrada pelas 
partes para extinguir o processo tra
balhista, constituindo forma de auto- 
composição da lide, Não está sujeita 
aos limites fixados pelo pedido formu
lado na inicial;

b) as parles, por conseguinte, são 
livres para transigirem acerca das 
parcelas postuladas especilicamente 
na reclamação, mas também sobre 
todas as demais oriundas da relação 
jurídica, ainda que não deduzidas no 
litígio e m  curso;

c) ocorrendo transação que. a u m  
só tempo, envolva o objeto do litígio e 
a outra parte da lide que remanesce 
fora do juízo, não pode o órgão julga
dor, a esse pretexto, negar homologa
ção ao negócio jurídico assim concer
tado pelas partes;

d) sendo perfeitamente legitima a 
Conciliação com a abrangência aludi
da na alínea imediatamente anterior, 
não se pode afirmar que ela seria par
cialmente nula, por carecer de objeto, 
na parte que atingisse direitos alheios 
à postulação;" (E. D. Moniz de Aragão).

Inconformada com a r. sentença de fls. 
228/231, que homologou parclalmente o 
acordo apresentado pelas partes ãs fls. 
224/226, a reclamada interpôs recurso

ordinário (fls. 233/241), buscando a refor
m a  do julgado, eis que a E. Junta de ori
gem se negou à homologação total do 
acordo encetado pelas partes, sob o argu
mento de que houvera a ampliação do ob
jeto da lide.

Os reclamantes não apresentaram con- 
tra-razóes, conforme certificado à fl. 250.

A  douta Procuradoria à fl. 252 opina 
pelo prosseguimento do feito.

Relatados.

VOTO

Conheço.
Não obstante a bem lançada senten

ça da 1* JCJ de Jaú e o zelo demonstra
do pela magistrada que preside aquele 
Colegiado, entendo que a transação, por 
traduzir a vontade da partes, não com
porta homologação parcial, ainda que o 
acordado ultrapasse os limites da petição 
inicial, desde que a reclamada, no trans
correr da lide, concorde com a ampliação 
do objeto processual, como ocorreu no 
caso presente.

A  ampliação dos limites iniciais equi
vale, nesse caso. a uma emenda do pe
dido inaugural, com a concordância da 
parte contrária (art. 264 do CPC).

Desde que não haja qualquer prejuí
zo aos reclamantes nem aos reclama
dos, e sim conjunção de vontades no 
sentido do pactuado, o acordo deve ser 
homologado sem quaisquer restrições.

A  homologação parcial do acordo, 
com ressalvas, com restrições, importa 
e m  negativa da prestação jurisdicional, 
negativa essa que não se justifica, eis 
que não objetiva fim ilícito ou proibido 
por lei.

As partes explicaram que incluíram, 
na avença, direitos omitidos na inicial, 
com o fito de prevenir novos litígios; por
tanto, por medida de economia e celeri
dade processual, princípios esses que
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devem ser estimulados, especialmente 
e m  época como o atual, na qual se cons
tata que o Poder Judiciário está perden
do sua credibilidade exatamente pelo de
senrolar moroso de seus processos.

E. D. Moniz de Aragão, citado e 
transcrito pela recorrente, leciona no sen
tido de que:

"Logo, quando a causa termina por 
uma das formas de autocomposição da 
lide, sem pronunciamento do órgão judi
cial, a regra posta no art. 468 do C P C  
não é Invocável para que, através dela, 
se Intente delimitar o âmbito do acordo 
pela extensão do pedido formulado em 
juízo.

Ao revés, as partes, no exercício da 
autonomia privada, são livres para auto- 
regularem seus interesses, como melhor 
lhes aprouver.

E m  segundo lugar, a sentença de ho
mologação, ou meramente homologatória, 
como a sua denominação indica, deve 
ater-se a "Tornar o Ato”, como ensina 
Pontes de Miranda, "Que se examina, se
melhante, adequado ao ato que devia 
ser” (Comentários ao Código de Proces
so Civil, Tomo VI, pág. 344 —  Ed. Foren
se —  1975), não sendo permitido, portan
to, ao juiz Recusar a Homologação, sob 
qualquer outro pretexto e muito menos o 
de não ter a transação limitado o seu ob
jeto ao pedido formulado na inicial. E que 
a transação tem por escopo extinguir ou 
prevenir o litígio, nenhum obstáculo se er
gue para que as partes litigantes aprovei
tem a oportunidade do acordo para encer
rar, definitivamente, não só o litígio pen
dente. mas a "lide” e m  toda a complexi
dade da sua extensão.

De fato. No conceito bastante difun
dido de Carnelutti, a lide corresponde ao 
"conflito intersubjetivo de interesses qua
lificado pela pretensão resistida".

A  partir desse conceito, que embora 
na visão de Calamandrei, segundada por 
Liebman, se afigure mais sociológico do 
que jurídico, tem-se de admitir que nem

sempre a Lide é apresentada e m  juízo 
na Plenitude da sua Dimensão.

Ora, se parte da lide remanesce fora 
da Lltlspendôncia, mas os litigantes são 
livres para encerrá-la Integralmente, na
da obsta que o façam e m  transação mis
ta que, nessas condições, será, a u m  só 
tempo, extintiva do litígio já deduzido e m  
juízo, e preventiva de outra parte da lide 
que subsiste fora do juízo.

Quando, pois. empregado e emprega
dor transigem acerca dos direitos obje
to da demanda e de outros oriundos da 
relação jurídica extinta, não pode o juiz, 
a quem se pede homologação para o 
ato, recusá-lo sob o fundamento de que 
o acordo ultrapassara o pedido.

Tanto que os transigentes sejam ca
pazes, manifestem livremente a sua von
tade e os direitos, ou as conseqüências 
patrimoniais deles oriundas, sejam dispo
níveis, a homologação, que nesta verifi
cação se esgota, há de efetivar-se."

Do exposto, dou provimento ao recur
so da reclamada para homologar inte
gralmente a conciliação apresentada pe
las partes, às fls. 224/226. Custas, na 
forma da lei.

Olga Aida Joaquim Gomieri, Juíza 
Relatora.

Acordam os Juízes da Quarta Turma 
do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Quinta Região, por maioria de vo
tos, dar provimento ao recurso da recla
mada para homologar integralmente a 
conciliação apresentada pelas partes, às 
fls. 224/226. Vencidos os MM. Juízes 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella e 
José Armando Amaral.

Custas, na forma da lei.
Campinas, 26 de janeiro de 1994.
Eduardo Henrique Canpi, Presidente 

Regimental, Olga Aida Joaquim Gomie
ri, Juíza Relatora, João Norberto Vargas 
Valério, Procurador (Ciente).

D O E  21.3.94
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A C Ó R D Ã O  N. 8.397/94 
P R O C E S S O  T R T  N. 15.517/92 
R E C U R S O  ORDINÁRIO
R E C O R R E N T E S :  1«) SANTA C A S A  DE 

MISERICÓRDIA D E  OLÍMPIA
2>) S O C I E D A D E  BENEFICÊNCIA 

P O R T U G U E S A  D E  OLÍMPIA
RECORRIDA: APARECIDA D O  C A R M O  

SILVA P A M A

EMENTA

Estabilidade sindical —  Cargo de 
conselheiro consultivo. Inexistên
cia —  Aplicação dos §§ 3* e 4* do 
art. 543 da CLT e do art. 8®, inciso 
VIII da CF/88. O  art. 522 da CLT ain
da serve de referência. Leis ns. 
7.543/86 e 7.223/84.
A  estabilidade provisória dos dirigen
tes sindicais, criada pelo § 3® do art. 
543 da CLT e pelo art. 8«, inciso VIII 
de nossa Carta Magna, alcança so
mente os membros que dispõem do 
poder de mando numa entidade sin
dical, isto é: a diretoria e o conselho 
fiscal, nos termos do que dispõe o ca- 
put do art. 522 da CLT, nesse particu
lar ainda e m  vigor.
Verifica-se que, quando elaborada a 
redação dos §§ 3® e 4' do art. 543 da 
CLT, respectivamente pelas Leis ns. 
7.543/86 e 7.223/84, que restringiram 
a estabilidade no emprego a cargos 
de direção ou representação de enti
dade sindical e definiram esses car
gos como aqueles cujo exercício de
corria de eleição prevista em lei. sem 
dúvida se reportaram ao art. 522 da 
CLT, então vigente, eis que a C F  de 
1988 ainda não existia.
Assim, quando o art. 8°, inciso VIII da 
CF/88 repetiu os mesmos dizeres do 
§ 3® do art. 543 da CLT, com certeza 
acolheu, para o entendimento do que 
seja cargo de direção ou representa
ção sindical, o que estava disposto no 
caput do art. 522 da CLT.

Nessa disposição não se encontram 
os membros de Conselhos Consulti
vos que, até estatutariamente, têm 
somente a incumbência de responder 
consultas, sem voto deliberativo nas 
decisões da diretoria.
Colocá-los e m  igualdade de condições 
com a diretoria executiva, para o fim de 
lhes assegurar a estabilidade no e m 
prego, seria o mesmo que estender es
sa garantia a todos os associados par
ticipantes de uma Assembléia-Geral.
Recurso a que se dá provimento.
Inconformadas com a r. decisão de 1* 

instância que julgou procedente e m  par
te a reclamatória trabalhista, para decla
rar nula a rescisão contratual da re
clamante e determinar sua reintegração, 
bem como para condená-las ao paga
mento de honorários advocatfcios (fls. 
53/56), recorrem as reclamadas, via re
curso ordinário, objetivando a reforma do 
julgado. Há, nos recursos de ambas re
correntes, a renovação das preliminares 
aduzidas nas defesas produzidas pelas 
demandadas e, quanto ao mérito, a rea
firmação de que foi recepcionado pela 
Constituição e m  vigor, e m  sua inteireza, 
o art. 522 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que traça regras atinentes a 
administração dos sindicatos (fls. 59/63 
e 67/72).

Contra-razões da recorrida, a fls. 
74/77.

A  Douta Procuradoria opina pelo co
nhecimento e improvimento dos recur
sos, a fls. 80/82.

Relatados.

V O T O
Conheço.
Quanto às preliminares:
Recurso da 1‘ Recorrente:
Quanto à Sucessão Trabalhista —  A 

segunda reclamada não impugnou a far
ta documentação reveladora da doação
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do patrimônio da primeira reclamada pa
ra a segunda, beneficiando-a. Além dis
so, a primeira reclamada afirmou, e m  
sua defesa, que estava encerrando suas 
atividades. Assim, não há como se negar 
que a primeira foi sucedida pela segun
da, que deverá responder pelos débitos 
trabalhistas que forem imputados àque
la, motivo pelo qual deverá ser mantida 
no pólo passivo da ação.

Recurso da 21 Recorrente:
Quanto à Carência da Ação —  Como 

muito bem aduziu a douta Procuradoria:
"A primeira reclamada, não obstan

te ter sido esclarecida pelo Juízo local 
quanto à confusão que estabeleceu 
entre legitimação extraordinária e as
sistência judiciária, obstina-se no equf- 
voco, desatenta ao que dispõem os 
arts. 14 e seguintes da Lei n. 5.584/70.

Por outro lado, mesmo alijando o 
fato de que na Ação Cautelar n. 
449/91, que deveria estar apensada a 
estes autos, a presente representa
ção técnica está regularizada, cons
titui-se e m  óbice intransponível ao re
querimento de extinção do feito arti
culado o mandado apud acta (fls. 22), 
conferido ao advogado que substabe
leceu às fls. 11, sanando a suposta ir
regularidade".
Acompanho esse entendimento, pelo 

que rejeito a preliminar de carência de 
ação.

Quanto ao mérito.
Entendo que a r. decisão de 1* Ins

tância deva ser modificada, eis que não 
refletiu os melhores ensinamentos de di
reito. Explico porque:

A  1* Reclamada (ora 2* Recorrente) 
lembra, a fls. 71, que a r. decisão de 1® 
grau olvidou o que assevera o art. 522 
da CLT, cujo caput vai e m  seguida trans
crito:

“A  administração do sindicato se
rá exercida por uma Diretoria consti
tuída, no máximo, de sete e, no míni

mo. de três membros e de u m  conse
lho fiscal composto de três membros, 
eleitos esses órgãos pela assembléia- 
geral".
Concordo e m  que esse esquecimen

to efetivamente ocorreu.
Isso porque, embora as normas que 

estabelecem requisitos para reconheci
mento ou funcionamento dos sindicatos 
tenham sido tacitamente revogadas pe
lo disposto no art. 8® da CF de 1988, en
tendemos que a disposição contida no 
caput do art. 522, quando considera que 
a administração do sindicato será exer
cida pela diretoria e pelo conselho fiscal. 
ainda continua e m  pleno vigor, servindo 
de base para se discernir quem são, ver
dadeiramente, os dirigentes sindicais.

Analisando-se o inciso VIII do art. 8® 
da CF/88, observamos que ele repete as 
mesmas disposições constantes no § 3® 
do art. 543 da CLT, ou seja:

Arf. 8" da CF/88:
"VIII —  é vedada a dispensa do 

empregado sindicalizado a partir do re
gistro da candidatura a cargo de dire
ção ou representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até u m  ano 
após o final do mandato, salvo se co
meter falta grave nos termos da lei".
Art. 543 da CLT:

"§ 3® —  Fica vedada a dispensa 
do empregado sindicalizado ou asso
ciado, a partir do momento do regis
tro de sua candidatura a cargo de di
reção ou representação de entidade 
sindical ou de associação profissional, 
até 1 (um) ano após o final do seu 
mandato, caso seja eleito, inclusive 
como suplente, salvo se cometer fal
ta grave devidamente apurada nos 
termos desta Consolidação” (Reda
ção da Lei n. 7.543/86).
Observando-se o teor quase idêntico 

das normas supratranscritas (inciso VIII 
do art. 8® da CF/88 e § 3® do art. 543 da
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CLT), notamos que garantem a estabili
dade no emprego apenas aos dirigentes 
e representantes sindicais e seus suplen
tes. Não há nenhuma referência a m e m 
bros do Conselho Consultivo.

Ora, a reclamante não pertencia à di
retoria de seu sindicato, nem era repre
sentante sindical.

O  § 4° do art. 543 da CLT aduz que:
"Considera-se cargo de direção ou 

representação sindical aquele cujo 
exercício ou Indicação decorre de 
eleição prevista e m  lei" (Redação da 
Lei n. 7.223/84).
Veriflca-se que. quando elaborada a 

redação dos §§ 3® e 4° do art. 543 da 
CLT, respectivamente pelas Leis ns. 
7.543/86 e 7.223/84, a primeira tendo 
restringido a estabilidade no emprego a 
cargos de direção ou representação de 
entidade sindical, e a segunda, que de
finiu esses cargos como sendo aqueles 
cujo exercício decorria de eleição previs
ta em lei, sem dúvida reportaram-se ao 
art. 522 da CLT, então vigente, eis que a 
C F  de 1988 ainda não existia.

Assim, quando o art. 8®. inciso VIII da 
CF/88 repetiu os mesmos dizeres do § 3® 
do art. 543 da CLT, com certeza acolheu, 
para o entendimento do que seja cargo 
de direção ou representação sindical, o 
que estava disposto no caput do art. 522 
da CLT, ou seja: quis dizer que, e m  car
gos de administração de sindicato, só se 
incluem a Diretoria e o Conselho Fiscal, 
taxativa e restritivamente mencionados 
nesse último dispositivo legal.

Dessa forma, como já explicado, a 
instituição do Conselho Consultivo, com 
sua participação nele pela reclamante, 
não se insere nos cargos previstos em 
lei, nos termos do art. 522 da CLT.
O Conselho Consultivo, como o próprio 

nome indica, não tem nenhum poder de 
decisão. É simplesmente u m  órgão que é 
consultado a dar seu parecer e m  determi
nados assuntos, podendo sua opinião ser 
seguida —  ou não, pelos membros da Di

retoria, e m  suas decisões. Seus integran
tes são meros consultores ou conselheiros.

Examinando-se no dicionário o signi
ficado de consultivo, vâ-se que a palavra 
significa:" 1. relativo à consulta —  2. que 
envolve conselho —  3. diz-se das corpo
rações que emitem parecer sem voto de- 
liberativd'.

E este é o ponto principal: os parece
res de u m  Conselho Consultivo (note-se 
que existe redundância na designação 
do cargo, eis que Conselho e Consultivo 
querem dizer a mesma coisa: referem-se 
a conselho e à consulta) não tôm voto 
deliberativo nas decisões da diretoria, is
to é: os membros desse Conselho não 
têm o poder de mando numa entidade 
sindical.

Os membros do Conselho Consultivo 
na verdade se equiparam, e m  igualdade 
de condições, a qualquer associado que 
participe, com sua opinião e seu voto, 
das Assembléias-Gerais. O  associado, 
ao votar, manifesta sua vontade —  que 
pode se tornar vencedora, ou não, no re
sultado final do pleito — , mas não fica 
como executor dessas decisões, nem 
responsável pelas atribuições conferidas 
á Diretoria pelos Estatutos Sociais. O  
que efetivamente a lei quis proteger, é a 
pessoa do dirigente sindical, o qual. por 
cumprir as decisões emanadas de uma 
Assemblóia-Geral e se responsabilizar 
pelas demais atribuições inerentes a seu 
cargo, fica, sem dúvida, exposto à ira de 
seu empregador, que poderá querer des- 
pedi-lo quando seus atos contrariem os 
interesses da classe patronal.

Assim, colocar os Conselheiros Con
sultivos e m  igualdade de condições com 
diretoria executiva, para o fim de lhes as
segurar a estabilidade no emprego, se
ria o mesmo que estender essa garantia 
a todos os associados participantes de 
uma Assembléia-Geral.

Examinando-se outro aspecto da 
questão e consultando-se, a fls. 06/08 e 
09/10, respectivamente, os resultados 
das eleições realizadas no sindicato de 
que se trata, bem como a ata de posse
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dos eleitos, entre os quais a reclamante 
figura como membro do Conselho Consul
tivo, vemos que a Diretoria ficou constituí
da por 23 (vinte e três) Diretores Adminis
trativos e o Conselho Consultivo por 32 
(trinta e dois) Conselheiros. A  desneces
sidade de número tão grande de partici
pantes, é constatação que salta à vista.

Estender a todos a garantia da esta
bilidade no trabalho, é abrir sério prece
dente com vistas à proliferação de verda
deiras "indústrias de estabilidade", bas
tando, para tanto, que os Estatutos So
ciais criem infindável número de vagas 
para u m  Conselho qualquer, resolvendo 
a garantia de emprego para quem a de
sejar.

Vê-se, pois. que a taxatividade que 
antes era determinada pelo caput do art. 
522 da CLT, quando determinava como 
número máximo de membros de diretoria 
ode 7(sete) e ominimode 3 (três), ti
nha sua razão de ser, eis que o legisla
dor anterior por certo conhecia, de sobe
jo, os resultados desastrosos que a fal
ta de estabelecimento de u m  número 
máximo e mínimo acarretaria, e m  termos 
de abuso sindical.

Leciona Valentln Carrion, e m  seu livro 
"Comentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho":

“A  estabilidade do dirigente de as
sociação profissional, introduzida pe
la Lei n. 7.543/86, atende a uma aspi
ração natural do direito do trabalhador 
e tem apoio nas convenções Interna
cionais da OIT 87 e 98 e na Súmula 
TST 222; necessita de critérios obje
tivos jurísprudenclais que distingam a 
autêntica associação da mera facha
da abusiva" (12* ed„ 1990, fls. 420).
Continua, na m e s m a  obra e fls., o 

festejado Mestre:
“A estabilidade do dirigente sindi

cal, concedida prlmeiramente pela lei 
e depois pela Constituição, alcança 
os cargos de direção.

diretoria e conselho riscai dos sindica
tos. bem como as delegacias ou se
ções que tiverem sido instituídas de 
acordo com o art. 517, § 2S da CLT e 
não aos delegados de empregas ou 
e m  congressos sindicais” (Salles 
Coelho, apud Süssekind, Instituições,
2. pág. 22).
Não se toca nos Conselhos Consultivos.
Parece, pois, que tal posicionamento, 

no sentido de garantir a estabilidade no 
emprego apenas para os cargos de dire
ção (diretoria e conselho riscai) dos sin
dicatos. bem como impedir o abuso por 
parte de alguns deles, ó voz corrente em 
nossa doutrina, sendo seguida pela juris
prudência dominante.

Não há, pois, como se manter a r. 
sentença de origem, que rica reformada, 
eis que fica negada a pretendida estabi
lidade de emprego, bem como a reinte
gração ao mesmo e suas conseqúêndas, 
com o que resta improcedente esta re- 
clamatória, já que acolhido o recurso da 
2* recorrente, 1* reclamada, quanto ao 
mérito.

Custas pela reclamante, sobre o va
lor atualizado dado à reclamatória.

Olga Aida Joaquim Gomieri, Juíza 
Relatora.

Acordam os Juízes da Quinta TUrma 
do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Quinta Região, por unanimidade de 
votos, rejeitar as preliminares argüldas e, 
no mérito, por igual votação, dar provi
mento ao recurso da 2* recorrente para, 
reformulando a r. sentença de origem, ne
gar a estabilidade de emprego pretendi
da, bem como a reintegração e suas con- 
seqüências, julgando a improcedência da 
ação. Custas pela reclamante, sobre o va
lor atualizado dado à reclamatória. 

Campinas, 28 de março de 1994. 
Ellana Felippe Toledo, Juiz Presiden

te; Olga Aida Joaquim Gomieri, Juiz Re
lator; André Olímpio Grassi, Procurador 
(Ciente).

D O E  de 27.6.94
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A C Ó R D Ã O  N. 7.645/95 
P R O C E S S O  N. 18.869/94
A G R A V O  D E  PETIÇÃO D A  1« JCJ 

D E  S O R O C A B A
A G R A VANTE: LAÉRCIO LUIZ DE 

S O U Z A
A G R A V A D O :  M A RIA MERCI 

D E  B A R R O S  B R A N D O L I S E  E 
O U T R O S  2

E M E N T A
Execução —  Embargos de terceiro 
—  Transferência de imóvel sem re
gistro —  Validade.
Sofre restrições a aplicabilidade do 
disposto na Súmula n. 621 do C. STF, 
quando, através de elementos táticos, 
se demonstra que as transferências 
das propriedades ocorram bem antes 
do ajuizamento da ação.
Contra a sentença de fls. 103/105 dos 

autos e que julgou procedentes embar
gos de terceiro, agrava de petição o e m 
bargado, com as razões de fls. 109/111. 
Argumenta, e m  síntese e preliminarmen
te. a carência de ação, eis que não pos
suem os agravados a documentação há
bil que permita a ação. No mérito, aduz 
que a alegada posse não tem longevida
de suficiente à aquisição de propriedade 
por usucapião. E m e smo esse titulo es
tá sujeito a registro, gerando efeitos so
mente a partir dele (art. 530 e seguintes 
do CC). E não havendo registro, não há 
como se individualizar qualquer quinhão 
da área total. Aduz ainda que, embora a 
ação tenha sido proposta e m  10.7.90, 
a empregadora/executada não recolhia 
o FGTS, não pagando férias e 139 salá
rios, sendo devedora de tais títulos des
de 1985. As alegadas aquisições se de
ram após o ajuizamento da ação. Os 
compromissos originários não têm o re
conhecimento de qualquer firma, o que 
torna duvidosa a data inicial, levando a 
crer e m  documento preparado. Se algum 
direito possuem os agravados é o de

evicção contra o executado, que lhes efe
tuou uma "pseudo-venda", quando não 
poderia fazê-lo por falta de registro de 
qualquer loteamento. Ademais, o lotea- 
mento só poderia ser vendido após o 
competente registro do mesmo e aprova
do e m  todos os órgãos. A  simples apro
vação e m  u m  dos órgãos não dá direito 
de venda. Não podem, pois, os agravados 
se opor ao direito do agravante a receber 
aquilo que a sentença lhe concedeu. Não 
há documento de escritura pública. Pede 
o recebimento e provimento do agravo, 
nos termos e m  que formulado.

Contraminuta às fls. 113/115.
O  parecer do D. Procuradoc do Traba

lho, Aroldo Lenza, às fls. 118/119, é pe
lo conhecimento e provimento do agravo.

É o relatório.

V O T O
Conheço.
A  sentença de fls. 103/105 dos aulos 

deu provimento aos embargos de tercei
ro interpostos, para julgar ineficaz a pe
nhora incidente sobre bens transferidos 
aos terceiros, através de instrumento 
particular não registrado.

O  exeqüente/embargado, inconforma
do, agrava de petição com as razões de 
fls. 108/111. Argumenta, e m  resumo, que 
ocorre carência de ação na hipótese, à 
vista da incidência, no caso. do quanto 
disposto na Súmula n. 621 do C. STF. E 
o suporte fático seria a já mencionada 
ausência de registro. Diz mais, no méri
to. que a alegada posse não tem longe
vidade suficiente para gerar usucapião. 
Aduz. ainda, não haver registro do par
celamento da área e que as aquisições 
teriam ocorrido após o ajuizamento da 
reclamatória.

A  preliminar de carência não tem ne
nhum cabimento. Isto porque, concebida 
a ação como o direito abstrato a uma 
sentença de mérito, passou-se a distin-
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guir os pressupostos processuais, as 
condições da ação e, (inalmente, o pró
prio mérito. A ausência dos pressupos
tos ou condições gera a extinção anor
mal do processo.

Os pressupostos processuais com
preendem os requisitos necessários à 
formação e desenvolvimento da relação 
processual, matéria que deve ser exami
nada de ofício. Compreendem o juízo ob
jetivamente competente (competência 
absoluta), juiz subjetivamente capaz (au
sência de suspeição), a legitimidade ad 
processum da parte (possibilidade jurídi
ca de estar e m  juízo). Englobam, ainda, 
no sentir de Alfredo Buzaid (Agravo de 
Petição, Ed. Saraiva, 1956, pág. 117) e 
Arruda Alvim (Revista de Processo, vol. 
17, pág. 44), a correta representação, a 
existência de documento essencial, a ap
tidão da inicial, a inexistência de peremp- 
ção, litispendência, coisa julgada ou 
compromisso arbitrai e, finalmente, au
sência de nulidades processuais.

As condições da ação, por seu tumo, 
englobam a possibilidade jurídica do pe
dido (ausência de vedação quanto à pro
vidência postulada, como por exemplo, a 
cobrança de dívida de jogo ou discussão 
sobre herança de pessoa viva), legítimo 
interesse (necessidade da via jurisdicio- 
nal), e. finalmente, a legitimidade ad cau
sam (pertinência subjetiva do interesse re
clamado ou a condição de substituto pro
cessual), como ainda bem esclarecem os 
magistérios de Buzaid (cp. dt, pág. 123) 
e Arruda Alvim (op. dl., págs. 47/49).

Superadas tais questões preambula
res, chega-se ao mérito, ou seja, ao con
teúdo da lide, ao conteúdo da pretensão 
resistida (José Frederico Marques, Ins
tituições de Direito Processual Civil, Edi
tora Forense, 1959, pág. 291).

A  ausência de pressupostos ou con
dições gera a extinção do processo sem 
julgamento de mérito (CPC, arl. 267, VI). 
E, no mérito, quando se chega ao exame 
deste, o provimento será de procedência 
ou improcedência.

No caso dos autos, a matéria levan
tada não diz respeito, não atine, não é 
pertinente, nem a pressupostos nem à 
condição da ação. Na verdade, envolve 
o mérito, ou seja, o conteúdo da preten
são resistida.

Portanto, inacolhível a preliminar.
No mérito, o que se discute é a valida

de de transferência mediante compromis
so de venda e compra, não registrado 
oportunamente. A  tese sustentada pelo 
agravante é que a ausência de registro 
gera a ineficácia da transferência e, con
sequentemente, a validade da penhora in
cidente sobre os respectivos bens. E m  
abono a sua tese, traz à colação o quan
to disposto na Súmula n. 621, do C. STF.

Todavia, os argumentos da sentença 
impressionam. E m  primeiro lugar, quan
do da transferência impugnada houve u m  
reconhecimento de firma que torna cer
ta a data e m  que se realizou. E m  segun
do lugar, quando da transferência m e 
diante compromisso não havia reclama- 
tória ajuizada —  pelo menos inexiste 
qualquer prova nos autos nesse sentido. 
E o ajuizamento posterior, segundo a 
sentença, não podería ter eficácia retroa
tiva para nulificar o ato realizado.

Vale aqui u m  argumento exegético de 
suma importância, qual seja, o argumen
to teleológico.

O  argumento exegético teleológico 
pressupõe que o legislador editou a nor
m a  para regular uma determinada finali
dade social. Corresponde à jurisprudên
cia dos interesses, como alerta a doutri
na (Trattato de Diritto Civile e Commer- 
ciale de Antonio Cicu e Francesco Mes- 
sineo. Texto de Giovanni Tarello. Ulnter- 
pretazione delia Legge. Dott A. Giuffrè 
Editore, Milano, pág. 370).

Utilizando-se tal argumento, tem-se 
como certo que a norma teria eficácia e 
validade apenas para impedir as fraudes 
e invalidar as transações ocorridas com 
afronta ao preceito. No caso dos autos, 
contudo, e como já se acentuou através
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de elementos fáticos devidamente de
monstrados, as transferências são com- 
provadamente anteriores ao ajuizamen- 
to da reclamatória. Note-se que a apro
vação do loteamento, pela Prefeitura, 
ocorreu e m  1980.

Já se decidiu:
"Compromisso de compra e ven

da sem registro. STJ 84: "É admissí
vel a oposição de embargos de ter
ceiro fundados e m  alegação de pos
se advinda do compromisso de com
pra e venda de imóvel, ainda que 
desprovido do registro"... "O promi
tente-comprador, por escritura públi
ca irretratável, imitido na posse do 
imóvel, embora não escrita a promes
sa, pode. através de embargos de 
terceiro, excluir da penhora o imóvel 
objeto da promessa feita antes da di
vida executada". O  STJ 84 prevalece 
sobre o STF 621, que restou supera
do, porque àquela Corte cabe, pelo 
texto constitucional vigente (CF, 105, 
III, a), dizer a última palavra sobre a 
interpretação da lei federal no pais", 
(/n Código de Processo Civil Comen
tado, de Nelson Nery Júnior e Rosa 
Maria Andrade Nery, Editora Revista 
dos Tribunais, 1994, pág. 884).
Depreende-se. desde logo, que a te

se encampada pela Súmula n. 621 não 6 
absoluta. E m  certas e determinadas hi
póteses, como é o caso dos autos, sofre 
restrições: aliás, a jurisprudência nesse 
sentido é marcante, como se pode ob
servar nos Recursos Especiais ns. 573- 
SP. 188-PR e 2.286-SP, todos do C. 
STJ, publicados na Revista do Sup. Trib. 
Just., Brasília, 2 (10):283-482. junho 
1990, págs. 314, 320 e 468.

Correta, pois. a sentença agravada, 
não merecendo qualquer reparo.

Assim, rejeito a preliminar e, no m é 
rito, nego provimento ao agravo de pe
tição.

Ramon Castro Touron, Juiz Relator. 
D O E  5.6.95, pág. 63 —  Parte II.

A C Ó R D Ã O  N. 8.906/95
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 14.162/92-7
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  4a JCJ 

D E  C A M P I N A S
1« R E C O R R E N T E :  CREDIAL

E M P R E E N D I M E N T O S  E SERVIÇOS 
LTDA.

2* RECORRIDO: KATIA R O G É R I A  
MARTINS

E M E N T A
Contrato a prazo —  Pagamento das 
verbas resclsórias/honorários ad- 
vocatícios.
Nos contratos a prazo, com rescisão 
no termo final, o pagamento das par
celas constantes do instrumento de 
rescisão ou recibo de quitação deve 
ser efetuado no primeiro dia útil se
guinte ao término do contrato. Hono
rários advocatfcios na Justiça do Tra
balho só devidos nos termos da Lei n. 
5.584/70.

Inconformados com q.r. sentença de 
fls. 31/33, com voto divergente às fls. 33, 
cujo relatório adoto, julgando parcialmen
te procedente a reclamatória, para con
denar a reclamada na paga da multa do 
art. 477 da CLT, recorrem, ordinariamen
te, a reclamada, fls. 36/40, inconforma
da e via recurso adesivo, o reclamante, 
fls. 49/53, pretendendo a reforma da r. 
decisão, na parte que lhe foi desfavorá
vel. As partes juntaram documentos ãs 
fls. 06/12,16/17 e 23/27, com contesta
ção juntada às fls. 19/22.

Contra-razões às fls. 45/49 e fls. 
55/59.

Depósito prévio e custas recolhidas 
às fls. 41/43.

Parecer da Douta Procuradoria às fls. 
61, opinando pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório.
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VOTO
Conheço dos recursos ordinário e 

adesivo, eis que atendidos os pressupos
tos de admissibilidade.

Ao ordinário, porque no contrato com 
prazo certo, tanto o empregado quanto o 
empregador, sabem, o dia de seu térmi
no, sem aviso prévio, por Isso é que se 
Impõe a regra do art. 477, § 6°, a, cujo 
pagamento torna-se exigível no dia ime
diato ao seu término. O  mencionado § 65 
não discrimina que o pagamento devido 
seja dependente ou não de homologação. 
Outrosslm, correto o ofício ao DRT, visto 
que, atém da multa e m  favor do emprega
do, cumulativamente, existe a multa e m  favor da Fazenda Pública (160 BTN).

Ao adesivo, porque a reclamante não 
provou estarem incorretos os cálculos 
demonstrativos dos pagamentos feitos 
pela reclamada e quanto aos honorários 
porque não está assistida de seu Sindi
cato de Classe e não atendeu aos pres
supostos da Lei n. 5.584/70.

Do exposto, conhecendo e negando 
provimento aos recursos Interpostos, 
mantenho a r. sentença, por seus pró
prios e jurídicos fundamentos.

Serafim Gianocaro, Juiz Relator.
D O E  19.6.95, pág. 75.

A C Ó R D Ã O  N. 6.559/95 
P R O C E S S O  TRT/15* REGIÃO 

N. 14.110/92-3
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  1a JCJ 

DE CAMPINAS
RECORRENTE: EVAN APARECIDA 

MIRANDA D O S  SANTOS 
RECORRIDO: SOCIEDADE

CAMPINEIRA DE E D U C A Ç Ã O  E 
INSTRUÇÃO

EMENTA
Estabilidade —  Mãe adotante.
Na falta de dispositivo legal e/ou nor
m a  coletiva, o juiz decide, conforme

o caso, por analogia, eqüidade e ou
tros princípios e normas gerais de di
reito (art. 8“, CLT), atendendo aos fins 
sociais a que ela se dirige e às exi
gências do bem comum (art. 5“ da Lei 
de Introdução ao Código Civil), profe
rindo decisão que melhor atenda ao 
Interesse social (parágrafo único do 
art. 850, CLT). Dá-se provimento pa
ra reconhecer os direitos do Enuncia
do 244 do TST à mãe adotiva.

A  r. sentença de fls, 67/68, cujo rela
tório adoto, julgou Improcedente a recla- 
matória ajuizada por empregada mãe 
adotiva, que pretendia direitos inerentes 
à mãe natural, sob a argumentação de 
que inexiste preceito legal ou normativo 
a lhe amparar.

Recorre, a reclamante, ordinariamen
te, inconformada, às fls. 70/72, insistin
do que a r. sentença tinha de buscar fun
damento na analogia ensinada já pela 
Constituição e normas coletivas, esten
dendo os direitos da mulher mãe natural, 
à mãe adotiva.

Contra-razões às fls. 74/77. 
Contestação às fls. 50/56, com docu

mentos.
As partes juntaram documentos às 

fls. 6/46, 59/61.
A  reclamante impugna a defesa às 

fls. 57/58 e vem com razões finais escri
tas. às fls. 65/66.

Destacam-se os documentos de fls. 
10, que é o "Termo de entrega sob guar
da e responsabilidade" do menor Vitor, 
nascido e m  11.10.90, datado de 6.2.91, 
da 1a Vara da Infância e da Juventude, à 
reclamante, e os de fls. 59/61, que é a 
sentença de adoção do mencionado m e 
nor, ressaltando-se o seguinte tópico, da
tada de 17.4.91:

"... atribuindo-lhe a condição de fi
lho dos adotantes, para todos os fins 
e efeitos legais.”
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Parecer da Douta Procuradoria às (Is. 
64. opinando pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presen
tes os pressupostos de admissibilidade.

Inicialmente, de se deferir os benefí
cios da Justiça Gratuita, com base no 
que dispõe o parágrafo 9° do art. 789 da 
CLT, à vista de estar assistida de seu 
Sindicato de classe e do Atestado de Ml- 
serabilidade Juridica de fls. 07, nâo im
pugnado, preenchendo os requisitos da 
Lei n. 5.584/70.

Há que se pôr e m  destaque o que diz 
o item 4 da inicial, sem contrariedade da 
defesa, porque alicerçado e m  documen
tos juntados, e que transcrevemos:

"Por obra e crueldade do destino, 
o pequeno Vitor, que se por u m  lado 
é privilegiado por encontrar u m  lar 
disposto a lhe proporcionar uma per
feita criação, por outro é uma criança 
de debilitadíssima saúde e desde 
seus primeiros dias de vida luta para 
sobreviver, pois é portadora de diver
sas doenças, entre elas: doença pul
monar de membrana hialiana; conjun- 
tivite bacteriana (intra-hospitalar), 
anemia (já sofreu 4 transfusões san- 
gülneas), hematoma subdural, encar
ceramento herniário, hipertensão pul
monar e hidrocefalia.

Conforme noticia o documento in
cluso, a reclamante não mediu esfor
ços para obter a cura da criança, tan
to assim o é, que hoje é uma criança 
de desenvolvimento normal."
O  que se detém a notar, é que diante 

do ato nobre, heróico, de amor da recla
mante, dignificante da mãe adotiva, em 
busca da maternidade que talvez a na
tureza lhe tenha negado, a todo custo e 
a qualquer preço, recebeu e m  contra
partida a sua dispensa Injusta e arbitrá

ria, como ato de violência próprio da 
época e m  que vivemos, partindo, como 
partiu, de uma sociedade de educação e 
ensino.

Flagra-se o desrespeito ao espirito da 
Constituição cidadã, e m  sua regra mais 
elementar, a de vedar a dispensa imoti- 
vada, que se torna arbitrária, e conse
quente ato ilícito (art. 7°, inciso I). Tiran
do-se o emprego, tira-se à mãe, adotiva 
ou não, as condições elementares de so
brevivência, e m  relação à proteção que 
deve ao filho, levando por terra todo o 
sistema constitucional protecionista, de 
resguardo aos direitos à vida, à saúde, 
à alimentação, como dever da família, da 
sociedade, do Estado (art. 227 da Lei 
Maior), valendo aqui, transcrever o seu 
parágrafo 6S:

"Os filhos havidos ou não da rela
ção de casamento, ou por adoção, te
rão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações dis
criminatórias relativas à filiação.”
Há de se apontar, ainda, que os acor

dos intersindicais trazidos às fls. 29/30 e 
fls. 41, mostram as cláusulas 37*, 38*. e 
36'. 37*. respectivamente, resguardan
do direitos à mulher sem distinguir a mãe 
natural da adotiva.

Assim, se todos são iguais perante a 
lei (art. 5’, CF), porque discriminar a mãe 
adotiva, não lhe reconhecendo os mes
mos direitos.

Não se pode entender, por isso mes
m o  que a recorrente, nobre, heróica, co
rajosa, ao abraçar a maternidade a qual
quer custo e a qualquer preço, por ser 
mãe adotiva vitima de dispensa injusta e 
arbitrária, sofra a Indiferença da Justiça, 
que não encontrou lei ou norma coletiva 
a lhe amparar.

A  falta de lei ou de cláusula normati
va não pode impedir que o juiz decida, 
conforme o caso, pela analogia, por eqül- 
dade e outros princípios e normas gerais 
de direito (art. 8*. CLT), atendendo aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exi
gências do bem comum (art. 5“ da Lei de

144



Introdução ao Código Civil), sem que se
ja esquecido, que o Juiz há de proferir 
decisão que melhor atenda ao cumpri
mento da lei e ao interesse social (pará
grafo único do artigo 850, CLT).

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso ordinário da reclamante, para 
que seja, nos termos do Enunciado 244 
do C. TST, impossível a reintegração já 
fora de época, assegurado o direito aos 
salários e vantagens correspondentes ao 
período de estabilidade e seus reflexos, 
pagando-lhe, além dos salários, o acrés
cimo do aviso prévio não pago na resci
são de fls. 12/13, proporção de férias 
com gratificação de 1/3, de 13« salário 
proporcional, depósito de FGTS e multa 
dos 40% tudo como apurado e m  liquida
ção. Pagará, também honorários advoca- 
tícios de 15% sobre o valor total da con
denação corrigida e acrescida de juros 
devidos, por estar assistida nos termos 
da Lei n. 5.584/70 e beneficiária da Jus
tiça Gratuita. Valor arbitrado da condena
ção. R$ 3.000,00.

Serafim Gianocaro, Juiz Relator.
D O E  22.5.95, pág. 60

A C Ó R D Ã O  N. 6.776/95
P R O C E S S O  TRT/CAMPINAS —

15* REGIÃO —  N. 8.168/93-6
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  JCJ 

DE B A U R U
R E C O R R E N T E :  SIND. EMP. 

C O M É R C I O  D E  B A U R U
RECORRIDA(O): K. K O S A K A  & CIA. 

LTDA. —  MATRIZ

E M E N T A
Coisa Julgada —  Acordo e m  Dissídio 
Coletivo homologado pelo E. TRT.
Proposta homologação de acordo e m  
Dissídio Coletivo posteriormente à 
edição do Plano "Brasil Novo", e tran
sitada em julgado, devem ser cumpri
das as cláusulas e condições ali pac
tuadas. Embora os acórdãos proferi

dos e m  dissídio coletivo passem e m  
julgado com a cláusula rebus sic stan- 
tibus, pois podem ser alterados atra
vés de ação revisional, esta tem rito 
próprio e não pode ser argüida e m  
contestação de ação de cumprimento. 
Por primeiro, porque o Órgão compe
tente para conhecer da ação revisional 
é o Tribunal (competência originária) e 
não a Junta de Conciliação e Julga
mento. E depois, porque a ação revi
sional pressupõe decisão desconstitu- 
tiva de direito, insuscetível de ser de
cidida na primeira instância. Recurso 
a que se dá provimento para julgar 
procedente a ação, reconhecida a coi
sa julgada.
Julgada improcedente a reclamatória, 

pela r. sentença de fls. 22/24, recorre o 
reclamante, via ordinária, insurgindo-se 
quanto ao indeferimento das diferenças 
salariais do IPC de março/90.

Custas recolhidas —  fls. 33. 
Contra-razões ausentes.
A  D. Procuradoria se manifesta pelo 

conhecimento e não provimento do apelo.
É o relatório.

V O T O
Conheço.
A  questão posta e m  debate já não é 

mais o plano econômico, em seus efeitos. 
Não se trata, no caso, de examinar direi
tos adquiridos ou expectativa de direito.

A matéria em análise é o alcance da 
coisa julgada e m  dissídio coletivo e acor
do homologado dentro dele.

As partes convencionaram a aplica
ção do IPC integral para recomposição 
salarial, mais 9,27% trimestrais. O  título 
foi homologado judicialmente, via acor
do e m  dissídio coletivo. Aliás, registre-se 
—  porque Importante —  que o acordo foi 
submetido à homologação posteriormen
te ao Plano Collor. Se era ato jurídico 
perfeito antes da homologação judicial, 
passou a coisa julgada depois dessa ho
mologação, contra a qual não houve re
curso. Cabia ao interessado, antes da 
homologação, a denúncia do acordo e,
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depois do acordo homologado, o recur
so ao TST. Transcorrendo In elbls, qual
quer prazo Judicial, a avença tem força 
de coisa julgada e deve ser cumprida.

Quanto à multa, improcede a postula
ção, vez que requer mais do que a cláu
sula 15', concede, não havendo determi
nação de sua multiplicação pelo número 
de meses de descumprimento da cláusu
la. A  multa deve ser paga, por emprega
do, uma única vez.

Isto posto, dou provimento ao recur
so para julgar Procedente a ação, conde
nando o reclamado para pagar ao recla
mante, diferença salarial (letra A  da ini
cial), multa conforme fundamentação, 
anotação da evolução salarial na CTPS 
dos empregados e expedição de offcios, 
conforme letra "D” da Inicial. Todos os 
valores serão corrigidos monetariamen
te, devendo ser calculados com juros de 
mora, nos termos da lei.

Rearbitro e m  RS 3.000,00 (trés mil 
reais) o valor da causa para fins recur- 
sais, conforme Instrução Normativa 03/93 
do C. TST.

Marilda Izique Chebabi, Jufza Relato
ra, designada.

D O E  22.5.95.

A C Ó R D Ã O  N. 3.212/95 
P R O C E S S O  TRT/CAMPINAS —

15' REGIÃO —  N. 6.854/93-0 
R E C U R S O  ORDINÁRIO: 1' JCJ DE 

PIRACICABA
RECORRENTE: INDÚSTRIAS DE 

PAPEL SIMÃO S/A
RECORRIDA(O): LUIZ O S M A R  TORIN

Da r. sentença de fls. 100/102, cujo 
relatório adoto e a este Incorporo, e que 
julgou procedente e m  parte a ação, por 
maioria de votos, vencido o Juiz Classis- 
ta representante dos empregados, com 
voto divergente às fls. 103, recorre ordi
nariamente a reclamada e reclamante.

Sustenta e m  suas razões, a reclama
da, às fls. 108/127, que a r. sentença a quo 
não merece prosperar, prellmlnarmente, 
1» _  p0r ocorrência de prescrição —  que 
não pode haver qualquer dúvida quanto à 
incidência da prescrição, pois, o recorri
do foi despedido e m  7.11.90, ajuizando a 
ação extemporaneamente aos 9.11.92, por
tanto, mais de dois anos; 2* —  por Inép
cia da prefaciai —  pois, a peça vestibular 
encontra-se e m  desacordo com o deter
minado nos incisos II e IV do art. 282 do 
CPC, alegando que teria direito à aplica
ção do índice de reajuste salarial, e dife
renças dele decorrentes mais reflexos, etc., 
mas, não esclarece e m  que normas jurí
dicas respalda a sua pretensão; 3» —  por 
falta de juntada de certidões de Conven
ção ou Acordo Coletivo —  requisito formal, 
Indispensável ao conhecimento da ação, 
impondo-se o indeferimento da peça exor- 
dial, com conseqüente extinção do proces
so sem julgamento do mérito; 4S —  por ca
rência da ação —  pois, o reclamante não 
conseguiu provar qualquer infração à Le
gislação vigente. No mérito, alega que a 
r. sentença não poderá prosperar, por ab
soluta falta de amparo legal, quanto à cor
reção salarial pelo IPC, pois havia ape
nas a expectativa de direito e não direi
to adquirido. Transcreve julgados. Requer 
a compensação dos adiantamentos con
cedidos entre junho e agosto/90, caso, por 
absurdo, seja confirmada a condenação 
do ora recorrente. Aguarda o provimen
to do recurso, com a conseqüente inver
são do ônus da condenação no que tan
ge às custas.

Depósito recursal e custas às fls. 
128/130.

Contra-razões à fls. 133/134.
Recurso ordinário do reclamante às 

fls. 135/138. Denegado seguimento, eis 
que intempestivo.

Contra-razões à fls. 142/157.
Parecer da douta Procuradoria pelo 

conhecimento e prosseguimento do feito.
É o relatório.
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VOTO
Conheço.
1" —  Quanto à prescrição
O MM. Juízo de 1e Grau reconheceu 

a prescrição de qualquer parcela ante
rior a 9.11.87, e m  razão da propositura 
da ação ter ocorrido e m  9.11.92.

Todavia, deixou de analisar requeri
mento de prescrição, constante da peça 
contestatórla e agora também do recur
so ordinário, de que o direito do autor es
tá prescrito, vez que extinto o contrato de 
trabalho e m  7.11.90, a ação só (ol pro
posta e m  9.11.92, Isto é, mais de dois 
anos após, conforme previsto na Cons
tituição Federal.

A questão primeira surge quando o 
aviso prévio é indenizado, vez que o art. 
487, parágrafo 1s da CLT garante a Inte
gração desse período como tempo de 
serviço. É vasta a jurisprudência, já su
mulada, no sentido da Integração desse 
período como tempo de serviço para to
dos os efeitos legais, Inclusive sobre o 
salário e m  vigor na data do final do avi
so prévio, que deve ser complementado, 
se houver alteração.

Entretanto, essa elastlficação do con
trato é ficta, para efeito de concessão de 
benefícios. O  art. 477 da C U  deteimina pa
gamento e m  dez dias quando há extinção 
do contrato com aviso prévio indenizado.

A  extinção do contrato de trabalho 
com a indenização do aviso prévio é 
imediata, vez que rompe a sinalagmati- 
ddade do contrato, os direitos e deveres, 
tanto do empregado como do emprega
dor. A  extinção é o fato jurídico decorren
te da quebra total do vínculo que une as 
partes —  empregado e empregador.

Extinto, portanto, o vínculo, de fato e 
de direito, inicia-se o prazo prescricional 
para reivindicar direitos decorrentes da 
relação de emprego, que foi fixado e m  
dois anos pela Constituição Federal de 
1988 e não e m  dois anos e u m  mês ou, 
para mais fácil argumentação, e m  2 anos 
e 3 ou 4 meses se as partes negociarem 
aviso prévio maior que o fixado e m  lei.

A  perfectibilização da prescrição tem as seguintes particularidades, segundo Ul-

berlco Pires dos Santos, In Prescrição, 
Doutrina, Jurisprudência e Prática —  Edi
tora Forense —  1* edição —  1989, pág. 4:

"a) com a existência de u m  direi
to exigível, que pode ser tutelado du
rante o tempo previsto na lei para o 
exercício da ação;

b) com a vontade de seu titular de 
querer tutelá-lo ou a demonstração de 
seu desinteresse, por essa tutela, du
rante o curso do prazo legal;

c) com a existência de obstáculo 
capaz de Impedir o titular do direito 
de exercê-lo se quiser".
A  prescrição tem prazo certo, fixado em 

lei e não foi observado pelo autor. A  ação 
foi proposta 2 dias depois do termo final. 
Havia Direito a ser reclamado, o autor de
monstrou seu desinteresse e não havia 
qualquer obstáculo capaz de Impedl-lo do 
exercício ou tutela de seus direitos.

Isto posto, dou provimento ao recur
so da reclamada, para decretar a prescri
ção, como postulado, vez que postulada 
a ação após dois anos da extinção do 
contrato de trabalho.

Rearbitro e m  RS 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais) o valor da causa para 
fins recursais, conforme Instrução Nor
mativa 03/93 do C. TST.

Marilda Izique Chebabi, Juíza Relatora. 
D O E  20.3.95

A C Ó R D Ã O  N. 14.026/95
PROC E S S O  TRT/15* REGIÃO —  

CAMPINAS —  N. 7.547/93-3
RE C U R S O  ORDINÁRIO D A  2a JCJ 

DE S O R O C A B A
RECORRENTE: B A N C O  DE CRÉDITO 

NACIONAL S/A
RECORRIDO: BENEDITO GODINHO 

EMENTA
Horas extras. Duplicidade de car
tões de ponto. Presunção de vera
cidade.
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Confessada pelo reclamado a adoção 
de dois controles de horário, sendo 
u m  para anotação da jornada suple
mentar. restou configurado o expe
diente malicioso utilizado com o intui
to de burlar a legislação e m  vigor. A 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
considerada contrato mínimo de tra
balho, estabelece e m  seu art. 74 a 
obrigatoriedade da anotação da hora 
de entrada e de saída do trabalho. 
U m a  vez demonstrado não serem ve
rídicas as anotações de ponto, presu
mem-se havidas as horas extras ale
gadas na inicial.

RELATÓRIO
Irresignado com a r. sentença de fls. 

141/143, cujo relatório adoto e que julgou 
procedente e m  parte a ação, interpõe o 
reclamado o recurso ordinário de fls. 
146/151, insurgindo-se contra a condena
ção e m  horas extras, diferenças salariais 
decorrentes da substituição e honorários 
advocatícios, pede ainda, a discrimina
ção das verbas passíveis de descontos 
previdenciários.

Custas e depósito recursal às fls. 
152/154.

Contra-razões às fls. 156/159.
Parecer da Douta Procuradoria às fls. 

161, opinando pelo conhecimento e pros
seguimento do feito.

É o relatório.

V O T O
Conheço do recurso, eis que presen

tes os pressupostos legais de admissibi
lidade.
Horas extras:
Confessada pelo reclamado a adoção 

de dois controles de horário, sendo u m  
para anotação da jornada suplementar, 
restou configurado o expediente malicio
so utilizado com o intuito de burlar a le
gislação e m  vigor.

A  Consolidação as Leis do Trabalho, 
considerada contrato mínimo de trabalho, 
estabelece e m  seu artigo 74 a obrigatorie
dade da anotação da hora de entrada e 
de saída do trabalho. U m a  vez demons
trado não serom verídicas as anotações 
de ponto, presumem-se havidas as horas 
extras alegadas na inicial. Portanto, nada 
há que se reformar na decisão de origem.
Substituição:
Quanto às diferenças salariais deferi

das e m  razão da substituição por parte do 
reclamante da tesoureira do Banco recla
mado. por ocasião de suas férias, alega 
o mesmo inépcia do pedido. Entretanto, 
tal preliminar só pode ser rejeitada pois a 
inicial contém os elementos essenciais 
previstos pelo artigo 818 consolidado, pos
sibilitando ao reclamado a defesa. Além 
disso, o nome da substituída e a diferen
ça salarial pleiteada são do inteiro conhe
cimento do reclamado.

No mérito, melhor sorte não lhe assis
te, vez que restou cabalmente comprova
do, tanto pela prova testemunhal, como 
pelos documentos de fls. 09/13, que a 
substituição efetivamente ocorreu, sen
do este fato confirmado pela testemu
nha do reclamado ao afirmar que "... o 
reclamante substituía a tesoureira por 
ocasião de suas férias” (fls. 133).
Honorários Advocatícios:
O  artigo 133, por si só. não faz devi

dos os honorários advocatícios na Jus
tiça do Trabalho, eis que está restrito, co
m o  consta do próprio texto constitucional, 
aos limites da lei ordinária, que, no caso 
desta Justiça Especializada, é a citada 
Lei n. 5.584/70.

Tal entendimento foi abalizado pelo C. 
TST, através da edição da Súmula n. 
329, que afirma:

"Mesmo após a promulgação da 
Constituição da República de 1988, 
permanece válido o entendimento 
consubstanciado no Enunciado n. 219 
do Tribunal Superior do Trabalho."
Posteriormente, a Lei n. 8.906/94 de 

4.7.94 e m  seu artigo 1a, inciso I, regula-
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mentou a questão, revogando definitiva
mente jus postulandi da parte na Justiça 
do Trabalho, tomando devidos os honorá
rios advocatícios. Entretanto, tal disposi
tivo teve sua eficácia suspensa por deci
são liminar do E. STF e m  ADIn n. 1.127-8, 
mantendo, assim, os termos do Enuncia
do 329 do C. TST.

indevidos são os honorários advoca- 
tícios, eis que não demonstrado o preen
chimento dos requisitos impostos pela 
Lei n. 5.584/70.
Deduções Prevldenclárlas:
Dos valores devidos foi determinado 

pela JCJ de origem as deduções previ- 
denciárlas na forma da lei, com compro
vação nos autos dos recolhimentos em 
10 dias, nada mais há que se esclarecer.

Isto posto, dou provimento parcial ao 
recurso para excluir da condenação os 
honorários advocatfclos, nos termos da 
fundamentação.

Atualizo o valor da condenação e m  
R$ 2.000,00.

Ernesto da Luz Pinto Dórla, Juiz Re
lator.

D O E  31.7.95

A C Ó R D Ã O  N. 13.952/95
P R O C E S S O  T R T  15* REGIÃO —  

C A M P I N A S  — N. 11.390/93-6
R E C U R S O  ORDINÁRIO D A  1* JCJ 

D E  S O R O C A B A
R E C O R R E N T E :  C O N A L  —

C O N S T R U T O R A  N A C I O N A L  D E  
AVIÕES LTDA.

1» RECORRIDO: JOSÉ MOREIRA D O S  
S A N T O S

2» RECORRIDO: C O N S T R U T O R A  E 
EMPREITEIRA PIRÂMIDE S/C LTDA. 
—  M E

E M E N T A
O  Enunciado 331 do C. TST não ve
da a contratação de trabalhadores

por empresa interposta. Entretanto, 
não pode a lei e a jurisprudência per
manecerem passivas diante das si
tuações de fraude, sem prejuízo da 
modernização das relações de traba
lho, onde as características Inerentes 
à figura do empregado se configuram 
com a tomadora dos serviços, o que 
ocorre no caso sub judice.

Inconformada com a r. sentença de 
fls. 123/127, cujo relatório adoto e que 
julgou procedente e m  parte a ação, inter
põe a 1* reclamada recurso ordinário de 
fls. 137/138, pretendendo a exclusão da 
lide, e m  virtude de ser parte ilegítima, e 
da verba honorária.

Custas e depósito recursal às fls. 
137/139.

Contra-razões do reclamante às fls. 
140/141.

Opinando o Ministério Público às fls. 
143/144, pelo provimento parcial do apelo.

É o relatório.

V O T O
Conheço do recurso, eis que presen

tes os pressupostos legais de admissibi
lidade.

Razão não assiste à recorrente. Real
mente, conforme se depreende da instru
ção processual, ficou patente a caracte
rização da subordinação e direção na 
prestação de serviços do reclamante. 
Diante de tal fato, deve ser afastada a te
se do ora recorrente, no sentido de exis
tir somente uma relação de empreitada.

Ademais, o Enunciado 331 do C. TST 
não veda a contratação de trabalhadores 
por empresa Interposta. Entretanto, não 
pode a lei e a jurisprudência permanece
rem passivas diante das situações de 
fraude, sem prejuízo da modernização 
das relações de trabalho, onde as carac
terísticas inerentes à figura do emprega
do se configuram com a tomadora dos
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serviços, o que ocorre no caso sub judi- 
ce. Assim, deve ser mantida a responsa
bilidade solidária, e m  nada modificando 
o julgado a quo.

A  verba honorária não é devida, eis 
que não preenche, o presente caso, as 
hipóteses da Lei n. 5.584/70, além da 
orientação do Enunciado 329 do C. TST.

Isto posto, dou provimento parcial ao 
recurso da reclamada, para excluir da con
denação a verba honorária, mantendo, no 
mais, íntegra a r. sentença de primeiro 
grau, nos termos da fundamentação.

Atualizo o valor da condenação e m  
R$ 2.000,00.

Ernesto da Luz Pinto Dória, Juiz 
Relator.

D O E  31.7.95

A C Ó R D Ã O  N. 6.583/93
R E C U R S O  ORDINÁRIO
PROC E S S O  N. 15.514/91-5
RECORRENTE: JUIZ PRES. DA JCJ 

DE JUNDIAÍ E P.M. DE VINHEDO
RECORRIDO: LUIZ G O N Z A G A  DE 

ALMEIDA M A C H A D O
ORIGEM: JCJ DE JUNDIAÍ

EMENTA

Estabilidade
A  estabilidade no emprego prevista 
no artigo 19. do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, não obri
ga o empregador a ajuizar inquérito 
judicial na Justiça do Trabalho, para 
apuração de possível falta grave.

O  inquérito para apuração de fal
ta grave só cabe nas restritas hipóte
ses e m  que a lei previu: na estabilida
de legal ou decenal e na estabilidade 
provisória ou sindical.

Recorre a reclamada voluntariamen
te a remessa ex ollicio por ser imperati
vo legal, da r. sentença que julgou pro
cedente e m  parte a reclamatória traba
lhista. Alega a prescrição das parcelas e 
direitos anteriores a 4.8.86; que apenas 
o inquérito administrativo é suficiente pa
ra autorizar a demissão por justa causa; 
que não há como se deferir a integração 
de horas extras, por sua incorporação 
aos salários do recorrido; que não hou
ve afronta ao artigo 468 celetário; que o 
recorrido não faz jus ao recebimento da 
Função Gratificada. Pede o provimento 
do recurso e a reforma da r. sentença.

Isenta de custas e depósito recursal.
Contra-razões intempestivas.
A  D. Procuradoria e m  seu parecer 

opinou pelo provimento parcial do feito.
É o relatório.

V O T O

Conheço.
A  MM. Junta considerou nulo o ato de 

rescisão do vinculo empregatício, nos 
termos dos artigos 492 e 494 da CLT, 
por não ter sido interposto o competen
te inquérito para apuração da falta gra
ve imputada, e m  razão da estabilidade 
prevista no artigo 19, do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias.

Contra essa posição insurge-se o re
corrente, e m  suas razões recursals.

A  questão é sabermos, sendo o recla
mante detentor de estabilidade no e m 
prego nos termos do artigo 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi
tórias, se estaria o empregador obrigado 
a ajuizar inquérito na Justiça do Trabalho, 
para apuração de possivel falta grave.

O  artigo 494 da CLT, se dirige aos 
portadores da estabilidade decenal e, 
portanto, não-optantes do FGTS.
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O  recorrido era celetista, optante do 
FGTS, mas portador da estabilidade já 
referida.

A  norma constitucional transitória, 
embora reconheça a estabilidade dos 
empregados da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, da ad
ministração direta, autárquica e das fun
dações públicas, não impõe que a reso
lução do contrato de trabalho só se ope
re ope judieis, isto é, e m  razão de sen
tença.

No Direito Pátrio, há várias modalida
des de estabilidade no emprego: a esta
bilidade legal ou decenal, hoje apenas 
para aqueles que adquiriram antes do 
advento da atual Constituição Federal; a 
estabilidade sindical ou provisória, pre
vista no parágrafo 3o do artigo 543 da 
CLT e repetida no item VIII do artigo 8e 
da atual Constituição Federal; a estabi
lidade dos titulares da representação dos 
empregados nas CIPAs, prevista no ar
tigo 165 da CLT; várias estabilidades que 
vêm sendo criadas e m  normas coletivas 
(acordos coletivos, sentenças normativas 
e convenções coletivas); e, ainda, a es
tabilidade da gestante, prevista no arti
go 10, Item II, letra "b", também do Ato 
das Disposições Transitórias da atual 
Constituição, desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto.

A  exigência de inquérito para apura
ção de falta grave não está expressa e m  
todas as hipóteses de estabilidade, mas 
apenas na estabilidade legal ou decenal, 
prevista no artigo 492 da CLT e o inqué
rito, no artigo 494 da mesma lei; e na es
tabilidade sindical ou provisória, porque 
o parágrafo 3° do artigo 543 celetário 
manda que a falta apurada seja "nos ter
mos desta Consolidação", vale dizer, 
através de inquérito para apuração de 
falta grave. Nas demais hipóteses, enten
do que não há exigência de ajulzamen- 
to de ação para apuração da falta. E m  
outras palavras, a resolução não se ope
ra ope judieis.

Nas hipóteses de estabilidade, e m  re
lação às quais a lei não aludiu ao inqué

rito para apuração da falta grave, deve 
ser seguida a orientação legal, prevista 
para os titulares da representação dos 
empregados nas CIPAs.

O  artito 165 da CLT dispõe que os ti
tulares da representação dos emprega
dos nas CIPAs não poderão sofrer des
pedida arbitrária, entendendo-se como tal 
a que não se fundar e m  motivo discipli
nar, técnico, econômico ou financeiro, e 
o seu parágrafo único diz que, ocorren
do a despedida, caberá ao empregador, 
e m  caso de reclamação à Justiça do Tra
balho, comprovar a existência de qual
quer dos motivos mencionados no artigo, 
sob pena de ser condenado a reintegrar 
o empregado.

Entendo que, na hipótese da estabi
lidade prevista no artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
se o empregado estável for despedido 
e se houver reclamação à Justiça do Tra
balho, como foi o caso destes autos, ca
berá ao empregador comprovar a exis
tência do motivo que determinou a disso
lução do contrato, caso contrário, será 
condenado a reintegrar o empregado, 
precisamente porque detentor da estabi
lidade.

O  inquérito para apuração da falta 
grave só cabe nas restritas hipóteses e m  
que a lei previu: na estabilidade legal ou 
decenal e na estabilidade provisória 
ou sindical. E m  todas as outras, se o 
empregador despedir o empregado, ale
gando cometimento de falta grave, ha
vendo reclamação deverá comprovar a 
existência da falta, caso contrário, será 
compelido a reintegrar o empregado ao 
emprego, mas não há a exigência legal 
de que a falta só possa ser apurada atra
vés da ação de inquérito.

Nessas condições, dou provimento ao 
recurso, para determinar o retomo dos 
autos a MM. Junta, para que outra sen
tença seja proferida como entender de 
direito.

Voldir Franco de Oliveira, Juiz Relator.
D O E  25.6.93
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PROC. N. TRT —  AP —  0136/93
AGRAVANTE: 1») JOSÉ ORLANDO DA 

SILVA, 2») ORGANIZAÇÃO DOS 
ESTADOS AMERICANOS —  O E A

AGRAVADO: O S  M E S M O S
RELATOR: JUIZ ROBERTO MAURÍCIO 

M O R A E S
REVISOR: JUIZ LAURO D A  SILVA DE 

AQUINO

JUNTADA DE V O T O  CON V E R G E N T E  
D O  EXCELENTÍSSIMO SENHOR

JUIZ SEBASTIÃO M A C H A D O  FILHO

EMENTA

Imunidade de jurisdição. Ação tra
balhista e ação indenizatória. Ine
xistência para o processo de co
nhecimento. Permanência para o 
processo de execução, salvo re
núncia expressa.
Após a histórica decisão do Excelso 
Supremo Tribunal Federal (Ap. Cív. 
9.696-3-TP, de 31.5.89, Rei. Min. S. 
Sanches —  que adotou os fundamen
tos do voto do Min. F. Rezek —  publ. 
DJ de 12.10.90 —  Ementário n. 
1.598-1, e republ. no DJ de 24.10.90, 
p. 11.828) foi afastada, de vez a imu
nidade de juriscição dos entes de di
reito público externo, como os Esta
dos estrangeiros e demais entidades 
públicas internacionais, para o pro
cesso de conhecimento e o eventual 
procedimento de clara tó rio de liquida
ção de sentença conseqüente, quan
do ilfquida esta; permanecendo a imu
nidade quanto ao processo de execu
ção —  a menos que a essa prerroga
tiva renunciem expressamente seus 
titulares —  consoante vetusta regra 
costumeira do Direito das Gentes, en
tão assim relatlvlzada, e, ainda, por 
previstas e m  Tratados ou Acordos bi
laterais —  devida e regularmente 
aprovados na forma constitucional por 
Decreto Legislativo e promulgada por 
Decreto do Executivo —  fundados na

Convenção Européia de 1972. O  des
respeito à imunidade para o proces
so de execução poderia supor uma 
inadmissível invasão do território es
trangeiro, u m  injustificável desrespei
to à soberania do Estado estrangeiro 
acreditante, com a provável agravan
te da quebra da reciprocidade. E a 
competência para o julgamento da 
ação trabalhista cabe à Justiça do 
Trabalho (art. 114, da CF). Nulo é o 
processo de execução iniciado, com 
declaração da extinção do processo 
por ausência de pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento 
válido e regular da renúncia expres
sa da entidade de direito público in
ternacional "executada" Agravante. 
Recurso provido.

C O N H E C I M E N T O
Conheço dos Agravos de Petição in

terpostos por ambas as partes, com es
peque no disposto do art. 897, "a", da 
CLT; e. e m  relação ao A P  da O E A  Recla
mada, considerado depósito recursal co
m o  pressuposto objetivo para a admissi
bilidade do apelo, na forma da Lei n. 
8.542, de 23.12.92 (art. 8«, § 2») c/c a 
Instrução Normativa n. 3. do TST (DJU 
n. 48. de 12.3.93).

MÉRITO
Verifica-se às fls. 129 dos autos que 

foi assinado pela MM. Juíza Presidente 
o mandado de citação, penhora e avalia
ção, que daria início ao processo de exe
cução contra a O E A  (através de seu es
critório de representação e m  Brasília, 
não imediatamente cumprido pelo Oficial 
de Justiça e m  virtude da consulta do Di
retor da Seção de Mandados Judiciais 
(fls. 130), a qual mereceu da juíza o r. 
despacho de fls. 131, determinando —  
"antes que se dâ prosseguimento à exe
cução” —  a expedição de Ofício à Divi
são de Atos Internacionais do Ministério 
das Relações Exteriores solicitando o en
vio ao juízo de cópia do Tratado bilateral 
assinado para a fixação da O E A  no Bra
sil, para a apreciação da imunidade da
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O E A  para o processo de execução, uma 
vez superada à relativa ao processo de 
conhecimento.

O  Acordo solicitado veio aos autos (fls. 
136 a 145), o qual, e m  seu art. 75, prevê 
a Imunidade de jurisdição quanto a qual
quer medida de execução, salvo e m  ca
so de renúncia expressa. Todavia, tam
bém veio anexa a informação do M R E  
(fls. 135) de que "o referido Acordo não 
está e m  vigor, pois necessita da aprova
ção legislativa" (s/c), tendo sido remetido 
à Presidência da República e m  20.7.92; 
razão essa que motivou novo pedido de 
informações sobre a existência de algum 
Tratado ou Acordo e m  vigor que dêem à 
O E A  "imunidade com relação a seus 
bens" (s/c, fls. 146/7).

E m  resposta, às fls. 148 e 149, a DAI 
do M R E  informou estar e m  vigor o Acor
do sobre Privilégios e Imunidades da Or
ganização dos Estados Americanos —  
OEA, promulgado pelo Decreto n. 
57.942, de 10.10.66, cujos artigos 2» e 3« 
prescrevem que “a Organização e seus 
órgãos, assim como os seus bens e ha
veres e m  qualquer parte e e m  poder de 
qualquer pessoa, gozarão de imunidade 
contra todo processo judicial, com exce
ção dos casos particulares e m  que se re
nuncie expressamente a essa imunida
de", subentendendo-se que "essa renún
cia de imunidade não terá o efeito de su
jeitar os citados bens e haveres a nenhu
m a  medida de execução"; e, ainda, que 
"as sedes da organização e de seus ór
gãos serão invioláveis. Seus haveres e 
bens, e m  qualquer parte, e m  poder de 
qualquer pessoa, gozarão de Imunidade 
contra buscas a domicilio, requisição, 
confisco, expropriação e contra qualquer 
outra forma de intervenção, seja de ca
ráter executivo, administrativo, judicial ou 
legislativo". Anexa à essa informação, o 
texto do referido Decreto n. 57.942, de 
10 de março de 1966 (fls. 152 a 155).

Agora bem, como corretamento pon
tuou o r. despacho de fls. 131, tratando- 
se de entidade de direito público exter
no, devem ser observadas as regras de 
Direito Internacional Público que distin

guem a imunidade para o processo de 
conhecimento da relativa ao processo 
de execução.

No que diz respeito à imunidade 
quanto ao processo de conhecimento, 
essa já se encontra ultrapassada no pre
sente, não apenas no presente feito co
m o  e m  qualquer outro, desde a histórica 
decisão do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral proferida na Apelação Cível n. 
9.696-3, de 31 de maio de 1989, publ. no 
DJU de 12.10.90, Ementário n. 1.598-1, 
republicado no DJ de 24.10.90, pág. 
11.828, sendo Relator o Ministro Sydney 
Sanches (cópia às fls. 164 a 188) ao de
finir que "não há Imunidade de jurisdição 
para o Estado estrangeiro, e m  causa de 
natureza trabalhista", Inclusive nas ações 
indenizatórias resultantes de responsa
bilidade civil, consoante os fundamentos 
do brilhante voto do Ministro Francisco 
Rezek (fls. 173 a 179), valendo reprodu
zir aqui —  como homenagem ao seu 
ilustre autor —  o trecho decisivo que li
quidou o assunto de modo indiscutível, 
verbis:

"Textualmente, a Convenção Eu
ropéia de 1972 diz que não opera a 
imunidade no caso de uma demanda 
trabalhista ajuizada por súdito local, 
ou pessoa residente no território lo
cal. contra representação diplomática 
estrangeira (artigo 5); assim como 
não opera a imunidade no caso da 
ação indenizatória resultante do des- 
cumprimento de contrato c o mum (ar
tigo 4) (cl. International Legal Mate
rials. vol. XI, 1972, págs. 470-472).

Não bastasse a convenção euro
péia, vem depois o legislador norte- 
americano e edita, e m  21 de outubro 
de 1976, o Foreign Sovereign Immu- 
nities Act, lei minuciosa naquilo que 
dispõe, e que assume a mesma dire
triz da convenção. Seu texto é tam
bém casuístico, e menciona expres
samente, entre as causas não al
cançadas pela imunidade, aquelas 
pertinentes à responsabilidade civil 
(§ 1.605, 2 e 5). (Cf. International Le-
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gal Materials, vol. XV, 1976, págs. 
1.388-1.389).

E m  1978, no Reino Unido, promul- 
ga-se o State Immunity Act. Esse tex
to, inspirado ao legislador britânico 
pela Convenção Européia e pela lei 
norte-americana, diz, naquilo que 
operacionalmente nos interessa, a 
m e s m a  coisa: a imunidade não é 
mais absoluta. Não são alcançados 
pela imunidade os desdobramentos 
de toda espécie de interação contra
tual, de natureza trabalhista, entre a 
missão diplomática ou consular e 
pessoas recrutadas in loco, bem as
sim as ações indenizatórias resultan
tes da responsabilidade civil (arts. 4 
e 5). (Cl. International Legal Materials, 
vol. XVII, 1978, págs. 1.123-1.125).

E m  1986, na Academia de Direito 
Internacional da Haia, o Professor Pe- 
ter Troobol, de Nova York, dava u m  
curso sobre esse exato tema: o apare
cimento linal de u m  consenso sobre 
os princípios relacionados com a imu
nidade do Estado. E deixava claro que 
o princípio da imunidade absoluta não 
mais prevalece (P. D. Troobof, Foreign 
State Immunity: Emerging Consensus 
on Principies, Recueil des Cours, vol. 
200, 1986, págs. 235 e segs.).

Idependentemente da questão de 
saber se há hoje maioria numérica de 
países adotantes da regra da imuni
dade absoluta, ou daquela da imuni
dade limitada —  que prevalece na 
Europa ocidental e que já tem fustiga
do, ali, algumas representações bra
sileiras — , u m a  coisa é certíssima: 
não podemos mais, neste Plenário, 
dizer que há uma sólida regra de di
reito internacional costumeiro, a par
tir do momento e m  que desertam 
dessa regra os Estados Unidos da 
América, a Grã-Bretanha e tantos ou
tros países do hemisfério norte. Por
tanto, o único fundamento que tinha- 
mos —  já que as convenções de Vie
na não nos socorrem a tal propósito 
—  para proclamar a imunidade do Es
tado estrangeiro e m  nossa tradicional

jurisprudência, desapareceu: podia 
dar-se por raquítico ao final da déca
da de setenta, e hoje não há mais co
m o  invocá-lo."
Como resume a Nota Circular n. 560 

(fls. 189), expedida pelo Ministério das 
Relações Exteriores às Missões Diplomá
ticas, verbis:

"a) E m  virtude do princípio da In
dependência dos Poderes, consagra
do e m  todas as Constituições brasilei
ras, e que figura no artigo segundo 
da Constituição de 1988, é vedada ao 
Poder Executivo qualquer iniciativa 
que possa ser interpretada como in
terferência nas atribuições de outro 
Poder.

b) A  Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas de 1961, as
sim como a de 1963, sobre Relações 
Consulares, não dispõe sobre maté
ria de relações trabalhistas entre Es
tado acreditante e pessoas contrata
das no território do Estado acreditado.

c) Ante o exposto na letra “b". os 
Tribunais brasileiros, e m  sintonia com 
o pensamento jurídico atual, que ins
pirou aliás, a Convenção Européia so
bre Imunidade dos Estados, de 1972, 
o "Foreign Soreneign Immunities Act", 
dos Estados Unidos da América, de 
1976, e o "State Immunity Act" do Rei
no Unido, de 1978, firmaram jurispru
dência no sentido de que as pessoas 
jurídicas de direito público externo não 
gozam de imunidades no domínio dos 
“atos de gestão" como as relações de 
trabalho estabelecidos localmente."
Resta o obstáculo da imunidade para 

o processo de execução, que continua 
Inabalável à interferência doméstica, pois 
—  como vimos —  in casu —  persiste vi
gente o Decreto n. 57.942, de 10 de mar
ço de 1966 (DO de 16.3.66), que promul
gou o Acordo sobre privilégios e imunida
des da Organização dos Estados Ameri
canos, aprovado peio Decreto Legislativo 
n. 99, de 1964, pelo Congresso Nacional 
(cópias às fls. 61 a 66 e 152 a 155 —  vi
de os artigos 2' e 3°, já citados supra).
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Releva aduzir que o Acordo entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Secreta- 
ria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos —  O E A  sobre o funcionamen
to do Escritório da Secretaria-Geral da 
OEA, suas obrigações, privilégios e imu
nidades (fls. 136 a 145), foi aprovado pe
lo Decreto Legislativo n. 14/1994, publ. no 
D O U  n. 44 —  Seção I, de 7.3.94, cujos 
arts. 6°, 7® e ff* reafirmam a imunidade des
sa Organização contra qualquer medida 
de embargo ou execução de seus bens, 
"salvo nos casos particulares e m  que o Di
retor do Escritório renuncie expressamen
te a essa imunidade". Aliás, a propósito, 
assim foi já decidido pelo v. acórdão des
te Eg. Tribunal no julgamento do 
MS-059/92, Ac. do TP —  033/93.

Releva observar que o procedimento 
meramente declaratório de liquidação não 
está coberto pela imunidade e m  relação 
ao processo de execução, pois deste não 
é integrante, e m  razão de sua natureza 
autônoma com relação a este e depen
dente do processo de conhecimento e 
cujo efeito não ultrapassa os limites da 
definição do quantum debealur não explí
cito nas res judicata, mas desta fazendo 
parte implícita, apticando-se ao mesmo, 
portanto, a mesma solução da Inexistên
cia da imunidade. Esta é restrita exclusi
vamente ao processo de execução.

Ora, o r. despacho agravado (fls, 
198), que não obstante ter indeferido o 
bloqueio da conta corrente da OEA, libe
rou o levantamento por parte do Autor 
dos depósitos recursals, de fls. 68 e de 
fls. 117, através de alvarás expedidos 
(fls. 200 e 201) de Cr$ 19.407.158,00 "a 
ser oportunamente abatido quando da 
quitação do débito” não pode prosperar 
porquanto seu cumprimento (reconheci
do pelo Reclamante às fls. 284) implicou 
e m  início de execução, pois sem a m a 
nifestação da então Executada não ten
do esta renunciado expressamente à 
imunidade de jurisdição do processo de 
execução, consoante exige o figurino do 
Decreto n. 57.942/66 (art. 2e). Repita-se, 
in casu, ou seja, a renúncia à imunidade 
de jurisdição para o processo de execu

ção somente pode ser considerada váli
da se a entidade de direito público es
trangeira a declarar expressamente. Não 
o fazendo, a execução ó nula de pleno 
direito, pois sem o pressuposto que lhe 
daria validade: a renúncia expressa da 
imunidade de execução. Caso contrário, 
a execução forçada se torna impossível 
sem acarretar uma inadmissível invasão 
do território estrangeiro, e m  injustificável 
desrespeito à soberania do estado acre- 
ditante, com provável agravante da que
bra da reciprocidade.

E m  conseqüência, há de se declarar 
a nulidade do processo de execução, in
discutivelmente iniciado com a liberação 
dos depósitos recursais (somente efetua
do para viabilizar o conhecimento do re
curso ordinário, requisito legal e pressu
posto objetivo de admissibilidade), e 
comprovadamente levantados pelo Re
clamante, através dos alvarás, conforme 
comunicação deste na petição de fls. 
284, e m  razão da inexistência de renún
cia expressa da imunidade do processo 
de execução pela O E A  então “Executa
da”. E a devolução a esta dos valores le
vantados resulta ser uma inevitável con- 
seqüéncia, também conclui o parecer mi
nisterial.

Não há dúvida, portanto, quanto à ar
gumentação da Agravante no sentido de 
que não há falar e m  garantia de juízo em 
execução ou e m  levantamento do depó
sito recursal (por ela efetuado por oca
sião da interposição do RO, no proces
so de conhecimento) porque tal repre
senta Induvidosamente execução sobre 
bem de domínio e propriedade da execu
tada, porquanto a garantia da execução 
com a penhora seria recusa à imunida
de com a "entrega de bens para paga
mento de eventual execução”. E, de fei
to, tal procedimento afrontaria o vigente 
Decreto n. 57.942/66, além de maltrato 
ao disposto nos arts. 5°, parágrafo se
gundo e 49, Item I, da CF.
Ex positis, conheço de ambos os 

Agravos de Petição interpostos pelas 
partes: e, no mérito, dou provimento ape-
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nas ao da O E A  Reclamada para decla
rar a nulidade do processo de execu
ção. devendo o Agravado devolver à 
Agravante a importância levantada de 
Cr$ 19.407.158,00, como reconhecido às 
ils. 284, devidamente atualizada, com a 
conseqüente extinção do presente pro
cesso de execução contra a Executada 
por falta de pressuposto de constituição

e de desenvolvimento válido e regular 
(art. 267. IV. do CPC). Prejudicada a 
apreciação do mérito do Agravo do Re
clamante Exeqüente.

É como voto.
Brasília, 31 de janeiro de 1995.
Sebastião Machado Filho. Juiz Toga

do —  TRT 10' Região.
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SENTENÇAS

2* J U N T A  D E  CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  D E  PIRACICABA/SP

Processo n. 1.304/95

R E C L A M A N T E :  SINDICATO D O S  
T R A B A L H A D O R E S  NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS. M E C Â N I C A S  E DE 
MATERIAL ELÉTRICO D E  PIRACICABA 
E RIO D A S  P E D R A S

RECLAMADA: PARRAMETAIS INDÚS
TRIA E C O M É R C I O  LTDA.

Vistos, etc.
O  Sindicato dos Trabalhadores nas In

dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Piracicaba e Rio das 
Pedras ajuizou ação ordinária contra Par- 
rametais Indústria e Comércio Uda. pe
rante a 1* Vara Civel da Comarca de Pi
racicaba. pleiteando ver a Ré compelida 
a pagar-lhe mensalidades associativas 
descontadas dos salários de seus funcio
nários mas não repassadas ao Autor.

Processado o feito perante aquele 
Juízo, foi o m e s m o  contestado (folhas 
171/176), e foi proferida sentença nas fo
lhas 182/186, tendo sido julgado proce
dente o pedido. As partes, inconforma
das, interpuseram recursos de apelação 
(fls. 188/190 e 192/193), que foram regu
larmente processados e analisados pe
lo Egrégo Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que decidiu pela sua incompetên
cia material para conhecer do feito e jul- 
gá-lo, e m  face do que dispõe a Lei n. 
8.984/95 (fls. 214/216).

Remetidos os autos ao Tribunal R e 
gional do Trabalho da Segunda Região, 
os mesmos foram encaminhados a esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, à 
qual coube apreciar a questão e m  virtu
de de distribuição regular.

C o m  o devido acatamento ao enten
dimento esposado pelo Egrégio Tribunal 
de Justiça, entendo não ser esta JCJ 
competente para conhecer do feito e pro
nunciar-se sobre ele, e m  julgamento, e m  
razão da matéria enfocada fugir à com
petência da própria Justiça do Trabalho. 
C o m  efeito, o que pretende o Sindicato- 
Autor, é a condenação da Ré no paga
mento de contribuições associativas, 
também chamadas de mensalidades sin
dicais que, segundo alegou, foram des
contadas de seus funcionários mas não 
foram devidamente repassadas.

Segundo o disposto no art. 548 da 
CLT, dentre os elementos integrantes do 
património do sindicato, encontram-se a 
contribuição chamada sindical, outrora 
tratada como imposto sindical, e regula
menta no Capitulo II do Título V da CLT, 
e a contribuição de associados, na forma 
estabelecida pelos estatutos ou pelas as
sembléias gerais (alinea "b"). Ao lado 
dessas, a Constituição Federal estabe
leceu a possibilidade de outra contribui
ção. com o fim de custear o sistema con- 
lederativo, a ser fixada também por as
sembléia geral (art. 8®, IV), mas de há 
muito as próprias entidades sindicais cui
daram de criar as chamadas contribui
ções assistencials, estabelecidas e m  
acordos ou convenções coletivas de tra
balho, com a finalidade de suprir a enti
dade dos gastos que acabou por acumu
lar com o processo negociai que resultou 
naquele pacto.

Diante dessa gama de contribuições 
que u m  sindicato pode ter, problema que 
logo foi suscitado foi o da competência 
para dirimir conflitos entre a entidade e 
empresas que, eventualmente, deixem 
de recolhê-las a seus cofres. Mas, quan
to à contribuição sindical, sua própria na
tureza, muito mais tributária que qualquer 
outra coisa, não deixou que se pensas-
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se de outra forma senão a de que seria 
da Justiça C o m u m  a atribuição de discu
tir seu implemento. Para as demais, a 
controvérsia residiu e m  se saber se o art 
114 da C F  teria ou não estendido à Jus
tiça do Trabalho a incumbência de apre
ciar tais conflitos, mas o entendimento 
predominante foi o de que o dispositivo 
e m  questão não teria, efetivamente, m o 
dificado a situação anterior, ou seja, a de 
que seria competente para os conflitos 
dessa natureza, entre sindicato e empre
gador, também a Justiça Comum.

A  única ressalva que se fez, e por 
força da parte final do art. 114 da CF, foi 
exatamente com relação à contribuição 
assistencial, quando esta originasse de 
sentença normativa, figura substitutiva 
dos acordos/convenções coletivas quan
do. evidentemente, não se consegue 
b o m  termo nas negociações, isso por
que, no caso, tem-se o cumprimento das 
próprias decisões proferidas pela Justi
ça do Trabalho.

N o  entanto, a partir da vigência da 
Lei n. 8.984/95, ficou estabelecido que a 
competência material para conflitos que 
tenham como origem acordos ou conven
ções coletivas de trabalho, m e smo que 
ocorram entre empregador e sindicato é, 
de fato, da Justiça do Trabalho, o que 
tornou inquestionável que as chamadas 
contribuições assistenciais, quando so
bre elas pender controvérsia, hão de ser 
solvidas perante este Judiciário Especi- 
lizado.

Não parece ser o caso e m  tela, no 
entanto. Isso porque, como salientado, o 
que pretende o Sindicato-Autor é receber 
contribuições associativas dos funcioná
rios da Ré que são seus sócios, e estas 
não tõm sua génese e m  normas coleti
vas, estando desamparadas por qualquer 
norma jurídica que atribua à Justiça do 
Trabalho a competência para apreciar as 
controvérsias sobre elas.

Assim sendo, falta à Justiça do Traba
lho e, por conseguinte, a esta Junta, a 
competência material para conhecer do

litígio e julgá-lo, razão pela qual suscito 
o presente conflito negativo de compe
tência, a ser resolvido pelo Egrégio Su
perior Tribunal de Justiça, consoante dis
põe o art. 105, alínea "d” da Constituição 
Federal.

Forme-se o instrumento do conflito, 
com cópias da inicial (fls. 04/07), da con
testação (fls. 171/176), da sentença de 
primeira instância (fls. 182/186), das ape
lações (fls. 188/190 e 192/193) e do acór
dão do Tribunal de Justiça (fls. 214/216), 
e desta decisão, remetendo-se-lhe ao 
Excelentíssimo Ministro Presidente da
quela Corte, por ofício, nos termos do 
disposto no art. 118 do Código de Pro
cesso Civil.

Cumpra-se, intimando-se as partes.
Piracicaba, 14 de julho de 1995.
Carlos Eduardo Oliveira Dias, Juiz do 

Trabalho.

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  DE REGISTRO

T E R M O  DE AUDIÊNCIA 

Processo n. 969/94

Aos cinco dias do mês de junho do 
ano de mil, novecentos e noventa e cin
co, às 17:10h, a sala de audiências, sob 
a Presidência da MM* Juíza do Trabalho, 
Dr* Nora Magnolia Costa Rotondaro, pre
sentes os Srs. Adilson Boscoli, Juiz Clas- 
slsta Representante dos Empregadores 
e Germano Luiz Ferrari Busato, Juiz 
Classista Representante dos Emprega
dos. foram, por ordem da MM* Juíza Pre
sidente, apregoados os litigantes:

Reclamante: Hercilio Silverio
Reclamada: 1. Sérgio Saburo Ueki; 2. 

Hélio Shigueru Ueki
Ausentes as partes.
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Submetido o feito a julgamento e co
lhidos os votos dos Srs. Juizes Classls- 
tas, a Junta proferiu a seguinte

SENTENÇA

Hercilio Sllverio, qualificado na Iniciai, 
moveu reclamatória contra 1. Sérgio Sa- 
buro Uekl; 2. Hélio Shigueru Ueki, plei
teando: integração e pagamento do avi
so prévio; saldo de salário; 13° salários 
integrais e proporcional; férias proporcio
nais com u m  terço; FGTS com 40%, in
denização adicional; 1,5 salários minimos 
por mês de janeiro/88 a 30 de junho de 
93; reajustes salariais e produtividade; 
multa de 3 %  ao dia; férias vencidas com 
u m  terço e m  dobro; horas extras e horas 
in itinere, ambas com reflexos; aplicação 
do art. 467 da CLT; PIS mais multa con
vencional; seguro-desemprego, e hono
rários advocatfcios.

Atribuiu ao feito o valor de R$ 200,00.
E m  contestação, aduzem as reclama

das que ocorre ilegitimidade de parte e m  
relação aos reclamados Hélio e Carlos; 
que a área é explorada pelo primeiro re
clamado; que a convenção coletiva se 
reporta ao setor canavieiro, estranho à 
atividade da reclamada; que o reclaman
te é proprietário de uma gleba de terras, 
sendo produtor de maracujá e de chá. 
Impugna tudo o mais.

Proposta de conciliação rejeitada. Do
cumentos foram juntados.

Impugnação a fls. 70/71.
Depoimento do reclamante e oitiva de 

testemunhas (fls. 91/92). Encerrada a 
Instrução processual.

Alegações finais dos reclamados a 
fls. 93/94. Proposta final da conciliação 
prejudicada face á ausência das partes.

É o relatório.
DECIDE-SE
Inlclalmente, retifica-se o valor atribuí

do à causa por não ser consentâneo aos 
pedidos. Arbltra-se e m  R$ 2.000,00.

Acolhe-se a preliminar de ilegitimida
de de parte e m  relação aos reclamados 
Hélio Shigueru Ueki e Carlos Susumu Ue
ki. O  reclamante alega ter prestado servi
ços sob a direção do reclamado Sérgio 
Saburo Ueki, que por sua vez mantém o 
sitio como arrendatário. Assim, exclui-se 
da lide os demais reclamados.

Era o reclamante provar que entre as 
partes houve vinculo empregatfcio todos 
esses anos. Não se confunda trabalho 
com vinculo de emprego. Não resta dú
vida que o reclamante prestou serviços 
ao reclamado. Mas a continuidade não 
restou provada.

O  reclamante e m  depoimento pessoal 
confirmou ter plantação de chá há oito 
anos e m  local próprio (que exerce pos
se) (fls. 91).

Por outro lado necessário se faz ob
servar que a primeira testemunha do re
clamante Natália Machado da Costa 
(Proc. 974/94) promove reclamatória, con
tra os mesmos reclamados, com iguais 
pedidos encartados nos presentes autos, 
o que poderia ter ensejado o apensamen- 
to. Não resta dúvida que a prova testemu
nhal restaria prejudicada... Assim, u m  tes
temunha e m  favor do outro!

Por outro lado. o que mais espanta é 
ter constatado este Jufzo que o recla
mante promoveu outra reclamatória 
(Proc. n. 138/95). e m  face do Auto Pos
to Petropen, onde eslava registrado (de 
8.10.92 a 4.3.93), trabalhando reconhe
cidamente das 22:00h às 6:00 da manhã, 
como balconista.

C o m o  poderia, nesse interregno, ini
ciar trabalho nos reclamados às 7:00 
(pegando condução às 6:15 com Sérgio 
Uekl, para Iniciar atividade de trabalha
dor rural...I).

Alerte-se também que foi determina
do ao Sr. Oficial que cumprisse Auto de 
Constatação nos locais para se verificar 
a distância (fls. 98/99).

Por último, constatou-se também que 
no Proc. 971/94, promovido por Fábio
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Roberto Pereira Caetano e m  face dos re
clamados Sérgio e outros, o reclamante 
Hercilio funcionou como testemunha, ten
do tal situação sido salientada e m  julga
mento.

Para que fique devidamente documen
tada a matéria ora ventilada, determinou- 
se a inclusão de cópias dos Procs. 
138/95, 971/94 e 974/94.

Mas falta analisar o depoimento da 
segunda testemunha do reclamante (fls. 
92). Também não o favorece. Laborou 
somente u m  mês para a reclamada 
(maio ou junho de 92).

Assim, tem-se que entre as partes 
não houve relação de emprego que en
sejasse a apreciação dos demais pleitos. 
Não procede a ação.

Quanto à assistência judiciária plei
teada nada a deferir. A  Lei n. 5.584/70 é 
clara:

"Art. 14. Na Justiça do Trabalho, 
assistência judiciária a que se refere 
a Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, será prestada pelo sindicato da 
categoria profissional a que pertecer 
o trabalhador.

Parágrafo 1* A assistência é devi
da a todo aquele que perceber o sa
lário Igual ou inferior ao dobro do mí
nimo legal, ficando assegurado igual 
beneficio ao trabalhador de maior sa
lário, uma vez provado que a situação 
económica não lhe permita deman
dar, sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família".
Nada a deferir a respeito, pois ausen

tes os pressupostos necessários.
Para finalizar, abre-se espaço a fim 

de condenar o reclamante Hercilio Silve- 
rio como litigante de má-fé:

"Assim, toda vez que, na ordem 
jurídica, o indivíduo no exercício do 
seu direito subjetivo excede os limites 
impostos pelo direito positivo, al com
preendidos, não só o texto legal mas

também as normas éticas que coexis
tem e m  todo sistema jurídico, ou to
da vez que o indivíduo no exercício 
do seu direito subjetivo o realiza de 
forma contrária à finalidade social, ve- 
rifica-se o abuso do direito (in Abuso 
de Direito no Processo Civil —  José 
Olímpio de Castri Filho —  Ed. Foren
se —  1960 —  p. 21)".
No mes m o  sentido:
Pascual Marin Peres, na Nueva Enci

clopédia Jurídica, p. 129, apud Castro Fi
lho, na obra citada

"El abuso de un derecho es el ac- 
to realizado, usando de un derecho 
objetivamente legal, que causa dano 
a un fnterés no protegido especial
mente por el ordenamento jurídico, y 
cuya inmoralidad o antisocialidadi se 
manifesta, objetiva ou subjetivamen
te, según la adecuación dei movil con 
el espiritu de la institución".
Sob tal fundamento, condena-se o re

clamante Hercilio Silverio a pagar ao Re
clamado Sérgio Saburo Ueki a quantia 
de RS 60,00, por ser litigante de má-fé.

Isto posto, a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Registro, por unanimida
de de votos, julga improcedente a recla- 
matória movida por Hercilio Silverio e m  
face de Sérgio Saburo Ueki.

Por igual votação, extingue-se o pro
cesso sem julgamento do mérito e m  re
lação aos reclamados Hélio Shigueru Ue
ki e Carlos Susumu Ueki, por ilegitimida
de passiva, a teor do art. 267, VI do Có
digo de Processo Civil.

Por igual votação, condena-se como li
tigante de má-fé o reclamante Hercilio Sil
verio, devendo pagar a importância de RS 
60,00 ao reclamado Sérgio Saburo Ueki.

Custas, pelo reclamante sobre o va
lor dado à causa, ora arbitrado e m  RS
2.000,00, no importe de R$ 40,00. Inti
mem-se. Nada mais.
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  DE JABOTICABAL

T E R M O  DE AUDIÊNCIA 

Processo n. 1.094/92
Aos sete dias do mês de abril do ano 

de mil, novecentos e noventa e quatro, às 
17:40h, na sala de audiências desta Jun
ta. sob a presidência do MM. Juiz do Tra
balho. Dr. Norivaldo de Oliveira, presen
tes os Srs. Carlos Roberto Berchielli, Juiz 
Classista Representante dos Empregado
res —  Suplente e José Carlos da Silva, 
Juiz Classista Representante dos Empre
gados. foram, por ordem do MM. Juiz do 
Trabalho, apregoados os litigantes: Fran
cisco Regis Mendonça Lebre, reclaman
te e Royal Citrus Ltda. + 3 reclamadas.

Ausentes as partes.
Prejudicada a proposta conciliatória 

finai.
Submetido o processo a julgamento e 

colhidos os votos dos Srs. Juízes Clas- 
slstas, a Junta proferiu a seguinte

SENTENÇA

Francisco Regis Mendonça Lebre, 
qualificado na inicial, ajuizou reclamação 
trabalhista contra Royal Citrus Ltda., NL 
2 Agroindustrial Ltda., Mexper —  Mexi
cana de Perfurações Ltda. e Agropasto- 
ril e Industrial Plima Ltda., também qua
lificadas nos autos, pleiteando indeniza
ção por antiguidade, e m  dobro; aviso 
prévio; saldo de salários; férias vencidas 
e proporcionais; 13“ salário proporcional; 
despesas de mudança de Taquaritinga a 
Sergipe; 5 %  do valor do projeto final re
ferente à construção e implantação da 
fábrica da recda. e m  Taquaritinga; comis
são sobre o lucro líquido de 1990 e 1991; 
indenização pelo valor residual do lea
sing de veículo; correção monetária e ju
ros, e; honorários advocatícios.

Deu à causa o valor de Cr$ 10.000.000,00.
Juntou procuração e documentos.

E m  defesa (fls. 302/316), requereu a 
primeira recda. o desentranhamento dos 
documentos não redigidos e m  língua na
cional, argúiu a prescrição, negou a exis
tência de grupo econômico e alegou que 
nada é devido ao recte., pelo motivos 
que alinhavou, à exceção de seis dias de 
saldo de salários, pela importância que 
indicou e que sempre esteve esteve à 
disposição do recte., contra a quitação 
regular. Pugnou pela improcedência da 
ação. Juntou preposição, procuração e 
documentos.

As demais recdas. arguiram, às fls. 
353/355, 363/365 e 372/374, a sua ilegi
timidade para figurar no pólo passivo da 
ação e, no mérito, reportaram-se à defe
sa apresentada pela litisconsorte Royal 
Citrus Ltda. Foram juntadas procurações, 
cartas de preposição (exceto pela Agro- 
pastoril e Industrial Plima Ltda., que foi re
presentada e m  audiência pelo sócio M a 
noel Barretto de Araújo, equivocadamen
te mencionado na ata de fl. 299 como só
cio da segunda recda.) e documentos.

Réplica às fls. 383/390.
E m  audiência (fl. 299), a primeira rec

da. pagou a importância de Cr$ 
3.370.329,31 a titulo de saldo de salá
rios. que o recte. recebeu protestando 
por diferenças.

Foram ouvidas as partes e uma tes
temunha (fls. 412/415) e, e m  cumprimen
to ao determinado e m  audiência, a pri
meira recda. juntou aos autos a cópia do 
termo de rescisão contratual referente à 
testemunha ouvida (fls. 416/417).

Após manifestação do autor (fls. 
422/428), decidiu a Presidência pelo in
deferimento de seu pedido de produção 
de prova pericial e encerrou a instrução 
processual, sendo designada esta data 
para julgamento (fls. 429 e verso). Pro
testos e razões finais do recte. às fls. 
437 e 441/454.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.
É o relatório.



DECIDE-SE.
1. Preliminares. Ilegitimidade de 

parte

As Recdas. NL 2 Agroindustrial Ltda., 
Mexper —  Mexicana de Perfurares Ltda. 
e Agropastoril e Industrial Plima Ltda. ar
guiram a ilegitimidade passiva aà cau
sam, argumentando, individualmente, 
que são sócias não controladoras da pri
meira recda., que nunca foram emprega
doras do recte., que nunca integraram 
grupo econômico composto por empre
sa que tenha sido empregadora do rec
te. e, que não são sucessoras de qual
quer antiga empregadora do autor.

A  inclusão dessas empresas no pólo 
passivo da ação decorreu do entendi
mento do recte. (vido fl. 386, item VII) de 
que as mesmas constituem, com a pri
meira recda., grupo económico, nos ter
mos do parágrafo 2», do art. 2® da CLT, 
devendo responder solidariamente pelo 
débito trabalhista.

Equivocado, entretanto, o entendimen
to do autor.

As três recdas. são sócias da socie
dade por quotas de responsabilidade li
mitada denominada Royal Citrus Ltda., 
que também figura nesta ação como re
clamada (vide fls. 47/54 e 319/322). O  
recte. foi empregado desta última (fl. 15) 
e nada há nos autos que indique ter 
existido alguma relação juridica entre ele 
e as trés outras reclamadas. O  grupo 
económico, nos moldes proconizados pe
lo parágrafo 2®, do art. 2®, da CLT, não 
existe, pois a empresa Royal Citrus Ltda. 
não está subordinada a qualquer uma 
das outras empresas, Individualmente 
consideradas e também não há qualquer 
indicio de que uma delas detenha a dire
ção, o controle ou a administração das demais. Portanto, impõe-se acolher a ar
guição de ilegitimidade de parte formu
lada pelas três últimas recdas., para ex- 
clui-las da lide. E não se diga que o con
trato social juntado às fls. 3.319/322 não 
poderia ser considerado na decisão, por

não estarem autenticadas as fotocópias, 
pois que não sofreu o m e smo qualquer 
impugnação por parte do autor. Observe- 
se que. na réplica às defesas, à fl. 387, 
item n. 1, o recte. falou sobre documen
tos não autenticados anexados à contes
tação, mas não apresentou qualquer im
pugnação especifica. E m e smo que tal 
manifestação pudesse ser entendida co
m o  impugnação, há que se considerar o 
que ensina a melhor doutrina: "Os docu
mentos sem autenticação, juntados aos 
autos poderão ser impugnados. A  lealda
de processual e a instrumentalidade dos 
atos limitam essa exigência ao indispen
sável. Se a parte não impugna as repro
duções não há que desentranhá-las ou 
menosprezar. Mesmo as impugnações, 
quando descabidas, devem ser funda
mentadas" (Valentin Carrion, comentan
do o art. 830, da CLT, in "Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho. Ed. 
RT. 16® ed., 1993, pág. 594). De qual
quer modo. a decisão está fundada tam
bém nos documentos juntados pelo pró
prio autor (fls. 47/54) e há a se conside
rar ainda o fato de que também este jun
tou aos autos documentos não autentica
dos (fls. 24/45), não podendo insurgir-se, 
por isso, contra idêntico ato praticado pe
la parte contrária, sem apresentar funda
mento sólido para a impugnação.

Considere-se, finalmente, que a ex
clusão da lide das três recdas. e m  nada 
prejudica o autor, pois que, e m  eventual 
futura execução, e m  se constatando in
suficiência de bens da recda. Royal Ci- 
trus Ltda., responderão solidariamente as 
três empresas ora excluídas, c o m  os 
bens de seus patrimônios particulares, 
da m e s m a  forma que responderiam os 
sócios pessoas físicas desse tipo de so
ciedade, sem que tivessem figurado no 
pólo passivo da ação.

Por todo o exposto, acolhem-se as 
preliminares arguidas pelas recdas. NL 
2 Agroindustrial Ltda., Mexper —  Mexi
cana de Perfurações Ltda. e Agropasto
ril e Industrial Plima Ltda., para, decla
rando o recte. carecedor de ação, extin
guir o processo e m  relação às mesmas,
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sem julgamento de mérito, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC.

2. Preliminares da Reclamada Ro- 
yal Cltrus. Ilegitimidade de Parte. Ine
xistência do Grupo Econômico

A  matéria tratada e m  preliminar con
funde-se com o mérito e com ele será 
analisada.

3. Mérito
3.1. Documentos em Língua Estrangeira.

O s  documentos redigidos e m  língua 
estrangeira, que foram apresentados 
c o m  a inicial, não serão considerados 
nesta decisão, por impugnados pela rec- 
da. (fl. 305) e por não obedecido o dis
posto no art. 157, do CPC, de aplicação 
subsidiária.

O  desentranhamento, requerido pela 
recda., é desnecessário e só serviria pa
ra aumentar ainda mais os serviços da já 
sobrecarregada Secretaria da Juntai m o 
tivo pelo qual indefere-se o requerimento.
3.2. Prescrição
A  recda. argüiu a prescrição de todas 

as parcelas eventualmente vencidas no 
qOInqOênio que antecede o ajuizamento 
da ação e a prescrição total do direito de 
ação, e m  relação ao período trabalhado 
pelo recte. para a empresa FRUTENE —  
Indústrias de Frutas do Nordeste S/A.

Não incide a prescrição quinquenal 
sobre quaisquer das parcelas pleiteadas, 
por estarem todos os pedidos abrangidos 
pelo quinquênio legal e por ter sido ajui
zada a reclamatória dentro do biênio 
pós-rescisão contratual, e m  absoluta 
conformidade com o disposto no art. 7®, 
XXIX, “a”, da Constituição Federal.

Quanto ao período trabalhado para a 
FRUTENE, nada há a deferir ou declarar, 
por não ser a mencionada empresa par
te no processo e porque somente ela po

derá argüír a prescrição e m  relação a di
reitos que lhe sejam opostos, se, e quan
do, for judicialmente acionada.
3.3. Pedidos.
O  recte. formulou os seus pedidos ali

cerçado nas alegações de que foi empre
gado de u m  grupo econômico, do qual 
faz parte a recda., desde 1.10.73; de que 
foi transferido para Taquaritinga/SP e m  
1.5.89, para projetar, construir. Implan
tar e gerenciar a parte técnica da Royal 
Cltrus Ltda., e; de que foi injustamente 
dispensado, em 6.8.91, sem que lhe fos
se concedido o aviso prévio e sem que 
lhe fossem pagas as verbas rescisórias 
de direito. Assim, têm os seus pedidos, 
como principais bases, as seguintes: um 
contrato de trabalho único que teria exis
tido, desde outubro/73, com a recda. e 
com uma empresa do grupo econômico 
(FRUTENE), que, à sua vez, seria suces
sora de outra empresa (Manilhas do Nor
deste S/A.); uma mera transferência de lo
cal de trabalho, e; a dispensa imotivada.

A recda. defendeu-se, alegando que 
o vínculo de emprego entre as partes so
mente se estabeleceu e m  2.7.90 e que, 
e m  período anterior, a partir de meados 
de 1989, teria havido apenas prestação 
de serviços de assessoria técnica pela 
empresa Intercomercial S/C. Ltda., da 
qual o recte. era sócio-gerente. Afirmou, 
ainda, e m  preliminar, que a empresa rec
da. não se confunde juridicamente com 
F R U T E N E  —  Indústrias de Frutas do 
Nordeste S/A.; que não é sucessora des
sa empresa e que. nem mesmo mantém 
vínculos jurídicos de qualquer espécie 
com a mesma.

A  questão atinente à existência de 
grupo econômico é delicada e merece 
exame acurado.

E m  princípio, conforme ensina Délio 
Maranhão (;'n Instituições de Direito do 
Trabalho, vol. 1, Ed. LTr, 11* ed., 1991, 
pág. 284), por estabelecer a lei "um vín
culo de solidariedade passiva entre os
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empregadores agrupados, e m  relação 
aos direitos do empregado", sendo nega
da a existência do grupo, haveria de ser 
citada a empresa mencionada na inicial 
(FRUTENE), para integrar a lide na qua
lidade de litisconsorte necessário, nos 
termos do art. 47, do CPC. Tal providên
cia não foi requerida pelas partes. Evi
dentemente, e m  se tratando de u m  su
posto caso de litisconsórcio necessário, 
a citação deveria ser determinada, de 
oficio, pelo Jufzo. Entretanto, tal deter
minação não se fez, porque não se pô
de vislumbrar, desde o Início do proces
so, nem durante ou após a instrução pro
cessual, a existência do alegado grupo 
econômico. De fato, os documentos jun
tados aos autos pelo autor não são su
ficientes para provar, ou, sequer, para 
servir de indícios, da existência do gru
po. Observe-se que os únicos documen
tos que têm a feição de um início de pro
va são aqueles juntados às fls. 24/46 e 
47/54, que demonstram que pessoas da 
família Barretto de Araújo (Orlando e Plí
nio), participam da direção da FRUTENE 
e que, uma destas (Plínio), participa da 
gerência da recda. Royal Citrus Ltda., 
assim como outro membro da família 
(Manoel), e que demonstram também 
que o recte. ocupou cargos de diretoria 
nas duas empresas. Entretanto, tais fa
tos não são suficientes para firmar qual
quer convicção favorável à pretensão do 
recte., pois claro está que a participação 
dos Barretto de Araújo na sociedade de
nominada Royal Citrus Ltda., através da 
empresa Agropastoril e Industrial Plima 
Ltda., que representam, é proporcional à 
participação das empresas NL 2 Agroin- 
dustrial Ltda., representada por Lucila 
Carvalho Lins. e Mexper —  Mexicana de 
Perfurações Ltda., representada por Car
los Eduardo Corrêa da Veiga, detendo 
cada u m a  das três empresas, u m  terço 
das quotas do capital social (fls. 48/49). 
E m  outras palavras, embora possa haver 
controle acionário da F R U T E N E  por 
membros da família Barretto de Araújo, 
não controlam essas pessoas a recda., 
que tem, e m  sua Presidência Executiva, 
a Sra. Lucila Carvalho Lins (fl. 53) e que 
necessita, para seu funcionamento, da

atuação e m  duplas dos diretores, sendo 
que Plínio e Manoel não formam, os 
dois, uma dessas duplas (fl. 52).

B e m  a propósito a lição do respeita
do mestre do direito laborai, Délio Mara
nhão, que transcrevemos:

"Uma observação deve ser feita: 
nem toda coligação há de ser consi
derada, necessariamente, u m  'grupo', 
para os efeitos do direito do trabalho. 
Isto decorre da própria finalidade da 
norma. Não se incluem, assim, na hi
pótese prevista no parágrafo 2s do ar
tigo 2S da Consolidação, as coliga
ções que, não apenas do ponto de 
vista 'jurídico formal', mas efetivamen
te, 'conservam a cada u m  dos seus 
componentes Igualdade de poder e 
independência jurídica, técnica e fi
nanceira', o que pode ocorrer —  prln- 
cipalmente, e m  relação aos 'cartéis'. 
O  fato de ser uma mesma pessoa di
retora de mais de uma sociedade não 
revela, igualmente, só por isso, a 
existência do grupo: tais sociedades 
podem ser, realmente, independen
tes, autônomas, e fora do controle de 
quem participe da direção delas” (ob. 
cit, págs. 284/285).
Além da documentação acostada aos 

autos, com a inicial, não produziu o au
tor qualquer prova que viesse corroborar 
as suas alegações. De se salientar que 
teve oportunidade de produzir prova tes
temunhal e não a aproveitou (fls. 412/ 
415), sendo que tal espécie de prova, no 
caso. poderia ser decisiva, e m  se tratan
do realmente de u m  "negócio finduciá- 
rio", conforme alegou à fl. 384.

A  questão referente à prova pericial 
requerida pelo recte. (auditoria contábil/ 
financeira) já foi acertadamente decidida 
pela Presidência, através dos rr. despa
chos de fls. 383 e 429, sendo desneces
sária qualquer consideração complemen
tar. Se existe, ou existiu, na empresa 
recda. a prática de atos escusos com o 
objetivo de fraudar o fisco e propiciar a 
evasão de divisas do país, dos quais te
nha o recte. conhecimento, deve o mes
m o  armar-se de coragem e de espírito
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de cidadania e patriotismo e, renuncian
do aos Interesses meramente pessoais, 
denunciar o fato às autoridades compe
tentes. O  que não pode é pretender, 
através de u m  processo trabalhista, fa
zer prova de sonegação fiscal para, daí, 
tirar ilações sobre o contrato de trabalho 
que existiu entre as partes.

Por todo o exposto, há que se dar ra
zão à recda,, reconhecendo-se a inexis
tência do grupo econômico, de vez que, 
de todo o alegado sobre o tema, na ini
cial, restaram tão-somente as próprias 
alegações e a grande mágoa do recte. 
com a empresa que o descartou, eviden
ciada na rancorosa e agressiva réplica à 
defesa. Contudo, não se pode acolher a 
preliminar de Ilegitimidade de parte argui
da pela ré, fundada que foi na tese de 
inexistência do grupo e no argumento de 
que não pode "responder pelos pleitos 
do reclamante anteriormente à sua con
tratação, ou seja, antes de 2.7.1990..." 
(fl. 306), porque, embora negada a rela
ção empregaticia, antes da mencionada 
data, e reconhecida a inexistência do 
grupo, confirmou a recda., e m  sua defe
sa de mérito, a prestação de serviços pe
lo recte., ainda que por interposta empre
sa (Intercomercial), da qual seria o autor 
sócio-gerente (fls. 306/307). Portanto, é 
a recda. parte legítima para responder à 
ação, também com relação ao período 
anterior à data de admissão anotada na 
CTPS, sendo seu o ónus de provar a 
inexistência do vínculo de emprego. Pre
liminar rejeitada.

O  reconhecimento da inexistência do 
grupo econômico já traz, como conse
quência, o afastamento da tese defendi
da na inicial, de que foi o recte. transfe
rido para Taquaritinga e m  1.5.89, conclu
são que é reforçada pela data de saída 
do autor da empresa FRUTENE, anota
da e m  sua C T P S  (22.6.89, fl. 15). Por
tanto, há que se entender que o recte. 
veio para Taquaritinga por sua livre e es
pontânea vontade, após desligar-se da 
FRUTENE, e m  Aracaju/SE.

Afirmou a recda. que, e m  meados de 
1989, contratou os serviços de assesso-

ria técnica da empresa intercomercial S/C. 
Ltda., da qual o recte. era sócio-gerente; 
que os pagamentos dos serviços foram 
feitos mediante notas fiscais, e; que não 
havia vínculo empregatício entre recte. e 
recda., pois os serviços eram prestados 
pela Intercomercial. Reportou-se, para 
prova de suas alegações, aos documen
tos juntados pelo próprio autor, às fls. 
62/76. Todavia, não prosperam os argu
mentos da empresa-ré. Tudo nos autos in
dica que a empresa intercomercial S/C. 
Ltda. foi constituída com o único fito de 
mascarar a relação de emprego. Obser
vem-se os indícios: 1) trabalhava o autor 
para a FRUTENE, que é dirigida por 
membros da família Barretto de Araújo; 2) 
estes, através de uma de suas empresas, 
se associam a outras duas e constituem, 
e m  Taquaritinga, a empresa recda.; 3) o 
autor desliga-se da FRUTENE e transfe
re suas atividades profissionais para Ta
quaritinga (seria coincidência?), estabe- 
lecendo-se comerciaimente (fls. 57/61) na 
ocasião e m  que seria instalada a nova in
dústria (outra coincidência?); 4) o recte. 
teve à sua disposição, durante todo o 
tempo que durou a construção da indús
tria. e também após o início da produção, 
moradia, passagens aéreas e veículo, for
necidos pela recda. (vide depoimento do 
preposto da empresa, às fls. 413/414); 5) 
a recda. não juntou aos autos o contrato 
que teria firmado com a Intercomercial. 
Como se não bastassem todos esses in
dícios. há a confissão da recda. de que o 
recte. prestou serviços a partir de julho/89 
(fl. 307), sendo que a Intercomercial ini
ciou suas atividades e m  21.8.89 (fl. 58). 
E ainda, superando a confissão, há a No
ta de Prestação de Serviço n. 001, expe
dida pela Intercomercial (fl. 62), reconhe
cida como válida pela recda. (fl. 306, item 
n. III.I), que noticia prestação de serviços 
e m  junho/89, ou seja, antes m e smo de 
ser lavrado o contrato social da empresa 
prestadora de serviços! (vide fl. 60). An
te todos esses indícios e provas, há que 
se reconhecer a existência do vínculo em
pregatício desde a data imediata à do 
desligamento do recte. da empresa FRU
TENE, fixando-se a data de admissão na 
Royal Citrus e m  23.6.69.
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Não se venha alegar que houve con
tradição nesta decisão, por terem sido 
identificados os indícios dos fatos que 
motivaram a vinda do autor para a cida
de de Taquaritinga e os elos de ligação 
entre a sua saída da FRUTENE e poste
rior admissão na Royal e, assim mesmo, 
não ter sido reconhecida a existência do 
grupo econômico, porque uma coisa na
da tem a ver com a outra. O  grupo eco
nômico não restou configurado, confor
m e  já minudentemente explanado. O  que 
se afigura mais provável de ter aconte
cido, é ter sido o recte. convidado a dei
xar a FRUTENE, para empregar-se na 
Royal, assumindo o comando de sua ins
talação. Algo perfeitamente possível no 
mundo dos negócios e na vida dos altos 
executivos. Por conseguinte, veio o au
tor para Taquaritinga formalmente de
sempregado, mas com emprego garan
tido, ainda que mascarada a relação, ini
cialmente, e m  "contrato de prestação de 
serviços entre empresas”.

Devidamente analisadas as questões 
pertinentes ao grupo econômico e à ale
gada transferência e, fixada a data de 
admissão do recte. na empresa recda., 
cumpre apreciar os pedidos propriamen
te ditos.
3.3.1. Indenizações por antiguidade, 

aviso prévio, saldo de salários, férias ven
cidas e proporcionais, 13’ salário propor
cional: estes pedidos serão apreciados 
e m  conjunto, por corresponderem às 
usuais verbas rescisórias devidas por 
dispensa sem justa causa.

A  recda. alegou a ocorrência de jus
ta causa para o despedimento, como fa
to impeditivo do direito do autor às ver
bas vindicadas, com exceção do saldo 
salarial, que pagou e m  audiência.

Segundo a ré. o recte. teria praticado 
falta grave no início do mês de agos- 
to/91, consistente e m  incontinência de 
conduta e mau procedimento, que teria 
se caracterizado pela tentativa do recte. 
de obrigar uma enfermeira, também e m 
pregada da recda., a manter com ele re
lações sexuais, no ambulatório da e m 

presa. Juntou os documentos de fls. 
345/347 e 349, para prova de sua alega
ção, sendo que, o primeiro, firmado pela 
empregada que teria sofrido a agressão.

E m  depoimento (fls. 414/415), a única 
testemunha ouvida, exatamente a empre
gada envolvida no episódio, de nome Te- 
reza da Silva Ricci, confirmou o alegado 
pela reclamada. Contudo, declarou tam
bém que foi despedida 30 ou 40 dias 
após o fato e que a dispensa do recte. 
ocorreu quando ela já não mais trabalha
va para a empresa. Esse dado é impor
tante, porque demonstra que não houve 
imediatidade entre o cometimento da fal
ta e a aplicação da punição e, aliado às 
próprias alegações da defesa, que infor
m a  ter sido feito u m  acordo com o recte. 
para “abafar" o acontecimento e efetivar 
o afastamento "sem explicitação da jus
ta causa" (fls. 312) e, aliado, ainda, ao 
que consta do Termo de Rescisão de fls. 
290, onde se discriminou a causa do afas
tamento como "dispensa sem justa cau
sa", afasta, por completo, a pecha de jus
ta causa para a despedida. Essa conclu
são se impõe, mesmo sem considerar-se 
a fragilidade da prova produzida pela rec
da., que apresentou uma única testemu
nha para provar o fato alegado —  a pró
pria vítima do suposto ato faltoso —  sen
do que esta, e m  suas declarações, tanto 
escritas quanto verbais, referiu-se a qua
tro outras pessoas que teriam tido conhe
cimento do fato, por seu intermédio. E on
de estariam também as pessoas da Dire
toria da empresa, que certamente se reu
niram para tratar do caso e, provavelmen
te, Inquiriram o recte. a respeito?...

Nunca é demais repetir que a justa cau
sa deve ser provada de forma robusta, an
te as funestas conseqüêndas que traz pa
ra a vida profissional do trabalhador.

Por não provada a justa causa e, por 
tacitamente perdoada a falta, caso tenha 
realmente sido cometida (pela não ime- 
dlatldade da punição), deve a recda. pa
gar as verbas rescisórias, conforme se 
apurar e m  liquidação de sentença, obser
vando-se a remuneração que será fixa
da adiante, mais o seguinte: 1) a indeni-
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zação por antiguidade é indevida, porque 
todo o período abrangido pelo contrato 
de trabalho é regido pelo regime único 
do Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço (art. 7». III, da Constituição Federal), 
sendo, por isso, convertido o pedido em 
liberação dos depósitos do F G T S  (que 
foram efetuados, pelos menos e m  parte, 
conforme fls. 331/343); pagamento de di
ferenças a título de F G T S  (pelo tempo 
sem registro na C T P S  e pela diferença 
na remuneração ajustada, conforme se 
definirá adiante), e; pagamento de impor
tância equivalente a 40% sobre os depó
sitos do F G T S  (inclusive sobre as dife
renças), e m  razão da injusta dispensa; 2) 
o saldo salarial constitui-se e m  obrigação 
devidamente cumprida, por ter sido pa
go e m  audiência e por não ter o recte. 
fundamentado os seus protestos por di
ferenças no prazo que lhe foi assinalado 
(fl. 299); 3) são devidas as férias venci
das. e m  dobro (art. 137, capul, da CLT), 
referentes ao período aquisitivo 1989/ 
1990; 4) as férias proporcionais e o 13® 
salário proporcional são devidos à razão 
de 8/12 para cada parcela, já devidamen
te computada a projeção do prazo do 
aviso prévio no tempo de serviço (até 
6.9.91).

Permitimo-nos aqui abrir uma parênte
se, para fazer u m  breve comentário sobre 
fato relatado pela defesa. O  fato não re
percute de qualquer forma sobre o pro
cesso e não traz qualquer consequência 
para a decisão, mas, uma vez que foi re
latado, na tentativa de firmar a convicção 
do Juízo sobre a alegada justa causa, não 
pode passar "em branco", como se se 
tratasse da coisa mais natural do mundo.

Afirmou a recda., à fl. 312, item n. VII. 
IV: “Tendo e m  vista a gravidade do ato, 
que extrapolou o âmbito do trabalho, a 
Reclamada, considerando, ainda, a pró
pria situação familiar do Reclamante, 
procurou, de todas as formas "abafar" o 
acontecimento, demitindo, inclusive, a 
própria denunciante, e tentando o afas
tamento, sem traumas maiores, do Re
clamante" (grifamos).

A  trabalhadora a que se referiu a de
fesa prestou o seu depoimento, de boa 
vontade, como testemunha da recda., 
acreditando piamente que sua dispensa 
ocorrera e m  "razão da redução do qua
dro de funcionários” (vide depoimento, fl. 
414). Se tivesse conhecimento do real 
motivo de sua despedida, provavelmen
te não teria demonstrado tal desprendi
mento.

A  recda. disse, com todas as letras, 
que prejudicou intencionalmente uma tra
balhadora, que, segundo afirmou, foi ví
tima de u m  ato infame praticado por u m  
membro da Diretoria da empresa. Isso 
significa que essa trabalhadora foi, na ver
dade. vítima de dois atos infames, sendo 
o segundo pior que o primeiro, já que es
te, se realmente existiu, foi fruto de uma 
mente doentia ou de u m  estado psicoló
gico momentâneo, causador de uma per
turbação mental passageira. Isso é tão 
certo quanto dois mais dois são quatro, 
porque o segundo ato abjeto sofrido pe
la trabalhadora foi fruto de uma resolução 
de Diretoria de uma grande empresa, ou 
seja, foi ato pensado, firmamente analisa
do e decidido por várias pessoas, justa
mente aquelas que têm o poder de dire
ção da empresa; aquelas que têm nas 
mãos os destinos de muitas vidas.

Esse é, infelizmente, o retrato de boa 
parte do empresariado nacional, preocu
pado. única e exclusivamente, com o lu
cro e com as aparências e que não m e 
de as consequências quando se trata de 
proteger u m  de seus membros ou de “a- 
bafar” u m  escândalo envolvendo u m  de 
seus "figurões", ainda que isso signifique 
pisar sobre u m  trabalhador, por melhor 
que seja este. E também u m  bom exem
plo do que gera o capitalismo selvagem 
praticado e m  nosso país, para o qual a 
preocupação com o social e o respeito 
ao ser humano são as últimas coisas a 
se considerar.

É hora de parar e pensar, ou repen
sar, os conceitos a seguir e os objetivos 
a perseguir. A  empresa, por aglutinar 
pessoas e m  torno de objetivos comuns.
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é importante unidade no meio social e, 
bem orientada, transforma-se e m  verda
deira família para o empresário e para o 
trabalhador. O  exercício de cidadania e 
o senso de justiça começam e m  casa. 
e a empresa é o segundo lar de quem 
trabalha. Por isso. deve-se ter e m  mente 
que a busca do lucro e da manutenção do 
bom nome da empresa são objetivos im
portantíssimos, mas não maiores que a 
realização do b e m  comum. Se for des
prezada esta meta. de valor transcen
dental para a sociedade, mais cedo ou 
mais tarde esta m e s m a  sociedade vai 
cobrar, de uma forma ou de outra, da
queles que tinham o poder e o dever de 
construir uma sociedade justa e fraterna, 
a parte que lhe foi tomada do direito a 
uma existência digna (observe-se que os 
reflexos das atitudes dos "grandes" da 
nação já se fazem sentir; aumento da mi
séria, da criminalidade, da violência... 
caos social).

Fechamos o parêntese, que foi aber
to e m  homenagem aos oprimidos de to
da espécie que, lastimavelmente, por 
miopia social daqueles que detêm algu
m a  parcela de poder, pululam por este 
nosso alquebrado país.
3.3.2. Despesas de mudança de Ta- 

quarilinga a Sergipe: por reconhecido, 
nesta decisão (item n. 3.3), que não exis
tiu a alegada transferência de local de 
trabalho, bem como ter sido reconheci
do que o recte. foi admitido e m  Taquarl- 
tinga, e, ainda, por não provada a exis
tência de pactuação no sentido de ser o 
recte. ressarcido de despesas com m u 
dança de domicilio, declara-se Improce
dente o pedido.
3.3.3. Remuneração equivalente a 5% 

do valor do projeto final: o recte. não trou
xe aos autos qualquer prova, documen
tal ou testemunhal, de sua alegação de 
que teria havido u m  ajuste verbal, entre 
ele e a recda., no sentido de lhe ser pa
ga uma importância equivalente a 5 %  
(cinco por cento) do custo total do proje
to de implantação da indústria e m  Taqua- 
ritinga, que alcançou a cifra de US$ 
13.500.000,00. Observe-se que o único

documento carreado aos autos, que po
deria referir-se a tal pacto (fl. 85), não 
pode ser aceito como prova, e m  razão 
de sua inespecificidade e por tratar-se de 
documento unilateral, que não contém 
nem mesmo recibo de entrega aos "Co
legas de Diretoria”.

Pedido que se declara improcedente.
3.3.4. Comissão sobre o lucro líquido 

de 1990 e 1991: o ajuste estabelecendo 
recebimento de comissão sobre o lucro 
líquido, a exemplo do pacto que teria es
tabelecido recebimento de 5 %  do custo 
total do projeto, teria sido feito verbal
mente. Cabia ao recte., então produzir 
prova testemunhal do fato, pois que seu 
era o onus probandi. Entretanto, nenhu
m a  prova produziu, tendo, inclusive, de
clarado que não tinha “como provar isso" 
(fl. 412). Diante disso, despicienda qual
quer consideração acerca da questão re
lativa à "subsidiária” Grace, localizada 
na Ilha de Barbados.

Pedido improcedente.
3.3.5. Indenização pelo valor residual 

do "leasing" de veiculo: este pedido, con
forme b e m  ressaltou a defesa, é total
mente inadequado, pois, se havia u m  
ajuste estabelecendo que a propriedade 
do veículo seria transferida ao recte., 
através de seu "valor residual", deveria 
ter sido pedida, então, a transferência do 
veiculo para o seu patrlmênio pessoal, 
mediante pagamento do tal valor à e m 
presa, e não o recebimento de indeniza
ção pelo valor residual do "leasing". De 
qualquer modo, não logrou o recte. pro
duzir qualquer prova da alegada pactua
ção, pelo que Impõe-se declarar a Impro
cedência do pedido.
3.3.6. Honorários advocaticios: inde

vida a verba honorária, por ausentes os 
requisitos do art. 14, da Lei n. 5.584/70 
(vide Enunciados 219 e 329, do C. TST).

Vencido o voto do Sr. Juiz Classlsta 
Representante dos Empregados, que 
concedia os honorários pleiteados.
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4. Da Remuneração do Reclamante

A  questão referente à remuneração 
do recte. será apreciada e decidida à 
parte, e m  vista de sua complexidade, an
te os vários componentes apresentados 
pelo autor.

Asseverou-se, na inicial, que havia re
muneração direta e indireta, e m  moeda 
nacional, equivalente ao valor do dólar no 
câmbio oficial, apresentando-se as se
guintes parcelas como componentes sa
lariais: salário fixo, passagem aérea ida 
volta São Paulo/Aracaju, aluguel residen
cial, aluguel de telefone, conta de telefo
ne mensal, uso de automóvel, combustí
vel, gratificação anual e seguro de saúde 
e vida. Para todas as parcelas apresen
tou o recte. valores e m  dólores america
nos, como parâmetros de equivalência.

Passamos a apreciar item por item.
Salário lixo mensal equivalente a US$ 

4.500,00: a estipulação e o pagamento 
de salários e m  moeda estrangeira são 
vedados pela lei (art. 463, da CLT e DL 
857/69). As exceções previstas são pa
ra os técnicos estrangeiros (DL 691/69) 
e para os trabalhadores contratados ou 
transferidos para prestar serviços no ex
terior (Lei n. 7.064/82). O  recte. alegou 
(e a recda. confirmou —  vide depoimen
to, fl. 413) que a remuneração ajustada 
era de U S S  4.500,00. Embora tenha o 
recte. afirmado que o pagamento era fei
to e m  moeda nacional, tal ajuste é nulo 
de pleno direito, por ser absolutamente 
claro o objetivo de fraudar as leis de po
lítica salarial, que estabelecem reajustes 
salariais periódicos que jamais acompa
nham a correção cambial, principalmen
te do dólar americano. Assim, o salário 
fixo do recte., para efeito de cálculos na 
liquidação de sentença, será o valor que 
for encontrado pela conversão de USS 
4.500,00 para cruzeiros (pelo câmbio ofi
cial) e m  23.6.89 e pela aplicação, a par
tir dessa data, dos índices de reajustes 
salariais determinados pela lei, inclusi
ve do índice de 84,32% referente ao IPC

de março/90, que, data maxima venia do 
douto entendimento esposado pelo C. 
TST (En. 315), entendemos como direi
to adquirido dos trabalhadores (vencido, 
neste particular, o voto do Sr. Juiz Clas- 
sista Representante dos Empregadores).
Passagens aéreas: a recda. não con

testou o fato de que o recte. recebia 
mensalmente passagens aéreas, ida e 
volta. São Paulo/Aracaju, tendo inclusi
ve confirmado, e m  depoimento pessoal, 
que o recte. as recebia também durante 
a fase de construção. Também não con
testou o valor atribuído às passagens 
(USS 430,00), limitando-se a afirmar que 
o que integraria a remuneração seria o 
valor e m  cruzeiros. E nisto tem razão. 
Portanto, a mencionada passagem aérea 
integra a remuneração do autor para to
dos os efeitos legais, devendo ser o seu 
valor determinado pela conversão de 
USS 430,00 (pelo câmbio oficial), na da
ta da rescisão do contrato de trabalho.
Aluguel residencial: a recda. reportou- 

se aos Mleriths juntados com a defesa, 
para provar a alegação de que era o pró
prio recte. quem pagava o aluguel da ca
sa onde residia. Entretanto, admitiu que 
a locação foi feita e m  nome da empresa 
"por exigência do proprietário". Ora, es
se fato. aliado a outros elementos existen
tes nos autos, como: contrato de locação, 
à fl. 78; recibos de pagamento irregulares, 
às fls. 350/352, onde constam descontos 
a título de aluguel apenas e m  alguns m e 
ses (aliás, a própria estipulação de salá
rio e m  dólares, já retira aos recibos de pa
gamento qualquer credibilidade), e; afir
mação da recda., em depoimento pessoal, 
de que o recte. recebia moradia, confir
m a m  o quanto alegado na inicial, no sen
tido de que a habitação era u m  compo
nente salarial. O  valor do aluguel será fi
xado e m  cruzeiros, na data da rescisão 
contratual, por simples cálculos que ob
servarão os índices oficiais de reajusta
mento dos alugueres, utilizando-se como 
base o contrato de fl. 78.
Aluguel de telefone: conforme já afir

mado anteriormente, os hoUeriths junta
dos com a defesa não merecem crédito.
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ante a estipulação salarial e m  dólares, 
não servindo, por isso, ao propósito da 
defesa de demonstrar que o aluguel de 
teletone era descontado do salário men
sal do autor. Por esse motivo, conside
ra-se esse item como integrante da re
muneração do autor, devendo o seu va
lor ser fixado e m  cruzeiros, na data da 
rescisão contratual, por arbitramento, à 
falta de elementos nos autos capazes de 
proporcionar o valor exato.
Conta de telefone: os argumentos ex

pendidos para o reconhecimento da inte
gração do aluguel do telefone ao salário, 
são válidos para o reconhecimento da In
tegração da conta telefônica, podendo- 
se acrescentar apenas, e m  oposição à 
alegação da defesa de que "as despesas 
particulares de uso de telefone corriam 
à conta do Reclamante" (fl. 308), o que 
disse a recda., e m  seu depoimento pes
soal: que “as ligações de interesse da 
empresa seriam por elas remuneradas e 
as particulares pagas pelo reclamante". 
Nada mais inverossímil, pois que, afora 
eventuais ligações interurbanas, como 
poderia a empresa saber quais as liga
ções que seriam de seu interesse?... Do 
exposto, conclui-se que a conta de tele
fone também integrava a remuneração 
do recte., devendo o seu valor ser fi
xado e m  cruzeiros, pela média dos valo
res pagos mensalmente, mediante infor
mação direta a ser obtida junto à compa
nhia telefônica.
Uso de automóvel: a recda. confes

sou, e m  seu depoimento pessoal, que o 
automóvel “era utilizado também e m  fins 
de semana e viagens de qualquer natu
reza”. Portanto, o uso do veiculo não ti
nha caráter instrumental. Não era forne
cido pela recda. para o serviço, mas sim, 
pelo serviço, integrando a remuneração, 
por esse motivo, para todos os efeitos le
gais. Registre-se, e m  oposição ãs alega
ções da defesa, que é inaplicável ao ca
so o parágrafo 1*. do art. 458, da CLT, 
por não se caracterizar, o uso do veicu
lo, como "transporte", na acepção de 
parcela componente do salário mínimo. 
O  automóvel fornecido pela recda. ao

recte. caracterizou-se. nitidamente, co
m o  u m  plus salarial; u m a  vantagem a 
mais oferecida, e m  decorrência da impor
tância do cargo que era ocupado pelo 
autor. Além disso, os percentuais relati
vos ao salário in natura dizem respeito 
somente às hipóteses e m  que o empre
gado percebe salário mínimo (En. 258, 
do C. TST). O  valor da utilidade será fi
xado em liquidação de sentença, e m  cru
zeiros, pelo valor mensal do leasing de 
u m  veículo igual ao que era utilizado pe
lo recte. (VW Quantum C L  —  vide fls. 
278/280), observado o prazo máximo 
permitido por esse sistema de aquisição 
de veículos, na data da rescisão.
Combustível: a recda. confessou, e m  

depoimento pessoal, "que o combustível 
era suportado pela empresa”. Portanto, 
este item integrava também a remunera
ção do autor. À  falta de elementos nos 
autos que possibilitem fixar o seu real 
valor, este será fixado e m  liquidação de 
sentença, por arbitramento.
Gratificação anual: o recte. não trou

xe aos autos qualquer prova de que ti
vesse sido ajustado entre as partes o pa
gamento de uma gratificação anual equi
valente a USS 10.000,00 (ou de qualquer 
outro valor), não sendo possível, por 
conseguinte, reconhecer a integração 
dessa parcela ao salário.
Seguro de saúde e vida: a recda. ne

gou, na contestação, que pagava u m  se
guro de saúde e de vida e m  favor do rec
te., mas afirmou, e m  depoimento pessoal, 
que não sabia dizer ao certo com relação 
ao reclamante se o valor do seguro de 
saúde era reembolsado pelo mesmo". Es
sa frase criou o beneficio da dúvida em 
favor do recte., por permitir a certeza de 
que existia, de fato, u m  seguro, fazendo 
com o que o ônus da prova fosse atraído 
para a ré. E desse ônus, a recda. não se 
desincumbiu, pois nenhuma prova apre
sentou de que fosse o seguro pago pelo 
autor. Consequentemente, reconhece-se 
também essa parcela como integrante da 
remuneração, devendo o seu valor ser fi
xado e m  cruzeiros, e m  liquidação de sen
tença, por arbitramento.
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Conclusão: com exceção da “gratifica
ção anual", integram a remuneração do 
recte. as parcelas Indicadas no item n. 2.1 
da inicial (fl. 4), nos termos acima fixados.

Isto posto, a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Jaboticabal, por maioria de 
votos, julga extinto o processo, sem julga
mento de mérito, e m  relação às reclama
das NL 2 Agroindustrial Ltda., Mexper —  
Mexicana de Perfurações Ltda. e Agro- 
pastoril e Industrial Plima Ltda., nos ter
mos do art. 267, VI, do CPC, e, proceden
te e m  parte a reclamatória ajuizada por 
Francisco Regis Mendonça Lebre contra 
Royal Citrus Ltda., condenando este(a) a 
pagar ao reclamante: 1) aviso prévio; 2) 
férias vencidas, e m  dobro; 3) férias pro
porcionais; 4) 13' salário proporcional; 5) 
diferenças de FGTS; 6) 40% sobre os va
lores dos depósitos e das diferenças de 
FGTS. Tudo nos termos da fundamenta
ção e conforme se apurar e m  regular li
quidação de sentença. Juros de mora e 
correção monetária, na forma da lei. A  re
clamada deverá entregar ao reclamante o 
documento hábil ao levantamento dos de
pósitos do FGTS, pena de execução dire
ta pelos valores correspondentes. Deve
rá a reclamada comprovar o recolhimen
to da contribuição previdenciária devida, 
nos termos da legislação vigente. Custas 
sobre o valor da condenação, arbitrado 
e m  CR$ 50.000.000,00, a cargo da recla
mada, no importe de CRS...

Transitada e m  julgado a decisão, a Se
cretaria deverá expedir ofícios à DRT, ao 
INSS e à CEF, dando ciência da falta de 
anotação do contrato de trabalho na 
CTPS do reclamante e da não efetivação 
dos depósitos no FGTS, no período de 
23.6.89 a 1.7.90.

Intimem-se.
Nada mais.
Norivaldo de Oliveira, Juiz do Trabalho 

Substituto.
José Carlos da Silva, J. C. R. Empre

gados.
Carlos Roberto Berchielli, J. C. R. Em- 

pregadores-Supl.
p/Diretor de Secretaria.

JUNTA D E  CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  D E  S Ã O  C A R L O S

T E R M O  D E  AUDIÊNCIA 
Processo n. 2.024/92

Aos dezoito dias do mês de março do 
ano de mil, novecentos e noventa e três 
às 12:10 horas, na sala de audiência des
ta Junta, sob a Presidência da MM. Juíza 
do Trabalho, Dra. Mariane Khayat presen
tes os Srs. Juiz Classlsta dos Emprega
dores Estevam Luiz Muszkat e Juiz Clas
slsta dos Empregados Antonio Dias Guil- 
len Filho, foram, por ordem da MM. Juíza 
do Trabalho, apregoados os litigantes:

Sindicato dos Empregados e m  Estabe
lecimentos Bancários de Jahu, reqte. e 
Banco do Estado de São Paulo S/A, reqdo.

Ausentes as partes.
Conciliação final prejudicada.
Submetido o processo a julgamento, 

colhidos os votos dos Srs. Juízes Clas- 
sistas, a Junta proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A
Sindicato dos Empregados e m  Esta

belecimento Bancários de Jahu, qualifi
cado às fls. 2, propôs ação cautelar ino
minada contra Banco do Estado de São 
Paulo S/A, pleiteando: a não aplicação 
dos efeitos do Decreto Governamental n. 
35.265/92, vez que se não for suspenso 
há a iminência do perigo de ser pratica
da a redução salarial prevista no mesmo. 
C o m  a exordial vieram documentos.

E m  defesa a requerida arguiu prelimi
nares de carência da ação, ilegitimidade 
de parte e falta de interesse de agir. No 
mérito aduziu que inexiste o periculum in 
mora e o fumus bani juris. Argumentou que 
não houve redução salarial. Alega que sen
do os funcionários servidores são aplicá
veis as disposições do referido Decreto. 
C o m  a defesa vieram documentos.

Autos relatados.
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DECIDE-SE:
Substituição Processual e a Ques

tão da Procuração dos Substituídos
Até meados do ano de 1990 eram 

acirradas as discussões e posicionamen
tos quanto à possibilidade do sindicato 
agir como substituto processual, geran
do correntes divergentes entre julgado
res e doutrinadores.

C o m  o advento da Lei n. 8.073, de 30 
de julho de 1990, entendemos que qual
quer argumento que afastava a referida 
substituição processual "caiu por terra", 
pois, o artigo 3® da mencionada lei dei
xou claro que “as entidades sindicais po
derão atuar como substitutos processuais 
dos integrantes da categoria".

Diante desta nitidez expressa na nor
m a  legal, impossível negar a legitimida
de do sindicato para atuar como substi
tuto processual dos seus associados ou 
não, pois, a norma abarca os integrantes 
da categoria.

Apesar de invocados os princípios 
processuais civis para a substituição pro
cessual, a doutrina laborai vem demons
trando que a sua evolução criou a subs
tituição processual trabalhista, a qual es
tá muito divorciada daquela existente no 
processo civil, constituindo-se e m  u m  
instituto autônomo e diverso das bases 
adotadas pela norma adjetiva civil. A  pro
pósito merece ser lida a lição do Prof. 
Wagner D. Giglio, publicada no Suple
mento Trabalhista LTr —  Ano XXVII, n. 
7/91, que brilhantemente traça as diferen
ças e características da substituição pro
cessual trabalhista e da substituição 
processual civil.

Rejeita-se, pois, a preliminar argüida 
quanto a este aspecto.

No que concerne à ausência da pro
curação dos empregados substituídos ó 
questão que não merece prosperar. Isto 
porque, logicamente, se a lei confere ao 
sindicato legitimidade para atuar como 
substituto processual da categoria, evi

dentemente, que pela sua própria natu
reza é incompatível a exigência da pro
curação.

Tal questão já é pacífica na jurispru
dência. a exemplo, Ac. un. da 4' T., 
TRT/SP-2* Reg. —  R O  02890015550 —  
Rei. Juiz Francisco Antonio de Oliveira 
—  in DJSP —  25.5.90 —  pág. 33.

Do exposto, rejeita-se a argúição de 
carência da ação por ilegitimidade de 
parte.

Interesse processual
E m  razão do disposto no Decreto n. 

35.265/92 há o interesse para agir, pois. 
corre-se o risco de redução salarial a 
qualquer tempo, diante dos termos da
quele.

O  sindicato apresentou com a petição 
inicial a relação dos funcionários substi
tuídos; portanto, afastada a tese da re
querida.

Assim, do exposto, rejeita-se a preli
minar argüida.

No Mérito
As sociedades de economia mista su

jeitam-se ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, qual seja, o celetista.

É verdadeira a afirmação da requeri
da de que os substituídos são servidores 
públicos; contudo, não é correta a afir
mação da defesa que, e m  decorrência 
estariam subordinados às normas de Di
reito Administrativo. Isto porque merece 
destacar que o servidor público pode bi
partir-se em funcionário público e empre
gado público.

No caso dos autos, os substituídos 
trabalham para empresa da administra
ção indireta, a qual tem atividade econó
mica, sujeita ao regime jurídico das e m 
presas privadas (art. 173, parágrafo 19 da 
CF/88). logo são servidores —  emprega
dos públicos.

Aliás a doutrina preleciona a respei
to, conforme se extrai dos ensinamentos 
do jurista Valentin Carrion, in Comentá-
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rios à Consolidação das Leis do Traba
lho, Ed. RT/1992, pág. 54. a saber:

"Servidores públicos da União, Es- 
tado-membro ou Município e das en
tidades por eles criadas, podem ser, 
e m  princípio, funcionários públicos ou 
empregados públicos.

Os funcionários públicos são in
vestidos e m  cargo público, criado por 
lei; se regem pelo Poder Público, que 
constituem o respectivo estatuto dos 
funcionários públicos da União, do 
Estado ou do Município, e que estão 
entretanto subordinados às normas e 
princípios da Constituição Federal.

Os empregados públicos mantêm 
relação de emprego com qualquer en
tidade estatal, disciplinada pelo Direi
to do Trabalho, materializado na CLT 
e nas demais normas laborais da ati
vidade privada; seus princípios são os 
do direito privado, de índole contra
tual, apesar do grande volume de 
normas cogentes; apenas a União 
tem competência para legislar sobre 
direito do trabalho; empregados públi
cos são os servidores lato ssnsu, co- 
mumente chamados celetistas.

A administração direta é exercida 
pelas próprias pessoas jurídicas de 
direito público. União, Estado, Muni
cípio e Distrito Federal, através dos 
três poderes; na indireta se incluem 
as autarquias, as fundações e as en
tidades paraestatais (empresas públi
cas e de economia mista).

A lei federal, estadual, municipal 
determina qual dos dois regimes se 
aplica a seus servidores e às entida
des por ela criadas. Mas, as empre
sas públicas, as sociedades de eco
nomia mista e as entidades que ex
ploram a atividade econômica estão 
sujeitas às leis trabalhistas —  CF, art. 
173, paràg. 1"" (grifos nossos).
De todo exposto, está claro que a re

querida é uma sociedade de economia 
mista, regida pelo regime jurídico das 
empresas privadas, portanto, CLT e seus

funcionários são empregados públicos, por
tanto, afastando-se a tese da defesa quan
to à aplicação das normas administrativas. 
Assim sendo, o Decreto n. 35.265/92 é in
constitucional por violar o disposto no ar
tigo 173, parágrafo 1® da Carta Magna, 
pois, a requerida submete-se às disposi
ções da norma consolidada. Igualmente, 
por violar frontalmente o disposto no arti
go 22 da CF/88 referido Decreto é incons
titucional, vez que não poderia legislar so
bre matéria trabalhista, na medida e m  que 
compete à União fazê-lo.

Pelo já fundamentado, à evidência, 
presente o requisito fumus boni júris.

Não bastassem tais aspectos aborda
dos, referido Decreto ao impor limitações 
à remuneração, suprimindo reajustes, 
afronta o disposto no inciso VI do artigo 
7® constitucional, bem como viola o pre
visto no artigo 468 da CLT.

A  alteração de qualquer condição 
contratual somente poderá ser efetivada 
se não causar prejuízo ao trabalhador, e 
in casu se aplicadas as disposições de 
tal Decreto, à evidência que teremos al
teração prejudicial. Além do que, como 
exposto alhures, é vedada a irredutibili- 
dade salarial por força da norma consti
tucional.

Desta forma, arriscado a qualquer mo
mento ser aplicado o Decreto Estadual 
que comete violações aos substituídos, os 
quais são celetistas, Incorrendo e m  pre
juízo, tipificado o perlculum in mora.

Quanto à competência desta Justiça 
Especializada não há discussão, a doutri
na Igualmente preleciona a respeito, pois 
Eduardo Grabriel Saad ao comentar sobre 
empresa pública e sociedade de econo
mia mista ensina que "As duas entidades 
têm u m  ponto e m  contato: sua persona
lidade jurídica é de direito privado. Con
soante o prescrito no art. 114 da Consti
tuição, os litígios trabalhistas entre os e m 
pregados e as duas referidas entidades 
passam a ser de competência da Justiça 
do Trabalho" (em Constituição e Direito do 
Trabalho, Ed. LTW1989, pág. 259).
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Pelo exposto, presentes os requisitos 
da cautelar, não há que se cogitar de an
tecipação do provimento jurisdicional, e 
por todo o fundamento procede o pedido 
de suspensão da aplicação do Decreto 
Estadual n. 35.265/92 aos substituídos 
relacionados nos documentos apresen
tados com a peça preambular.

Improcede o pedido de honorários ad- 
vocatícios, vez que não comprovados os 
requisitos da Lei n. 5.584/70.

Posto isto e mais o que dos autos 
consta, a Junta de Conciliação e Julga
mento de São Carlos, à unanimidade, jul
ga procedente e m  parte a ação cautelar 
promovida pelo Sindicato dos Emprega
dos e m  Estabelecimentos Bancários de 
Jaú contra Banco do Estado de São 
Paulo S/A para suspender a aplicação do 
Decreto Estadual n. 35.265/92, nos ter
mos da fundamentação supra.

Custas pela requerida no importe de 
Cr$ 300.816,00, calculadas sobre o va
lor arbitrado e m  Cr$ 15.000.000,00.

Intimem-se.
Nada mais.
Mariane Khayat, Juíza do Trabalho.
JCR Empregados, JCR Empregadores
Volanda A. Margutti, Diretora de Se

cretaria.

JUNTA D E  CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  D E  PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP
T E R M O  D E  AUDIÊNCIA

Processo n. 1.523/93
Aos dois (2) dias do més de setembro 

(9) do ano de mil, novecentos e noventa 
e quatro (1994), 6* feira, às 15:20 horas, 
na Sala de Audiências desta Junta, sob a 
Presidência da M M *  Juíza do Trabalho,

Dra. Mariantonia MOzel Castellano Ayres, 
presentes os Senhores Arehy Silva e 
Mauro Cesar Martins de Souza, respec
tivamente, Juízes Classistas Temporá
rios, Representantes dos Empregadores 
e dos Empregados, foram, por determi
nação da MM' Juíza Presidente, apre
goados os litigantes: Luci Hiroko Matsu- 
bara, reclamante, e BAN E S P A  —  Banco 
do Estado de São Paulo S/A, Bemag —  
Serviços Gerais S/C Ltda. e Performan
ce —  Recursos Humanos e Assessoria 
Empresarial S/C Ltda., reclamadas.

Ausentes as partes.
Submetido o processo a julgamento, 

colhidos os votos dos Srs. Juízes Clas
sistas Temporários, a Junta proferiu a se
guinte

S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Luci Hiroko Matsubara, propõe recla

mação trabalhista contra B A N E S P A  —  
Banco do Estado de São Paulo S/A, Be
mag —  Serviços Gerais S/C Ltda. e Per
formance —  Recursos Humanos e As
sessoria Empresarial S/C Ltda., todas 
qualificadas na inicial, alegando que foi 
admitida aos serviços da firma Bemag —  
Serviços Gerais e também pela firma 
Performance —  Recursos Humanos e 
Assessoria Empresarial S/C Ltda., tendo 
prestado serviços diretamente ao Banco 
reclamado e, por isso, a reclamante é 
considerado bancário, fazendo jus aos 
direitos relativos a essa classe. Reclama 
o registro profissional pela reclamada, 
mais as verbas discriminadas nos itens 
"A" a "R" da inicial.

Por defesa, alega a reclamada que a 
ação não merece prosperar, conforme 
razões que expende. Que, presente, no 
caso, a terceirização dos serviços pres
tados pela reclamante. Contesta os de
mais pedidos. Pede a improcedência. 
Pediu, ainda, a integração à lide, das 
empresas empregadoras diretas do re
clamante, Bemag Serviços Gerais S/C 
Ltda. e Performance —  Recursos Huma
nos e Assessoria Empresarial S/C Ltda., o que foi deferido.
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A  primeira integrada não compareceu 
à audiência, sendo-lhe aplicada a pena 
de confissão quanto à matéria de fato.

Pela segunda, foi alegado que é a le
gitima empregadora da reclamante, que 
sua atividade é licita e que vem cumprin
do com as obrigações legais, sendo e m 
pregadora idônea. Pede a improcedência.

Documentos foram juntados aos autos.
As partes requereram prova empres

tada dos depoimentos tomados no Pro
cesso n. 1.531/93, o que foi deferido.

Encerrada a instrução processual, 
sem outras provas e com a concordância 
das partes.

Inconciliados.
É o relatório.
DECIDE-SE:
A  pena de confissão aplicada à de

nunciada Bemag —  Serviços Gerais S/C 
Ltda., não tem qualquer relevância para 
o caso dos autos, eis que a matéria é 
exclusivamente de direito.

A  própria reclamante confessa na ini
cial que sempre trabalhara para outras 
empresas que não à reclamada, juntan
do, inclusive, documentos comprobató- 
rios dessas alegações. Pretende, entre
tanto, por prestar serviços junto à recla
mada, o status de bancário, e as vanta
gens previstas nos acordos coletivos da
quela categoria.

Sem dúvida alguma, estamos face ao 
fenômeno denominado de terceirização, 
tema dos mais polêmicos atualmente. O  
Direito do Trabalho tem sido, indubitavel
mente, o ramo do direito mais sensível 
às mudanças sociais, sempre na busca 
de harmonizar capital e trabalho.

A  terceirização vem ganhando força 
no meio empresarial, já que apresenta 
uma série de vantagens, podendo ser ci
tadas, a concentração de recursos libe
rados para a atividade produtiva, a espe
cialização e a melhora da qualidade dos 
serviços e bens. redução de controle de 
pessoal e dos custos, aumento de lucros, 
entre outros, o que, consequentemente, 
gera novos empregos, beneficiando tam
bém o trabalhador.

A  proteção dada às indústrias nacio
nais, e m  detrimento do capital estrangei
ro, fez com que, durante décadas, o e m 
presário brasileiro não se preocupasse 
nem com os preços, nem com a qualida
de dos seus produtos, pois não tinha con
corrência externa e, assim, o produto bra
sileiro se tornou de qualidade inferior e 
mais caro que o estrangeiro. C o m  a aber
tura do comércio exterior, o empresário 
brasileiro passou a se preocupar e m  m e 
lhorar a qualidade e reduzir os gastos, 
questão primordial, ligada diretamente à 
sobrevivência da própria empresa.

Para perseguir esses objetivos, teve 
a empresa necessidade de se valer de 
serviços especializados de outras empre
sas prestradoras de serviços, a fim de 
poder se concentrar na sua atividade-fim, 
transferindo às prestadoras de serviços 
as atividades-meio ou secundárias, ten
do e m  vista a necessidade da especiali
zação e do aperfeiçoamento.

Esse método já vem sendo utilizado, 
de longa data, nos países altamente in
dustrializados do primeiro mundo, como 
Japão e Estados Unidos.

Só agora, entretanto, começa a ser 
utilizado e m  nosso pais.

Não há qualquer ilegalidade na con
tratação de legitimas empresas de pres
tação de serviços. O  que devem ser coi
bidos são os abusos e a fraude.

O  próprio TST, sensível às transfor
mações sociais e econômicas, por que 
vem passando nosso país, reviu o Enun
ciado de Súmula n. 256, editando o de n. 
331, que afirma não se estabelecer "vín
culo empregatício" com a tomadora a 
contratação de serviços especializados 
legados à atividade-meio da tomadora, 
desde que existam a pessoalidade e a 
subordinação direta, ressalvando, tão-so
mente, a responsabilidade subsidiária 
quanto às obrigações trabalhistas e, ain
da assim, desde que a tomadora tenha 
participado da relação processual e 
conste do título executivo.

No caso e m  tela, estamos face inques
tionavelmente à terceirização.
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A  atividade desenvolvida pelas e m 
presas prestadoras de serviço, está liga
da à atividade-meio da primeira reclama
da, e não à atividade-fim. Além disso, a 
reclamante trabalhara diretamente para 
as prestadoras de serviço, sendo pelas 
mesmas fiscalizada, e ainda remunera
da por estas.

De ressaltar-se, ainda, que o acesso 
aos cargos públicos, conforme determi
na o artigo 37 da Constituição Federal só 
pode operar-se mediante concurso públi
co. As autarquias, empresas públicas ou 
sociedades de economia mista estão su
jeitas às mesmas regras, que envolve a 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. A  sociedade de econo
mia mista, destinada à exploração de ati
vidade econômica, como no caso dos 
autos, também está sujeita a esse mes
m o  principio, que não colide com o dis
posto no artigo 173, § 1", do mesmo Di
ploma Legal retrocitado.

Insculpiu, pois, a Constituição, u m  
obstáculo expresso, ao reconhecimento 
de tais vínculos empregatfdos, sendo im
possível acatar-se a relação jurídica tra
balhista com entidades estatais, ou mes
m o  sociedade de economia mista, como 
no caso, pois o requisito formal do con
curso público é inarredável.

Pretendeu, sem dúvida alguma, a Cons
tituição, estabelecer, nesses casos, uma 
garantia e m  favor de toda a sociedade, na 
preposição de que a administração e o pa
trimônio público sintetizam valores de in
teresse de toda a sociedade, que deve so
brepujar-se aos interesses de pessoas ou 
categorias particulares.

C o m o  já se disse, cabe ao Judiciário 
perquirir se a terceirização se operou de 
maneira lícita, coibindo as fraudes.

N o  caso e m  tela, não há qualquer 
alegação da autora que tenham sido pre
teridos os seus direitos trabalhistas elen- 
cados na CLT, o que comprova a ausên
cia de fraude na contratação.

A  terceirização, a partir do Enuncia
do n. 311, obteve o reconhecimento le

gal. como u m  novo e promissor segmen
to pela ampliação da oferta de empre
gos, com o surgimento de novas micro e 
pequenas empresas, sem prejufzo dos 
direitos trabalhistas de seus empregados, 
formando, ainda u m  trabalhador mais es
pecializado.

Não há como pretender, pois, lhe se
jam aplicadas as condições de trabalho 
peculiares dos empregados da tomadora.

Assim, ficam indeferidos os pedidos 
de aplicação dos acordos coletivos dos 
bancários à reclamante, bem como, via 
de consequência, de seus reflexos.

Honorários advocatídos indevidos an
te à sucumbência.

Isto posto, a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Presidente Prudente, sem 
divergência, julga improcedente a pre
sente reclamação trabalhista, para absol
ver a reclamada dos pedidos formulados 
pela reclamante e condenar esta nas 
custas processuais, calculadas sobre o 
valor dado à causa que se atualiza para 
RS 324,70, no importe de RS 6,49.

Intimem-se. Nada mais.
Mariantonia Müzel Castellano Ayres, 

Juíza do Trabalho.
Mauro Cesar Martins de Souza. Juiz 

Cias. Empregados.
Arehy Silva, Juiz Cias. Empregadores.
p/ Diretor de Secretaria, Queigo Shin- 

taku, Técnico Judiciário.

2* JUNTA D E  CONCILICAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  D E  F R A N C A

Processo n. 434/93

E M E N T A
"A reta aplicação do Direito sujeita-se 
ao postulado fundamental da Herme
nêutica que eleva a princípio elemen-
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tar a presunção de constitucionalida- 
de das normas jurídicas, bem como a 
presunção de validade e legitimidade 
dos atos e relações constituídos e por 
corolário, exige evidência lógico-jurí
dica, mediante choque probatório com 
carga persuasória suficiente para au
torizar o reconhecimento judicial da 
injuridicidade do modelo inquinado de 
vício.”

José Pitas

SENTENÇA«'»

Divina Augusta de Siqueira Ferracini 
sob a alegação de admissão e m  1B.3.83, 
na qualidade de diarista, promovida a 
merendeira e m  20.2.85, e sob o funda
mento de trabalhos contínuos por mais 
de cinco anos do advento da Constitui
ção de 1988, ante a nulidade da ano
tação do segundo contrato, e despedida 
sem justa causa e m  6.2.93, postula sua 
reintegração, In limine, bem como o pa
gamento dos salários atrasados, con
soante fatos e argumentos expostos na 
inicial e documentos de fls. 8/15.

Atribuiu ao feito o valor infra alçada 
de Cr$ 100.000,00 e m  14.4.93.

O  Município de Pedregulho impugnou 
a pretensão negando fundamento à pre
tensão da Autora e reforçando a valida
de dos contratos e da rescisão havida 
e m  15.1.85 e arguiu vício de constitucio- 
nalidade quanto à Lei Orgânica do Muni
cípio, quando disciplina nova figura de 
estabilidade de que também se serviu a 
Autora para fundamentar sua pretensão, 
consoante defesa escrita de fls. 23/30 e 
documentos de fls. 33/35.

Inconciliados.
Instrução encerrada após inquirição 

das partes (fls. 21/22) e de duas teste
munhas (fls. 42/43).

Razões finais pelas partes às fls. 
45/51.
(•) Proe. 434/93. 2* JCJ-Franca-SP. 23.09.1993.

Renovação conciliatória prejudicada. 
É o relatório.

FUNDA M E N T A Ç Ã O

I —  Do Ponto Fálico Controvertido
1. Alega a Autora que por motivo de 

extrema necessidade para tratamento 
de saúde e m  família, houve por bem, em
15.1.85 (oito anos atrás), fazer u m  acor
do com o encarregado do pessoal da 
Prefeitura Municipal de Pedregulho no 
sentido de levantamento de numerário, 
para o que foi rescindido o contrato de 
trabalho, apenas formalmente, mas, de 
fato, continuou a prestação de serviços, 
constando falsamente a anotação de um 
segundo contrato a partir de 20.2.85 (cf. 
inicial e depoimento pessoal às fls. 21).

2. Observo que a Autora, consoante 
documentos juntados com a inicial, man
teve contrato com a Prefeitura de 
13.10.80 a 6.4.82 (primeiro contrato); de 
1B.3.83 a 15.1.85 (segundo contrato) e de
20.2.85 a 6.2.93 (último contrato).

3. Questiono: ó seguramente verda
deiro o fato de que podemos nos lembrar 
com segurança, sem risco de erro, dos 
fatos que ocorreram e m  nossa vida, na 
semana passada, no mês passado, no 
ano passado, há oito anos atrás?

Efetivamente, não nos lembramos, a 
não ser que o fato se revista de interes
se e importância extraordinária para nos
sa vida. E outras pessoas, lembrar-se-ão 
dos fatos que ocorreram e m  nossa pró
pria vida?

O  professor Myra & Lopez e m  sua 
obra Manual de Psicologia Jurídica (Ed. 
Mestre Jou, ed. 1967, págs. 158/189), es
clarece que o valor das informações tes
temunhais é de natureza condicionada a 
fatores dependentes de variáveis relacio
nadas com capacidade de apreensão 
dos fatos, evocação, verbalização, ex
pressão. questões de tempo e espaço, 
questões de simpatia, ódio, tensão emo
cional da testemunha, projeção do pró-
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prio sentimento, piedade, solidariedade, 
observação sistemática ou observação 
espontânea, etc. ... produto que deve, 
portanto, ser levado e m  consideração 
com o conjunto probatório para se poder 
extrair das informações os pontos apro
veitáveis.

II —  Diretriz Hermenêutica Funda
mental

Valor da prova
4. O  postulado fundamental, pedra 

angular, sobre a qual é construído o Or
denamento Jurídico, expressa-se pela 
necessidade do estabelecimento de re
gras, conceitos, figuras, que criem, nas 
atividades sociais, a certeza e estabilida
de das relações.

Deste fundamento se extrai a própria 
autoridade do Direito. Através desta au
toridade, emerge a diretriz hermenêutica 
fundamental: a Preservação dos Atos Ju
rídicos e m  geral. Lastreado neste postu
lado se assentam as garantias constitu
cionais de intangibilidade dos atos jurí
dicos perfeitos, da coisa julgada, do di
reito adquirido e, por construção, de res
peito aos efeitos consumados dos atos.
Síntese e corolário do Postulada a ati

vidade jurisdicional tende a preservar os 
atos jurídicos, a legitimidade das normas 
jurídicas, a constitucionalidade das pro
duções jurídicas e, consequentemente, 
exige evidência lógico-jurídica, median
te "choque probatório” suficiente para eli
dir a estrutura pela qual os atos inquina
dos de não juridicidade foram produzi
dos.

5. Consequentemente, com o reforço 
de que a lei atribui à entidade pública a 
presunção de validade, ao grau de fé pú
blica, de seus atos, a prova documental 
juntada pela inicial e pela defesa são 
atos jurídicos perfeitos. Sua desconside
ração não pode ser decretada por sim
ples informação relativa e genérica de 
testemunhas, com humana tendência de 
simpatia "pobre servidora, que por mais 
de dez anos. prestou relevantes serviços

ao Município, cuja marca de seu trabalho 
está estampada no seu rosto queimado 
e nas suas mãos calejadas" (fls. 03, item 
7. In fine).

6. Reputo a prova testemunhal de fls. 
42/43, insuficiente, inconsistente, desti
tuída do efeito capaz de elidir a validade 
da prova documental.

Milita eficazmente e m  favor da legiti
midade dos documentos a constatação 
de que, como se viu no item 2 acima, a 
Autora tivera outro hiato na prestação de 
serviços, bem como a sua confissão 
de que fizera acordo motivada por ne
cessidade de tratamento de saúde fami
liar e m  razão do que a Prefeitura con
sentiu e m  lhe ajudar. Este fato é comple
tamente incompatível com a forma de 
dissolução contratual, que nada lhe aju
dou, porque constou como pedido de de
missão, não recebendo a indenização do 
aviso prévio, nem do F G T S  (fls. 36).

III —  Da Lei Orgânica do Município 
—  Inconstltucionalldade

7. Particularmente, no que tange à re
lação de trabalho privada, mantida pela 
Prefeitura e a Autora, deve-se lembrar de 
que é defeso a outrem legislar sobre o 
direito do trabalho, sendo esta atribuição 
de competência restritiva da União.

Pode o particular complementar a le
gislação federal mediante inserção de 
condições mais favoráveis.

Na área do Município pode o Chefe 
do Executivo baixar decreto mais bené
fico e m  favor do trabalhador celetista, 
equiparando-se tal ato normativo ao Re
gulamento de Empresa.

Mas, in casu não foi o Chefe do Exe
cutivo que prescreveu o beneficio de es
tabilidade após o advento da Lei Orgâni
ca do Município. O s  efeitos e m  matéria 
trabalhista, da Lei Orgânica, realmente, 
são ineficazes porque ferem a Constitui
ção Federal, por violação da prerrogati
va da União nesta matéria.
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Voto dos Srs. Juízes Classlstas:
Sr. Juiz Classista Luís de Paula Pe- 

droso:
"Sr. Presidente, acompanho a pro

posta formulada por V. Exa. e m  todos 
os termos”.
Sr. Juiz Classista Antônio Henrique P. 

Meirelles:
"Sr. Presidente, acompanho a pro

posta de V. Exa. e acrescento que o 
direito de a Autora exigir e m  Juízo a 
nulidade ou desconsideração da ano
tação do contrato de trabalho com admissão e m  20.2.85, para o que a ini
cial diz que foi promovida a merendei
ra, prescreveu e m  20.2.67. E ainda 
que se pudesse cogitar de que não 
havia interesse jurídico de impugnar 
aquela nulidade, o m e smo não pode 
ser alegado após o advento da Cons
tituição de 1988, e, por concessão, 
deveria, pelo menos, impugnar o ato 
até 5.10.90.

Não vejo direito e m  favor da Auto
ra e m  nenhum dos ângulos pelo qual 
se possa examinar a lide. Reforço a 
improcedência do pedido".

DEC IS UM
Pelo exposto, decide a Justiça do Tra

balho, pela 2* JCJ de Franca —  SP, sem 
divergência, julgar improcedente a pre
tensão de Divina Augusta de Siqueira 
Ferracini para absolver dos pedidos M u 
nicípio de Pedregulho.

Custas, pelo autor, calculadas sobre 
o valor atribuído à causa, corrigido, CRS 
407,91, no importe de C R $  8,00, isento 
ex lege.

Processo de alçada. Vencido o prazo 
para eventual recurso sobre matéria 
prescrita pela Lei n, 5.584/70, dê-se bai
xa e arquivem-se, e m  termos.

Sentença prolatada e publicada e m  
audiência, com atraso. Intimem-se.

José S. da Silva Pitas, Juiz Presiden
te; Luís de Paula Pedroso, J. C. Empre
gados; Antônio Henrique P. Meirelles, J. 
C. Empregadores; Regina Célia M. de 
Freitas, Diretora de Secretaria.

JUNTA D E  CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  DE RIO CLARO/SP

Processo n. 1.549/93
Vistos, etc.
Siderlei Alves da Cruz ajuizou recla

mação trabalhista contra Tubos e Cone
xões Tigre Ltda., requerendo verbas res
cisórias sob o fundamento de que o pe
dido de demissão que formulou foi atra
vés de coação por parte da empresa, já 
que se encontrava e m  idade de serviço 
militar, e por ter o termo de rescisão si
do assinado pelo seu tio e não pelo re
presentante legal.

A  reclamada apresentou contestação 
a fls. 13/20 dizendo que o reclamante ce
lebrou consigo contrato de aprendizagem, 
espécie de contrato de trabalho por pra
zo determinado, comprovado através do 
documento de fls. 26. Tratando-se de es
pécie de contrato de trabalho por prazo 
determinado, incabíveis os direitos resci
sórios pleiteados pelo reclamante, ante o 
advento do termo. Além disto, não houve 
coação e que o reclamante compareceu 
com seu tio porque com este reside.

As partes não produziram provas 
orais, conforme termo de audiência de 
fls. 12.

É o relatório.

DECIDE-SE
Diz a cláusula 30* (fls. 45) que o tra

balhador e m  idade de prestação de ser
viço militar tem direito à garantia de e m 
prego, desde que o contrato de trabalho 
não o seja por prazo determinado.

Cabe-nos analisar se a aprendizagem 
tem natureza jurídica de contrato de tra
balho por prazo determinado conforme 
afirmado pela reclamada.

A matéria enseja divergências doutri
nárias. Para alguns juristas, a aprendiza
gem é u m  contrato de trabalho especial,
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espécie do gênero contrato de trabalho 
por prazo determinado. Para outros, a 
aprendizagem é uma cláusula inserida 
no contrato de trabalho por prazo inde
terminado.

O  E. Tribunal Superior do Trabalho 
manifestou-se sobre a matéria afirman
do tratar-se de cláusula de u m  contrato 
de trabalho por prazo Indeterminado, 
conforme a seguinte ementa:

O  contrato de aprendizagem ca
racteriza-se como uma cláusula Inse
rida no contrato de trabalho por pra
zo indeterminado, e não como contra
to de trabalho especial, que se extin
gue quando completada a aprendiza
gem. Esta autoriza tratamento dife
renciado da empresa com relação ao 
aprendiz, e m  especial com respeito 
ao salário deste, mas não torna o 
contrato de aprendizagem, contrato 
por prazo determinado, pelo simples 
fato de nele estar previsto o prazo de 
duração do curso. Ac. TST 1* T. (RR 
591/89), Rei. Ministro Almlr Pazzlanot- 
to Pinto, DJU 23.3.90, pág. 2.134 
(Calhelros Bomfim, Benedito & Dos 
Santos, Silvérlo, Dicionário de Deci
sões Trabalhistas, Rio de Janeiro, 
Edições Trabalhistas. 1991, ementa 
460, pág. 63).
Acolhendo-se os fundamentos do re

ferido acórdão do E. TST, a JCJ concluiu 
ser a aprendizagem entre as partes cláu
sula de u m  contrato de trabalho por pra
zo indeterminado, motivo pelo qual sua 
rescisão deve ser regida como tal.

Passaremos a analisar o pedido de 
demissão do reclamante.

Alegou o reclamante que foi coagido 
a assinar o pedido de demissão, posto 
que e m  idade de serviço militar, para que 
a empresa não representasse à autorida
de policial solicitando a instauração de 
inquérito policial para investigar eventual 
furto e m  bolsa de outra empregada da 
reclamada.

Entretanto, a alegação de coação é 
despropositada.

Diga-se, desde logo, que a afirmação 
de coação deve vir acompanhada da in
dicação do coator, omissão que selou o 
destino da petição inicial no sentido da 
improcedência.

A  par disto, na audiência de fls. 12 as 
partes não produziram provas orais, ine- 
xistindo, portanto, prova de vício na m a 
nifestação da vontade.

Por estes fundamentos, a JCJ con
cluiu inexistir a coação alegada na peti
ção inicial.

Por estes fundamentos, o pedido de 
demissão do reclamante foi plenamente 
válido.

Apesar de menor com 17 anos de 
idade, a lei não impõe a assistência no 
pedido de demissão, mas tão apenas 
quanto à quitação das verbas rescisórias, 
conforme expressamente disposto no art. 
439 da CLT. Não há que se confundir o 
ato de pedido de demissão com o ato de 
quitação das verbas rescisórias.

Apesar de válido o pedido de demis
são, o ato de quitação é nulo porque vio
lou preceito legal que exige a assistên
cia do responsável legal, pois o tio do re
clamante não é seu responsável legal.

Assim, as verbas pagas no termo de 
rescisão de fls. 25 não foram quitadas re
gularmente até o momento, motivo pelo 
qual condena-se a reclamada a pagar ao 
reclamante as verbas indicadas a fls. 25, 
e m  consonância com o brocardo que diz 
que quem paga mal, paga duas vezes.

Por estes fundamentos, condena-se 
a reclamada a pagar para o reclamante 
saldo salarial. 5/12 de 13® salário e 9/12 
de férias + 1/3.

Julga-se improcedente o pedido de ho
norários advocatícios ante o não patrocí
nio sindical exigido pelo art. 14 da Lei n. 
5.584/70 (Enunciado n. 219 do E. TST).

Isto posto, resolve a Junta de Conci
liação e Julgamento de Rio Claro, no Es
tado de São Paulo (15* Região), por una
nimidade, julgar procedente e m  parte a 
Reclamação Trabalhista n. 1.549/93 pa-
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ra condenar a reclamada Tubos e Cone
xões Tigre Ltda. a pagar para o recla
mante Siderlei Alves da Cruz as seguin
tes verbas: a) saldo salarial; b) 5/12 de 
13° salário; c) 9/12 de férias + 1/3. Juros 
na forma do Enunciado n. 200 do E. 
TST. Custas de C R $  2.001,00, sobre 
C R $  100.000,00, pela reclamada. Des
contos fiscais e previdenciários na forma 
da lei e do Provimento n. 2/93 da Corre- 
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Ciência às partes. Rio Claro, 22 de se
tembro de 1993.

Maurizio Marchetti, Juiz do Trabalho.

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
J U L G A M E N T O  D E  GUARATINGUETÁ/SP

Processo n. 339/95 
T E R M O  D E  AUDIÊNCIA

Aos sete dias do mês de junho de mil, 
novecentos e noventa e cinco, às 17:45 
horas, na sala de audiências desta Jun
ta, sob a presidência do MM. Juiz do Tra
balho, Dr. Fábio Prates da Fonseca, pre
sentes os senhores Gino Criscuolo Filho, 
J. C. R. dos Empregadores, e Antonio Jo
sé de Almeida, J. C. R. dos Empregados, 
foram por ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoados os seguintes litigantes: Sin
dicato dos Empregados e m  Estabeleci
mentos Bancários de Taubaté, recte. e 
Nossa Caixa-Nosso Banco S/A, recda.

Ausentes as partes.
Prejudicada a tentativa de conciliação.
Feito o relatório, proposta a solução 

do litfgio e colhidos os votos dos Srs. 
Juízes Classistas, pela Junta foi proferi
da a seguinte

SENTENÇA

Sindicato dos Empregados e m  Esta
belecimentos Bancários de Taubaté, na

condição de substituto processual, ajui
zou a presente reclamação contra Nos
sa Caixa-Nosso Banco S/A alegando que 
os substituídos, empregados da recda., 
receberam adiantamento do 13° salário 
de 1994 até 30.5.94, conforme previsto 
em norma coletiva, sendo que, no entan
to, a recda,, e m  afronta à referida norma 
e à prática habitual, houve por bem pro
ceder a atualização monetária do valor 
adiantado, por ocasião do respectivo 
desconto. Argúi a ilegalidade e inconsti- 
tucionalidade do art. 19, da Lei n. 
8.880/94. Postula a prolação de referida 
eiva, bem como a condenação da recda., 
ao pagamento das diferenças correspon
dentes. Dá à causa o valor de R$ 300,00 
e junta does. às fls. 12/21.

A  recda. apresentou defesa às fls. 
31/49. Levanta preliminar de carência de 
ação, quer por ilegitimidade ativa, quer 
por impossibilidade jurídica do pedido. No 
mérito, reconhece que procedeu a conver
são na forma relatada na Inicial, aduzin
do, entretanto, que inexlste o direito ad
quirido invocado pelo autor, decorrendo 
sua atitude do cumprimento de expressa 
disposição legal. Refuta os pleitos conti
dos na inicial. Propugna pela improcedên
cia e junta os does. de fls. 50/77.

Manifestação sobre a defesa (fls. 79/85).
E m  audiência as partes prescindiram 

da produção de outras provas, remanes
cendo incondliadas ao cabo da instrução 
(fls. 24).

É o relatório.

DECIDE-SE

Legitimidade: A  recda. sustenta que 
o Sindicato-autor é parte ilegítima para 
vir a Juízo revestido de legitimação anô
mala, eis que o instituto da substituição 
processual é de admissibilidade restrita 
aos casos versados pelos arts. 195, 513 
e 872, todos da CLT, inexistindo, portan
to, a reserva legal mencionada pelo art. 
6®, do CPC.

181



Entretanto, e m  que pesem as restri
ções contidas no En. 310, do TST, o Co- 
legiado entende que a norma inserta no 
art. 8“, III, confere ao Sindicato legitima
ção para a propositura de demandas co
m o  a presente, na condição de substitu
to processual.

C o m  efeito, embora não se trate de 
tfpica açáo de cumprimento, nâo há co
m o  negar que a interpretação da norma 
convencional coletiva brandida na inicial 
ó que está a embasar, e m  tese. a pre
tensão ali esposada.

C o m  efeito, visa o autor impedir que 
a recda. extraia da norma a ilação se
gundo a qual é lícita a correção monetá
ria da parcela natalina antecipada. As
sim, o próprio art. 872, da CLT, fornece 
o esteio exigido pelo art. 6°, do CPC.

Note-se, ainda, que a controvérsia ex
pande suas raízes para a exegese da Lei 
n. 8.880/94, a qual trata, como sabido, 
de política salarial, o que permite concluir 
que a legitimação decorre, também, do 
disposto pelo item IV, do suso-referido 
En. 310, do C. TST, abrangendo toda a 
categoria, e não apenas os associados.

Assim, declara-se a legitimidade ativa 
do autor, por tratar-se de questão tipica
mente afeita ao instituto da substituição 
processual, com matriz constitucional (art. 
8', III, CF) e com presença da reserva 
mencionada pelo art. 69, do CPC.

No que concerne à identificação dos 
substituídos a própria inicial os arrola, pro
piciando a exata delimitação dos efeitos 
subjetivos da coisa julgada que advirá.

Possibilidade jurídica: A  seguir, a de
fesa acoima o pedido de juridicamente 
impossível, ao argumento de que falta- 
lhe amparo legal.

A  alegação, no entanto, pertine com o 
mérito, não caracterizando hipótese de 
extinção pela via do art. 267, VI. do CPC.

Rejeita-se, portanto.
Superadas as preambulares acima 

aludidas, passa-se a apreciar a matéria 
de fundo vertida na litiscontestação.

Constitucionalidade: A  inicial pugna 
pelo exame da constitucionalidade do art. 
19, da Lei n. 8.880/94, para que se de
clare sua incompatibilidade com o prin
cípio constitucional de respeito aos direi
tos adquiridos, insculpido no art. 5®, 
XXXVI, da Carta e m  vigor.

Embora a Junta disponha de compe
tência primária para referido controle, é 
de se notar que o artigo e m  tela não in
cide diretamente sobre a questão posta, 
a qual está particularmente regulada pe
lo art. 24, da mencionada Lei n. 
8.880/94.

No que tange ao art. 24 não se vis
lumbra a afronta a direito adquirido, por
quanto a ausência de atualização do 
adiantamento de natalinas não está ga
rantido por norma constitucional, poden
do, e m  tese, ser aplicada à guisa de le
gislação ordinária trabalhista. Eventual 
intangibilidade de garantia convencional 
será analisada adiante.

Rejeita-se, pelas razões expostas, a 
alegação de inconstitucionalidade levan
tada pelo autor.

Diferenças: Como já exposto, a inicial 
bate-se pela tese segundo a qual a recda. 
não poderia atualizar a parcela antecipa
da, pena de ferir a norma coletiva e pro
mover alteração unilateral prejudicial, em 
afronta ao disposto pelo art. 468, da CLT.

Nota-se, de início, que a cláusula 
sexta, da Convenção Coletiva que acom
panha a inicial obriga apenas a conces
são do adiantamento, não coibindo a cor
reção monetária da parcela por ocasião 
do respectivo desconto.

Assim, impõe-se concluir que inexis- 
tiu desrespeito ao teor de norma coleti
va, ficando rejeitada, sob tal prisma, o 
entendimento manifestado na inicial.

Resta analisar a ocorrência da altera
ção contratual inquinada na inicial.

A  recda. alega que limitou-se a proce
der a conversão da parcela adiantada, 
nos moldes determinados pelo art. 24, da 
Lei n. 8.880/94, ou seja, considerando a
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data do efetivo pagamento da antecipa
ção. Não nega que habitualmente des
contava apenas o valor nominal do 
adiantamento.

E m  que pese a adoção do novo pa
drão monetário, impunha-se que a recda. 
resguardasse a condição benéfica tradl- 
cionalmente praticada, a qual já se inte
grara aos contratos de trabalho dos e m 
pregados ora substituídos processual
mente (art. 468, CLT).

Assim, a correção monetária relativa 
ao período compreendido entre a data do 
adiantamento e a extinção do padrão en
tão vigente (30.6.94) não poderia ser 
considerada por ocasião do desconto, 
e m  dezembro/94. Na prática ocorreu o 
cômputo de tal correção, e m  prejuízo ao 
direito contratual acima referido.

Por conseguinte, são devidas as dife
renças que forem apuradas, tomando-se 
por base o valor da U R V  das datas das an
tecipações e o valor da U R V  de 30.6.94.

Procede, e m  referidos termos, o item 
"C" do postulatório inicial.

O  pedido "D”, na condição de aces
sório, é Igualmente procedente, deven
do a recda. efetuar os depósitos fundiá
rios no prazo de 8 dias, a contar do trân
sito e m  julgado.

Honorários: Indevida verba honorária, 
porquanto ausentes os requisitos elenca- 
dos pelo art. 14, da Lei n. 5.584/70, a 
qual, de modo soberano, continua a re
ger a matéria no âmbito do processo tra
balhista (En. 329, TST).

Acompanha-se, nesse passo, o en
tendimento esposado pelo C. TST, no 
corpo do En. 310 (Item VIII).

Isto posto, resolve a Junta de Conci
liação e Julgamento de Guaratinguetá, 
por. . . . . . . . . de votos, julgar a re
clamação procedente e m  parte, para 
condenar a recda. a pagar aos proces
sualmente substituídos, arrolados na ini
cial, as diferenças deferidas na funda
mentação supra, que passa a integrar o 
dispositivo, a ser apurado e m  execução, 
além de proceder os depósitos fundiários 
respectivos. Indevida a verba honorária 
pretendida.

Juros e correção monetária incidem, 
na forma da lei.

Recolhimentos previdenciários nos 
termos do Prov. C G  2/93, do C. TST.

Custas calculadas sobre o valor ora 
arbitrado de R$ 500,00, no importe de 
R$ 10,00, a cargo da recda.

Intimem-se.
Nada mais.
Fábio Prates da Fonseca, Juiz do Tra

balho.
Antonio José de Almeida, J C R  E m 

pregados.
Gino Criscuolo Filho, JCR Emprega

dores.
Marisa Yoshiko Fukumoto, Diretor de 

Secretaria.
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EMENTÁRIO

A

1 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. INÉPCIA 
D A  INICIAL P O R  A U S Ê N C I A  D E  
O U T R O S  L I T I S C O N S O R T E S  
PASSIVOS, N O  P Ó L O  ATIVO 
D A  A Ç Ã O .  Q U E S T Ã O  D E S P I CIENDA.

Afronta a enunciado por órgão de pri
meiro grau. Não obrigatoriedade. Impos
sibilidade de desconstituir coisa julgada 
por ofensa a enunciado.

Desrespeito ao limite da condenação 
estabelecido por enunciado. Postulação 
de natureza meramente recursal. Extinção 
do processo sem julgamento de mérito.
Não se pode falar e m  inépcia da ini

cial por ausência de outros litisconsortes, 
principalmente quando foram absolvidos 
do pedido. Ademais, eventual desconti- 
tuição do decisum abrangeria todos os 
integrantes da relação processual.
Impossível falar-se e m  desrespeito a 

Enunciado pelo Órgão de 1a grau, uma 
vez que Enunciado não tem o condão de 
vincular o Juiz de 1* instância. E, mesmo 
que assim o fosse, Impossível, ainda, 
desconstituir coisa julgada por ofensa a 
Enunciado.
Impropriedade da Ação Rescisória pa

ra atacar a extensão da condenação. Tal 
postulação, incabível por via de rescisó
ria, sofre, ainda, a restrição de estar fun
damentada e m  violação a Enunciado, que 
é desprovido de qualquer força normati
va. A  coisa julgada só poderá ser descon- 
tltufda por ofensa a dispositivo de lei. E, 
Enunciado não é lei. Processo que se jul
ga extinto sem julgamento do mérito. 
Proc. TRT/15* A R  n. 2B9/94-P —  Ac. 
341/95-A —  Autor: Tecelagem Wiezel S.A. 
Réu: Ellseu de Oliveira —  Rei. Carlos Al
berto Moreira Xavier, Seção Especializa
d a — D O E  16.5.95, pág. 40.

2 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA.

1) Processo de Execução —  Decisão 
de Mérito —  Cabimento.

No processo de execução, quando há 
posições divergentes das partes e m  re
lação à correta interpretação do título 
executório, a decisão que encerra a dis
cussão é de mérito, e, por conseguinte, 
ó atacável via Rescisória.

2) Prequestionamento —  Ausência —  
Enunciado n. 298, do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Se as duas decisões proferidas e m  
processo de execução não contemplam 
nenhuma das questões ventiladas na 
Ação Rescisória, não pode o julgador pas
sar por cima delas ante a ausência de 
prequestionamento. No caso, estar-se-ia 
dando também outra dimensão à lide ao 
revolver matérias que seriam próprias de 
recurso. Inteligência do Enunciado n. 298 
do C. Tribunal Superior do Trabalho.

3) Ação que se extingue com fulcro 
no art. 267, inciso VI do Código de Pro
cesso Civil. Proc. TRT/155 AR n. 323/93-P 
—  Ac. 102/94-A —  Autor: Doilo Têxtil
S.A. —  Réu: Ana Lúcia Aparecida Rodri
gues. —  Rei. Irany Ferrari, Seção Espe
cializada —  DOE 15.3.94, pág. 122.

3 —  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇ Ã O  A DISPOSITIVO D E  LEI (DECRETO-LEI 779/69). R E C U R S O  ORDINÁRIO INTEMPESTIVO. MÉRITO.
O não conhecimento do recurso por 

intempestivo é o cerne da questão, o 
mérito da decisão, a qual pode ser ata
cada via ação rescisória.

O Decreto-lei 779/69, em pleno vigor, 
concede o prazo em dobro para recurso
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àqueles orgãos públicos nele mencionados. 
Ação rescisória que se julga procedente 
para desconstituir o acórdão proferido e 
determinar o reexame do recurso do autor. 
Proc. TRT/15* A R  n. 35/93-P —  Ac. 
266/94-A —  Origem: JCJ de Campinas —  
SP. Autor: Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social —  INAMPS 
—  Réu: Kaor Shiguihara e outros 3 —  Rei. 
desig. Antonio Mazzuca, Seção Especiali
zada —  D O E  1.7.94, pág. 142.

4 —  A C O R D O  H O M O L O G A D O  D E 
VE SER HONRADO, MÁXIME 
A O  ENVOLVER TRABALHADO
RES E M  S E T O R  TAO P E C U 
LIAR C O M O  O  D A  CULTURA 
DA CANA. RECURSO AO  QUAL 
SE NE G A  PROVIMENTO, POR 
INCABÍVEL E ATÉ IMPOSSÍVEL 
A  P R O D U Ç Ã O  DE PROVA PE
RICIAL.

A  conversão tonelada/metro fixada 
por acordo coletivo, constitui importante 
avanço, pois estipula critérios para apro
ximar a preservação dos direitos de 
obreiros e empregadores. C o m o  compo
sição, deve ser honrada, enquanto na 
prática supre a impossibilidade de exa
ta aferição dos valores correspondentes 
à cana cortada. Por u m  ou por outro fa
tor, não há como se realizar perícia téc
nica, detalhe que evidencia o acerto da 
decisão que cancelou a designação pa
ra que ela fosse efetuada. Proc. TRT/15* 
R O  n. 2.379/93 —  Ac. 19886/94 —  Ori
gem JCJ de Jaú —  1® Recte.: Hilda da 
Silva e outros 2 —  2* Recte.: Usina Açu
careira São Manuel S.A —  Recda.: Cen- 
tel Serviços Agrícolas S/C Ltda. —  Rei. 
Ivo Dall’Acqua Júnior, 1* T. —  D O E
24.11.94, pág. 178.

5 —  ADICIONAL DE  INSALUBRI
DADE.

Havendo norma especial sobre deter
minada matéria, não tem prevalência a 
geral, como é curial, incidindo o adicio
nal de insalubridade sobre o salário pro
fissional do técnico e m  raio X, nos ter

mos do art. 16 da Lei n. 7.394/85. Proc. 
TRT/15* R O  n. 9.782/93 —  Ac. 07810/95 
—  Origem: JCJ de Araras —  1® Recte.: 
Maurilio Paulo Justino —  2® Recte.: Ir
mandade da Santa Casa de Misericórida 
de Leme —  Rei. Flavlo Allegretti de 
Campos Cooper, 4* T. —  D O E  5.6.95, 
pág. 66.

6 —  ADICIONAL D E  INSALUBRIDA
DE. A S S I S T E N T E  SOCIAL.

Contrato eventual com portadores de 
moléstias infecto-contagiosas. Improcedên
cia do pedido. Município. Política salarial. 
Competência do Município para legislar so
bre política salarial de seus servidores. In
teligência e alcance do art. 37, inciso X e 
art. 169, inciso II, ambos da Carta Política 
—  Jurisprudência Normativa do Colendo 
TST (n. 825) —  Recurso ex otficio provido 
para excluir da condenação diferenças sa
lariais com base na legislação federal dis- 
ciplinadora de gatilho. U R P  e IPC de 
março/90. Proc. TRT/15* RO-REXOFF n. 
11.036/92 Ac. 04394/94 —  Origem: JCJ de 
Itapetininga —  1® Recte.: JP JCJ Itapetinin- 
ga e Prefeitura Municipal de Tatuí —  2® 
Recte.: Josefina Berti dos Santos —  Rei. 
desig. Milton de Moura França. 1* T. —  
D O E  29.4.94, pág. 151.

7 —  ADICIONAL D E  INSALUBRIDA
DE. J U L G A M E N T O  ULTRA PE- 
TITA

Tendo o exordial pleiteado, taxativa
mente, a concessão de adicional e m  
grau médio (20%), ainda que a perícia 
apure insalubridade e m  grau máximo, 
configura-se julgamento ultra petita o de
ferimento daquela verba nos moldes 
detectados pelo export o que é defeso 
por lei. ex vi do disposto nos artigos 128 
e 460, do estatuto de rito, subsidiaria- 
mente aplicável ao processo do trabalho. 
A  estabilidade da lide. delineada pela ini
cial e pela defesa, não pode ser desres
peitada, m e smo que a prova técnica te
nha apurado fato diverso do constante
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na .preambular. Proc. TRT/15* R O  n. 
18.401/92 —  Ac. 11945/94 —  Origem: 
JCJ de Araçatuba —  Recte.: J. V. Unga
ro Agro Pastoril Ltda. —  Recdo.: Osmar 
Gonçalves de Souza —  Rei. Voldir Fran- 
ço de Oliveira, 5* T. —  D O E  16.8.94, 
pág. 87.

8 —  ADICIONAL DE PERICULOSIDA- 
DE. DEVIDO INDEPENDENTE- 
M E N T E  D O  T E M P O  DE EXPO
SIÇÃO.

Constatado pela perícia o contato 
com material inflamável, devido o adicio
nal periculosidade, independentemente 
do tempo de exposição ao perigo, uma 
vez que não é possível eliminar o risco 
a que se expõe o trabalhador, por ser 
imprevisível o momento e m  que o infor
túnio pode acontecer. Proc. TRT/15* R O  
n. 18.308/92 —  Ac. 09168/94 —  Origem: 
JCJ de Campinas —  Recte.: 3 M  do Bra
sil Ltda. Recdo.: Dirceu Ferreira Arantes 
—  Rei. Eloadir Lázaro Sala, 5* T. —  
D O E  14.7.94, pág. 110.

9 —  ADJUDICAÇAO. DES C O M P A S 
S O  EXISTENTE ENTRE OS  CRI
TÉRIOS DE REAVALIAÇAO D O  
BE M  P.ENHORADO E DE ATUA- 
LIZAÇAO D O  CREDITO TRABA
LHISTA EXECUTADO. ENRIQUE
CIMENTO ILÍCITO. OÇORREN- 
CIA. N A O  CONCESSÃO.

Não se concede a adjudicação de bem 
penhorado, quando o descompasso exis
tente entre os critérios de reavaliação 
deste e de atualização do crédito traba
lhista executado permite o enriquecimen
to Ilícito do exeqüente, pois não tem ne
nhum sentido lógico que o preço vil seja 
causa Impediente da arrematação, e não 
o seja também da adjudicação, devendo 
o Órgão Julgador, antes da realização da 
Praça, cuidar para que sejam reavaliados 
os bens constritos e, na mesma medida, 
corrigido o crédito em execução, até mes
m o  para a correta verificação da efetivida
de da garantia do Juízo.

REMIÇÃO. D E S C O M P A S S Q  
EXISTENTE ENTRE O S  .CRITÉ
RIOS D E  REAVALIAÇAO D O  
B E M  P E N H O R A D O  Ç D E  
ATUALIZAÇÃO D O  CREDITO 
TRABALHISTA EXECUTADO. 
HIPÓTESE D E  ESVAZIAMEN
T O  DA GARANTIA D O  JUÍZO. 
OCORRÊNCIA. INDEFERI
MENTO.

Não se defere o pedido de remição 
de bem penhorado, quando o descom
passo existente entre os critérios de rea
valiação deste e de atualização do cré
dito trabalhista executado permite o es
vaziamento da garantia da execução, an
teriormente tida por efetiva e suficiente, 
pois além de não ter nenhum sentido ló
gico que o preço vil seja causa impedien
te da arrematação e da adjudicação, já 
indeferidas por sinal, e não o seja tam
bém, na m e s m a  hipótese, da remição 
pretendida, tal ocorrência acarreta a ne
cessidade de injustificada e despicienda 
renovação dos atos expropriatórios, pa
ra a satisfação do crédito remanescente. 
Proc. TRT/15* A P  n. 17.677/94 —  Ac. 
07224/95 —  Agvte.: Cerâmica Cataguá 
Ltda. —  Agvdo.: Laércio Sebastião da 
Silva —  Rei. Luis Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva, Seção Especializada —  
D O E  22.5.95, pág. 77.
10 —  AG R A V O  DE PETIÇÃO. É P O 

CA PRÓPRIA DA INCIDÊNCIA 
DA C O R R E Ç Ã O  MONETÁRIA.

Q u e m  dá resposta a tal questão é a 
Lei n. 8.177/91, e m  seu artigo 39, que 
define como época própria "a data de 
vencimento da obrigação prevista e m  lei, 
acordo ou convenção coletiva, sentença 
normativa ou cláusula contratual". E m  
nossa legislação trabalhista as obriga
ções salariais são devidas até o 5° dia 
útil do mês subsequente ao vencido. Lo
go, a incidência da correção só pode ser 
a do mês seguinte e m  que se originou o 
débito, ou seja, se o salário é de janeiro, 
o índice de correção é o referente a fe
vereiro, eis que neste mês é que se tor
nou passível de ser exigido tal salário.
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nos termos da lei. Proc. TRT/15* A P  n. 
17.860/94 —  Ac. 09100/95 —  Origem: 1* JCJ de Sorocaba —  Agvte.: Aços Ipa
nema (Villares) S.A. —  Agvdo.: Benedi
to Mota França e outro —  Rei. Ramon 
Castro Touron. Seção Especializada —  
D O E  19.6.95. pág. 79.

11 —  AGRAVO DfE PETIÇÃO. PENHO
R A  E M  IMÓVEL HIPOTECADO. 
SMULAÇAQ. MA-FE DAS PARTES

As evidências verificadas no presen
te feito são no sentido de que todo ele 
não passou, na verdade, de uma simula
ção, com o único intuito de salvar, ao 
menos, parte do imóvel hipotecado, e m  
virtude da execução promovida pelo Ban
co do Brasil S/A.

A  total ausência de ânimo de defesa 
do acionado, aliada à nítida intenção de direcionar a execução ao imóvel hipote
cado, não permitem outra conclusão a 
não ser a má-fé das partes litigantes, 
que agiram com o único intuito de frau
dar a execução promovida pelo Banco.

Agiu com acerto o MM. Juízo a quo ao 
indeferir a pretendida penhora sobre a 
parte ideal, eis que. não obstante sub ju- 
dice, já houve a arrematação do bem e m  
apreço, além do que o mesmo encontra- 
se gravado com outras constrições judi
ciais. Proc. TRT/151 A P  n. 07.052/94 —

13 —  CATEGORIA PROFISSIONAL 
DIFERENCIADA. DESENHISTA.

Categoria profissional diferenciada. 
Inaplicável a norma coletiva da catego
ria diferenciada, no âmbito de determina
da categoria econômica, quando esta 
não tomou parte e tampouco foi provoca
da a tomar parte no acordo, convenção 
ou dissídio coletivo. Inteligência do arti
go 611 da CLT. Proc. TRT/15* R O  n. 
10.453/93 —  Ac.04400/95 —  Origem: 
4* JCJ de Campinas —  Recte.: Embrasa 
Embalagem Brasileira Indústria e Comér

Ac. 20955/94 —  Origem: JCJ de Arara- 
quara —  Agvte.: Paulo Sérgio Tannuri e 
outro —  Agvdo.: Décio Tannuri —  Rei. 
Voldir Franco de Oliveira. 5* T. —  D O E
5.12.94, pág. 151.

12 —  AVISO PRÉVIO.

Os institutos do pré-aviso e da esta
bilidade provisória no emprego são de 
conformação distinta, não comportando 
interpenetração. Enquanto o primeiro tem 
o condão de previnir a ruptura contratual, 
e, por esta prevenção alonga o contrato 
no seu decurso, o segundo impede a 
ruptura brusca do vínculo pelo tempo que 
o assegura, impondo a sua observância 
até o termo final. O  pré-aviso só pode ini
ciar e fluir após extinta a situação estabi- 
litária. Entendimento diverso propicia o 
truncamento prematuro da garantia esta- 
bilitária e o açodamento do pré-aviso, não 
se perfazendo e m  sua inteireza quaisquer 
desses institutos. Proc. TRT/151 R O  n. 
20.010/92 —  Ac. 11612/94 —  Origem: 31 
JCJ de Campinas —  Recte.: Habitcon 
Construções e Administração Ltda. —  
Recte.: Maria José Marischalchi Silva —  
Rei. Maria Cecília Fernandes Álvares Lei
te. 3* T. —  D O E  1.8.94, pág. 215.

cio Ltda. Recdo.: Martinho Fernandes Fi
lho —  Rei. Maria da Conceição Silveira 
Ferreira da Rosa. 2* T. —  D O E  24.4.95, 
pág. 35.

14 —  C E R C E A M E N T O  DE DEFESA. 
PROVA TESTEMUNHAL. C A 
RACTERIZAÇÃO.

O  devido processo legal deve ser es
pelhado na certeza, na ampla defesa dos 
direitos e m  conflito e na efetiva presta
ção jurisdicional, possibilitando às partes

188



a produção de provas e m  audiência, tu
do baseado n u m  ordenamento normal 
dos atos e procedimentos processuais, 
não podendo ficar à mercê de aconteci
mentos incertos pela vontade de diversos 
juízes que atuem na fase instrutória do 
feito. Cercamento de defesa caracteriza
do, quando se indefere a oitiva de teste
munhas já objeto de requerimento nos 
autos. Proc. TRT/15* R O  n. 08.605/93 —  
Ac.04557/95 —  Origem: JCJ de Ribeirão 
Preto —  Recte.: Euflávio Ciriaco Chaves
—  Recdo.: Ciane —  Cia. Nacional de Es
tamparia —  Rei. Luiz Antonio Lazarim, 3* 
T. —  D O E  24.4.95, pág. 39.

15 —  C O M P E T Ê N C I A  RESIDUAL.
É da Justiça do Trabalho a competên

cia residual para processar, instruir e jul
gar a ação ajuizada por servidores públi
cos, admitidos pelo regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho e que passa
ram a funcionários públicos, com a edi
ção da Lei 8.112/90, quando os pedidos 
são relativos a período anterior à institui
ção do regime jurídico único. Proc. 
TRT/15* R O  n. 10.575/93 —  Ac. 
06814/95 —  Origem: 2* JCJ de Franca
—  Recte.: Felipe Bachur Neto e outros 
(8) —  Recdo.: União Federal (INAMPS, 
em extinção) —  Rei. Maria da Conceição 
Silveira Ferreira da Rosa, 2‘ T. —  DOE
22.5.95, pág. 67.

16 —  CONFISSÃO FICTA. ELIDIDAPELAS AFIRMAÇÕES CONSTANTES DA EXORDIAL.
Tendo o reclamante admitido, na ini

cial, que, no exercício de suas funções, 
ativava-se em viagens para vários Esta
dos, não tendo horário estabelecido, não 
há como prevalecer a pena de confissão 
ficta para condenar a reclamada em ho
ras extraordinárias, ante o disposto no art. 
62, a da CLT. Proc. TRT/15* RO n. 
10.252/93 —  Ac. 06447/95 —  Origem: JCJ 
de Sertãozinho —  SP. —  Recte.: Constru
tora N. Mamed Ltda. —  Recdo.: Sebastião 
Teixeira Freitas —  Rei. José Otávio Blgat- 
to, 4* T. —  DOE 22.5.95, pág. 57.

17 —  C O N S Ó R C I O  S O B  LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL. PE 
N H O R A  ANTERIOR. CONTA 
BANCÁRIA. PROSSEGUIMEN
T O  DA  EXECUÇÃO. JU R O S  
MORATÓRIOS.

A penhora e m  conta bancária do exe
cutado se deu antes da liquidação extra
judicial. não se confundindo o agravan
te com seus consorciados, nem caben
do invocar portarias do Banco Central 
para afastar as regras do art. 659 e se
guintes do CPC. É de se presumir que a 
constrição judicial recaiu sobre o nume
rário que corresponde à remuneração do 
próprio consórcio, pois as prestações já 
deveriam ter sido transferidas para o 
Banco Central.

Já aparelhada a execução, prossegue 
ela, até o final, no Juízo Trabalhista.

Cessam, porém, os juros moratórios, 
a partir da decretação, o que, no caso, 
não interfere no quantum liquidado e 
exeqüendo.

Agravo parcialmente provido. Proc. 
TRT/15* A P  n. 24.062/94 —  Ac. 09128/95
—  Origem: JCJ de Campinas —  Agvte.: 
Consórcio Nasser S/C LTDA. —  Agvdo.: 
Pedro Alberto Ferreira de Barros Oberg
—  Rei. José Pedro de Camargo Rodri
gues de Souza, Seção Especializada —  
D O E  19.6.95, pág. 81.

18 —  CONTRATO DE EMPREITADA.
Ô N U S  DA PROVA.

A alegação de existência de contrato 
de empreitada de mão-de-obra, onera a 
empresa na prova (art. 333, II, CPC) que 
é por excelência documental (art. 141, 
CC, c/c o 401, CPC). Pena de se confi
gurar o objetivo de desvirtuar, impedir e 
fraudar a aplicação dos preceitos conso
lidados, tido como ato nulo, a teor do art. 
95 da CLT. A prova testemunhal produzi
da não informa a empreitada e, a docu
mental feita pelos recibos de pagamen-
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lo semanal, denunciaram o contraio de 
trabalho existente. Proc. TRT/15' R O  n. 
14.181/92 —  Ac. 06560/95 —  Origem: 
JCJ de Bragança Paulista —  Recte.: Fa
zenda "Az de Ouro" (Diomedio de Car
valho) —  Recdo.: Gilson Domlngues da 
Silva —  Rei. Seratim Glanocaro, 5* T. —  
D O E  22.5.95. pág. 60.
19 —  CO N T R A T O S  DE  SAFRA S U 

CESSIVOS (PARA PLANTIO E 
COLHEITA). LEI N. 5.889/73.

O  artigo 452. in fine, da CLT. prevê a 
excepcionalidade da contratação após u m  
contrato a termo, que tenha expirado pe
la execução de serviços especializados ou 
a realização de certos acontecimentos.

Essas contratações são válidas para 
os fins a que se destinaram, por sua 
conformidade à previsão legal, pela de
pendência à realização de certos acon
tecimentos (plantio e colheita) e ante o 
disposto no artigo 453, da CLT, desde 
que ao término de cada uma delas tenha 
existido o pagamento da indenização le
galmente estabelecida. Inaplicabilidade. 
ao caso, dos artigos 9' e 451, da CLT e 
do Enunciado n. 20, do C. TST.

A  prescrição a ser aplicada é a do ar
tigo 10, da Lei 5.889/73 e artigo 7*. inci
so XXIX, letra b, da Constituição Federal, 
ocorrente após dois anos da cessação de 
cada u m  desses contratos de trabalho. 
Proc. TRT/15* R O  n. 16.653/92 5* T. —  
Ac. 20983/94 —  Origem: JCJ de São Jo
sé do Rio Pardo —  1* Recte.: Servita —  
Serviços e Empreitadas Rurais S/C Ltda.
—  2S Recte.: Sebastião Antonio da Silva
—  Recda.: Usina Itaiquara de Açúcar e 
Álcool S.A. —  Rei. Olga Alda Joaquim 
Gomieri, 5* T. —  D O E  5.12.94, pág, 151.
20 —  C O N T R A T O  DE TRABALHO.

ESPOLIO. LEGITIMIDADE 
P R O C E S S U A L  LEI N. 6.858, 
D E  1980 E ARTIGO 12, INCI
S O  V  D O  CPC.

Não se pode confundir os efeitos da 
extinção do contrato de trabalho decor
rente da morte do trabalhador e a capa

cidade processual do espólio de e m  juí
zo pleitear direitos havidos e/ou sonega
dos na constância do contrato de traba
lho. Legitimidade processual reconheci
da por força da aplicação da Lei n. 
6.858, de 1980 e artigo 12, inciso V  do 
CPC. Proc. TRT/15* R O  n. 08.824/93 —  
Ac. 04173/95 —  Origem: JCJ de Bauru 
—  Recte.: Espolio de Flladelfo Francis
co de Almeida —  Recdo.: Frigorifico Van- 
gelio Mondelli Ltda. —  Rei. Luiz Antonio 
Lazarim, 1* T. —  D O E  3.4.95, pág. 146.

21 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  
POLICIAL MILITAR. R E C O N H E 
C I M E N T O  D O  V Í N C U L O  EM- 
PREGATÍCIO.

Provados os requisitos do art. 3* da 
CLT, é de ser reconhecido o vínculo em- 
pregatício, com os direitos dele advindos. 
O  fato de os reclamantes serem Policiais 
Militares, não lhes retira o direito de ver 
asseguradas as condições previstas num 
contrato de trabalho. Cabe a esta Justi
ça julgar o pedido, e sem questionar se 
pode ou não o autor ser considerado e m 
pregado, diante de sua condição de poli
cial militar, mormente quando provado o 
vínculo alegado na exordlal. Entretanto, é 
dever desta Casa comunicar à corporação 
militar onde se encontram lotados os re
clamantes, dando ciência dos fatos ocor
ridos, para que aquele órgão tome as pro
vidências que entender devidas, se o ca
so admitir. Proc. TRT/15* R O  n. 10.491/93 
—  Ac. 05963/95 —  Origem: JCJ de Tau- 
baté —  Recte.: Constecca Construções 
S/A —  Recdo.: Célio Sales de Almeida e 
outro —  Rei. Alberto da Costa Júnior, 5* 
T. —  D O E  8.5.95, pág. 68.

22 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  AS S I S T E N -  
CIAL. D E S C O N T O .  R E C U R 
S O  O R D I N Á R I O  C O N H E C I D O  
E  N Ã O  P R O V I D O .

Se os reclamantes entendem ser a 
eles inaplicável a cláusula que prevê 
desconto e m  seus salários para a contri
buição assistencial, por ter sido firmada
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pelo sindicato da categoria, por analogia 
a elas seria Inaplicável todo o termo de 
aditamento, inclusive reajustes salariais, 
pois se eles renunciam aos deveres da 
contribuição assistencial, deveriam tam
bém renunciar aos direitos conquistados. 
E isto inocorreu. Ademais, o instrumen
to normativo tem efeito erga omnes, 
abrangendo todos os membros da cate
goria, sindicalizados ou não. Recurso or
dinário conhecido e não provido. Proc. 
TRT/15* R O  n. 8.690/93 —  Ac. 03684/95 
—  Origem: JCJ de Amparo —  SP. —  
Rectes.: Adão Carlos Vaz Pedroso e ou
tros 269 —  Recdo.: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de A m 
paro e Região —  Rei. José Otávio Bigat- 
to. 4* T. —  D O E  3.4.95, pág. 133.

23 —  CUSTAS PROCESSUAIS. PE
DIDO D E  ISENÇÃO, A P Ó S

C O N P E N A Ç Ã O  ÀS. MESMAS. A S 
SISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA.

Na Justiça do Trabalho só cabe a as
sistência judiciária gratuita quando pres
tada por Sindicato ou pela OAB, através 
de convênios —  e não por advogados 
particularmente contratados (artigo 8°, III, 
da C F  e artigo 14 da Lei n. 5.584/70).

A  isenção do recolhimento das custas 
processuais, já impostas peia sentença 
de 1° grau, implicaria na alteração des
ta pela instância de origem, o que encon
tra expressa vedação legal (artigo 463, 
do CPC). Proc. TRT/15* R O  5* T. —  n. 
17.269/92 —  Ac. 00991/95 —  Origem: 
1* JCJ de São José do Rio Preto —  Rec- 
te.: Vanderlel Dellino —  Recdo.: Fazenda 
Três Meninas/Mercedes/Triângulo (João J. 
Baffi e outros) —  Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri, 5* T. —  D O E  9.2.95, pág. 173.

D

24 —  DEPOSITÁRIO JUDICIAL. 
RESPONSABILIDADE O B 
JETIVA. S U P O S T O  A R R E N 
D A M E N T O  N Ã O  C O M P R O 
VADO. PRISÃO CIVIL D E 
CRETADA.

O  fato de o depositário ser pessoa 
simples não justifica nem o exime de 
cumprir a lei. Havia ele assinado o auto 
de depósito com pleno conhecimento da 
responsabilidade assumida; sua condição 
de terceiro foi negada, prevalecendo 
aquela de beneficiário da sociedade com 
a esposa. O  arrendamento do bar para 
outras pessoas não foi provado. Nessas 
circunstâncias, impõe-se a decretação da 
prisão civil, na forma do mandamento 
constitucional, sob pena de tomar inócua 
a atuação judicial. Proc. TRT/15* A P  n. 
24.572/94 —  Ac. 09131/95 —  Origem: 
2* JCJ de São José do Rio Preto —  Agv- 
te.: Jesus Antonio da Silva —  Agvdo.: 
Adalto de Azevedo —  Rei. José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Seção 
Especializada —  D O E  19.6.95, pág. 81.

25 —  DESCONTOS NO S  SALÃRIOS. 
EX T E N S Ã O  D O  ARTIGO 462 
D A  CLT.

Ao especificar os descontos permiti
dos de forma não explicativa, o artigo 
462 da CLT não excluiu descontos ou
tros. sempre que demonstrem vantagem 
para o empregado, como é o caso dos 
descontos a título de seguro de vida. 
Proc. TRT/15* R O  n. 4.856/93 —  Ac. 
00517/95 —  Origem: 2* JCJ de Araçatu- 
ba —  Recte.: Oswaldo Faganello Enge
nharia e Construções Ltda. —  Recdo.: 
Aparecido Pires —  Rel. Eliana Felippe 
Toledo. 5* T. —  D O E  2.3.95, pág. 99.

26 —  DIFERENÇAS SALARIAIS. 
U R P  DE  FEVEREIRO DE  
1989.

A  sistemática de reajustamentos sa
lariais. pela chamada URP, consistia e m  
reajustar os salários do trimestre com ba-
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se na média Inflacionária do trimestre an
terior, e assim, a inflação dos meses de 
setembro, outubro e novembro, destina
va-se à correção salarial do trimestre se
guinte. isto é, dezembro, janeiro e feve
reiro de 1989, desta forma, o reajusta
mento salarial destes meses integrou-se 
ao patrimônio do trabalhador, e a supres
são do reajustamento do mês de feverei
ro de 1989 constituiu violação ao direito 
adquirido. Proc. TRT/15* R O  n. 16.473/93 
—  Ac. 21782/94 —  Origem: JCJ de Bar
retos —  1“ Recte.: Banco do Estado de 
São Paulo S.A. —  2® Recte.: Sindicato 
dos Empregados e m  Estabelecimentos 
Bancários de São José do Rio Preto —  
Rei. Antonio Miguel Pereira, 2* T. —  
D O E  12.1.95, pág. 89.

27 —  DISSÍDIO COLETIVO.

Cláusula ilegal. Não obstante pactua
da pelas partes, não pode ser homologa
da, devendo ser exclufda do acordo. 
Proc. TRT/15* D C  n. 196/93 —  Ac. 
141/94 —  Origem: JCJ de Campinas —  
SP. —  Sucte.: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria da Construção e do M o 
biliário de Mogi Guaçu —  Sucta.: Cerâ
mica Dois Irmãos Ltda. (Itapira) —  Rei. 
Fany Fajerstein, Seção Especializada —  
D O E  11.5.94, pág. 122.

28 —  DISSÍDIO COLETIVO DE TRA
BALHO. ESTATUTO. QUORUM. 
LISTA DE  P R E S E N Ç A  D O S  
ASSOCIADOS À  ASSEMBLÉIA.

“1) O  Estatuto da entidade sindical 
contém disposição ineficaz ao estabele
cer, por equívoco ou não. que o quorum 
será observado por 'qualquer número 
dos seus componentes' e m  primeira e 
segunda convocação, e por isso há im
possibilidade de se aferir o quorum qua
lificado para a respectiva deliberação dos 
interesses da categoria.

2) Inexiste também nas Atas das As
sembléias da categoria, o registro do nú
mero dos associados que compareceram 
a elas, bem como lista de presença, re
quisitos estes indispensáveis para a ins
tauração de Dissídio Coletivo.

3) Hipótese de extinção do feito com 
fulcro no inciso IV do art. 267, do CPC". 
Proc. TRT/15* D C  n. 126/93 —  Ac. 100/94 
—  1* Sucdo.: Sindicato dos Hospitais e 
Análises Clínicas. Instituições Beneficen
tes, Religiosas e Filantrópicas do Estado 
de São Paulo. —  2® Sucdo.: Santa Casa 
de Misericórdia de Itapeva —  1® Opnte.: 
Sindicato dos Empregados e m  Estabele
cimentos de Serviços de Saúde de São 
Paulo —  Rei. Irany Ferrari, Seção Espe
cializada —  D O E  15.3.94, pág. 122.

E

29 —  E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O  
PO R  CARTA. JUÍZO DEPRE
CANTE QUE, DETERMINA A 
CISÃO D O  JULGAMENTO, DE
CLINANDO DE SUA C O M P E 
TÊNCIA APENAS QU A N T O  À 
IMPUGNAÇÃO, À  PENHORA E 
AVALIAÇAO. D E P R E C A D O  
Q U E  A  JULGA. PREJUÍZO MA
NIFESTO. NULIDADE DAS 
SENTENÇAS. OCORRÊNCIA. 
DEC L A R A Ç Ã O  E X  OFFICIO. 
CU, ARTIGOS 794 E SEGUIN-

TES. CPC, ARTIGO 747. SÚMULA N. 
46/STJ.

Deve ser declarada, inclusive ex oiti- 
cio. a nulidade das sentenças proferidas 
e m  Embargos à Execução por carta, 
quando o deprecante determina a cisão 
do julgamento, declinando de sua compe
tência, para que o deprecado aprecie ape
nas a impugnação à penhora e avaliação, 
pois além de ser da competência exclusi
va do deprecante o julgamento dos e m 
bargos que não versem unicamente vícios
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da penhora, avaliação ou alienação dos 
bens, tais sentenças trazem manifesto 
prejuízo à parte, tendo aplicação à espé
cie, o quanto disposto nos artigos 794 e 
seguintes da CLT, 747 do C P C  e Súmu
la 46. do STJ. Proc. TRT/15* A P  n. 
14.831/94 —  Ac. 07198/95 —  Agvte.: 
Construtora Dumez S.A. —  Agvdo.: Cel- 
cino Teixeira —  Rei. Luis Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva, Seção Especia
lizada —  D O E  22.5.95, pág. 77.

30 —  E M B A R G O S  D E  DECLARAÇAO.
N A O  M E N Ç Ã O  A  R E T E N Ç Ã O  
D O  I M P O S T O  D E  RENDA. C A 
BIMENTO. LIMITES.

Embora silente o reclamado/embar- 
gante e m  razões recursais, por ser de or
dem pública a matéria deve ser esclare
cida e m  Embargos, evitando discussões 
na fase executória. Autorizada a reten
ção esta não poderá exceder o montan
te que seria devido pelo embargado, ca
so as verbas objeto da condenação ti
vessem sido pagas nas épocas próprias. 
Eventual débito remanescente para com 
o fisco fica a cargo do ex-empregador. 
Proc. TRT/15* E D  n. 3.299/93 —  Ac. 
04692/95 —  Embte.: Banco Sudameris 
do Brasil S.A. —  Embdo.: V. Acórdão 
TRT/ 15* n. 143/95 —  Rei. Laurival Ribei
ro da Silva Filho, 3* T. —  D O E  24.4.95, 
pág. 42.
31 —  E M B A R G O S  D E  DECLARAÇÃO.

N Ã O  P R E S E N T E S  O S  P R E S S U 
P O S T O S  LEGAIS. REJEIÇÃO.

Inexiste omissão quando a Turma, no 
acórdão embargado, apreciou a matéria 
supostamente omissa, improsperando a 
pretensão da parte e m  ver a questão ex
plicitada, quando já inserida no texto de
cisório, globalmente considerado, princi
palmente quando a assistência é patro
cinada por profissionais do Direito. Proc. 
TRT/15* E D  n. 4.768/93 —  Ac. 04702/95 
—  Embte.: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo —  Embdo.: V. Acórdão 
TRT/15* n. 22.121/94 —  Rei. Laurival Ri
beiro da Silva Filho, 3* T. —  D O E
24.4.95. pág. 43.

32 —  EMP R E G A D O .  IDENTIFICA
Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O  R U 
RAL. PROEMINÊNCIA DA  FI
G U R A  D O  E M P R E G A D O R  
R U R A L  E M  DET R I M E N T O  
DA NATUREZA D A  F U N Ç Ã O  
P A R A  A  Q U A L  FOI ADMITI
DO. INTELIGÊNCIA D O  ART. 
2®, D A  LEI 5.889/73, A  P A R 
TIR D O  Q U A L  SE  D E P A R A  
C O M  A  INAPLICABILIDADE 
D A  DIFERENCIAÇÃO P R E 
CONIZADA N O  § 3®, D O  ART. 
511, D A  CLT.

Colhe-se do art. 2°, da Lei 5.889/73, 
ter o legislador optado pelo critério do 
trabalho prestado a empregador rural, a 
fim de identificar a rurfcola, e m  detrimen
to daquele anteriormente associado à na
tureza da função para a qual fora admi
tido. Levando-se e m  conta a preponde
rância da atividade econômica da empre
sa, consubstanciada na exploração da 
silvicultura e da agropecuária, não pai
ram dúvidas sobre a sua condição de 
empresa rural e por tabela a de rurícola 
do empregado contratado, e m  que pese 
o ter sido como motorista, por conta da 
inaplicabilidade da diferenciação de que 
trata o § 3®, do art. 511, da CLT. É que o 
compulsando se constata ter sido eleito 
pressuposto da diferenciação o exercício 
de profissão ou função nas condições ali 
especificadas, do qual não cogitou a le
gislação extravagante, clara ao dar proe
minência, para fins de filiação sindical, à 
figura do empresário rural. C o m  isso é 
de se convalidar a decisão de origem 
que rejeitou a prescrição quinquenal e m  
prol do biênio fluente da dissolução do 
contrato, nos termos do disposto na alí
nea b, inciso XXIX, art. 7®, da Constitui
ção de 88. Proc. TRT/15* R O  n. 6.941/93 
—  Ac. 04500/95 —  Origem: JCJ de Bo- 
tucatu —  Recte.: Duraflora S.A. —  Rec- 
do.: Vandré Luiz Ferreira —  Rei. Antonio 
José de Barros Levenhagen, 1* T. —  
D O E  24.4.95, pág. 37.
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33 —  E N G E N H E I R O .  S U J E I Ç Ã O  À
J O R N A D A  L E G A L  D E  8 H O 
RAS. INTELIGÊNCIA D A  LEI 
4.950-A, D E  ABRIL D E  1966.

A  rubrica sob a qual foi editada a Lei 
4.950-A, de abril de 1966, se constitui 
e m  indicio eloquente de o ter sido com o 
objetivo de fixar o salário-base dos enge
nheiros e nâo com o intuito de os con
templar com o direito à jornada reduzida. 
Tanto assim que o art. 3o os classificou 
segundo a carga horária fosse equivalen
te ou superior a 6 horas, a partir da qual 
os arts. 5® e 6® estabeleceram os respec
tivos salários-base. Já a peculiaridade de 
o art. 6° ter determinado que o salário 
devido ao profissional com jornada supe
rior a 6 horas correspondesse ao do en
genheiro com jornada de seis, e m  que as 
duas remanescentes fossem enriqueci
das do adicional de 25%, não induz a 
Idéia de ter fixado a propalada jornada 
reduzida. Ao contrário, pelo teor da nor
m a  é fácil concluir ter se limitado a dis
por sobre os parâmetros para o cálculo 
do salário-base, de modo que seu valor 
não seja Inferior ao que resultar da mul
tiplicação do salário-hora do profissional, 
com jornada de 6, pelas horas que com
ponham sua carga horária, mediante o 
acréscimo de 2 5 %  sobre as duas rema
nescentes. Proc. TRT/15® R O  n. 572/93 
—  Ac. 17553/94 —  Origem: JCJ de Bra
gança Paulista —  1« Recte.: Amp. do 
Brasil Conectores Elétricos e Eletrônicos 
Ltda. —  2® Recte.: Francisco Carlos Spi- 
na —  Rei. Antonio José de Barros Leve- 
nhagen, 1® T. —  D O E  8.11.94, pág. 129.

34 —  ESTABILIDADE D O  S E R V I D O R
C E L E T I S T A  C O N C U R S A D O ,  
A P O S  DOIS A N O S  D E  SERVI
ÇO. INEXISTÊNCIA. IRRELE
V Â N C I A  D A  A D M I S S A O  P O R  
C O N C U R S O .  P A R A  EFEITOS 
D E  ESTABILIDADE. ARTS. 41 
E  37 D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  FE- DERAL/88.

O  art. 41 da Constituição Federal, in
serido na Seção II —  Dos Servidores Pú
blicos Civis — , refere-se àqueles cuja

natureza do vinculo com o Estado seja 
institucional e não contratual. A  conclu
são desse entendimento se encontra no 
art. 37 da Constituição Federal, que dis
tinguiu cargo de emprego público, embo
ra para ambos a aprovação dependa de 
concurso público, para investidura na Ad
ministração Púbica. Direta ou Indireta. O  
cargo público é criado por lei, enquanto 
que, no emprego público, a natureza do 
vínculo é contratual, regida pela CLT. As
sim, e m  sendo a relação dos reclaman
tes para com a reclamada regida pelo 
Estatuto Consolidado, afasta-se a esta
bilidade pretendida, sendo irrelevante 
que sua admissão tenha se dado por 
concurso.

A  estabilidade é uma garantia pessoal, 
exclusiva dos funcionários regularmente 
investidos e m  cargos públicos (na acep
ção estrita do termo) de provimento em ca
ráter efetivo, não transitório. Proc. TRT/15® 
R O  n. 9.722/93 - 2® T. —  Ac. 06806/95 —  
Origem: JCJ de Birigüi —  Recte.: José 
Martinez e outro —  Recdo.: Município de 
Penápolis —  Rei. Antonio Tadeu Gomie- 
ri, 2® T. —  D O E  22.5.95, pág. 67.

35 —  ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
D I R I G E N T E  SINDICAL. R E 
N U N C I A .  R E C U R S O  O R D I 
N Á R I O  C O N H E C I D O  E  N Ã O  
P R O V I D O .

Tem o dirigente sindical estabilidade 
para que possa exercer livremente a sua 
função sem pôr e m  risco o seu emprego. 
Consequentemente, a estabilidade decor
re do efetivo exercício de tal cargo. As
sim, tendo a reclamante renunciado, ex
pressa e espontaneamente, ao cargo de 
dirigente sindical, por conseguinte renun
ciou à estabilidade dele decorrente.

Recurso ordinário conhecido e não 
provido. Proc. TRT/15' R O  n. 9.302/93 —  
Ac. 05547/95 —  Origem: JCJ de Guara- 
tinguetá —  S.P. —  Recte.: Elisabeth Gal- 
vão Cassiano —  Recda.: Construtora 
Moura Schwark Ltda. —  Rei. José Otávio Bigatto. 4® T. —  D O E  8.5.95, pág. 56.
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36 —  ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
INEXISTÊNCIA D E  ESTABILI
DA D E  PROVISÓRIA DE DIRI
G E N T E  SINDICAL. DIRETOR 
D E  RELAÇÕES INTERSINDI- 
CAIS N Ã O  ELEITO PELOS 
SÓCIOS D O  SINDICATO E M  
ASSEMBLÉIA-GERAL.

Não faz jus à estabilidade provisória 
prevista no art 8®. da Constituição Fede
ral o diretor de Sindicato que não foi elei
to pelos sócios, e m  Assembléia Geral. 
Proc. TRT/15* R O  n. 4.251/93 —  Ac. 
00976/95 —  Origem: JCJ de São José 
dos Campos —  SP. —  Recte.: Centro de 
Desenvolvimento de Tecnologia e Recur
sos Humanos —  C.D.T. —  Recdo.: Lilli- 
no Buzzelli —  Rei. Guilherme Piveti Ne
to. 5* T. —  D O E  9.2.95. pág. 172.

37 —  EX E C U Ç Ã O .  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ARTIGOS 
D E  LIQÜIDAÇÃO. INÉRCIA 
D O  EXEQÜENTE, DEVIDA
M E N T E  REPRESENTADO, 
P O R  MAIS DE  SEIS ANOS. 
IMPOSSIBILIDADE D A  EX E 
C U Ç Ã O  E X  OFFICIO.

Não promovendo as partes atos de 
sua competência, notadamente o credor, 
deixando paralisado por mais de seis 
anos o processo, sem qualquer justifica
tiva, embora instado por diversas vezes 
a promover o que de direito, e sendo im
possível ao juízo da execução o impulso 
de ofício, quando dependente de artigos, 
aplicável no caso a prescrição intercor- 
rente. Agravo provido para julgar extin
ta a execução, nos termos do inciso IV. 
do art. 269, do CPC. Proc. TRT/15* AP 
n. 19.173/94 —  Ac. 04843/95 —  Origem: 
JCJ de Itapetininga —  Agvte.: Banco do 
Brasil S.A. —  Agvdo.: Geraldo Paiva Pe
reira —  Rei. Ramon Castro Touron, Seção 
Especializada —  D O E  24.4.95, pág. 46.

38 —  EXTINÇÃO D A  EXECUÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. C R E D O R  
Q U E  N Ã O  E N C O N T R A  BENS 
PENHORÁVEIS. P R O S S E 
GUIMENTO DA AÇÃO. LEI N. 
6.830/80.

O  Juízo de origem extinguiu a execu
ção por não ter o exeqüente se manifes
tado sobre notificação, na qual havia ad
vertência de que o seu silêncio seria en
tendido como renúncia ao direito sobre o 
qual se funda a ação. Ora. além de não 
ser aplicável o art. 269, V. do CPC, é de 
se lembrar que a execução só se extingui
ria numa das hipóteses do art. 794 do 
CPC, caso não existisse, no Processo do 
Trabalho, a regra do impulso oficial. Além 
disso, antes de ser invocada a lei adjeti
va comum, impõe o art. 889 da CLT que 
se busque subsidiaridade da Lei 6.830/80, 
cujo art. 40 determina, apenas, a suspen
são da execução.

Agravo provido. Proc. TRT/15* A P  n. 
09.629/93 —  Ac. 09127/95 —  Origem: 
JCJ de Itapeva —  Agvte.: João Tomé da 
Silva Neto —  Agvdo.: Raimundo Pessoa 
de Oliveira —  Rei. José Pedro de Camar
go Rodrigues de Souza. Seção Especia
lizada —  D O E  19.6.95, pág. 81.

39 —  EXTINÇÃO D A  EXECUÇÃO. 
SINDICATO C O M O  SUBSTI
TU T O  PROCESSUAL.

A  circunstância de se encontrarem al
guns dos substituídos, e m  lugar incerto e 
não sabido, não autoriza a extinção da 
execução. Formalmente, exeqüente é o 
Sindicato e, apenas o depósito do restan
te do débito, possibilita a liberação da 
obrigação. Proc. TRT/15* A P  n. 22.913/94 
—  Ac. 09118/95 —  Origem: 2* JCJ de São 
José do Rio Preto —  Agvte.: Hospital Dr. 
Sicard Ltda. —  Agvdo.: Sind. Emp. Estab. 
Serviços de Saúde de São José do Rio 
Preto —  Rei. Iara Alves Cordeiro Pache
co, Seção Especializada —  D O E  19.6.95, 
pág. 81.
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F
40 —  FÉRIAS E M  D O Ç R O .  R E M U N E 

R A D A S  M A S  N A O  G O Z A D A S .
Por se constituir, no dizer de Arnaldo 

Süssekind, "um direito cu|o exercício, pe
lo empregado e satisfação pelo emprega
dor, correspondem a u m  devei", o gozo 
das férias ó u m  direito indisponível e ir
renunciável, de forma que. qualquer tran

41 —  G E S T A N T E .  G A R A N T I A  D E  
E M P R E G O .  C O N T R A T O  A  P R A Z O  D E T E R M I N A D O .

Inaplicável a garantia de emprego prevista no artigo 10, II, b do ADCT/CF- 
88 à empregada gestante quando a contratação deu-se por prazo determinado e 
a quebra do vínculo operou-se de modo 
normal pelo atingimento do termo prefixado ou pela total realização de seu fim. Ausente a dispensa arbitrária e a dispen
sa sem justa causa. Proc. TRT/15* R O  n. 11.113/93 —  Ac. 08253/95 —  Origem: 2' JCJ de Catanduva —  SP. —  Recte.: 
Rosangela Aparecida dos Santos —  Recdo.: Usina Catanduva S.A —  Açúcar 
e Álcool —  Rei. Eliana Felippe Toledo, 
5* T. —  D O E  5.6.95. pág. 79.

43 —  H O N O R Á R I O S  D E  PERITO.
Demonstrada pela executada, pela apresentação de cálculos simples de liquidação, a inutilidade de prova técnica e por despacho suspensa a prova, não pode o perito, conhecendo a suspensão da prova, assumir, posteriormente, seus encargos, o que o faz por sua conta e risco, por isso indevidos seus honorários, principalmente se seus cálcglos coincidem com os da executada. É de os excluir da condenação. Proc. TRT/15* AP n. 07.710/94 —  Ac. 08845/95 —  Origem:

sação que tenha por objeto tal direito é 
nula de pleno direito, face ao disposto no 
artigo 9«, da CLT. Proc. TRT/15* R O  n. 
10.500/93 —  Ac. 04969/95 —  Origem: 
JCJ de São José do Rio Pardo —  Rec
te.: Benedito Pereira de Souza —  Rec- 
da.: Fazenda Santa Maria (Sérgio Perei
ra Lima e outros) —  Rei. Luis Carlos de 
Araújo, 3* T. —  D O E  24.4.95, pág. 49.

42 —  G R A T I F I C A Ç Ã O  A N U A L .

Reiteração de pagamento. Natureza 
salarial (Súmula 207 do STF e Enuncia
do n. 78 do TST). Dispensa imotivada do 
empregado antes do final de ano. Direi
to à gratificação proporcional, por res
ponsável a empregadora pelo não imple
mento da condição (art. 159 do Código 
Civil). Recurso parcialmente provido. 
Proc. TRT/15* R O  n. 17.533/92 —  Ac. 
8475/94 —  Origem: JCJ de Itu —  1« 
Recte.: Siemens Automotive Ltda. —  2® 
Recte.: Aprigio Leme —  Rei. Milton de 
Moura França, 1* T. —  D O E  27.6.94, 
pág. 121.

H
JCJ de Sorocaba —  Agvte.: São Paulo 
Alpargatas —  Agvdo.: Davina Madalena Pereira Barbosa —  Rei. Serafim Giano- 
caro, 5* T. —  D O E  19.6.95, pág. 73.
44 —  H O R A S  IN ITINERE. E N T E N 

D I M E N T O  D E  T R A N S P O R T E  
R E G U L A R .

Entendo como transporte regular 
aquele bem proporcionado, possível de 
atender a demanda. O  fato de uma e m 
presa de transporte manter apenas dois
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horários por dia (um pela manhã e outro 
à tarde), não se pode admitir como trans
porte regular, caracterizando-se o local 
de trabalho de difícil acesso e não servi
do de transporte público, principalmente 
tendo e m  vista que u m  coletivo transpor
ta, e m  média, cinquenta pessoas e só na 
empresa reclamada trabalham, e m  m é 

45 —  INSS. DIFERENÇA SALARIAL 
E M P R É S T I M O  PAT-ESP E 
ADIANTAMENTO PCCS.

Indubitável a natureza salarial das 
verbas pagas a título de "Empréstimo 
PAT-Esp" e “Adiantamento PCCS", pe
lo INSS. Sendo o contrato de trabalho 
u m  contrato-realidade, irrelevante torna- 
se o fato das verbas salariais receberem 
denominação diversa. Não há falar-se 
e m  empréstimo quando não exigida a 
devolução e nem e m  adiantamento quan
do Inexistente desconto posterior.

dia quinhentos e cinquenta que necessi
tam daquele transporte. Proc. TRT/15* 
R O  n. 7.886/93 —  Ac. 05365/95 —  Ori
gem: JCJ de Botucatu —  Rectes.: 1®: Sl- 
rineu Scaliante da Fonseca —  2®: Dura- 
flora S.A. —  Recdos.: O s  mesmos —  
Rei. Desig. Luiz Carlos de Araújo, 3* T. 
—  D O E  24.4.95, pág. 60.

Ó R G Ã O  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PE
LA CLT.

Optando o Estado pela Contratação 
pelo regime da CLT, tem que se sujeitar 
às regras da legislação trabalhista, não 
odendo Invocar sua natureza estatal pa
ra se esquivar das obrigações laborais. 
Proc. TRT/15* R O  n. 19.315/91 —  Ac. 
14676/94 —  Origem: JCJ de Avaró —  
SP. —  Recte.: JP JCJ e INSS —  Institu
to Nacional do Seguro Social —  Recdo.: 
José Benedito dos Santos e outros 43 —  
Rei. Eliana Felippe Toledo, 5* T. —  D O E  
17.10.94, pág. 166.

L

46 —  LICENÇA-GESTANTE. NASCI
M E N T O  S E M  VIDA. DIREITO.

Submetendo-se à operação cesaria
na, dando à luz a uma criança, embora 
sem vida, tendo ocorrido o parto quando 
o feto encontrava-se com aproximada
mente 28 semanas, tem direito à licença- 
gestante, nos termos do estabelecido na 
Constituição Federal, c/c o disposto no 
artigo 392, parágrafo 3* da CLT. Não 
existe condição a nascimento com vida. 
Proc. TRT/15* R O  n. 12.678/92 —  Ac. 
06775/94 —  Origem: JCJ de Americana
—  Recte.: Fundação de Saúde do Muni
cípio de Americana —  F U S A M E  —  Rec- 
da.: Sandra Aparecida de Souza Costa
—  Rei. Eloadir Lázaro Sala, 3* T. —  
D O E  31.5.94, pág. 137.

47 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ.

Tendo o reclamante postulado verbas 
confessadamente recebidas, corretamen
te aplicados os efeitos do artigo 1.531 do 
Código Civil. O  Juízo de origem, criterio
samente sopesou os elementos do feito 
concluindo pela aplicação da pena. Re
curso ao qual não se dá provimento. 
Proc. TRT/15* R O  n. 21.866/92 —  Ac. 
13490/94 —  Origem: JCJ de Andradina
—  1® Recte.: Marcos de Jesus Atelli —  
2® Recte.: Construtora Andrade Gutierrez 
S.A. —  Rei. Ivo Dall'Acqua Júnior, 5* T.
—  D O E  13.5.94, pág. 125.
48 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ E S E 

G U N D O  ARQUIVAMENTO DA 
RECLAMATORIA. INCABÍVEL 
A  DUPLICIDADE D E  PENALI
DADES.
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Aplicada a penalidade prevista no artigo 732 do diploma consolidado, face o 
segundo arquivamento da reclamatória 
nâo cabe a aplicação cumulativa de pena 
indenizatória por litigãncia de má-fé, do 
artigo 18 do CPC. A  mera ausência do 
autor, por si só, não configura deslealda
de processual e deliberada má-fé, de mol
de a caracterizar o dano processual de 
que trata a norma processual civil, de nu
meração taxativa. Inviável a duplicidade 
de penalidades processuais decorrentes do m e s m o  fato gerador. Proc. TRT/15* 
R O  n. 21.397/92 —  Ac. 11547/94 —  Ori
gem: JCJ de Marília —  Recte.: Virgílio 
Barros Rodrigues —  Recdo.: Philip Mor
ris Marketing S/A —  Rei. Irene Araium 
Luz. 2« T. —  D O E  1.8.94, pág. 213.

49 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ. FEPA- 
S A  —  FERROVIA PAULISTA
S.A.

Configura-se "litigãncia de má-fé", 
quando a empresa recorre ordinariamen
te, ignorando a existência de confissão ex
pressa do seu preposto, quanto a fato ob
jeto da lide. Infringência dos incisos I, II e 
III, do artigo 14. do CPC. Proc. TRT/15* 
R O  n. 4.127/93 —  Ac. 02.114/95 —  Ori
gem: 4* JCJ de Campinas —  SP. —  1» 
Recte.: José Milton Peralta —  2® Recte.: 
Fepasa —  Ferrovia Paulista S.A. —  Rei. 
Guilherme Piveti Neto, 5* T. —  D O E
2.3.95, pág. 97.

M

50 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .
1. Concessão de alvará para libera

ção do FGTS. e m  processo de jurisdição 
graciosa, constitui ato nulo e m  razão da incompetência absoluta da Justiça do 
Trabalho para conhecer de questão que 
não envolva litígio entre empregado e 
empregador (CF, 114 e E. TST/176).

2. A incompetência absoluta deve ser 
declarada, mesmo de oficio, e m  qualquer 
instância e a qualquer tempo. Questão 
fundamentál que supera a de decadên
cia. Proc. TRT/15* M S  n. 159/93 —  Ac. 
316/94 —  Origem: JCJ de Campinas —  
SP. —  Impte.: Caixa Econômica Federal 
—  CEF —  Superintendência Regional de 
Campinas —  Impdo.: Exmo. Juiz Presi
dente da E. JCJ de Taubaté —  1® Lltis- 
consorte Passivo Necessário: Instituto 
Nacional do Seguro Social —  INSS —  2® Litisconsorte Passivo Necessário: Maria 
de Lourdes Rodrigues do Amaral —  Rei. 
Fany Fajerstein, Seção Especializada —  D O E  1.8.94, pág. 199.
51 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .

B E N E F Í C I O S  PREVIDENCIÁ- 
R I O S  P O R  M O R T E  D E  S E R 
VIDOR. EFICÁCIA IMEDIATA 
D O  ART. 201 D A  CONSTITUI

Ç Ã O  FEDERAL E SU A  AUTO- 
ÃPLICABILIDADE. R E V O G A 
Ç Ã O  AUTOMÁTICA DA  LEI N. 
1.711/52, Q U A N T O  A 
MATÉRIA, P O R  S E R  INCOM
PATÍVEL C O M  A  R E G R A  
CONSTITUCIONAL.

Dada a natureza soberana e subordi- 
nante da Carta Magna, as suas normas 
têm plena eficácia, inclusive as chama
das programáticas. No tocante aos pla
nos de Previdência, a regra prevista no 
art. 201, capul da Constituição Federal é 
auto-aplicável. A  referida norma estabe
leceu reserva legal sobre a matéria, não 
limitando sua eficácia à lei futura. Ape
nas ordenou que tais planos obedeces
sem, nos termos da lei, aos comandos 
constitucionais. Diante disso, lei anterior, 
incompatível com os mesmos, perde sua 
eficácia, por inconstitucional. É o que 
ocorreu com a Lei n. 1.711/52, atinente 
aos benefícios da pensão por morte de 
servidor. Esta, por contrariar a norma 
constitucional, foi automaticamente subs
tituída pela nova regra. Assim, tendo 
ocorrido o falecimento da esposa do im
petrante após a vigência da atual Carta 
Magna, a mesma teve incidência imedia-
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ta, incluindo o supérstite como beneficiá
rio da pensão. Segurança concedida. 
Proc. TRT/15* M S  n. 032/94 —  Ac. 
003/95 —  Impte.: Henrique Damiano —  
Impdo.: Egrégio Plenário do Tribunal Re
gional do Trabalho da 15* Região. —  Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier, Pleno —  
D O E  13.1.95, pág. 128.

52 —  M A N D A D O  DE  SEGURANÇA.
CARÊNCIA.

Contra a r. sentença de liquidação 
que condenou o Exeqüente no pagamen
to de honorários periciais, cabível a im
pugnação à sentença de liquidação e, 
apreciada esta, agravo de petição, con
soante artigos 884, § 3® e 897, a, da 
CLT. Não pode o mandamus ser utiliza
do como substitutivo de recurso. Proc. 
TRT/15* M S  n. 012/95 —  Ac. 415/95 —  
Impte.: José Carlos Pinetti —  Impdo.: 
Juiz Presidente da JCJ de Itu —  Rei. Ia
ra Alves Cordeiro Pacheco, Seção Espe
cializada —  D O E  9.6.95, pág. 46.

53 —  M A N D A D O  DE SEGURANÇA.
COR R E I Ç Ã O  PARCIAL. NA O
SEGUIMENTO. PROVIDO.

Sendo a Correição Parcial u m  recur
so sul generís dirigido ao Juiz Correge
dor, não pode ser negado o seu segui
mento. Isto ocorrendo, cabível o Manda
do de Segurança. Proc. TRT/15* M S  n.

421/94 —  Ac. 403/95 —  Impte.: Alfredo 
Alves da Silva —  Impdo.: Juiz Presiden
te da Primeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Assis —  Lit. At. Neg.: 
Control Segurança e Vigilância S/C. Ltda.
—  Rei. Ramon Castro Touron, Seçao Es
pecializada —  D O E  9.6.95, pág. 44.

54 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
R E I N T E G R A Ç Ã O  N O  E M P R E 
G O .  M U L T A  DIARIA A T E  O  
C U M P R I M E N T O  I N T E G R A L  
D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  FAZER. 
ART. 729 CLT, ASTREINTES.

O  despacho que fixa multa diária até 
o cumprimento da obrigação de reinte
grar o empregado estável, não viola a 
coisa julgada da sentença. A  tão-somen
te inexistência da reintegração de fato, 
não ilide a reintegração de direito que se 
efetivou com o trânsito e m  julgado da de
cisão: recebe o empregado os salários a 
que faz jus e como se trabalhando esti
vesse e, responde ainda a empregado
ra pela multa decorrente da não materia
lização da sentença. Proc. TRT/15* M S  
n. 435/93 —  Ac. 405/94 —  Origem: JCJ 
de Campinas —  SP. —  1* Impte.: Rildo 
Aparecido Brito (Assist. Sind. Trab. Inds. 
L.B.P. Resg. Mat. Seg. Prot. Trab. Est. 
São Paulo) —  1® Impdo.: Juiz Presiden
te da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Lins —  1® Lit. Pass. Nec.: Brasan
—  Comércio, Importação e Exportação 
Ltda. —  Rei. Antonio Mazzuca, Seção 
Especializada —  D O E  5.9.94, pág. 170.

N

55 —  NOTIFICAÇÃO. M U D A N Ç A  DE 
E N D E R E Ç O  D O  ADVOGADO.

Não tendo expressamente comunica
do a mudança de seu endereço novo, 
não tendo sido devolvidas as que foram 
endereçadas ao antigo, há de se consi

derar válidas as notificações feitas, nos 
termos do art. 39, II, § único do CPC. 
Proc. TRT/15* A P  n. 31.558/94 —  Ac. 
09025/95 —  Origem: 2* JCJ de São Jo
sé do Rio Preto —  Agvte.: José Valdenir 
Barruchelo —  Agvdo.: Banco Mercantil 
do Brasil S.A. —  Rei. Irene Aralum Luz, 
2* T. —  D O E  19.6.95, pág. 78.
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56 —  NULIDADE. DOUTRINA D O  
DISREGARD OF LEGAL EN- 
TITY.

Se a empresa fecha as portas e m  
u m a  cidade e muda-se para outra e m  
endereço falso, havendo transferência de 
quotas fraudulenta, não podem os sócios 
que também liguram no pólo passivo da 
demanda, alegando retirada da socieda
de, invocar nulidade por ausência da ci
tação da empresa, pois ante a fraude

perpetrada, os mesmos não podem se 
esconder atrás da pessoa jurídica, pre
sumindo válida a citação da 1* ré através 
dos sócios (2® e 3® réus), que pretensa
mente se retiraram. Rejeita-se a nulida
de do processado e a prefaciai de ilegi
timidade passiva. Proc. TRT/15® R O  n. 
9.461/93 —  Ac. 07088/95 —  Origem: JCJ 
de Itu —  Rectes.: Sérgio Tadeu Rodri
gues Lopes e outro —  Recda.: Mara 
Lohn —  Rei. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. 4® T. —  D O E  22.05.95, pág. 74.

P

57 —  PENHORA. INCIDÊNCIA S O 
BRE REFRIGERADOR INSTA
L A D O  N A  RESIDÊNCIA D O  
EXECUTADO. B E M  DE FAMÍ
LIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 
N. 8.009/90.

A  impenhorabilldade do bem de fa
mília, preconizada na Lei n. 8.009, de 
29 de março de 1990, alcança o refri
gerador (geladeira), instalado na resi
dência do executado, na medida e m  
que, tal móvel, dentro da rotina dos la
res, preenche o requisito essencial, de
finido por sua absoluta necessidade à 
vida familiar, inserindo-se no rol daque
les que guarnecem a casa e que mere
ceram a atenção do legislador, no pa
rágrafo único, do art. 1®. do texto legal 
acima referido. Proc. TRT/15® A P  n. 
29.565/94 —  Ac. 07310/95 —  Origem: 
JCJ de Franca —  Agvte.: Decoport Cal
çados Ltda. —  Agvda.: Maria Nazareth 
Boareto —  Rel. Luiz Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva, 5® T. —  D O E
22.5.95, pág. 80.

58 —  PERÍCIA.

Oitiva de perito e m  audiência. Impres- 
cindibilidade de formulação de quesitos 
concomitantemente ao requerimento de 
oitiva do perito (arts. 435 e 452,1. ambos

do CPC). Preliminar de cerceamento do 
direito de defesa repelida. Recurso não 
provido. Proc. TRT/15® R O  n. 16.687/92 
—  Ac. 06660/94 —  Origem: 2® JCJ de 
Campinas —  SP. —  Recte.: Mário Isa- 
que Gabriel —  Recdo.: FEPASA —  Fer
rovia Paulista S.A. —  Rel. Milton de 
Moura França, 1® T. —  D O E  31.5.94. 
pág. 135.

59 —  BANCÁRIOS

Exclusão do Reajuste Bimestral de 
28,50% de janeiro/92, previsto na Porta
ria M E  FP/GM 1.272/91.

Não há se falar e m  cumulação do 
reajuste quadrimestral, com a antecipa
ção bimestral.

Na data e m  que a categoria ó bene
ficiada com o reajuste quadrimestral, não 
faz jus ao bimestral, porque já embutido 
naquele.

Como a Inicial admite que e m  janeiro 
foi concedido o reajuste correspondente 
à variação do INPC no quadrimestre an
terior, rejeita-se o pedido cumulativo de 
reajuste bimestral, com base na variação 
do INPC no bimestre novembro-de- 
zembro/91, fixado e m  Portaria Ministerial.

O  acúmulo dos dois aumentos levaria 
à quebra do principio constitucional de 
isonomia, posto que a categoria bancà-
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ria obteria vantagem exotusiva, que não 
se estenderia a outras, com datas-base 
diversas. Proc. TRT/15" R O  n. 9.182/93 - 
2» T. —  Ac. 03838/95 —  Origem: JCJ de 
Barretos —  Recte.: Banco do Estado de 
São Paulo S/A —  Recdo.: Sindicato dos 
Empregados e m  Estabelecimentos Ban
cários de Barretos —  Rei. Antonio Tadeu 
Gomieri, 2* T. —  D O E  3.4.95, pág. 137.

60 —  PRESCRIÇÃO. RESCISÃO 
CONTRATUAL.

O  prazo prescriolonal, na rescisão 
contratual, inicia-se na data da extinção 
do contrato, incogitável pretender-se que 
o marco Inicial seja fixado na data do pa
gamento das verbas rescisórias, face à 
expressa determinação da norma cons
titucional (art. 7», inciso XXIV, alínea a, 
da CF). Proc. TRT/15* R O  n. 8.047/93 —  
Ac. 05734/95 —  Origem: JCJ de Assis —  
Recte.: Antonio José Ravagnani —  Rec
do.: FEPASA —  Ferrovia Paulista S.A. —  
Rei. Antonio Miguel Pereira, 1* T. —  
D O E  8.5.95, pág. 61.

R
61 —  R E C U R S O  ADESIVO. RECOR- 

RIBILIDADE. INTERESSE DE 
AGIR.

O  recurso adesivo pode ser Interposto 
a d cautelam pela parte vencedora, venci
da somente quanto às preliminares, para 
ser apreciado na hipótese do colegiado ad 
quem se convencer da procedência do re
curso principal. Existe interesse de agir, 
que não resulta somente da sucumbênda, 
mas também de situação jurídica desfavo
rável trazida pela decisão ao recorrente. 
Proc. TRT/15* R O  n. 8.998/93 —  Ac. 
06367/95 —  Origem: JCJ de Ituverava —  
1® Recte,: Sind. Emp. Estab. Bancários de 
Franca —  2® Recte.: Banco Bradeseo SA. 
—  Rei. Marilda Izique Chebabi, 2* T. —  
D O E  8.5.95, pág. 79.

62 —  REINTEGRAÇÃO. GRAVIDEZ. 
AUSÊNCIA D O  PEDIDO DE 
REINTEGRAÇÃO A O  EM P R E 
GO, NA  PE Ç A  INAUGURAL. 
REQUISITO INDISPENSÁVEL. 
FALHA INSANADA. ART. 7®, 
INCISO VIII D A  CF/88; E LE
TRA 8, INCISO II D O  ART. 10

D O  ATO DASDISPOSIÇÕES C O N S 
TITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. IN
TERPRETAÇÃO DO. ENUNCIADO N. 
244 D O  C. TST.

O  pedido de reintegração ao emprego 
é elemento essencial à reclamatória tra
balhista. e m  se tratando de empregada 
(solteira) que descobre sua gravidez após 
ter sido dispensada pelo empregador.

A  falta desse requisito torna o pedi
do improcedente, eis que o objetivo da 
Carta Magna foi o da manutenção no 
emprego—  e não o da indenização pe
cuniária correspondente — , que só 
acontecerá se se tomar inviável o retor
no ao status quo.
O Enunciado n. 244 do C. TST não 

pode ser interpretado equivocadamente, 
como escudo para pedidos oportunistas.

A  responsabilidade objetiva do empre
gador esbarra e m  restrições, quando se 
constate a malícia da empregada. Proc. 
TRT/15» R O  n. 9.538/93 - 2* T. —  Ac. 
03843/95 —  Origem: JCJ de Marilia —  Rec
te.: Cia. Brasileira de Distribuição —  Rec- 
da.: Lenice dos Sandos —  Rei. António Ta
deu Gomieri, 2* T. —  DOE 3.4.95, pág. 137.
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63 —  SAFRA. S O M A  DE PERÍODOS

DESCONTÍNUOS. DESCA- 
RACTERIZAÇÃO.

Lei especial (5.889/73) regula o contra
to de trabalho do rurfcola, aplicando-se a 
CLT apenas naquilo e m  que com ela não 
colidirem. Não há que se (alar e m  soma 
de períodos descontínuos ou e m  fraude 
quando dispositivo legal expressamente 
o permite, determinado o pagamento de 
indenização proporcional ao término da 
safra (arts. 14, da Lei 5.889 e 20 de seu 
regulamento) agora substituído pelo 
FGTS. Recurso a que se nega provimen
to. Proc. TRT/15* R O  n. 5.517/93 —  Ac. 
06400/95 —  Origem: JCJ de Bebedouro 
—  Recte.: Lauro Felizardo de Souza e ou
tros 2 —  Recdo.: Agro-Pecuária C F M  
Ltda. —  Rei. Desig. Marilda Izique Cheba- 
bi. 2* T. —  D O E  8.5.95, pág. 79.
64 —  SALÁRIO-UTILIDADE. ASSISTÊN

CIA MEDICA E ODONTOLÓGI- 
CA. CONCESSÃO DE CESTA E 
BRINQUEDOS DE NATAL. M A 
TERIAL ESCOLAR.

Os três últimos benefícios não se re
vestem de habitualidade necessária pa
ra que se configure o salário-utilidade. A 
assistência médica e odontológica tem 
cunho social. Aliás, seria obrigação do 
Estado mantê-la e m  níveis adequados, o 
que à evidência, não faz. A  empresa, por 
outro lado, complementando a insuficien
te assistência estatal, deve ser apenas 
estimulada e não o contrário, como acon
teceria se fossem consideradas utilida
des esses benefícios, obrigando-a a in
tegrá-las ao salário para todos os efeitos. 
Ademais, para a inclusão como salário- 
utilidade, parte-se do princípio que o tra
balhador economizaria as importâncias 
destinadas à assistência, resultando m e 
lhoria salarial. Na realidade, tal não ocor
re, pois que se o empregador não a for

necesse gratuitamente, nem sempre o 
empregado teria condições de arcar com 
os custos decorrentes, obrigando-se a 
utilizar-se da precária assistência esta
tal. Portanto, tais benefícios não consti
tuem salário-utilidade, não podendo ser 
integrados à remuneração do emprega
do. Proc. TRT/15* R O  n. 19.317/92 —  Ac. 
20488/94 —  Origem: 2* JCJ de Jau —  1« 
Recte.: Matias José Alonso Filho —  2* 
Recte.: V M E  —  Brasil Equipamentos 
Ltda. —  Rei. Lucio Cesar Pires, 2* T. —  
D O E  5.12.94, pág. 140.

65 —  SEGURO-DESEMPREGO. IN
C O M P E T Ê N C I A  MATERIAL 
D A  JUSTIÇA D O  TRABALHO.

Sendo verba de natureza estranha ao 
Direito do Trabalho, não há como conver
tê-la e m  indenização. Esse benefício, ad
ministrado pelo Estado, provém de fon
tes de custeio outras, não a contribuição 
direta do empregador. Recurso ao qual 
se dá provimento. Proc. TRT/15* R O  n. 
24.538/92 —  Ac. 16848/94 —  Origem: 
JCJ de Jaboticabal —  1e Recte.: Frutesp 
Agrícola S.A. —  2° Recte.: Sind. Trab. 
Rurais de Taquatiringa —  Rei. Ivo Dali 
‘Acqua Júnior, 5* T. —  D O E  19.10.94, 
pág. 165.

66 —  S E R V I D O R  PUBLICO. C O M 
P E T Ê N C I A  R E S I D U A L  D A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

A  matéria enfocada na inicial, diz res
peito à época e m  que o autor possuía o 
contrato de trabalho regido pela CLT. As
sim, configura-se aqui hipótese de com
petência residual desta Justiça Especia
lizada, relativa ao periodo anterior à ins
tituição do Regime Jurídico Único. Deve. 
pois, ser afastada a incompetência. Proc. 
TRT/15* R O  n. 7.902/93 —  Ac. 05948/95
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—  Origem: JCJ de São Carlos —  Recte.: 
Lauro Teixeira Cotrim —  Recdo.: Funda
ção Universidade Federal de São Carlos
—  Rei. Alberto da Costa Júnior, 5' T. —  
D O E  8.5.95, pág. 67.

67 —  SINDICATO. I M P U G N A Ç Ã O  
SINDICAL. REPRESENTATIVI- 
D A D E  D O  SINDICATO PR E 
EXISTENTE.

É incontroverso que o registro de no
vos sindicatos, constituídos após a pro
mulgação da Carta de 1988, deve ser fei
to junto ao Ministério do Trabalho. Ressal- 
ve-se, todavia, que nos termos do artigo 
4S, da Instrução Normativa n. 01, na estei
ra de entendimento jurisprudencíal predo
minante, a Inclusão da entidade sindical 
no AESB, não lhe confere personalidade 
juridica e nem legitimidade para represen
tar a categoria. Assim, enquanto não de
cidida a controvérsia, através de senten
ça judicial transitada e m  julgado, entendo 
que, diante da impugnação ao registro de 
nova entidade sindical e a Inexistência 
de sentença transitada e m  julgado profe
rida pela Justiça Comum, reconhecendo 
a legitimidade para o exercício da ação 
sindical, prevalecerá como entidade repre
sentativa da categoria, aquela preexisten
te e regularmente constituída antes da im
pugnada. Proc. TRT/15* R O  n. 22.696/92

—  Ac. 01879/95 —  Origem: 2* JCJ de Pi
racicaba —  Recte.: Maria Luiza Scaramel- 
li —  Recdo.: Indústria e Comércio de Re
frigeração Schmidt Ltda. —  Rei. Lucio Cé
sar Pires, 2' T. —  D O E  2.3.95, pág. 91.

68 —  S U B S T I T U I Ç Ã O  D E  T E S T E 
M U N H A S .  C A B I M E N T O .

Não há previsão legal expressa para 
a questão, mas apenas quanto à possi
bilidade do Juiz ouvi-las como informan
tes, independentemente de compromis
so, quando necessário (arts. 829 da CLT 
e 405, § 4° do CPC). Ora, se não há pre
visão legal, tampouco há proibição para 
que se substitua as testemunhas na hi
pótese. Vale notar, que o Juiz pode pro
mover, de ofício, as diligências que jul
gar necessárias, inclusive a oltiva de tes
temunhas, de modo a formar sua convic
ção, e encetar esforços na busca da ver
dade real. Desta forma, não há nulidade 
decorrente do acolhimento do pedido da 
substituição de testemunhas que não 
compareceram para prestar depoimento, 
Proc. TRT/15« R O  n. 19.680/92 —  Ac. 
20493/94 —  Origem: 2« JCJ de Araçatu- 
ba —  Recte.: ATA —  Administradora de 
Trabalhos Agricoias S.C. Ltda. —  Recdo.: 
Laudelino Messias de Morais e outros 33
—  Rei. Lucio Cesar Pires, 2* T. —  D O E  
5.12.94, pág. 140.

T

69 —  TRABALHO POR PRODUÇÃO.
H O R A S  EXTRAS.

É característica do regime de traba
lho por produção, a desnecessidade de 
fiscalização da jornada de trabalho dos 
empregados, que fica ao exclusivo crité
rio dos mesmos.

Na remuneração por produção, é con
siderado o produto da atividade do obrei

ro e não o tempo e m  que permenece à 
disposição do empregador.

Indevidas horas extras, bem como 
adicionais ou reflexos, face à ausência 
da delimitação da jornada de trabalho. 
Proc. TRT/15* R O  n. 16.926/92 - 5* T. —  
Ac. 00984/95 —  Origem: JCJ de Arara- 
quara —  Rectes.: Valdir Aparecido Batis
ta e outro —  Recdo.: Citrosuco Agrícola 
Serviços Rurais S.C. Ltda. —  Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomieri, 5« T. —  D O E
9.2.95, pág. 173.



70 —  T U R N O S  ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. CARAC
TERIZAÇÃO.

Intervalo de 30 minutos para refeição 
e descanso, por ser inferior ao minimo 
legal, á tempo de serviço e não desca-

71 —  URP/MARÇO/90. INCIDÊNCIA.
A U M E N T O S  SALARIAIS ES
PONTÂNEOS. COMPENSAÇÃO.
Se não objeto expresso de acordo, a recomposição salarial, determinada legalmente por força da corrosão inflacionária, não influi e m  nada na majoração salarial praticada pela empresa. Enquanto a primeira condiz com a irredutibilidade da expres

72 —  VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
CREDENCIAMENTO DE M É 
DICOS E O D O N T O L Ó G O S  
PELO EXTINTO INAMPS PA
R A  ATENDIMENTO DE PA
CIENTES E M  SE U S  C O N 
SULTÓRIOS. INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO.

O  simples credenciamento de profissio
nais para atendimento mádido e odontoló- 
gico dos segurados não induz necessaria
mente à existência de vinculo empregaticio,

racteriza os turnos ininterruptos de revezamento. Proc. TRT/15* R O  n. 10.342/93 —  Ac. 04396/95 —  Origem: JCJ de Ara- 
çatuba —  Recte.: Álcool Azul S.A. —  AL- COAZUL —  Recdo.: Ailton Raimundo de Souza —  Rei, Maria da Conceição Silveira Ferreira da Rosa, 2o T. —  D O E24.4.95, pág. 35.

são numérica do salário, a segunda per- tine à política salarial da empresa e seu estimulo à mão-de-obra contratada. Proc. TRT/15» R O  n. 13.152/93 —  Ac. 09201/95 —  Origem: 2» JCJ de Piracicaba —  Recte.: Diogenes Spaggiari e Indústrias Reunidas de Bebidas Tatuzlnho 3 Fazendas S.A. —  Recdo.: Os mesmos 
—  Rei. Maria Cecília Fernandes Álvares Leite, 3» T. —  D O E  19.6.95, pág. 83.

por ausentes os requisitos do art. 3» da CLT, notadamente à subordinação e à de
pendência jurídica e econômica, além de não caracterizar-se a fraude pela entidade autárquica na medida e m  que a norma 
interna prevê, também, a possibilidade de o credenciamento ser firmado por pessoa 
jurídica. Recurso voluntário da reclamada e remessa oficial providos para julgar a ação improcedente. Proc. TRT/15» R O  n. 6.098/93 —  Ac. 05838/95 —  Origem: JCJ de Presidente Venceslau —  Recte.: JP JCJ e União Federal (INAMPS e m  extinção) —  Recdo.: Edson Valin e outros 4 —  Rei. Laurival Ribeiro da Silva Filho, 3» T. —  D O E  8.5.95, pág. 63.
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